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N' 117, terça-feira, 22 de junho de 201 O 

Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

N" 312, de 2 1 de junho de 20 10. Restituição ao Congresso Nac ional 
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se 1mnsforma na Lei 
nº 12.259, de 21 de junho de 20 10. 

Nº 313, de 2 1 de junho de 20 10. Restituição ao Congresso Nacional 
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transfonna na Lei 
nº 12.260, de 21 de junho de 20IO. 

Nº 314, de 21 de junho de 2010. Restituição ao Congresso Nacional 
de autógrnfos do projeto de lei que, sancionado, se transfomm na Lei 
n" 12 26 1, de 21 de junho de 2010. 

N" 3 15, de 21 de junho de 20 10. Restituição ao Congresso Nacional 
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei 
nº 12.262. de 21 de junho de 2010. 

N" 316, de 21 d_,, 4mho de 20 10. Restitu ição ao Congresso Nacional 
de au ,ógrafos do ~ j~lo de lei que, sancionado, se transforma na Lei 
n" !~.263, de 21

1
dc Junho de 2010. 

N<> 317, de 21 de junho de 2010. Restitu ição ao Congresso Nacional 
de autógrafos do projeto de le i que, sancionado, se transforma na Lei 
:i" 12.264. de 21 de junho de 20 10. 

N<> 3 i t:. de 21 de junho de 20 10. 

Senhor Pres idente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1.a do art. 
66 da Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao 
interesse público, o Projeto de Lei n° 340, de 2007 (no- 437/99 no 
Sem:do Federa l), que "Inclui o Porto de Caracarai, no Estado de 
Roraima. na Relação Descriti va dos Portos Marítimos, Fluviais e 
Lacustres do Plano Nac ional de Viação". 

Ouvido. o Ministério dos Transportes manifestou-se pe lo ve­
to ao projeto de lei conforme mzão abaixo: 

"O Porto de Caracarai, no Estado de Roraima, jã consta 
como item nª 87 da Relação Descritiva dos Panos Marítimos, 
Fluviais e Lacustres do Plano Nacional de Viação, aprovado pe la 
Lei no- 5.917, de 10 de setembro de 1973." 

Essa. Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar o 
projeto cm causa, a qual ora submeto à elevada aprcc iação dos Se­
nhores Membros do Congresso Nacional. 

N" 3 19, de 21 de junho de 20 10. 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comur...~., u Vossa Excelência que, nos tcm10s do§ J.a do art. 
66 U, •• •,11 "•.h,1w .. J, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao 
intcr('sse puu111.o, o Projeto de Lei n11 3.987, de 2008 (n11 697/07 no 
Senado Fedeml), que "Altera a Lei n° 5.9 17, de 1 O de setembro de 1973 
(Pl:m., Nacional de Viação), pam modifi car o traçado da BR-359". 

Ouvido, o Ministéri o dos Transportes manifestou-se pelo ve­
to ao projeto de lei confom1e razão abaixo: 

"Da forma como proposto, a alteração do traçado da rodovia 
BR-359 inviab il iza obras de pavimentação já cm andamento, 
c1<11trariando o interesse público." 

Essa. Senhor Presidente, a razão que me levoJ a vetar o 
projet.J cm causa, a qual orn submeto à elevada aprec iação dos Se­
nhores Me mbros do Congresso Nacional. 

N" 320, de 2 1 de junho de 20 1 O. Restituição ao Congresso Nacional 
de autógrafos do projeto de lei que, sanc ionado, se cnmsforma na Lei 
nº 12.265, de 21 de junho de 20 1 O. 

N" 321, de 21 de junho de 20 10. Restituição ao Congresso Nacional 
de :mtógmfos do projeto de lei que, sancionado, se transfom1a na Lei 
nº 12.266, de 21 de junho de 20 10. 

N" 322, de 2 1 de junho de 20 10. Restitui ção ao Congresso Nacional 
de :rntôgrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei 
n" 12.267, de 2 1 de junho de 2010. 

N" 323, de 21 de junho de 20 10. Restituição ao Congresso N~cio.nal 
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se trnnsforma na Lei 
nº 12.268, de 21 de junho de 20 10. 

N" 324, de 2 1 de junho de 20 10. Encaminhamento ao Congresso 
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre aos Orçamentos Fiscal 
e lia Seguridade Social da União, cm favo r dos Ministérios do Tra­
balho e Emprego e do Desenvolvimento Social e Combate á Fome, 
crédito suplementar no valor global de R$ 14.720.000,00, para re­
forço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente". 

Diário Oficial da União - Seção 1 

N" 325, de 21 de junho de 20 10. Encaminhamento ao Congresso 
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre aos Orçamentos Fiscal 
e da Seguridade Social da União, cm favo r das Justiças Federal, 
Eleitoral e do Trabalho, da Presidência da Repúbli ca e do Ministério 
Público da União, crédito sup lementar no valor global de R$ 
85.843.457,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamen­
tária vigente". 

~~13J:~1 ~: ~~xt!e Ji~~~j~~ ~~ 11~i :;~~1)i~~~~1~~~rcª~ ~?anl~~sJ~ 
Quadro de Oficiais de Apoio - QOAp no Corpo de Oficiais da Ativa 
do Comando da Aeronáutica e dá outras providências". 

Nº 327, de 2 1 de Junho de 20 10 

Senhor Presidente do Senado Fcdcrn l, ·1 
Comumco a Vossa Exce lênc ia que, nos termos do§ 1.11 do art 

66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconst ituciona­
lidade, o Projeto de Lei de Conversão no- 4, de 20 10 (MP n11 479/09), 
que "Dispõe sobre o prazo para fommlizar a opção para integrar o 
Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e 
Inovação cm Saúde Públi ca, de que trata o art. 28-A da Lei n'l 11.355, 
de 19 de outubro de 2006; a Gratificação de Qualificação - GQ, de 
que tratam as Leis n-w 11 .355, de 2006, e 11 .907, de 2 de fevereiro de 
2009; as tabelas da Gratificação de Desempenho de Atividade de 
Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação cm Saúde Pública -
GDACTSP, de que trata a Lei no- 11 .355, de 2006; o Plano de Car­
reiras e Cargos do IPEA, de que trata a Lei nll 11 .890, de 24 de 
dezembro de 2008; a Carre ira de Pe ri to Médico Previdenciário e a 
Carreira de Supervisor MÇdico-Pericial , de que trata a Lei no- 11.907, 
de 2009; as Carreiras da Arca Penitenciária Federal, de que trata a no-
11.907, de 2009; a integraçào ao Plano Especia l de Cargos do Mi­
nistério da Fazenda - PECFAZ, de que trata a Lei n° 11 .907, de 2009, 
de cargos vagos redistri buídos pura o Quadro de Pessoa l do Mi­
nistCrio da Fazenda; os Cargos cm Exercício das Atividades de Com­
bate e Controle de Endcmim;; a Gratifi cação Especifica de Produção 
de Radioisótopos e Radiofámmcos - GEPR, de que trata a Lei no-
11 .907, de 2009; a transpos ição de cargos do PGPE, de que trata a 
Le i no- t 1.357, de 19 de outubro de 2006, para o Plano de Carre iras e 
Cargos do Hospital das Forças Armadas - PCCHFA; o enquadra­
mento dos servidores titulares dos cargos de provimento efetivo de 
Professor do Ensino Básico Federal e de Professor do Ens ino Básico 
Federa l dos ex-Territórios na Carrcim de Magistério do Ensino Bá­
sico, Técnico e Tecnológico, de que trata a Lei n11 11 .784, de 22 de 
setembro de 2008; a tabela de valores da Gratifi cação de Apoio à 
Execução da Política lndigcnista - GAPIN, de que trata a Lei no-
11.907, de 2009; a tabela de va lor do ponto da Grati fi cação de 
Desempenho de Atividades Administrativas do DNPM -· GDADNPM, 
e da Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do 
Plano Especial de Cargos do DNPM - GDAPDNPM, de que trata a 
Lei n'I l 1 .046, de 27 de dezembro de 2004; a Carreira do Seguro 
Soc ial, de que trata a Lei n'I 10.855, de 1 ° de abri l de 2004; a 
possibilidade da aplicação do instituto da redistribuição de servidores 
para a Suframa e para a Embratur; a Grat ificação Temporária das 
Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração Púb lica Fe­
dem! - GSISTE, de que trata a Lei n'l- 11 .356, de 19 de outubro de 
2006; os servidores da extinta Fundação Roquctte Pinto cedidos nos 
tcm10s do inciso Ido art. 22 e do an. 23 da Lei n° 9.637, de 15 de 
maio de 1998; as Carreiras de Oficial de Chance laria e de Assistente 
de Chancelaria, de que trata a Lei n'l- 8.829, de 22 de dezembro de 
1993; o exercício no âmbito do Subsistema In tcgmdo de Atcnçiio à 
Saúde do Servidor Público Federal - SIASS; a li cença por motivo d.-

~~i;~~m~md~e;ó~~g~:d~:~~~~i\~ri~t~f~~\~~e~~ ~~~:. PcJ:i~teaç;~ta:. 
respect ivamente, os arts. 83 e 96-A da Le i n11 8. 112, de 11 de de­
zembro de 1990; a transposição de cargos do PGPE, de que trata a 
Lei nª 11.357, de 19 de outubro de 2006, para o Plano Especial de 
Cargos da Cultura, de que trata a Lei nll 11.233, de 22 de dezembro 
de 2005; reabre prazo para opção pela Ca rrcim da Previdência, da 
Saúde e do Traba lho, de que trata a Lei no- 11 .355, de 2006; e dá 
outras providências". 

Ouvidos, os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Ges­
tão, da Fazenda, da Justiça e a Advocacia-Geral da União mani­
festaram-se pelo veto aos segu intes dispositivos: 

Incisos Ylll a XXX do act 284~A da I ri 0 11....ll....2..0. 
2002 ·,ccrscidos pelo art 811 do projeto de lei de cnm·ecs1o· 

"VIII- Aux iliar de Enfermagem; 

lX - Auxiliar de Conservação e Saneamento; 

X - Agrônomos ; 

XI - Atendentes de Enfem1agem; 

XII - Atendente; 

XIII - Artífice de Canógrafo; 

XIV - Artífice de Acron:íu1 ica; 

XV - Biólogo; 

XVI - Contramestre; 

XVII - Farmacêutico; 

XVIII - Farmacêutico Bioquímico; 

ISSN 1677-7042 

XIX - Motorista; 

XX - Motorista Oficial; 

XXI - Motorista/Piloto de Lancha; 

XXII - Mecânico; 

XXIII - Mêdicos; 

XXIV - Mestre; 

X.XV - Pesquisador cm Ciênc ias da Saúde; 

XXVI - Recreador; 

XXVII - Técnico cm Saúde; 

15 

XXVllI - Técnico cm Assuntos Educacionais; 

XXIX - Técnico cm Canografia ; 

XXX - Zootccnista." 

Rnfies dos vetos 

"O incisos inseridos durante o tr.imitc parlamentar implicam 
aumento de despesa cm matéria de iniciativa reservada, violando 
o art. 63. inciso J, da Const ituição." 

Jll1....lll 

"Art. 38. O art. 10 da Lei n'l- 11.457, de 16 de março de 2007, 
passa a vigora r com a seguinte redação: 

'Art. 10. 

11 - cm cargos de Analista-Tributário da Receita Federal do 
Brasil, de que trata o art. 5° da Le i n11. l 0.593, de 6 de dezembro 
de 2002, com a redação conferida pelo art. 9° desta Lei, os cargos 
efetivos, ocupados e vagos, de Técni co da Receita Federal da 
Carreira Auditoria da Rece ita Fedem! prevista na redação original 
do art. 511 da Le i n11 10.593, de 6 de dezembro de 2002, e os 
cargos efetivos, ocupados e vagos, dos servidores de que trata o 
an. 12 desta Lei red istribuídos par.i a Sccreiaria da Rccei1a Fe­
deral do Brasil até a data da publicação da Medida Provisória n11. 
44 1, de 29 de agosto de :'008.' (NR)" 

R:w1t.uilu'<ln 

"O di spositivo pretende transformar cm cargos de Analista 
Tributário da Receita Federa l do Brasil os cargos oriundos da 
Secretaria da Receita Previdenciária, redistribuídos para a Se­
cretaria da Receita Federa l do Brasi l, por força do art. 12 da Le i 
no- 11.457, de 2007. Essa transformação viola o art. 37, inciso li 
e§ 211 , da Constitu ição, pois estabelece o preenchimento de ca rgo 
público sem concurso específico. 

Ademais, a transposição proposta representa grande aumento 
ri,. despesa cm ma téria de ini ciativa reservada, violando o an. 63. 
'. .. ,.,·,o 1, da Constituição. 

Por fim, ressalte-se, já foram vetados, por inconsti tuciona­
lidade, di spositivos idênticos cm outras ocasiões, como se ob­
serva das Mensagens nw. 1.044, de 24 de dezembro de 2008, e 48, 
de 2 de fevereiro de 2009." 

àJ:1....li 

"Art. 39. O art . 108 da Lei n.11 JJ .784, de 22 de setembro de 
2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 108. São transpostos para a Carreira de Magistério do 
Ensino Bás ico, Técnico e Tecnológico de -1uc trata o inciso I do 
caput do an . 106 desta Lei os atuais cargos dos Quadros de 
Pessoal das Instituições Federais de Ensino, subordinadas ou vin­
culadas ao Ministério da Educação, bem como os aruais cargos 
do Quadro de Pessoa l dos extintos Territórios do Acre, Amapá, 
Rondônia e Roraima e ainda, os atuais cargos do Quadro de 
Pessoal dos Colêgios Militares vinculados ou subordinados ao 
Ministério da Defesa, qup integram a Carreira de Ma~istêrio de 
111. e 211. Graus do Plano Unico de Classificação e Rctnbuição de 
Cargos e Empregos, de que trata a Lei no- 7.596, de 10 de abril de 
1987, observado o disposto no art . 109 desta Lei. 

§ 611 Os ocupan tes dos cargos a que se refere o caput deste 
artigo, nomeados apôs 14 de maio de 2008, desde que adm itidos 
por concurso público cujo edi tal tenha sido publicado antes desta 
data, scrJo enquadrados nos cargos e com os padrões de re­
muneração previstos no referido edital, para efeito de ingresso na 
carre ira, ainda que tais cargos componham atua lmente quadro cm 
extinção. 

§ 7a Os servidores ocupantes dos cargos de que traia o § &i­
dcstc artigo poderão optar por reenquadramento na fom1a do§ 111 

deste artigo mediante solicitação, na forma do Termo de So­
licitação de Enquadramento constante do Anexo LXX desta Lei, 
apresentado na unidade cm que está lotado, atê 31 de j ulho de 
2010.' (NR)" 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.1:,10V.br/autcnticicbdc.html, 
pe lo código 000 120 100622000 15 

Documento assinado digitalmente confom1c MP n' 2.200-2 de 24/08/200 1, que inst itui a 
Infraestrutura de Chaves Púb licas Brasil eira - JCP-Bras il . 



JSSN 1677-7042 

Bn,1cs do veto 

"O art. 108-A da Lei n'1 11. 784, de 22 de setembro de 2008, 
inserido pela própria Medida Provisória n11 479, de 2009, e cons­
tante do presente Projeto de Le i de Conversão, estabelece a pos­
sibilidade de enquadramento na Carreira do Magistério de Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico desde que 'de acordo com as res­
pectivas atribuições, requisitos de formação profissional e posição 
relativa nas Tabelas de Correlação, constantes do Anexo LXJX-A'. 

Con1udo, de fo rma contraditória, a nova redação pretendida 
para o art. 108, da Lei nª 11.784, de 2008, estabelece trans­
posição de maneira incondicionada, violando o art. 37, inc iso II e 
§ 211, da Const ituição. 

Já o § 6D pretende aplicar aos servidores regra anterior à da 
data de posse no cargo público sob o fundamento de que era a 
vigente quando da pub li cação do edital do concurso. No entanto, 
não existe direito adqu irido à manutenção de padrão remune­
ratória constante de edital de concurso e, assim, o dispositivo 
viola o art. 63, inciso 1, da Constitu ição." 

Tabelas "d" do Anexo XY da I ei n11 11 907 de 2 de 
fcvereirn de 7009 aUcrndu pelo Anexo lX do pcojeto de lei de 
J:llJ1llWJl.:. 

"d) Vencimento bás ico dos cargos de Médico Perito Pre­
videnciário, da Carreira de Perito Médico Previdenciário e dos 
Cargos de Supervisor Médico-Pericial da Carreira de Supervisor 
Médico-Pericia l - 30 horas semanais: 

CLASSE 

ESPECIAL 

PADRÃO 

Ili 

Diário Oficial da União - Seção 

I 7.7dd 00 
Ili 

7ª 
D li 6. 

I 
Ili 6. 

c li 6.02 ] 12 
I .',.84 , ... 

Ili 5.463 3 1 
B li 5.304 19 

I 5. 149 70 
Ili 4.812 80 

A li 4.6 2 6' 
I 4.536 53 

Tohela "d" do Anexo XVI da I ei no. 11 907 de 2 de fcvcreirn de 
2009 alterada pelo Anexo X do projeto de lei de convcrs:Jo-

"d) 30 horas semanais 
Em R$ 

Bnõcs dos vetos 

"A previsão de aumento de remuneração dos servidores com 
jornada de trinta horas semanais a partir de 2011 implica aumento 
de despesa em projeto de lei de iniciativa reservada, violando o 
art. 63, inciso I, da Const ituição." 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar 
os dispositivos acima mencionados do projeto cm causa, as qua is ora 
submeto :i elevada aprcciaçiio dos Senhores Membros do Congresso , 
Nacional. -..J 

PORTARIA N' 840, DE DE JUNHO DE 20!0 

Nº 117, terça-feira, 22 de junho de 2010 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PORTARIA N' 804, DE 17 DE JUNHO DE 2010 

Instala a Procuradoria Seccional Federa l 
cm Sobra l/CE. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas atri­
buições e tendo cm vista o disposto nos incisos XJll e XVIII do an. 
4º da Lei Complementar nº 73 , de I O de fevereiro de 1993, e no an. 
14 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, 

Considerando a necessidade de dar continuidade ao processo 
de implantação da Procuradoria-Geral Federal de modo a propor­
cionar- lh e o pleno exercício da sua competência, na forma disci­
plinada pela referida Lei n., 10.480, de 2002; 

Considerando a ex istência de estruturas tisica e logíst ica ade­
quadas à insta lação da Procuradoria Seccional Federal cm Sobral/CE 
e ao início de sua atividade finalist ica, resolve: 

Art. 1º Fica instalada a Procuradoria Secciona l Federa l cm 
SobraVCE com sede na cidade de Sobral/CE, com a competênc ia para 
exercer a representação judicia l e ex trajudicial das autarquias e fun­
dações públicas federais, as respectivas atividades de consultoria e 
assessoramento jurídicos, a apuração da liquidez e certeza dos cré­
di tos, de qualquer natureza, increntes às suas atividades, inscrevendo­
os cm divida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial. 

Art. 2° Cabe ao Procurador-Gera l Federal edi tar e praticar os 
demais atos necessários à instalação e func ionamento da Procuradoria 
Seccional Federal cm Sobral/CE. 

Art. 3° Esta Panaria entra cm vigor na data de sua publicação. 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

Divu lga as metas de desempenho institucional a serem alcançadas no f1mbito da Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral Federal nos periodos de avaliação de 1" de setembro de 
2009 a 30 de junho de 20 10 e de 1º de julho de 20 10 a 30 de junho de 2011. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o an. 4°, incisos l e XVlH, da Lei Complementar nº 73 , de 02 de feve reiro de 1993, e tendo cm vista o disposto no art. 4º 
da Portaria nº 1.076, de 31 de julho de 2009, considerando que a Gratificação de Desempenho de At ividade Técnico-administrntivo - GDAA - é atribuída cm função do desempenho individual do servidor e do alcance 
de meias institucionais, resolve: 

An. 1° Divulgar, no Anexo desta Portaria, as metas de desempenho institucional a se rem alcançadas no âmb ito da Advocacia-Geral da União e Procuradoria-Geral Fcdt ral, nos períodos de avaliação de Jº de 
setembro de 2009 a 30 de junho de 20 10 (12º ciclo) e de !º de julho de 2010 a 30 de junho de 20 11 (13º c iclo). 

li 

Art. 2º Fica revogada a Portaria n" 1.233, de 1° de setembro de 2009. 

Art. 3º Esta Panaria entra cm vigor na data de sua publicação. 

A A 

relação ao cre 110 
disponível para 
empenho do orça­
r:'cct'o aprovado na 

Orçamcntána 
Anual - LOA, do 
exercício imediata­
mente anterior. 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

ANEXO 

Aumc 
trc, a 

i6 J't~ctr, ~~ s~~ 
semestre do pcrio 

re l!OS lSP.OOJVelS 
para cmpen o no cxcrcicio de 2009. ~~~bv~~ ~8l:b_cmpcn o no cxcr-

IV ln ice e oras e trc1- Mensurar o tota total de horas de treina- Seividores admi- N/A Realizar, no exercício de 20 10, Relatório de atividades extraído do 
pelo menos 4 horas de treina- sistema informatiizado de capacitação 

V 

ilc~ft~~a3g1~n1;~3~6. ~e~t~~ de treina- g:i~~!~ ~~crvidor adminis- ~i~~f~ygsn;m 

Indicc e tremamcntos 
minist.rados por instru­
tores miemos. 

1-,c-rv- ,~o-rc-,-,~m~m~,s---+-c-xe_rc_íc_1_o_na~A=u~,-01-a'-,AGU. 
trativos cm exerci- de servidores administrati-
cio na AGU, cm vos em excrcicio na AGU 
rela ão 
ao tola e servi­
dores 
Mensurar o per­
centual de carga 
horária de eventos 
de 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hnp://www.in.gov.lx/rnJ:cntricbde.html, 
pelo código 000120 10062200016 

A 

menta por servidor administrati- da EAGU/AGU. 
vo. 

mtcma cm rc ação à carga ho­
rária total de de eventos de ca-
pacitação organizados pela Es-
cola. 

Rc atono e at1v1dades extraí o o 
sistema i11fon11a1i-

Documento ass inado digita lmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasi l. 



Mensagem nº 327 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos tennos do § 1º do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei de Conversão nº 4, de 201 O 
(MP nº 479/09), que "Dispõe sobre o prazo para fonnalizar a opção para integrar o Plano de 
Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública, de que trata 
o art. 28-A da Lei nº 11 .355, de 19 de outubro de 2006; a Gratificação de Qualificação - GQ, de 
que tratam as Leis n~ 11.355, de 2006, e 11.907, de 2 de fevereiro de 2009; as tabelas da 
Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em 
Saúde Pública - GDACTSP, de que trata a Lei nº 11.355, de 2006; o Plano de Carreiras e Cargos 
do IPEA, de que trata a Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de 2008; a Carreira de Perito Médico 
Previdenciário e,a Carreira de Supervisor Médico-Pericial, de que trata a Lei nº 11.907, de 2009; 
as Carreiras da Area Penitenciária Federal, de que trata a Lei nº 11.907, de 2009; a integração ao 
Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda - PECFAZ, de que trata a Lei nº 11.907, de 
2009, de cargos vagos redistribuídos para o Quadro de Pessoal do Ministério da Fazenda; os 
Cargos em Exercício das Atividades de Combate e Controle de Endemias; a Gratificação 
Específica de Produção de Radioisótopos e Radiofármacos - GEPR, de que trata a Lei nº 11.907, 
de 2009; a transposição de cargos do PGPE, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 
2006, para o Plano de Carreiras e Cargos do Hospital das Forças Annadas - PCCHF A; o 
enquadramento dos servidores titulares dos cargos de provimento efetivo de Professor do Ensino 
Básico Federal e de Professor do Ensino Básico Federal dos ex-Territórios na Carreira de 
Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de que trata a Lei nº 11. 784, de 22 de 
setembro de 2008; a tabela de valores da Gratificação de Apoio à Execução da Política 
Indigenista - GAPIN, de que trata a Lei nº 11.907, de 2009; a tabela de valor do ponto da 
Gratificação de Desempenho de Atividades Ad1funistrativas do DNPM ~ GDADNPM, e da 
Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do Plano Especial de Cargos do 
DNPM - GDAPDNPM, de que trata a Lei nº 11.046, de 27 de dezembro de 2004; a Carreira do 
Seguro Social, de que trata a Lei nº 10.855, de 1 º de abril de 2004; a possibilidade da aplicação 

Secretaria de Coordenação 

Lel/t:mª n~º&ong;~ru~acional 

Fls. \}j . 
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do instituto da redistribuição de servidores para a Suframa e para a Embratur; a Gratificação 
Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública Federal -
GSISTE, de que trata a Lei nQ 11.356, de 19 de outubro de 2006; os servidores da extinta 
Fundação Roquette Pinto cedidos nos termos do inciso I do art. 22 e do art. 23 da Lei nQ 9.637, 
de 15 de maio de 1998; as Carreiras de Oficial de Chancelaria e de Assistente de Chancelaria, de 
que trata a Lei nQ 8.829, de 22 de dezembro de 1993; o exercício no âmbito do Subsistema 
Integrado de Atenção à Saúde do Servidor Público Federal - SIASS; a licença por motivo de 
doença em pessoa da familia e o afastamento para participação em programa de pós-graduação 
stricto sensu no País, de que tratam, respectivamente, os arts. 83 e 96-A da Lei nQ 8.112, de 11 
de dezembro de 1990; a transposição de cargos do PGPE, de que trata a Lei nQ 11.357, de 19 de 
outubro de 2006, para o Plano Especial de Cargos da Cultura, de que trata a Lei nº 11.233, de 22 
de dezembro de 2005; reabre prazo para opção pela Carreira da Previdência, da Saúde e do 
Trabalho, de que trata a Lei nQ 11.355, de 2006; e dá outras providências". 

Ouvidos, os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão, da Fazenda, da 
Justiça e a Advocacia-Geral da União manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos: 

Incisos VIII a XXX do art. 284-A, da Lei nº 11.907, de 2009, acrescidos pelo 
art. 8° do projeto de lei de conversão: 

"VIII- Auxiliar de Enfennagem; 

IX- Auxiliar de Conservação e Saneamento; 

X - Agrônomos; 

XI - Atendentes de Enfermagem; 

XII - Atendente; 

XIII - Artífice de Cartógrafo; 

XIV - Artífice de Aeronáutica; 

XV - Biólogo; 

XVI - Contramestre; 

XVII - Farmacêutico; 

XVIII - Fannacêutico Bioquúnico; 

XIX - Motorista; 

XX - Motorista Oficial; 

XXI - Motorista/Piloto de Lancha; 
Congresso Nacional 

Secretaria de Coordenação Lema irl!ng;;iJID\)Nadonal 
Fls. 



XXII - Mecânico; 

XXIII - Médicos; 

XXIV - Mestre; 

XXV - Pesquisador em Ciências da Saúde; 

XXVI - Recreador; 

XXVII -Técnico em Saúde; 

XXVIII -Técnico em Assuntos Educacionais; 

XXIX-Técnico em Cartografia; 

XXX- Zootecnista." 

Razões dos vetos 

3 

"O incisos inseridos durante o trâmite parlamentar implicam aumento de despesa 
em matéria de iniciativa reservada, violando o art. 63, inciso I, da Constituição." 

Art. 38 

"Art. 38. O art. 10 da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

'Art. 10 ........... .. ..... ...... ...... .... .... ........................................................ ... .. ....... .... .... . . 

II - em cargos de Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil, de que trata o 
art. 5º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, com a redação conferida pelo art. 9º 
desta Lei, os cargos efetivos, ocupados e vagos, de Técnico da Receita Federal da 
Carreira Auditoria da Receita Federal prevista na redação original do art. 5º da Lei nº 
10.593, de 6 de dezembro de 2002, e os cargos efetivos, ocupados e vagos, dos 
servidores de que trata o art. 12 desta Lei redistribuídos para a Secretaria da Receita 
Federal do Brasil até a data da publicação da Medida Provisória nº 441, de 29 de agosto 
de 2008.' (NR)" 

Razões do veto 

"O dispositivo pretende transformar em cargos de Analista Tributário da Receita 
Federal do Brasil os cargos oriundos da Secretaria da Receita Previdenciária, 
redistribuídos para a Secretaria da Receita Federal do Brasil, por força do art. 12 da Lei 
nº 11.457, de 2007. Essa transfonnação viola o art. 37, inciso II e § 2º, da Constituição, 
pois estabelece o preenchimento de cargo público sem concurso específico. 

Ademais, a transposição proposta representa grande aumento de despesa em 
matéria de iniciativa reservada, violando o art. 63, inciso I, da Constituição. 

· Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Le~n~lºCclJ! 6acional 

Fls., Q~_ _ _ -~ 



4 

Por fim, ressalte-se, já foram vetados, por inconstitucionalidade, dispositivos 
idênticos em outras ocasiões, como se observa das Mensagens nº2 1.044, de 24 de 
dezembro de 2008, e 48, de 2 de fevereiro de 2009." 

Art. 39 

"Art. 39. O art. 108 da Lei nQ 11. 784, de 22 de setembro de 2008, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

'Art. 108. São transpostos para a Carreira de Magistério do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico de que trata o inciso I do caput do art. 106 desta Lei os atuais 
cargos dos Quadros de Pessoal das Instituições Federais de Ensino, subordinadas ou 
vinculadas ao Ministério da Educação, bem como os atuais cargos do Quadro de 
Pessoal dos extintos Territórios do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima e ainda, os atuais 
cargos do Quadro de Pessoal dos Colégios Militares vinculados ou subordinados ao 
l\1inistério da Defesa, que integram a Carreira de Magistério de 1 Q e 2Q Graus do Plano 
Unico de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a Lei nQ 7.596, 
de 1 O de abril de 1987, observado o disposto no art. 109 desta Lei. 

§ 6Q Os ocupantes dos cargos a que se refere o caput deste artigo, nomeados 
após 14 de maio de 2008, desde que admitidos por concurso público cujo edital tenha 
sido publicado antes desta data, serão enquadrados nos cargos e com os padrões de 
remuneração previstos no referido edital, para efeito de ingresso na carreira, ainda que 
tais cargos componham atualmente quadro em extinção. 

§ 7Q Os servidores ocupantes dos cargos de que trata o § 6Q deste artigo poderão 
optar por reenquadramento na forma do § 1 Q deste artigo mediante solicitação, na forma 
do Termo de Solicitação de Enquadramento constante do Anexo LXX desta Lei, 
apresentado na unidade em que está lotado, até 31 de julho de 201 O.' (NR)" 

Razões do veto 

"O art. 108-A da Lei nQ 11. 784, de 22 de setembro de 2008, inserido pela própria 
Medida Provisória nQ 479, de 2009, e constante do presente Projeto de Lei de Conversão, 
estabelece a possibilidade de enquadramento na Carreira do Magistério de Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico desde que 'de acordo com as respectivas atribuições, requisitos de 
fonnação profissional e posição relativa nas Tabelas de Correlação, constantes do Anexo 
LXIX-A'. 

Contudo, de forma contraditória, a nova redação pretendida para o art. 108, da 
Lei nQ 11. 784, de 2008, estabelece transposição de maneira incondicionada, violando o 
art. 37, inciso II e§ 2Q, da Constituição. 

Já o § 6Q pretende aplicar aos servidores regra anterior à da data de posse no 
cargo público sob o fundamento de que era a vigente quando da publicação do edital do 

Sec;~ta~a-d2 Coorae~-;ção 
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concurso. No entanto, não existe direito adquirido à manutenção de padrão remuneratória 
constante de edital de concurso e, assim, o dispositivo viola o art. 63, inciso I, da 
Constituição." 

,Tabela "d" do Anexo XV da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, 
alterada pelo Anexo IX do proieto de lei de conversão: 

"d) Vencimento básico dos cargos de Médico Perito Previdenciário, da Carreira de Perito 
Médico Previdenciário e dos Cargos de Supervisor Médico-Pericial da Carreira de Supervisor Médico­
Pericial - 30 horas semanais: 

EmR$ 
VENCfMENTO BÁSICO 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FfNANCEIROS A PARTIR DE 

l" JAN2011 

III 8.713,00 

ESPECIAL II 8.13 I ,20 

I 7.744,00 

III 7.040,00 

D II 6.834,95 

I 6.635 ,88 

III 6.20 I ,75 

c II 6.021,12 

I 5.845,75 

III 5.463,31 

8 II 5.304,19 

I 5.149,70 

III 4.812,80 

A II 4.672,62 

I 4.536,53 

" 

Tabela "d" do Anexo XVl da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, 
alterada pelo Anexo X do proieto de lei de conversão: 

"d) 30 horas semanais 
EmR$ 

HORAS VALOR DO PONTO DA GDAPMP 

SEMANAIS DE EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

rrRABALHO l" JAN20l1 

30 HORAS 52,88 

" 

Razões dos vetos 

"A previsão de aumento de remuneração dos servidores com jornada de trinta 
horas semanais a partir de 2011 implica aumento de despesa em projeto de lei de 
iniciativa reservada, violando o art. 63, inciso 1, da Constituição." 

Congresso Nacional _ 
Secretaria de Coordenaçao 

Leg\5}ffi!tn~o ong;~cional 

F_l_s,_ __ -· 



6 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 010. 

congresso Naclom;il 
Secretaria de Coordenação 

Legti~nwng;~ac;onal 

Fls. 



Dispõe sobre o prazo para formalizar a 
opção para integrar o Plano de Carreiras e 
Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e 
Inovação em Saúde Pública, de que trata o 
art . 28-A da Lei n º 11 . 355, de 19 de 
outubro de 2006; a Gratificação de 
Qualificação - GQ, de que tratam as Leis 
n º s 11 . 3 5 5 , de 2 O O 6, e 11 . 9 O 7, de 2 de 
fevereiro de 2009; as tabelas da 
Gratificação de Desempenho de Atividade de 
Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação 
em Saúde Pública - GDACTSP, de que trata a 
Lei nº 11.355, de 2006; o Plano de 
Carreiras e Cargos do IPEA, de que trata a 
Lei n2 11. 890, de 24 de dezembro de 200 8 ; 
a Carreira de Perito Médico Prev idenciário 
e a Carreira de Supervisor Médico­
Pericial, de que trata a Lei n º 11.907, de 
2 O O 9; as Carreiras da Área Penitenciária 
Federal, de que trata a Lei n º 11.907, de 
2009; a integração ao Plano Especial de 
Cargos do Ministério da Fazenda - PECFAZ , 
de que trata a Lei nº 11 . 907, de 2009, de 
cargos vagos redistribuídos para o Quadro 
de Pessoal do Ministério da Fazenda; os 
Cargos em Exercício das Ativ idades de 
Combate e Controle de Endemias; a 
Gratificação Específica de Produção de 
Radioisótopos e Radiofármacos - GEPR, de 
que trata a Lei n2 11.907, de 2009 ; a 
transposição de cargos do PGPE , de que 
trata a Lei n º 11.357 , de 19 de outubro de 
2 O O 6 , para o Plano de Carreiras e Cargos 
do Hospital das Forças Armadas - PCCHFA; o 
enquadramento dos servidores titulares dos 
cargos de provimento efetivo de Professor 
do Ensino Básico Federal e de Professor do 
Ensino Básico Federal dos ex -Territórios 
na Carreira de Magistério do Ensino 
Básico , Técnico e Tecnológico , de que 
trata a Lei n º 11.784, de 22 de setembro 
de 2008; a tabela de valores da 
Gratificação de Apoio à Execução da 
Pol í tica Indigenista - GAPIN, de que trata 
a Lei nº 11 . 907, de 2009; a tabela de 
valor do ponto da Gratificação de 
Desempenho de Atividades Administrativas 
do DNPM - GDADNPM, e da Gratificação de 
Desempenho de Atividades Administrativas 
do Plano Espe cial de Cargos do DNPM -

GDAPDNPM, dê quê tra t a a t e i n 12 11. ô4b, 
---·- ,_.... de 27 de de zembro de 2004 ; a Carreira do 
,,,. :m.,,s-:-' f:tc•"'.'•'•", ,..- Seguro Social , de que trata a Lei nº 

__,.,:-i<: •~·1<~ro.i?fã~ 10 . 855, de 1º de abril de 2004; a 
~p r ~ lf lr\ f: .,~A:~ ~ \J~ . . 1-1 • ·- ~\} 

:~~~=~ 
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possibilidade da aplicação do instituto da 
redistribuição de servidores para a 
Suframa e para a Embratur; a Gratificação 
Temporária das Unidades dos Sistemas 
Estruturadores da Administração Pública 
Federal - GSISTE, de que trata a Lei nº 
11.356, de 19 de outubro de 2006 ; os 
servidores da ex tinta Fundação Roquette 
Pinto cedidos nos termos do inciso I do 
art. 22 e do art. 23 da Lei n º 9 . 637, de 
15 de maio de 1998; as Carreiras de 
Oficial de Chancelaria e de Assistente de 
Chancelaria, de que trata a Lei nº 8.829, 
de 22 de dezembro de 1993; o exercício no 
âmbito do Subsistema Integrado de Atenção 
à Saúde do Servidor Público Federal -

SIASS; a licença por motivo de doença em 
pessoa da família e o afastamento para 
participação em programa de pós-graduação 
stricto sensu · no País, de que tratam, 
respectivamente, os arts . 83 e 96-A da Lei 
nº 8 . 112, de 11 de dezembro de 1990; a 
transposição de cargos do PGPE, de que 
trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 
2006, para o Plano Especial de Cargos da 
Cultura, de que trata a Lei n2 11.233, de 
22 de dezembro de 2005; reabre prazo para 
opção pela Carreira da Previdência , da 
Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei nº 
11.355, de 2006; e dá outras providências . 

Art. 1º Os arts. 28-A, 41-B, 41-C, 63-A, 82-A e 105-B da 

Lei n º 11.355 , de 19 de outubro de 2006, passam a vigorar com a 

seguinte redação : 

"Art . 28-A . 

§ 2º O enquadramento de que trata o caput deste 

artigo dar-se-á mediante opção irretratável do servidor, 

a ser formalizada até 31 de julho de 2010 , na forma do 

Termo de Opção constante do Anexo VIII-A desta Lei, com 

efeitos financeiros a partir de 1º de fevereiro de 2009, 

devendo ser compensadas quaisquer diferenças pagas a 

maior ou a menor . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • , •• " . s • • , , , " (NR) 

"Art . 41-B . 
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§ 7° A GQ será considerada no cálculo dos 

proventos e das pensões somente se os requisitos técnico­

funcionais, acadêmicos e organizacionais tiverem sido 

obtidos anteriormente à data da inativação."(NR) 

"Art. 41-C . 

II - o portador do grau de Mestre ou título de 

Doutor, perceberá a GQ em valor correspondente aos níveis 

II e III, respectivamente, de acordo com os valores 

constantes do Anexo I X-D desta Lei . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . "(NR) 

"Art . 63-A. 

§ 6º A GQ será considerada no cálculo dos 

proventos e das pensões somente se os requisitos técnico­

funcionais, acadêmicos e organizacionais tiverem sido 

obtidos anteriormente à data da inativação."(NR) 

"Art. 82-A . . . .................... . . ... . 

§ 5° A GQ será considerada no cálculo dos 

proventos e das pensões somente se os requisitos técnico­

funcionais, acadêmicos e organizacionais tiverem sido 

obtidos anteriormente à data da inativação."(NR) 

"Art . 105-B . 

§ 5 º A GQ será considerada no cálculo dos 

proventos e das pensões somente se os requisitos técnico­

funcionais , acadêmicos e organizacionais tiverem sido 

obtidos anteriormente à data da inativação . "(NR) 

Art. 2° Os Anexos I V-B e IX- B da Lei n º ll . 355 , de 19 Q@ 

outubro de 2006 , passam a vigorar na forma dos Anexos I e II, 

r espectivamente, desta Lei , com efeitos financeiros a partir das 
1...,ongre~so '" é:H.:1011d1 

Secretaria de Coordenação 

Le9VinQª n~o ong;~acional 

_ Ô?--~ .. ~-~~~===--J 
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datas neles fixadas, devendo ser compensadas quaisquer diferenças 

pagas a maior ou a menor. 

Art. 3° Os arts. 4°, 7°, 8°, 18, 23, 32, 60, 63, 66, 95, 

98, 101, 103, 109, 114, 115, 116, 117, 118, 120, 121,128, 133, 

134, 145 e 147 da Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de 2008, passam 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4 º ..................................... . 

III - exercício dos cargos de Secretário de 

Estado ou do Distrito Federal, de cargos em comissão de 

nível equivalente ou superior ao de DAS-4 ou de dirigente 

máximo de entidade da administração pública no âmbito dos 

Estados, do Distrito Federal, de prefeitura de capital ou 

de município com mais de 500.000 

habitantes; 

(quinhentos mil) 

.................................................... "(NR) 

"Art. 7° 

IX - exercício dos cargos de Secretário de 

Estado ou do Distrito Federal, de cargos em comissão de 

nível equivalente ou superior ao de DAS-4 ou de dirigente 

máx imo de entidade da administração pública no âmbito dos 

Estados, do Distrito Federal, de prefeitura de capital ou 

de município com mais de 500.000 

habitantes; 

(quinhentos mil) 

§ 1° Ressalvado o disposto no inciso I do 

caput deste artigo, não se aplicam as hipóteses de 

requisição previstas em lei nos casos em que a cessão não 

este j a autorizada por este art i go . 

§ 2° Durante o estágio probatório os 

integrantes das carreiras de que 
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somente poderão ser cedidos para ocupar cargo em comissão 

de nível DAS-6 do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores e superiores, ou equivalentes. 

"Art. 8° 

VIII - exercício dos cargos de Secretário de 

Estado ou do Distrito Federal, de cargos em comissão de 

nível equivalente ou superior ao de DAS-4 ou de dirigente 

máximo de entidade da administração pública no âmbito dos 

Estados, do Distrito Federal, de prefeitura de capital ou 

de município com mais de 500.000 

habitantes; 

(quinhentos mil) 

• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
11 (NR) 

"Art. 18. 

V - exercício dos cargos de Secretário de 

Estado ou do Distrito Federal, de cargos em comissão de 

nível equivalente ou superior ao de DAS-4 ou de dirigente 

máximo de entidade da administração pública no âmbito dos 

Estados, do Distrito Federal, de prefeitura de capital ou 

de município com mais de 500.000 

habitantes; 

(quinhentos mil) 

••••••••••• • •• •• ••••••••••••• • ••• •• • • • • ••••••••••• •• 
11 (NR) 

"Art . 23 . 

V - exercício dos cargos de Secretário de 

Estado ou do Distrito Federal, de cargos em comissão de 

nível equivalente ou superior ao de DAS-4 ou de dirigente 

máx imo de entidade da administração pública no âmbito dos 

de município com mais de 500.000 (quinhentos mil) 

habitantes. 11 (NR) 
ongresso Nacional 

cretaria de Coordenação 
Lé€1181atlva do Congresso Nacional 

-nº13 / 
Fls, 
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"Art. 32 . . ................................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

IV - exercício dos cargos de Secretário de 

Estado ou do Distrito Federal, de cargos em comissão de 

nível equivalente ou superior ao de DAS-4 ou de dirigente 

máximo de entidade da administração pública no âmbito dos 

Estados, do Distrito Federal, de prefeitura de capital ou 

de município com mais de 500 . 000 

habitantes; 

(quinhentos mil) 

.............................. ...... ... ..... .. ..... . " (NR) 

"Art. 60 . 

V - ex ercício dos cargos de Secretário de 

Estado ou do Distrito Federal, de cargos em comissão de 

nível equivalente ou superior ao de DAS-4 ou de dirigente 

máximo de entidade da administração pública no âmbito dos 

Estados, do Distrito Federal, de prefeitura de capital ou 

de município com mais de 500.000 

habitantes; 

(quinhentos mil) 

............... . ..................... . .............. " (NR) 

"Art. 63. 

§ 2º Até que seja processada a primeira 

avaliação de desempenho individual que venha a surtir 

efeito financeiro , o servidor nomeado para cargo efetivo 

e aquele que tenha retornado de licença sem vencimento , 

de cessão ou de outros afastamentos sem direito à 

percepção da GDASUSEP , no decurso do ciclo de avaliação , 

receberá a gratificação no valor correspondente a oitenta 

p ontos . " (NR) 

"Art. 66. 
Congresso Nacional 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • • • • • • • · • • • · · · · Seeretari -de Coôrd 'rraçzío 
Legislativa do Congresso Nacional 

nº / __ _ 

--;;-19_ 
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V - exercício dos cargos de Secretário de 

Estado ou do Distrito Federal, de cargos em comissão de 

nível equivalente ou superior ao de DAS-4 ou de dirigente 

máximo de entidade da administração pública no âmbito dos 

Estados, do Distrito Federal, de prefeitura de capital ou 

de município com mais de 500.000 

habitantes." (NR) 

"Art. 95. 

V - exercício dos cargos 

(quinhentos mil) 

de Secretário de 

Estado ou do Distrito Federal, de cargos em comissão de 

nível equivalente ou superior ao de DAS-4 ou de dirigente 

máximo de entidade da administração pública no âmbito dos 

Estados, do Distrito Federal, de prefeitura de capital ou 

de município com mais de 500.000 

habitantes; 

(quinhentos mil) 

.................................................. . . "(NR) 

"Art. 98. 

§ 2° Até que seja processada a primeira 

avaliação de desempenho individual que venha a surtir 

efeito financeiro, o servidor nomeado para cargo efetivo 

e aquele que tenha retornado de licença sem vencimento, 

de cessão ou de outros afastamentos sem direito à 

percepção da GDECVM ou GDASCVM, no decurso do ciclo de 

avaliação , receberá a respectiva gratificação no valor 

correspondente a 80 (oitenta) pontos ." (NR) 

"Art . 101. 

V - exerc í c i o dos cargos 

Estado ou do Distrito Federal, de cargos em comissão de 

nível equivalente ou superior ao de DA~;:;,:L.S'.U. 9:e~~~~-~~g .. ~_:g.te 
Légl liltlva do Congresso Nacional 

nº ; __ _ 

-;; 1.i;: 
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máximo de entidade da administração pública no âmbito dos 

Estados, do Distrito Federal, de prefeitura de capital ou 

de município com mais de 500.000 

habitantes . "(NR) 

(quinhentos mil) 

"Art. 103. Os cargos de níveis superior e 

intermediário do Plano de Carreiras e Cargos do IPEA são 

agrupados em classes e padrões, conforme estabelecido no 

Anexo XX-A desta Lei . 

§ 1º Os atuais cargos ocupados cujos titulares 

tenham observado o disposto no § 3 º do art. 120 desta 

Lei, bem como os cargos vagos e os demais, à medida que 

vagarem, de Técnico de Planejamento e Pesquisa passam a 

integrar a carreira de que trata o inciso Ido caput do 

art. 102 desta Lei . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . "(NR) 

"Art . 109 . São pré-requisitos mínimos para 

promoção às classes do cargo de nível superior de Técnico 

de Planejamento e Pesquisa referido no inciso Ido caput 

do art . 102 desta Lei : 

... .... . . .. . . . . .... . .. ... . .. . . .. . .... . .... . . . ... .... "(NR) 

"Art. 114. Os titulares dos cargos integrantes 

da carreira de que trata o inciso Ido caput do art . 102 

desta Lei passam a ser remunerados exclusivamente por 

subsídio , fixado em parcela única, vedado o acréscimo de 

qualquer gratificação, adicional , abono, prêmio, verba de 

representação ou outra espécie remuneratória . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . "(NR) 

"Art . 115 . Estão compreendidas no subsídio e 

não são mais devidas aos titulares dos cargos a que se 

refere o inciso I do caput do art, 102 desta I.iei , ~ 

partir de 1º de julho de 2008, as seguintes espécies 

remuneratórias : ongresso Nacional _ 
Secretaria de Coordenaçao 

Legislativa do Congresso Nacional 

-ºº '---
Fls. 
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............ .. ...................................... "(NR) 

"Art. 116. Além das parcelas e vantagens de 

que trata o art. 115 desta Lei, não são devidas aos 

titulares dos cargos a que se refere o inciso Ido caput 

do art. 102 desta Lei, a partir de 1° de julho de 2008, 

as seguintes parcelas: 

.................................................... " (NR) 

"Art. 117. Os servidores integrantes da 

carreira de que trata o inciso I do caput do art. 102 

desta Lei não poderão perceber cumulativamente com o 

subsídio quaisquer valores ou vantagens incorporadas à 

remuneração por decisão administrativa, judicial ou 

extensão administrativa de decisão judicial, de natureza 

geral ou individual, ainda que decorrentes de sentença 

judicial transitada em julgado."(NR) 

"Art. 118. O subsídio dos integrantes da 

carreira de que trata o inciso I do caput do art. 102 

desta Lei não exclui o direito à percepção, nos termos da 

legislação e regulamentação específica, de: 

.................................................... "(NR) 

"Art. 120. Os servidores titulares dos cargos 

de níveis superior e intermediário do Quadro de Pessoal 

do IPEA serão enquadrados nos cargos do Plano de 

Carreiras e Cargos do IPEA, de acordo com as respectivas 

atribuições, com os requisitos de formação profissional e 

com a posição relativa na Tabela, nos termos do Anexo XX­

B desta Lei . 

§ 3° Serão enquadrados na carreira de que 

trata o inciso Ido caput do art . 1 02 desta Lei os bG~gGS 

de Técnico de Planejamento e Pesquisa que tenham 

titulares cuja investidura haja observado as pertinentes 
Legislativa do Congresso Nac1ona1 

_nº ! __ _ 

Fls. 
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normas constitucionais e ordinárias anteriores a 5 de 

outubro de 1988 e, se posterior a essa data, tenha 

decorrido de aprovação em concurso público. 

§ 5° Os cargos efetivos de nível superior do 

Quadro de Pessoal do IPEA que não foram transpostos para 

a carreira de que trata o inciso Ido caput do art. 102 

desta Lei comporão quadro suplementar em extinção . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " (NR) 

"Art. 121. 

I - aos servidores integrantes da carreira de 

que trata o inciso I do caput do art. 102 desta Lei, a 

título de parcela complementar de subsídio, de natureza 

provisória, que será gradativamente absorvida por ocasião 

do desenvolvimento no cargo ou na Carreira por progressão 

ou promoção ordinária ou extraordinária, da reorganização 

ou da reestruturação dos cargos e das Carreiras ou das 

remunerações previstas nesta Lei , da concessão 

de reajuste ou vantagem de qualquer natureza, bem 

como da implantaçã,o dos valores constantes do Anexo XX 

desta Lei; e 

.................................................... " (NR) 

"Art. 128 . 

IV - exercício dos cargos de Secretário de 

Estado ou do Distrito Federal , de cargos em comissão de 

nível equivalente ou superior ao de DAS-4 ou de dirigente 

máximo de entidade da administração pública no âmbito dos 

Estados, do Distri to Fe d e ral , de pref eitura de capitªl ou 
de município com mais de 500 . 000 (quinhentos mil) 

habitantes; acionei 
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 
_nº ! __ _ 

Fls. ~ 6' 
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"Art. 133 . Aos titulares dos cargos 

integrantes da Carreira de Planejamento e Pesquisa do 

IPEA aplica-se o regime de dedicação exclusiva, com o 

impedimento do exercício de outra atividade remunerada, 

pública ou privada, potencialmente causadora de conflito 

de interesses, ressalvado o exercício do magistério, 

havendo compatibilidade de horários . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . "(NR) 

"Art. 134 . Os integrantes da Carreira de 

Planejamento e Pesquisa do IPEA somente poderão ser 

cedidos ou ter ex ercício fora do respectivo órgão de 

lotação nas situações definidas no art. 1 ° da Lei n º 

9.625 , de 7 de abril de 1998, e, ainda, nas seguintes: 

IV - exercício dos cargos de Secretário de 

Estado ou do Distrito Federal, de cargos em comissão de 

nível equivalente ou superior ao de DAS-4 ou de dirigente 

máx imo de entidade da administração pública no âmbito dos 

Estados, do Distrito Federal, de prefeitura de capital ou 

de município com mais de 500.000 

habitantes."(NR) 

(quinhentos mil) 

"Art. 145 . 

§ 2º Até que seja processada a primeira 

avaliação de desempenho que venha a surtir efeito 

financeiro, o serv idor recém nomeado para cargo efetivo e 

aquele que tenha retornado de licença sem vencimento , de 

cessão ou de outros afastamentos sem direito à percepção 

da GDATP , no decurso do ciclo de avaliação receberá a 

gr atificação 

pontos . " (NR) 

n o 

"Art. 147. 

valor corresp onden te oitento. 

ongresso Nacional 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . ei ri s:! Ç99r9'?n.a9~~ 1 

Legislativa do Congresso Nac1ona 
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IV - exercício dos cargos de Secretário de 

Estado ou do Distrito Federal, de cargos em comissão de 

nível equivalente ou superior ao de DAS-4 ou de dirigente 

máx imo de entidade da administração pública no âmbito dos 

Estados, do Distrito Federal, de prefeitura de capital ou 

de município com mais de 500.000 

habitantes; 

(quinhentos mil) 

.... . ........... . .......... . ................. . ... . . . " (NR) 

Art . 4º A Lei n º 11.890, de 24 de dezembro de 2008, 

passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos: 

"Art. 2º-A. Serão concedidas, com efeitos 

financeiros a partir da vigência do art. 9 º da Lei nº 

11 . 457, de 16 de março de 2007, aos servidores ativos das 

Carreiras de que trata a Lei nº 10.910, de 15 de julho de 

2004, que a elas façam jus, as progressões funcionais que 

não tenham sido concedidas entre 30 de junho de 1999 e 16 

de março de 2007, em virtude da vedação contida no§ 3° 

do art . 4° da Lei n º 10 . 593, de 6 de dezembro de 2002, na 

sua redação original. 

§ 1 º Para os fins do disposto no caput, caso 

não tenham sido aplicadas as respectivas avaliações de 

desempenho individual, serão consideradas as avaliações 

efetuadas para fins do pagamento das respectivas 

Gratificações de Desempenho , em cada período. 

§ 2° Para os fins do disposto no Anex o III da 

Lei n º 10 . 910, de 2004, com a redação dada pelo Anex o I 

desta Lei, será considerada a posição do serv idor na 

respectiva tabela resultante da aplicação do disposto 

neste artigo . 

Congresso Naciono 
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 
nº ! __ _ 
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§ 3° O disposto neste artigo aplica-se aos 

servidores inativos que no período de que trata o caput 

encontravam-se na atividade."(NR) 

"Art. 110-A. São pré-requisitos mínimos para a 

promoção às classes dos cargos de nível intermediário de 

Auxiliar Técnico do Quadro de Pessoal do IPEA: 

I - para a Classe B, possuir certificação em 

eventos de capacitação, totalizando, no mínimo, cento e 

vinte horas, ou diploma de conclusão de curso superior e 

qualificação profissional com experiência mínima de cinco 

anos, ambas no campo específico de atuação de cada cargo; 

II - para a Classe C, possuir certificação em 

eventos de capacitação, totalizando, no mínimo, duzentas 

horas, ou diploma de conclusão de curso superior e 

qualificação profissional com experiência mínima 

de oito anos, ambas 

de cada cargo; e 

III - para 

no 

a 

campo específico de atuação 

Classe Especial, possuir 

certificação em eventos de capacitação, totalizando, no 

mínimo, duzentos e oitenta horas, ou diploma de conclusão 

de curso 

experiência 

superior 

mínima 

e qualificação profissional 

de onze anos, ambas no 

com 

campo 

específico de atuação de cada cargo."(NR) 

Art. 5° Os Anexos XX, XXI e XXII da Lei nº 

11 . 890, de 2008, passam a vigorar na forma dos Anexos 

III, IV e V, respectivamente . 

Art. 6° A Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de 

2008, passa a vigorar acrescida dos Anexos XX-A e XX-B na 

forma dos Anexos VI e VII a esta Lei, respectivamente. 

Ar t. 7º os arts . 11 , 30 , 31 , 35, 42 , 46 , 50, 

56, 109, 123, 128 , 133, 206, 229, 231, 256, 258, 261 e 
ongresso Nacional _ 

Secretaria de Coordenaçao 
Legislativa do Congresso Nacional 

_nº ___ , __ _ 
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285 da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 11. 

§ 2° Até que seja processada a sua primeira 

avaliação de desempenho que venha a surtir efeito 

financeiro, o servidor recém nomeado para cargo efetivo e 

aquele que tenha retornado de licença sem vencimento ou 

cessão ou outros afastamentos sem direito à percepção da 

GDACHAN no decurso do ciclo de avaliação receberá a 

gratificação no valor correspondente a 80 

pontos . " (NR) 

(oitenta) 

"Art. 30 .... . .. . . . ..... . . ...... ....... . . .. ... . 

§ 9..Q.. São transpostos para a carreira de que 

trata o caput os cargos de Perito Médico da Previdência 

Social da Carreira de Perícia Médica da Previdência 

Social, de que trata a Lei nº 10.876, de 2 de junho de 

2004 . 

§ 10. Os cargos a que se refere o § 9° deste 

artigo, transpostos para a Carreira de Perito Médico 

Previdenciário, passam a denominar-se Perito Médico 

Previdenciário . "(NR) 

"Art . 31. Os cargos da Carreira de Perito 

Médico Previdenciário e da Carreira de Supervisor Médico­

Pericial são agrupados em classes e padrões, na forma do 

Anex o XII desta Lei , observada a correlação estabelecida 

na forma do Anexo XIII desta Lei . "(NR) 

"Art . 35 . É de 40 (quarenta) horas semanais a 

jornada de t r abal ho dos servi dor l;;!S 

Carreira de Perito Médico Previdenciário. 

. . . . . . . . . . . . . . . • • • • • • • • • • • • • • • • • · · · · · · • · · ·Oon~so ·Nacioi'lal · · 
Secretaria de Coordenação 

Leg islativa do Congresso Nacional 
_ nº / __ _ 

~ Fls. ~ 
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§ 3º Fica mantida para os ocupantes dos cargos 

de que trata o art. 30 desta Lei a jornada semanal de 

trabalho dos cargos originários, ressalvado o direito de 

opção pela jornada de 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas 

semanais, observadas as condições estabelecidas no § 6° 

deste artigo. 

§ 5° Os ocupantes dos cargos referidos no 

caput deste artigo poderão, a qualquer tempo, na forma do 

Termo de Opção constante do Anexo XIV-A desta Lei, 

condicionada ao interesse da administração, atestado pelo 

INSS e ao quantitativo fixado pelo Ministro de Estado da 

Previdência Social, optar pela jornada semanal de 

trabalho de trinta ou quarenta horas, mediante opção a 

ser formalizada a qualquer tempo, na forma do Termo de 

Opção constante do Anexo XIV-A desta Lei. 

§ 6º A jornada semanal de 30 horas deverá ser 

realizada em 6 (seis) horas diárias de forma 

ininterrupta. 

§ 7º A remuneração relativa à jornada de 

trabalho de 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas observará 

o disposto nos Anexos IX e X nas respectivas datas de 

efeitos financeiros. 

§ 8° Após formalizada a opção a que se refere 

o § 5° deste artigo o restabelecimento da jornada de 

quarenta horas semanais fica condicionada ao interesse da 

administração e à existência de disponibilidade 

orçamentária e financeira, 

INSS . " (NR) 

devidamente atestada pelo 

"Art . 42 . o titular de c;argo €:.t€:ti vo ;i;ç;;.tç;;;i;ido 

no art. 31 desta Lei que não se encontre em exercício no 

r 
Congresso Nacional 

Secretaria de Coordenação 
g1slativa do Congresso Nacional 

nº.....,,..__/ __ _ 

-~ ,23~_ ~-~ 
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Instituto Nacional do Seguro Social ou no Ministério da 

Previdência Social somente fará jus à GDAPMP quando: 

I - requisitado pela Presidência ou Vice-

Presidência da República ou nas hipóteses de requisição 

previstas em lei e a perceberá integralmente quanto a sua 

parcela de desempenho individual e pela média nacional em 

relação a sua parcela de desempenho institucional; e 

II - quando cedidos para órgãos ou entidades do 

Governo Federal distintos dos indicados no inciso I do 

caput deste artigo e investidos em cargos de Natureza 

Especial, de provimento em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores, DAS-6, DAS-5, DAS-4, ou 

equivalentes, perceberão a GDAPMP calculada com base na 

pontuação correspondente à média nacional da pontuação 

atribuída a título de avaliação institucional às unidades 

do INSS." (NR) 

"Art. 46. 

§ 2º As metas referentes à avaliação de 

desempenho institucional serão fixadas semestralmente em 

ato do Presidente do INSS . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . _ ..... " (NR) 

"Art. 50 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I -

a) a partir de de julho de 2008, 

correspondente a quarenta pontos, observado o disposto 

nos§§ 1° e 2° deste artigo; 

b) a partir de 

corr e spondente a cin qüen ta p ontos, 

nos§§ 1° e 2° deste artigo; 

de julho de 2009, 

ob seI"VilQG G Gli opQ§t;Q 

ongress·o "Nai.::ibrial · · · 
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 
nº ! __ _ 

--;; $4 
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§ 1° Para fins do disposto neste artigo, o 

valor do ponto será calculado levando-se em conta o valor 

estabelecido para cada jornada a que o servidor tenha se 

submetido no ex ercício das atividades do cargo em que se 

deu a aposentadoria. 

§ 2° O valor do ponto, no caso dos servidores 

que se submeteram a mais de uma jornada de trabalho, no 

ex e r cício das atividades do cargo em que se deu a 

aposentadoria, será calculado proporcionalmente ao tempo 

que o servidor tiver permanecido em cada jornada."(NR) 

"Art . 56. 

§ 8° A GQ será considerada no cálculo dos 

proventos e das pensões somente se os requisitos técnico­

funcionais, acadêmicos e organizacionais tiverem sido 

obtidos anteriormente à data da inativação . "(NR) 

"Art . 109 . 

§ 4° A GAPIN somente integrará os proventos da 

aposentadoria e as pensões se tiver sido percebida pelo 

servidor que a ela fizer jus por mais de sessenta meses . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " (NR) 

"Art. 123 . Compete aos ocupantes do cargo de 

Agente Penitenciário Federal o exercício das atividades 

de atendimento , v igilância , custódia, guarda, escolta , 

assistência e orientação de pessoas recolhidas aos 

estabelecimentos penais e de internamento federais , 

integrantes da estrutura do Departamento Penitenciário 

Nacional do Ministério da Justiça, e às dependências do 

Departamento de Políc i a Federal , " (NR) 

"Art. 128 . 
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§ 1 ° A GDAPEN e a GDAPEF serão atribuídas em 

função do alcance de metas de desempenho individual do 

servidor e de desempenho institucional do Departamento 

Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça. 

§ 7° Os critérios e procedimentos específicos 

de avaliação de desempenho individual e institucional e 

de atribuição da GDAPEN e da GDAPEF serão estabelecidos 

em ato do Ministro de Estado da Justiça, observada a 

legislação vigente . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . "(NR) 

"Art. 133. Os 

provimento efetivo de 

titulares 

Especialista 

dos cargos de 

em Assistência 

Penitenciária e de Técnico de Apoio à Assistência 

Penitenciária, de que trata o art. 117 desta Lei, e de 

Agente Penitenciário Federal, de que trata o art. 122 

desta Lei, em ex ercício nos estabelecimentos penais e de 

internamento federais, integrantes da estrutura do 

Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da 

Justiça, quando investidos em cargo em comissão ou função 

de confiança farão jus à GDAPEN ou à GDAPEF, 

respectivamente, da seguinte forma: 

II - os investidos em cargo em comissão de 

Natureza Especial ou do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores - DAS, níveis 6' 5, 4 ou equivalentes , 

perceberão a respectiva gratificação de desempenho 

calculada com base no valor máx imo da parcela individual , 

somado ao resultado da avaliação institucional do 

Dep artamen t o Penitenciário Nac i onal do Mi ni stério oa 
Justiça no período . "(NR) 

"Art. 206. · · · · · · · · · · .... .. ... ·co·ngresso acional 
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 
_nº__..,,._ __ 1 __ _ 

Fls. J.k__ 
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II - o portador do grau de Mestre ou título de 

Doutor perceberá a GQ em valor correspondente aos Níveis 

de Capacitação II e III , respectivamente, de acordo com 

os valores constantes do Anexo CXXVI desta Lei . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " (NR) 

"Art . 229. Integram o PECFAZ os cargos 

ocupados e vagos de nível superior, intermediário e 

aux iliar do Plano de Classificação de Cargos instituído 

pela Lei n º 5. 645, de 10 de dezembro de 1970, do Plano 

Geral de Cargos do Poder Ex ecutivo instituído pela Lei n º 

11.357, de 19 de outubro de 2006, e dos Planos correlatos 

das autarquias e fundações públicas, não integrantes de 

Carreiras estruturadas, Planos de Carreiras, Planos de 

Carreiras e Cargos ou Planos Especiais de Cargos , 

pertencentes ao Quadro de Pessoal do Ministério da 

Fazenda em 31 de dezembro de 2007, bem como aqueles 

cargos ocupados que venham a ser redistribuídos para esse 

Quadro, desde que a redistribuição tenha sido publicada 

até 29 de agosto de 2008. 

§ 1 ° Os cargos efetivos do Plano Especial de 

Cargos de que trata este artigo estão estruturados em 

classes e padrões, na forma do estabelecido no Anex o 

CXXXVI desta Lei . 

§ 2° Ficam automaticamente transpostos para o 

PECFAZ os seguintes cargos vagos de provimento efetivo de 

nível superior e intermediário do Plano Geral de Cargos do 

Poder Executivo - PGPE , instituído pela Lei nº 11 . 357 , de 

2006 , redistribuídos para o Quadro de Pessoal do 

Mi nistério da Fazenda; 

I - quinhentos cargos de nível superior de 

Analista Técnico-Administrativo; e 
Congresso Nacional 

Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso Nacional 

-4r 1 

Fls. 
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II - três mil cargos de nível intermediário de 

Assistente Técnico-Administrativo."(NR) 

"Art. 231 . 

. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 4º Para fins do disposto no § 3º deste 

artigo não será considerado como progressão funcional ou 

promoção o enquadramento decorrente da aplicação dos 

arts. 256, 256-A e 258 desta Lei."(NR) 

"Art. 256 ...................... . ........... . .. . 

§ 4º O enquadramento no PECFAZ dos servidores de 

que trata o art. 230-A dar-se-á automaticamente, salvo 

manifestação irretratável do servidor, a ser formalizada 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da posse, 

na forma do Termo de Opção constante do Anexo CXLII desta 

Lei. 

§ 5 º Os servidores que formalizarem a opção 

referida no§ 4° deste artigo permanecerão no Plano Geral 

de Cargos do Poder Executivo, de que trata a Lei nº 

11.357, de 2006, não fazendo jus aos vencimentos e às 

vantagens do PECFAZ."(NR) 

"Art. 258. 

§ 2 º Os servidores ocupantes dos cargos 

referidos no caput deste artigo poderão, no prazo de 12 

meses contados a partir da publicação da lei resultante 

da conversão da Medida Provisória nº 479, de 30 de 

dezembro de 2009 , optar unilateralmente por permanecer na 

situação em que se encontravam em 28 de agosto de 2008 e 

p elo conseqü en te retorno ao INSS , nà tormGl do T@;rmg de;: 

Opção constante do Anexo CXLIII desta Lei, sendo-lhes 

assegurado a percepção de seus vencimentos e vantagens 

1 

secrtr.ari~ O•J Coordenação 
Legisloüva do Congresso Nacional 

-ºº----'---
Fls - ---- -
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como se em exercício estivessem no INSS durante todo o 

período em que estiverem com o exercício fixado fora 

desse órgão 

§ 4 º O retorno dos servidores ao órgão ou à 

entidade de origem de que trata o§ 2º deste artigo será 

gradativo, conforme disposto em regulamento."(NR) 

"Art. 261. O enquadramento dos cargos no PECFAZ 

não representa, para qualquer efeito legal, inclusive 

para efeito de aposentadoria, descontinuidade em relação 

aos cargos e às atribuições atuais desenvolvidas pelos 

servidores titulares dos cargos de provimento efetivo 

enquadrados no PECFAZ nos termos dos arts. 256, 256-A e 

258 desta Lei."(NR) 

"Art. 285. Fica instituída a Gratificação 

Específica de Produção de Radioisótopos e Radiofármacos -

GEPR, devida aos servidores titulares de cargos de 

provimento efetivo integrantes das Carreiras de Pesquisa 

em Ciência e Tecnologia, de Desenvolvimento Tecnológico e 

de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e 

Tecnologia, de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho 

de 1993, e do Quadro de Pessoal da Comissão Nacional de 

Energia Nuclear - CNEN que, no âmbito do Instituto de 

Pesquisas Energéticas e Nucleares - IPEN, do Instituto de 

Engenharia Nuclear - IEN e do Centro de Desenvolvimento 

da Tecnologia Nuclear - CDTN, ex ecutem, na forma do 

regulamento, atividades relacionadas à produção de 

r adioisótopos e radiofármacos, enquanto se encontrarem 

nessa condição . 

· · · · · · · · · · · · · · · · . · . ... , ..... ,,, ,. ,,, .. ,,., .. ,, .. , ,, , " (NR) 

Art . 8° A Lei n º 11.907 , de 2009, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes disposit i vos : 
ongresso Nacional 

Secretaria de Coordenação 
Laglsl~tiva do Congresso Nacional 

_ nº..,.."""""_1 __ _ 

Fls. 
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"Art. 32-A. O Vencimento Básico dos titulares 

dos cargos integrantes das Carreiras de Perito Médico 

Previdenciário e de Supervisor Médico-Pericial é o 

constante do Anexo XV a esta Lei."(NR) 

"Art. 35-A. Os ocupantes dos cargos de 

Supervisor Médico-Pericial poderão, mediante opção a ser 

formalizada a qualquer tempo, na forma do Termo de Opção 

constante do Anexo XIV-A desta Lei, condicionada ao 

interesse da administração, atestado pelo INSS e ao 

quantitativo fixado pelo Ministro de Estado da 

Previdência Social, exercer suas atividades em jornada de 

trinta horas semanais de trabalho, 

proporcional. 

com remuneração 

Parágrafo único. Após formalizada a opção a que 

se refere o caput deste artigo, o restabelecimento da 

jornada de quarenta horas semanais fica condicionada ao 

interesse da administração e à existência de 

disponibilidade orçamentária e financeira, devidamente 

atestada pelo INSS."(NR) 

"Art. 23 0-A. Os concursos públicos realizados 

ou em andamento no exercício de 2009, para os cargos 

vagos do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE, 

instituído pela Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, 

redistribuídos para o Quadro de Pessoal do Ministério da 

Fazenda, são válidos para o ingresso nos cargos do 

PECFAZ, mantidas as denominações, as atribuições e o 

nível de escolaridade dos respectivos cargos, observado o 

disposto no§ 2° do art. 229 desta Lei."(NR) 

"Art. 256-A. Ficam automaticamente transpostos 

p ara o PECFAZ, a contar de 1° de j u l h o de 2006 , GG GG~gG§ 

de provimento efetivo referidos no art. 12 da Lei n º 

11.457 , de 16 de março de 2007. Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenaçào 

Legislativa do Congresso Nacional 

nº '---
__ _f~- -- -· 
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§ 1° O disposto no caput não alcança os cargos 

dos servidores que realizaram a opção de que trata o§ 4° 

do art . 12 da Lei n º 11 . 457, de 2007. 

§ 2° Os servidores ocupantes dos cargos 

referidos no caput deste artigo poderão, até 31 de julho 

de 2010, optar por permanecer no Plano ou na Carreira em 

que se encontravam em 28 de agosto de 2008 e pelo 

conseqüente retorno a seu órgão de origem, na forma do 

Termo de Opção constante do Anexo CXLII-A a esta Lei. 

§ 3° Os servidores titulares dos cargos de que 

trata o caput deste artigo, do Quadro de Pessoal do 

Ministério da Fazenda, serão enquadrados nos cargos do 

PECFAZ, de acordo com as respectivas denominações, 

atribuições, os requisitos de formação profissional e a 

posição relativa na tabela de remuneração, nos termos do 

Anex o CXLI a esta Lei . 

§ 4° O retorno dos servidores ao órgão ou 

entidade de origem de que trata o § 2° será gradativo, 

conforme disposto em regulamento."(NR) 

"Art . 258-A. Os servidores de que trata o 

caput dos arts. 256-A e 258 que não exercerem o direito 

de opção pelo retorno à situação anterior à fi xada pelos 

arts . 1 2 e 21 da Lei n º 11. 457 , de 2007, permanecerão 

fazendo jus aos valores correspondentes aos vencimentos e 

vantagens atribuídos aos Planos ou Car reiras a que 

pertenciam, se mais vantajosos em relação ao PECFAZ , pelo 

prazo de cinco anos a contar da vigência da Lei n º 

11.457, de 2007 , aplicando-se , à respectiva gratificação 

de desempenho de atividade, os critérios e pontuação 

a t r i buídos aos s erv i dores que .ta.iem j u.§ ª QJJAf AZ em 

decorrência do ex ercício de suas atividades no âmbito do 

Ministério da Fazenda . Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 
_nº ! __ _ 

_ Fls. áj_ 
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Parágrafo único. Os servidores de que trata o 

caput não poderão perceber cumulativamente os valores 

correspondentes aos vencimentos e vantagens atribuídos aos 

Planos ou Carreiras a que pertenciam com os valores 

referentes aos vencimentos e vantagens atribuídos aos 

cargos integrantes do PECFAZ."(NR) 

"Art . 284-A . A partir de 1° de janeiro de 

2 01 O, aplicar-se-á a GACEN aos titulares dos seguintes 

cargos efetivos do Quadro de Pessoal do Ministério da 

Saúde e do Quadro de Pessoal da FUNASA, regidos pela Lei 

nº 8 . 112, de 11 de dezembro de 1990, que, em caráter 

permanente, realizarem atividades de apoio e de 

transporte das equipes e dos insumos necessários para o 

combate e o controle das endemias: 

I - Mestre de Lancha; 

II - Condutor de Lancha; 

III - Agente de Transporte Marítimo e Fluvial; 

IV - Auxiliar de Transporte Marítimo e Fluvial; 

V - Comandante de Navio; 

VI - Artífice de Mecânica; 

VII - Cartógrafo; 

VIII- Auxiliar de Enfermagem; 

IX - Auxiliar de Conservação e Saneamento; 

X - Agrônomos; 

XI - Atendentes de Enfermagem; 

XII - Atendente; 

XIII - Artífice de Cartógrafo; 

XIV - Artífice de Aeronáutica; 

XV - Biólogo; 

XVI - Contramestre; 

XVII - Farmacêutico; 

XVIII - Farmacêutico Bioquímico; ---z';õi,gresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 
nº , __ _ 

~JZ:: 



XIX - Motorista; 

XX - Motorista Oficial; 

XXI - Motorista/Piloto de Lancha; 

XXII - Mecânico; 

XXIII - Médicos; 

XXIV - Mestre; 

XXV - Pesquisador em Ciências da Saúde; 

XXVI - Recreador; 

XXVII - Técnico em Saúde; 

XXVIII - Técnico em Assuntos Educacionais; 

XXIX - Técnico em Cartografia; 

XXX - Zootecnista." (NR) 

25 

"Art. 285-A. A partir de 1° de janeiro de 

2010, os servidores titulares de cargos de provimento 

efetivo, integrantes das Carreiras de Pesquisa em Ciência 

e Tecnologia, de Desenvolvimento Tecnológico e Gestão, 

Planejamento, Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia, de 

que trata a Lei nº 8.691, de 1993, do Quadro de Pessoal 

da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, que, no 

âmbito do Centro Regional de Ciências Nucleares do 

Nordeste - CRCN-NE, executem, na forma do regulamento, 

atividades relacionadas à produção de radioisótopos e 

radiofármacos, enquanto se encontrarem nessa condição, 

farão jus à GEPR, conforme disposto no art. 285."(NR) 

Art. 9° Os Anexos XII, XV, XVI, CXIX, CXXII, 

CXLII e CXLIII da Lei nº 11.907, de 2009, passam a 

vigorar, respectivamente, na forma dos Anexos VIII, IX, 

X, XI, XII, XIII e XIV a esta Lei. 

Art. 10 . A Tabela II, constante da alínea b do 

Anex o LXXXII da Lei nº 11.907, de 2009, pa§ga a v i gor a r 

na forma do Anexo XV. 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 
_nº / __ _ 

Fls. j.) 
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Art. 11 . A Lei nº 11. 907, de 2009, passa a 

vigorar acrescida dos Anexos XIV-A e CXLII-A, na forma 

dos Anex os XVI e XVII a esta Lei. 

Art . 12 . A Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, 

passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos: 

"Art . 93-A. Ficam automaticamente transpostos 

para o PCCHFA os seguintes cargos vagos de provimento 

efetivo de nível superior e intermediário do Plano Geral 

de Cargos do Poder Executivo - PGPE, instituído pela Lei 

nº 11 . 357, de 19 de outubro de 2006, redistribuídos para o 

Quadro de Pessoal do Hospital das Forças Armadas: 

I - 60 (sessenta) cargos de nível superior de 

Analista Técnico-Administrativo; e 

II - 350 (trezentos e cinquenta) cargos de 

nível intermediário de Assistente Técnico-Administrativo. 

§ 1° Os concursos públicos realizados ou em 

andamento no exercício de 2009, para os cargos vagos do 

Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE , 

instituído pela Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, 

redistribuídos para o Quadro de Pessoal do Hospital das 

Forças Armadas, são válidos para o ingresso nos cargos do 

PCCHFA, mantidas as denominações, as atribuições e o 

nível de escolaridade dos respectivos cargos . 

§ 2° O enquadramento no PCCHFA dos servidores 

ocupantes dos cargos de que tratam os incisos I e II do 

caput deste artigo dar-se-á automaticamente , salvo 

manifestação irretratável do servidor , a ser formalizada 

no prazo de 30 (trinta) dias , a contar da data da posse , 

na forma do Termo de Opção constante do Anexo LXVII-A 

desta Lei . 

§ 3° Os servidores que formalizarem a opção 

referida no§ 2° deste artigo permanecerão ~?, -~t,~ll~a§§rfci? l 

t 
~~~c,t:t...;, ria de Coordenação 

~yi:,,1 .... ~ :a do Congresso Nacional 
nº ! __ _ 
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de Cargos do Poder Executivo , de que trata a Lei n º 

11.357, de 19 de outubro de 2006, não fazendo jus aos 

vencimentos e às vantagens do PCCHFA."(NR) 

"Art . 108-A. Os servidores titulares dos 

cargos de que tratam os incisos I e II do caput do art. 

122 desta Lei, em efetivo exercício em 22 de setembro de 

2008, poderão ser enquadrados na Carreira de Magistério 

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de que trata o 

inciso Ido caput do art . 106 desta Lei, de acordo com as 

respectivas 

profissional 

atribuições, 

e posição 

requisitos 

relativa nas 

de formação 

Tabelas de 

Correlação, constantes do Anexo LXIX-A desta Lei . 

§ 1° Para fins do disposto no caput deste 

artigo , os servidores titulares dos cargos de que tratam 

os incisos I e II do caput do art. 122 desta Lei, em 

efetivo exercício em 22 de setembro de 2008, deverão 

solicitar o enquadramento até 31 de julho de 2010, na 

forma do Termo de Solicitação de Enquadramento constante 

do Anexo LXX-A a esta Lei. 

§ 2° Os servidores ocupantes dos cargos de 

provimento efetivo de que tratam os incisos I e II do 

caput do art. 122 desta Lei somente poderão formalizar a 

solicitação referida no § 1 ° deste artigo se atenderem 

aos requisitos de titulação estabelecidos para ingresso 

na referida Carreira , conforme disposto no inciso I do 

§ 2° do art. 113 desta Lei . 

§ 3° O enquadramento de que trata o caput 

deste artigo dependerá de aprovação do Ministério da 

Educação , que será responsável pela avaliação das 

solicitações forma l izadas contorme disposto noB §§ l º e 

2 º deste artigo . 
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§ 4 º O Ministério da Educação terá o prazo de 

120 (cento e vinte) dias para deferir ou indeferir a 

solicitação de enquadramento de que trata o § 1° deste 

artigo. 

§ 5° Após a aprovação do Ministério da 

Educação, ao servidor enquadrado aplicar-se-ão as regras 

da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico. 

§ 6° O servidor que não obtiver a aprovação do 

Ministério da Educação para o enquadramento no Plano de 

Carreira e Cargos de Magistério do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, permanecerá na situação em que se 

encontrava em 22 de setembro de 2008. 

§ 7° O prazo para exercer a solicitação 

referida no § 1 ° deste artigo, no caso de servidores 

afastados nos termos dos arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, estender-se-á até 30 (trinta) 

dias contados a partir do término do afastamento. 

§ 8° Para os servidores afastados a que se 

refere o § 7° deste artigo, o enquadramento no Plano de 

Carreira e Cargos de Magistério do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico somente surtirá efeitos financeiros a 

partir da data de deferimento da solicitação de 

enquadramento. 

§ 9° Ao servidor titular de cargo efetivo do 

Plano de Carreiras de Magistério do Ensino Básico Federal 

cedido para órgão ou entidade no âmbito do Poder 

Executivo Federal aplica-se, quanto ao prazo de 

solicitação de enquadramento no Plano de Carreira e 

Cargos d e Magistério do Ensino Básico, 'l'écn i co e 
Tecnológico, o disposto no § 1º deste artigo, podendo o 

servidor permanecer na condição de cedido. ~~7'~~~:::::.:7':::':~~---

1 
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§ 10 . Os cargos de provimento efetivo a que se 

refere o inciso I do caput do art. 122 desta Lei cujos 

ocupantes forem enquadrados na Carreira de Magistério do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico permanecerão 

integrando o Quadro de Pessoal das Instituições Federais 

de Ensino subordinadas ou vinculadas ao Ministério da 

Defesa. 

§ 11. Os cargos de provimento efetivo a que se 

refere o inciso II do caput do art . 122 desta Lei, cujos 

ocupantes forem enquadrados na Carreira de Magistério do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico: 

I - passarão a integrar o Quadro de Pessoal do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; e 

II - serão extintos quando vagarem. 

§ 12. Os cargos de que trata o § 11 deste 

artigo poderão, no interesse da Administração, ser 

transpostos para o Quadro de Pessoal das Instituições 

Federais de Ensino subordinadas ou vinculadas ao 

Ministério da Educação, ocasião na qual será feita a 

redistribuição desses cargos."(NR) 

Art. 13 . A Lei nº 11.784, de 2008, passa a 

vigorar acrescida dos Anexos LXVII-A, LXIX-A e LXX-A na 

forma dos Anexos XVIII, XIX e desta Lei, respectivamente. 

Art. 14 . O art . 20-A da Lei nº 11 . 046, de 27 de dezembro 

de 2004 , passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 20-A . Ocorrendo exoneração do cargo em 

comissão , os servidores referidos nos arts. 15 e 15-A 

desta Lei continuarão percebendo a respectiva 

gratificação de desempenho correspondente ao último valor 

ob tido , até que sej a p r ocessada a sua primeira avGJ.1 i açao 

após a exoneração . "(NR) 
ongresso Nacional 
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Art . 15. Os Anexos VI-C e VI-D da Lei n º 11. 046 , de 

2004, passam a vigorar na forma dos Anexos XXI e XXII desta Lei , 

respectivamente . 

Art. 16 . Os arts . 9° e 15 da Lei nº 10.855, de 1° de 

abril de 2004, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 9° Até que seja editado o regulamento a 

que se refere o art. 8° desta Lei, as progressões 

funcionais e promoções cujas condições tenham sido 

implementadas serão concedidas observando-se, no que 

couber, as normas aplicáveis aos servidores do Plano de 

Classificação de Cargos de que trata a Lei nº 5.645, de 

10 de dezembro de 1970. 

Parágrafo único. Os efeitos 

disposto no caput 

2008." (NR) 

retroagem a 1° 

decorrentes 

de março 

do 

de 

"Art. 15 .. . ..... .. .. . ...... . ... .... . . . . 

II - quando em exercício no Ministério da 

Previdência Social e nos Conselhos integrantes de sua 

estrutura básica ou a eles vinculados, ou nas hipóteses 

de requisição previstas em lei, calculada com base nas 

mesmas regras válidas como se estivessem em exercício no 

INSS; ou 

. .. ... . ... . ... . . .... ...... ................. ........ " (NR) 

Art. 17 . Os arts. 1° , 2° e 9° da Lei nº 11.356, 

de 19 de outubro de 2006 , passam a vigorar com a seguinte 

redação : 

"Art . 1 ° 

••• • • • • • ••••• • • • ••••••• • ' • •• ' • ' • ' ••••• ii • ' ' • , f , ' f f f ' , , ' i ' 

§ 7° Ficam automaticamente transpostos para o 

Plano Especial de Cargos da Suframa os seguintes cargos 
G cret,:;ir1a de Coordenaçã? 

b@Qi lutlva do Congresso Nacional 
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superior e 

do Poder 

Executivo - PGPE, instituído pela Lei nº 11.357, de 2006, 

redistribuídos para o Quadro de Pessoal da Suframa: 

I - 29 (vinte e nove) cargos de nível superior 

de Administrador; 

II - 1 (um) cargo de nível superior de Analista 

de Sistemas; 

III - 5 (cinco) cargos de nível superior de 

Arquiteto; 

IV - 8 (oito) cargos de nível superior de 

Contador; 

V - 35 (trinta e cinco) cargos de nível 

superior de Economista; 

VI - 41 (quarenta e um) cargos de nível 

superior de Engenheiro; 

VI I - 5 (cinco) cargos de nível superior de 

Engenheiro Agrônomo; 

VIII - 1 (um) cargo de nível superior de Médico 

Veterinário; 

IX - 1 (um) cargo de nível superior de 

Sociólogo; 

X - 3 (três) cargos de nível superior de 

Técnico em Assuntos Educacionais; 

XI - 3 (três) cargos de nível superior de 

Técnico em Comunicação Social; 

XII - 1 (um) cargo de nível superior de Técnico 

em Edificações; 

XIII - 3 (três) cargos de nível superior de 

Ps i có l ogo ; 

XIV - 1 (um) 

Zootecnista; e 

cargo de nível superior de 
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XV - 27 (vinte e sete) cargos de nível 

intermediário de Agente Administrativo. 

§ 8° Os concursos públicos realizados ou em 

andamento no ex ercício de 2009, para os cargos vagos do 

Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE, 

instituído pela Lei n º 11 . 357, de 19 de outubro de 2006, 

redistribuídos para o Quadro de Pessoal da Suframa, são 

válidos para o ingresso nos cargos do Plano Especial de 

Cargos da Suframa, mantidas as denominações, as 

atribuições e o nível de escolaridade dos respectivos 

cargos . 

§ 9° O enquadramento no Plano Especial de 

Cargos da Suframa dos servidores ocupantes dos cargos de 

que tratam os incisos I ao XV do § 7° deste artigo dar­

se-á automaticamente, salvo manifestação irretratável do 

servidor, a ser formalizada no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data da posse. 

§ 10. Os servidores que formalizarem a opção 

referida no§ 9° deste artigo permanecerão no Plano Geral 

de Cargos do Poder Executivo, de que trata a Lei n º 

11. 357, de 19 de outubro de 2006, não fazendo jus aos 

v encimentos e às vantagens do Plano Especial de Cargos da 

Suframa."(NR) 

"Art . 2° É vedada a aplicação do instituto da 

redistribuição de servidores da Suframa para outros 

órgãos ou entidades da Administração Pública 

Federal." (NR) 

"Art . 9° É vedada a aplicação do instituto da 

redistribuição de servidores da Embratur para outros 

órgãos ou ent i dades da 

Federal." (NR) 

Adminis tração Pública 

~Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 
nº...,.,,__t __ _ 

Fl_s~. ljJ!._ _ 



33 

Art. 18. O Anex o I X da Lei n º 11.356, de 2006, passa a 

vigorar na forma do Anexo XXIII desta Lei. 

Art. 19. Os arts. 7° e 7°-A, 49, 62, 63 e 63-A da Lei n º 

11.357, de 19 de outubro de 2006, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 7° 

I - cedido aos Estados do Amapá, de Roraima e 

de Rondônia, com fundamento no art. 31 da Emenda 

Constitucional n º 19, de 4 de junho de 1998, e no§ 2° do 

art. 19 da Lei Complementar n º 41, de 22 de dezembro de 

1981; 

II - à disposição de Estado, do Distrito 

Federal ou de Município, conforme disposto no art. 20 da 

Lei n º 8.270, de 17 de dezembro de 1991; 

III - de que trata o art. 21 da Lei n º 8. 270, 

de 1991; ou 

IV - cedidos nos termos do inciso Ido art. 22 

e do art. 23 da Lei n º 9.637, de 15 de maio de 199 8 . 

§ 11 . A partir da implantação das avaliações 

que considerem as condições específicas de exercício 

profissional, a GDPGTAS será paga aos servidores de que 

trata o § 9° deste artigo com base na avaliação de 

desempenho individual , somada ao resultado da avaliação 

institucional do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão ." (NR) 

"Art. 7°-A ............................ . 

• • • • • • • • , , , , • • • • • • • , , t , , t I t t t ~ • t t t I t t t I t t li t t t I t 1 1 1 1 1 1 1 i 
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II - à disposição de Estado, do Distrito 

Federal ou de Município, conforme disposto no art. 20 da 

Lei n º 8 . 270, de 1991; 

III - de que trata o art. 21 da Lei n º 8. 270, 

de 1991; ou 

IV - cedidos nos termos do inciso Ido art. 22 

e do art. 23 da Lei nº 9 . 637, de 1998. 

§ 10. A partir da implantação das avaliações 

que considerem as condições específicas de exercício 

profissional, a GDPGPE será paga aos servidores de que 

trata o § 9° deste artigo com base na avaliação de 

desempenho individual, somada ao resultado da avaliação 

institucional do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão. 

§ 11. Ato do Poder Executivo disporá sobre os 

critérios gerais a serem observados para a realização das 

avaliações de desempenho individual e institucional, para 

fins de atribuição da GDPGPE." (NR) 

"Art. 49. 

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo 

disporá sobre os critérios gerais a serem observados para 

a concessão da GQ."(NR) 

"Art. 62 . 

§ s~ o resultado da primeira avaliação de 

desempenho com base no disposto no§ 2~ deste artigo gera 

efeitos financeiros a partir da data de publicação do ato 

a que se refere o § 1~ do art. 62-A, devendo ser 

comp ens adas event uais diferenças pagas a maior ou a 
menor . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r·. ~..:·- ·:....,,·c-~""'~--gr-~.....:;:...so ..... ,;,..N,-,.~..:.;,-;1~'""11'"""a1;-· ..... .... _....,.""' • • • • • • • 
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"Art. 63 . 

§ 3° Os servidores a que se refere o caput 

deste artigo, que em 29 de agosto de 2008 estiverem 

percebendo, na forma da legislação vigente até essa data , 

Adicional de Titulação passarão a perceber a RT de acordo 

com os valores constantes do Anexo XXV-D desta Lei , com 

base no título ou certificado considerado para fins de 

concessão do Adicional de Titulação." (NR) 

"Art. 63-A. 

§ 1 ° Ato do Poder Ex ecutivo disporá sobre os 

critérios gerais a serem observados para a concessão da 

GQ . 

§ 2° Os servidores a que se refere o caput 

deste artigo que, em 29 de agosto de 2008, percebiam, na 

forma da legislação vigente até aquela data, Adicional de 

Titulação passarão a perceber a GQ de acordo com os 

valores constantes do Anexo XXV-E desta Lei, com base no 

título ou certificado considerado para fins de concessão 

do Adicional de Titulação . "(NR) 

Art . 20 . A Lei n º 9 . 637 , de 15 de maio de 1998 , passa a 

v igorar acrescida do seguinte dispositivo : 

"Art. 23-A. Os servidores oriundos da ex tinta 

Fundação Roquette Pinto e do ex tinto Território Federal 

de Fernando de Noronha poderão ser redistribuídos ou 

cedidos para órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal , independentemente do disposto no inciso II do 

art . 37 e no inciso Ido art . 93 da Lei n º 8.112, de 11 

de dezembro de 1990 , assegurados todos os direitos e 

vantagens , inclusiv e o pagamento de gratificação d~ 

desempenho ou de produtividade , sem alteração de cargo ou 

de tabela remuneratória . ~~ngresso f-Jacional 
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Parágrafo único . As disposições do caput 

aplicam-se aos servidores que se encontram cedidos nos 

termos do inciso I do art. 22 e do art. 23 desta 

Lei . " (NR) 

Art . 21. O art . 22 da Lei n º 11.090, de 7 de janeiro de 

2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art . 22 . Para fins de incorporação da GDARA 

aos proventos e aposentadoria ou às pensões, observar-se­

á os critérios estabelecidos por esta Lei. 

§ 1° Para as aposentadorias e 

instituídas até 19 de fevereiro de 2004, 

pensões 

a GDARA 

integrará os proventos de aposentadoria e as pensões, de 

acordo com : 

I - a média dos valores recebidos nos últimos 

60 (sessenta) meses; ou 

II - quando percebida por período inferior a 60 

(sessenta) meses: 

a) a partir de 1° de março de 2008, no valor 

correspondente a quarenta por cento do valor máx imo do 

respectivo nível; e 

b) a partir de 1° de janeiro de 2009, no valor 

correspondente a cinqüenta por cento do valor máx imo do 

respectivo nível . 

§ 2° Para as aposentadorias e pensões 

instituídas após 19 de fevereiro de 2004: 

I - quando aos servidores que lhes deu origem 

se aplicar o disposto nos arts . 3° e 6° da Emenda 

Constitucional n º 41 , de 19 de dezembro de 2003 , e no 

art . 3° da Emenda Constitucional n º 47, de 5 de julho de 

2005 , ap licar - se- á o disposto no§ 1° deste artigo ; e 
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II - aos demais, aplicar-se-á, para fins de 

cálculo das aposentadorias e pensões, o disposto na Lei 

nº 10.887, de 18 de junho de 2004." (NR) 

Art. 22. Os arts. 14, 15, 16, 19, 20, 22, 25 e 26 da Lei 

nº 8. 829, de 22 de dezembro de 1993, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 14. Nas promoções nas Carreiras de 

Oficial de Chancelaria e de Assistente de Chancelaria 

serão observadas as seguintes proporções no preenchimento 

de vagas por merecimento e por antiguidade: 

I - para a Classe Especial, a promoção será 

somente por merecimento; 

II - para a Classe C, oi tenta por cento das 

vagas por merecimento e vinte por cento por antiguidade; 

e 

III - para a Classe B, sessenta por cento das 

vagas por merecimento e quarenta por cento por 

antiguidade."(NR) 

"Art. 15. Será candidato à promoção por 

merecimento o Oficial de Chancelaria que satisfizer os 

seguintes requisitos: 

I - à Classe Especial, contar o Oficial de 

Chancelaria da Classe C, no mínimo, vinte anos de efetivo 

exercício na Carreira de Oficial de Chancelaria, dos 

quais pelo menos dez anos de serviços prestados no 

exterior, e ter sido habilitado no Curso de 

Especialização de Oficial de Chancelaria - CEOC; 

II - à Classe c, contar o Oficial de 

Chancelaria da Classe B, no mínimo, doze anos de efetivo 

exercício na Carreira de Oticial de Chancel aria ; dos 

quais um mínimo de seis anos de serviços prestados no 
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exterior e ter sido habilitado no Curso de Capacitação de 

Oficial de Chancelaria - CCOC; e 

III - à Classe B, contar o Oficial de 

Chancelaria da Classe A, no mínimo, seis anos de efetivo 

exercício na Carreira de Oficial de Chancelaria, dos 

quais um mínimo de três anos de serviços prestados no 

ex terior e ter sido habilitado no Curso de Atualização de 

Oficial de Chancelaria - CAOC."(NR) 

"Art. 16. Será candidato à promoção por 

merecimento o Assistente de Chancelaria que satisfizer os 

seguintes requisitos: 

I - à Classe Especial, contar o Assistente de 

Chancelaria da Classe C, no mínimo, vinte anos de efetivo 

ex ercício na Carreira de Assistente de Chancelaria, dos 

quais pelo menos dez anos de serviços prestados no 

exterior e ter sido habilitado no Curso de Especialização 

de Assistente de Chancelaria - CEAC; 

II - à Classe c, contar o Assistente de 

Chancelaria da Classe B, no mínimo, doze anos de efetivo 

e xercício na Carreira de Assistente de Chancelaria, dos 

quais um mínimo de seis anos de serviços prestados no 

exterior e ter sido habilitado no Curso de Capacitação de 

Assistente de Chancelaria - CCAC; e 

III - à Classe B, contar o Assistente de 

Chancelaria da Classe A, no mínimo, seis anos de efetivo 

e xercício na Carreira de Assistente de Chancelaria, dos 

quais um mínimo de três anos de serviços prestados no 

e x terior e ter sido habilitado no Curso de Treinamento 

para o Serviço no Exterior - CTSE."(NR) 

"Art. 19. Contam-se, para efeito de apuração de 

tempo de serviço prestado no exterior, os períodos em que 
Congresso Nacional 
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o Oficial de Chancelaria e o Assistente de Chancelaria 

cumpriram : 

I - missões permanentes; e 

II - missões transitórias ininterruptas de 

duração igual ou superior a um ano. 

§ 1~ Será computado em dobro, somente para fins 

de promoção, o tempo de serviço no exterior prestado em 

postos do grupo C e em triplo em postos do grupo D, 

apurado a partir do momento em que o Oficial de 

Chancelaria e o Assistente de Chancelaria completarem um 

ano de efetivo exercício no posto. 

§ 2~ Nas hipóteses previstas no caput deste 

artigo, será computado como tempo de efetivo exercício no 

posto o prazo compreendido entre a data de chegada do 

Oficial de Chancelaria e do Assistente de Chancelaria ao 

posto e a data de partida, ex cluindo-se desse cômputo os 

períodos de afastamento relativos à: 

I - licença para trato de interesses 

particulares; 

II - licença para afastamento do cônjuge ou 

companheiro; 

III - licença para trato de doença em pessoa da 

família, por prazo superior a sessenta dias, desde que a 

doença não haja sido contraída em razão de serviço do 

Oficial de Chancelaria ou do Assistente de Chancelaria ; 

IV - licença ex traordinária ; e 

V - investidura em mandato eletivo , cujo 

ex ercício lhe ex ija o afastamento . " (NR) 

"Art. 20 . Não poderá ser promovido o Oficial 

de Chancel a ria ou o Ass i s t ente de Chancel aria 
temporariamente afastado do ex ercício do cargo em razão 
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de interesses 

II - licença por motivo de afastamento do 

cônjuge ou companheiro; 

III - licença para trato de doença em pessoa da 

família, por prazo superior a 1 (um) ano, desde que a 

doença não haja sido contraída em razão do serviço do 

Oficial de Chancelaria ou do Assistente de Chancelaria; 

IV - licença extraordinária; e 

V - investidura em mandato eletivo, cujo 

exercício lhe exija o afastamento."(NR) 

"Art. 22. 

III - cumprimento dos prazos, a seguir 

estabelecidos, de efetivo exercício na Secretaria de 

Estado entre duas missões permanentes no exterior: 

a) 4 (quatro) anos se retornar de posto dos 

grupos A ou B; 

b) 3 (três) anos 

grupo C; e 

c) 2 (dois) anos 

grupo D; 

se retornar de posto do 

se retornar de posto do 

IV - aprovação no Curso de Habilitação para o 

Serviço Exterior - CHSE, em caso de primeira remoção . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ll (NR) 

"Art. 25. Para o desenvolvimento profissional 

e habilitação à promoção por merecimento, o Oficial de 

Chancelaria deverá ser aprovado nos seguintes cursos: 

I - Curso de Atualização de Oficial de 

Chancel a ria - CAOC, que comp reenderá aulas e p;i;-ovas cte 

disciplinas inerentes às atribuições de Oficial de 

Chancelaria da Classe B; 
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II - Curso de Capacitação de Oficial de 

Chancelaria - ecoe, que compreenderá aulas e provas de 

disciplinas inerentes às atribuições de Oficial de 

Chancelaria da Classe C; e 

III - Curso de Especialização de Oficial de 

Chancelaria - CEOC, que compreenderá aulas e provas de 

disciplinas inerentes às atribuições de Oficial de 

Chancelaria da Classe Especial."(NR) 

"Art. 26. Para o desenvolvimento profissional e 

habilitação à promoção por merecimento, o Assistente de 

Chancelaria deverá ser aprovado nos seguintes cursos: 

I - Curso de Treinamento para o Serviço no 

Exterior - CTSE, que compreenderá aulas e provas de 

disciplinas relacionadas com as funções exercidas no 

exterior, podendo ser cursado pelos servidores que tenham 

pelo menos quatro anos de Carreira, sendo a habilitação 

no Curso requisito para promoção por merecimento à Classe 

B· , 

II - Curso de Capacitação de Assistente de 

Chancelaria - CCAC, que compreenderá aulas e provas de 

disciplinas inerentes às atribuições de Assistente de 

Chancelaria da Classe C; e 

III - Curso de Especialização de Assistente de 

Chancelaria - CEAC, que compreenderá aulas e avaliações 

com vista a aprofundar o conhecimento do servidor em 

áreas específicas, podendo ser cursado pelo Assistente de 

Chancelaria posicionado na Classe C da Carreira, sendo a 

habilitação no curso requisito para promoção por 

merecimento à Classe Especial." (NR) 

Art . 23. os arts . 83, 96 -A e 103 da Lei nº 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 83. 
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§ 2º A licença de que trata o caput, incluídas 

as prorrogações, poderá ser concedida a cada período de 

doze meses nas seguintes condições: 

I - por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou 

não, mantida a remuneração do servidor; e 

II - por até 90 (noventa) dias, consecutivos ou 

não , sem remuneração. 

§ 3° O início do interstício de 12 (doze) 

meses será contado a partir da data do deferimento da 

primeira licença concedida. 

§ 4° A soma das licenças remuneradas e das 

licenças não remuneradas, incluídas as respectivas 

prorrogações, concedidas em um mesmo período de 12 (doze) 

meses, observado o disposto no § 3º ' não poderá 

ultrapassar os limites estabelecidos nos incisos I e II 

do § 2 ° . " ( NR) 

"Art . 96-A . 

§ 3° Os afastamentos para realização de 

programas de pós-doutorado somente serão concedidos aos 

serv idores titulares de cargos efetivo no respectivo 

órgão ou entidade há pelo menos quatro anos, incluído o 

período de estágio probatório, e que não tenham se 

afastado por licença para tratar de assuntos particulares 

ou com fundamento neste artigo , nos quatro anos 

anteriores à data da solicitação de afastamento . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . "(NR) 

"Art. 103. 
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II - a licença para tratamento de saúde de 

pessoal da família do servidor, com remuneração, que 

exceder a 30 (trinta) dias em período de 12 (doze) meses . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " (NR) 

Art . 24 . Para fins de aplicação do disposto no § 3° do 

art . 83 da Lei n º 8 . 112, de 11 dezembro de 1990, com a redação dada 

por esta Lei, será considerado como início do interstício a data 

da primeira licença por motivo de doença em pessoa da família 

concedida a partir de 29 de dezembro de 2009. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, serão 

considerados como de efetivo exercício, para todos os fins, os 

períodos de gozo de licença a partir de 12 de dezembro de 1990 

cuja duração máxima, em cada período de 12 (doze) meses a contar 

da data da primeira licença gozada, seja de até 30 (trinta) dias . 

Art. 25. O serv idor titular de cargo de provimento 

efetivo, regido pela Lei nº 8.112, de 1990, pertencente aos 

quadros de pessoal de órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal , enquanto estiver em exercício no âmbito do Subsistema 

Integrado de Atenção à Saúde do Servidor Público Federal - SIASS, 

perceberá as gratificações a que faria jus em virtude da 

titularidade de seu cargo efetivo, calculada com base nas regras 

aplicáveis, como se estivesse em efetivo exercício no respectivo 

órgão ou entidade de lotação . 

Parágrafo único. A atuação do servidor no ambiente 

físico de funcionamento das unidades do SIASS não implica mudança 

de órgão ou entidade de lotação ou de exercício. 

Art. 26 . O Anexo V-A da Lei nº 11 . 344, de 8 de setembro 

de 2006 , passa a vigorar na forma do Anexo XXIV a esta Lei . 

Art . 27 . Os cargos efetivos vagos de níveis superior e 

i nterme di á rio , redistribuídos para os Quadr os d e Pesso~l dos 
órgãos ou entidades da Administração Pública Federal para a 

r
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recomposição da força de trabalho, poderão integrar os Planos 

Especiais de Cargos dos órgãos ou entidades para os quais tiverem 

sido redistribuídos, desde que observadas as seguintes condições: 

I - os cargos a que se refere o caput pertençam aos 

planos de cargos que deram origem ao Plano Especial de Cargos do 

órgão ou entidade para o qual foi feita a redistribuição; 

II - sejam mantidas as denominações, as atribuições e o 

nível de escolaridade dos cargos . 

Art. 28. A Lei nº 11. 233, de 22 de dezembro de 2005, 

passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

"Art. 1°-A . Ficam automaticamente transpostos 

para o Plano Especial de Cargos da Cultura os seguintes 

cargos vagos de provimento efetivo de nível superior e 

intermediário do Plano Geral de Cargos do Poder 

Executivo - PGPE, instituído pela Lei nº 11.357, de 19 de 

outubro de 2006, redistribuídos para o Quadro de Pessoal 

do Ministério da Cultura: 

I - 40 (quarenta) cargos de nível superior de 

Analista Técnico-Administrativo; e 

II - 243 (duzentos e quarenta e três) cargos de 

nível intermediário de Agente Administrativo. 

§ 1° Os concursos públicos realizados ou em 

andamento no exercício de 2009, para os cargos vagos do 

Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE, 

instituído pela Lei nº 11 .3 57, de 19 de outubro de 2006, 

redistribuídos para o Quadro de Pessoal do Ministério da 

Cultura, são válidos para o ingresso nos cargos do Plano 

Especial de Cargos da Cultura, mantidas as denominações, 

as atribuições e o nível de escolaridade dos respectivos 

cargos. 

§ 2º O enquadramento no Plano Especial de 

Cargos da Cultura dos servidores ocupantes dos cargos de 
CongresSÕNãcioii'2iT ___ l 
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que tratam os incisos I e II do caput deste artigo dar­

se-á automaticamente, salvo manifestação irretratável do 

servidor, a ser formalizada no prazo de trinta dias, a 

contar da data da posse. 

§ 3 º Os servidores que formalizarem a opção 

referida no§ 2º deste artigo permanecerão no Plano Geral 

de Cargos do Poder Executivo, de que trata a Lei nº 

11.357, de 19 de outubro de 2006, não fazendo jus aos 

vencimentos e às vantagens do Plano Especial de Cargos da 

Cultura."(NR) 

Art. 29. Até que sejam providos os cargos efetivos 

criados pelo art. 1º-B da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, 

fica o Presidente da FUNAI autorizado a requisitar, no âmbito da 

administração pública federal, servidores ocupantes de cargos 

efetivos do Plano de Classificação de Cargos - PCC instituído pela 

Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, do Plano Geral de Cargos 

do Poder Executivo - PGPE instituído pela Lei nº 11.357, de 19 de 

outubro de 2006, e de Planos correlatos, não integrantes de 

carreiras estruturadas, para exercício na entidade, 

independentemente da ocupação de cargo em comissão ou função de 

confiança . 

§ 1º Aos servidores requisitados na forma do caput deste 

artigo são assegurados todos os direi tos e vantagens a que façam 

jus no órgão ou entidade de origem , considerando-se o período de 

requisição para todos os efeitos da vida funcional , como efetivo 

ex ercício no cargo que ocupe no órgão ou entidade de origem . 

§ 2 º Enquanto permanecerem em exercício na FUNAI , os 

servidores requisitados na forma do caput farão jus à Gratificação 

de Apoio à Execução da Política Indigenista - GAPIN, observado o 

disp os to no art. 109 da Lei n º 11 , 90 7 , de 2 00.;l, €: tãrªG j uô ª' 
Gratificação de Desempenho de Atividade Indigenista - GDAIN , 
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observado o disposto nos art. 110 e 111, 112 e 113, 115 e 116 da 

Lei nº 11.907, de 2009 . 

§ 3~ Fica autorizada a incorporação ao Quadro de Pessoal 

da FUNAI dos servidores referidos no caput cujo processo de 

redistribuição para aquela Fundação tenha sido formalizado até 18 

de maio de 2009. 

Art. 30. Considera-se prática forense, para fins de 

ingresso em cargos públicos privativos de Bacharel em Direito, no 

âmbito do Poder Executivo, o exercício de atividades práticas 

desempenhadas na vida forense, relacionadas às ciências jurídicas, 

inclusive as atividades desenvolvidas como estudante de curso de 

Direito cumprindo estágio regular e supervisionado, como advogado, 

magistrado, membro do Ministério Público ou da Defensoria Pública, 

ou servidor do judiciário, do Ministério Público, da Defensoria 

Pública e da Advocacia Pública com atividades, ao menos 

parcialmente, jurídicas. 

Art. 31. O ingresso na carreira de Procurador Federal 

ocorre na categoria inicial, mediante nomeação, em caráter 

efetivo, de candidatos habilitados em concurso público, de provas 

e títulos, obedecida a ordem de classificação, exigindo-se diploma 

de Bacharel em Direito . 

§ 1º Os concursos serão disciplinados pelo Advogado­

Geral da União, presente, nas bancas examinadoras respectivas, a 

Ordem dos Advogados do Brasil . 

§ 2º O candidato, no momento da inscrição, há de 

comprovar um mínimo de dois anos de prática forense . 

§ 3º Considera-se título, para o fim previsto neste 

artigo, além de outros regularmente admitidos em direito, o 

exercício profissional de consultoria, assessoria e diretoria, bem 

como o desemp enho de cargo , emp rego ou funç ã o de n í vel superi or 1 

com atividades eminentemente jurídicas. 

f 
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§ 4Q Aplica-se o disposto neste artigo à Carreira de 

Procurador do Banco Central do Brasil. 

Art. 32. O art. 7Q da Lei nQ 10.682, de 28 de maio de 

2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7Q O desenvolvimento do servidor no 

Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia 

Federal ocorrerá mediante progressão funcional e 

promoção, na forma do regulamento."(NR) 

Art. 33. O Departamento de Polícia Federal do Ministério 

da Justiça emitirá a Carteira de Identificação Policial para os 

Policiais Civis Federais, oriundos dos extintos Territórios de 

Roraima, Rondônia e Amapá, conforme disposto em regulamento. 

Parágrafo único. O Ministério do Planejamento, Orçamento 

e Gestão fornecerá ao Departamento de Polícia Federal os dados 

pessoais e funcionais dos policiais civis ativos para a emissão da 

carteira de identificação, no prazo máximo de sessenta dias após a 

publicação desta Lei. 

Art. 34. A opção de que trata o§ 1° do art. 2Q da Lei nQ 

11.355, de 2006, poderá ser realizada até sessenta dias após a 

publicação da lei resultante da conversão desta Medida Provisória, 

gerando efeitos financeiros a partir da data de formalização do 

termo de opção constante do Anexo XXV desta Lei. 

Parágrafo único. Poderão realizar a opção de que trata o 

caput , na forma da Lei nQ 11.355, de 2006, os servidores referidos 

nos incisos I e II do art. lQ daquela Lei e os servidores efetivos 

pertencentes aos Quadros de Pessoal do Ministério da Previdência 

Social , do Ministério da Saúde, do Ministério do Trabalho e 

Emprego e da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, automaticamente 

enquadrados no Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, na forma 

do art . 3 º da Lei n º 11 . 357 , de 19 de outubro de 2 006 , 

Art. 35 . O caput do art. 1° da Lei nº 11.507, de 20 de 

julho de 2007 , passa a vigorar com a seguinte redação : ----------i r-" ""'"'cQ~gresso Nacional _ 
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"Art. 1 ° Fica instituído 

Avaliação Educacional - AAE devido 

o 

ao 

Auxílio 

servidor 
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de 

ou 

colaborador eventual que, em decorrência do exercício da 

docência ou pesquisa no ensino básico ou superior, 

público ou privado, participe, em caráter eventual, de 

processo de avaliação educacional de instituições, 

cursos, projetos ou desempenho de estudantes a ser 

executado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira - INEP, pela Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e 

pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -

FNDE." (NR) 

Art . 36. O caput do art. 4° da Lei nº 11. 507, de 2007, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4° O AAE será devido em função da 

realização das atividades de avaliação referidas nos 

arts. 1° e 2° desta Lei, até o limite de R$ 2.000,00 

(dois mil reais) por atividade." (NR) 

Art . 37. O caput do art. 7° da Lei nº 10.480, de 2 de 

julho de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7° Poderão perceber a Gratificação de 

Representação de Gabinete ou a Gratificação Temporária, 

até 31 de dezembro de 2010, os servidores ou empregados 

requisitados pela Advocacia-Geral da União . "(NR) 

Art . 38 . O art . 10 da Lei nº 11 . 457, de 16 de março de 

2 007 , passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art . 10 ..... ..... ... . . . . . .. . .... . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
II em cargos de Analista-Tributário da 

Recei ta Federal do Brasil , de que trata o a r t . 5 º da Lei 

nº 10 . 593 , de 6 de dezembro de 2002, com a redação 

conferida pelo art. 9º desta Lei , os cargos efetivos, 

l
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ocupados e vagos, de Técnico da Receita Federal da 

Carreira Auditoria da Receita Federal prevista na redação 

original do art. 5º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 

2002, e os cargos efetivos, 

servidores de que trata 

ocupados e vagos, 

o art. 12 desta 

dos 

Lei 

redistribuídos para a Secretaria da Receita Federal do 

Brasil até a data da publicação da Medida Provisória nº 

441, de 29 de agosto de 2008." (NR) 

Art. 39 . O art. 108 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro 

de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 108 . São transpostos para a Carreira de 

Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico de que 

trata o inciso Ido caput do art . 106 desta Lei os atuais 

cargos dos Quadros de Pessoal das Instituições Federais 

de Ensino, subordinadas ou vinculadas ao Ministério da 

Educação, bem como os atuais cargos do Quadro de Pessoal 

dos ex tintos Territórios do Acre, Amapá, Rondônia e 

Roraima e ainda, os atuais cargos do Quadro de Pessoal 

dos Colégios Militares vinculados ou subordinados ao 

Ministério 

Magistério 

da Defesa, 

de 1º e 

que integram a Carreira de 

2º Graus do Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, de que 

trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, observado o 

disposto no art . 109 desta Lei . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . 

§ 6º Os ocupantes dos cargos a que se refere o 

caput deste artigo , nomeados após 14 de maio de 2008, 

desde que admitidos por concurso público cujo edital 

tenha sido publicado antes desta data, serão enquadrados 

nos c a rgos e com os padr ões de remuner ação p r ev i s t os no 

referido edital, para efeito de ingresso na carreira, 
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ainda que tais cargos componham atualmente quadro em 

extinção. 

§ 7º Os servidores ocupantes dos cargos de que 

trata o § deste artigo poderão optar por 

reenquadramento na forma do § 1 º deste artigo mediante 

solicitação, 

Enquadramento 

na forma do Termo de Solicitação de 

constante do Anexo LXX desta Lei, 

apresentado na unidade em que está lotado, até 31 de 

julho de 2010."(NR) 

Art. 40. O art. 3º da Lei nº 9.654, de 2 de junho de 

1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3 º .... .......................... . 

§ 4º O ocupante do cargo de Policial Rodoviário 

Federal permanecerá preferencialmente no local de sua 

primeira lotação por um período mínimo de 3 (três) anos 

exercendo atividades de natureza operacional voltadas ao 

patrulhamento ostensivo e à fiscalização de trânsito, 

sendo sua remoção condicionada a concurso de remoção, 

permuta ou ao interesse da administração."(NR) 

Art. 41. Ficam revogados: 

I - o art. 36 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de 

setembro de 2001; 

II - os §§ 5º e 7º do art. 16 da Lei nº 11.046, de 27 de 

dezembro de 2004; 

III - o art. 21 da Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993; 

IV - o art. 17 da Lei nº 11.094, de 13 de janeiro de 

2005; 

e 

de 2006. 

V - o art. 41 da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006; 

VI - o§ 4º do art. 62 da Lei nº 11.357, de 19 de outubro 

r . -- Congresso Nacional 
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publicação. 
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Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Senado Federal, em 0/ de.}t'lflÁo de 2 O 1 O . 

vpl/plv09-004 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Fe eral 
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ANEXO 1 

{Anexo IV-B da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006.) 

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DA CARREIRA DA 
PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E DO TRABALHO - GDPST 

" 

b) Valor do ponto da GDPST para os Cargos de Nível Intermediário: 

Em R$ 
VALOR DO PONTO 

A PARTIR DE 

52 

A PARTIR DE 1° CLASSE PADRÃO 1° DE A PARTIR DE 1° DE A PARTIR DE 1° DE 
DE MARÇO DE 

Ili 
ESPECIAL li 

1 
VI 
V 

c IV 
Ili 
li 
1 

VI 
V 

B 
IV 
Ili 
li 
1 
V 
IV 

A Ili 
li 
1 

FEVEREIRO JULHO DE 201 O JULHO DE 2011 
2008 

DE 2009 
8,6375 9,9800 13,0100 9,8300 
8,6250 9,9600 12,8900 9,6800 
8,6125 9,9400 12,7800 9,5400 
8,6000 9,9200 12,6500 9,3500 
8,5875 9,9000 12,5400 9,2100 
8,5750 9,8800 12,4300 9,0700 
8,5625 9,8600 12,3200 8,9400 
8,5500 9,8400 12,2100 8,8100 
8,5375 9,8200 12,1000 8,6800 
8,5250 9,8000 11,9800 8,5100 
8,5125 9,7800 11,8700 8,3800 
8,5000 9,7600 11,7600 8,2600 
8,4875 9,7400 11,6600 8,1400 
8,4750 9,7200 11,5600 8,0200 
8,4625 9,7000 11,4600 7,9000 
8,4500 9,6800 11,3500 7,7500 
8,4375 9,6600 11,2500 7,6400 
8,4250 9,6400 11,1500 7,5300 
8,4125 9,6200 11,0500 7,4200 
8,4000 9,6000 10,9500 7,3500 

.... .............................................. ................................................... " (NR) 
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ANEXO li 

(Anexo IX-B da Lei nº 11 .355, de 19 de outubro de 2006.) 

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, PRODUÇÃO E INOVAÇÃO EM 
SAÚDE PÚBLICA DA FIOCRUZ 

VALORES DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, PRODUÇÃO E INOVAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA- GDACTSP 

" 

53 

g)Tabela VII: Valor do ponto da GDACTSP para os cargos de Técnico em Saúde Pública da 
Carreira de Suporte Técnico em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública e 
Cargos de Assistente Técnico de Gestão em Saúde da Carreira de Suporte à Gestão em Ciência, 
Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública 

CLASSE PADRÃO 

TECNICO 3 Ili 
li 

ASSISTENTE 3 1 
VI 

TÉCNICO 2 V 
IV 

ASSISTENTE 2 
Ili 
li 
1 

VI 

TÉCNICO 1 V 
IV 

ASSISTENTE 1 
Ili 
li 
1 

Em R$ 
VALOR DO PONTO DA GDACTSP 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 
1.2 JUL 2008 

12,11 
11,83 
11,55 
11,34 
11,07 
10,81 
10,61 
10,35 
10,10 
9,91 
9,66 
9,42 
9,24 
9,00 
8,77 

1.2 JUL 2009 
13,93 
13,62 
13,32 
13,11 
12,82 
12,53 
12,33 
12,05 
11,77 
11,58 
11,31 
11,04 
10,85 
10,59 
10,33 

ongresso Nacional 
Secretaria de Coordenacão 

Legislativa do Congresso Nâcional 
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h)Tabela VIII: Valor do ponto da GDACTSP para os cargos de nível intermediário de que trata 
o art. 28 da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006 

Em R$ 
VALOR DO PONTO DA GDACTSP 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 
12 JUL 2008 12 JUL 2009 

Ili 12,11 13,93 
ESPECIAL li 11,83 13,62 

1 11,55 13,32 
VI 11,34 13,11 
V 11,07 12,82 

c IV 10,81 12,53 
Ili 10,61 12,33 
li 10,35 12,05 
1 10,10 11,77 

VI 9,91 11,58 
V 9,66 11,31 

B 
IV 9,42 11,04 
Ili 9,24 10,85 
li 9,00 10,59 
1 8,77 10,33 
V 8,52 10,04 
IV 8,28 9,76 

A Ili 8,04 9,48 
li 7,82 9,22 
1 7,60 8,92 

" 

ANEXO Ili 

(Anexo XX da Lei nº 11.8901 de 24 de dezembro de 2008.) 

TABELA DE SUBSÍDIOS 

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DO IPEA 

Carreira de Planejamento e Pesquisa do IPEA 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO 
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

12 JUL 2008 12 JUL 2009 12 JUL 2010 

Técnico IV 14.511,60 17.347,00 18.478,45 

de ESPECIAL 
Ili 14.332,98 17.037,67 17.965,08 
li 13.995,68 16.734,49 17.647,43 

Planeja-
1 13.666,32 16.437,12 17.335,39 

menta e Ili 13.242,56 15.778,30 16.668,64 
Pesquis c li 12.930,92 15.472,78 16.341,81 

a 1 12.626,62 15.173,58 16.021,38 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 1 

Leglsl.::it:va do Congresso Nacional 
nº / 
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Ili 12.278,06 
B li 11.720,04 

1 11.681,19 
Ili 11.466,20 

A li 11.256,03 
1 10.905,76 

55 

14.880,56 15.707,23 
14.290,57 15.103, 11 
14.016,00 14.806,97 
13.747,10 14.516,64 
13.483,71 14.232,00 
12.413,65 12.960,77 

ongresso Nacional 
~ cretarla de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 
-nº..,......,,_. / __ 
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ANEXO IV 

(Anexo XXI da Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de 2008.) 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO 

CARGOS DE NÍVEIS SUPERIOR E INTERMEDIÁRIO DO PLANO DE 

CARREIRA E CARGOS DO IPEA 

a)Tabela 1: Vencimento básico dos Cargos de Nível Superior do Plano de Carreira e Cargos do 
IPEA não integrantes de Carreiras 

CARGO CLASSE PADRÃO 

Técnico em IV 
Desenvolvimento e Ili 

Administração ESPECIAL 
li 

1 

Ili 
Assessor c li 

Especializado 
1 

Ili 

B li 

Técnico 1 
Especializado Ili 

li 

Analista de Sistemas 

Médico A 

1 

Cargos de nível 
superior integrantes 

do quadro 
suplementar do 

Plano de Carreira e 
Cargos do IPEA 

EmR$ 
VENCIMENTO BASICO 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 
1-º JUL 2008 

7.216,74 

7.040,73 

6.869,00 

6.701,46 

6.449,91 

6.292,60 

6.139,12 

5.908,68 

5.764,57 

5.623,97 

5.412,87 

5.280,85 

5.152,05 

1-º JUL 2009 1-º JUL 2010 
8.909,60 9.490,73 

8.692,30 9.279,69 

8.480,29 9.071,02 

8.273,45 8.867,30 

7.962,90 8.558,48 

7.768,68 8.350,03 

7.579,20 8.146,49 

7.294,71 7.853,27 

7.116,79 7.661,85 

6.943,21 7.474,48 

6.682,59 7.194,19 

6.519,60 7.018,63 

6.360,58 6.775,42 

- -Congresso Nacional 
SecrE,tana de Coordenação 

Legisut 1a do Congresso Nacional 
n'J::-n-1 __ _ 
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b)Tabela li: Vencimento básico dos Cargos de Nível Intermediário do Plano de Carreira e 
Cargos do IPEA 

CARGO CLASSE PADRÃO 

Auxiliar Técnico IV 

ESPECIAL 
Ili 
li 
1 

Auxiliar Ili 

Administrativo c li 
1 
Ili 

B li 

Secretária 
1 
Ili 
li 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

A 
Auxiliar de 1 

Manutenção e 
Serviços 

Operacionais 

Motorista 

Em R$ 
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1.2 JUL 2008 
3.658,45 
3.586,71 
3.516,38 
3.447,43 
3.314,84 
3.249,84 
3.186,12 
3.063,58 
3.003,51 
2.944,62 
2.831,37 
2.775,85 

2.721,42 

1.2 JUL 2009 1.2 JUL 2010 
3.871,60 4.340,00 
3.788,26 4.234,15 
3.706,71 4.130,88 
3.626,92 4.030,13 
3.454,21 3.820,03 
3.379,85 3.726,86 
3.307,09 3.635,96 
3.149,61 3.446,41 
3.081,81 3.362,35 
3.015,47 3.280,34 
2.871,88 3.109,33 
2.810,06 3.024,64 

2.749,57 2.942,26 

r= Congresso Nacior ai 
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 
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ANEXO V 

(Anexo XXII da Lei nº 11.8901 de 24 de dezembro de 2008.) 

VALOR DOS PONTOS DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES ESPECÍFICAS DO 
IPEA - GDAIPEA 

a)Tabela 1: Valor do ponto da GDAIPEA para Cargos de Nível Superior do Plano de Carreira e 
Cargos do IPEA não integrantes de Carreiras 

CARGO CLASSE 

Técnico em 
Desenvolvimen 

ESPECIAL to e 
Administração 

c 

Assessor 
Especializado B 

Técnico 
Especializado 

Analista de 
Sistemas 

Médico A 

Cargos de 
nível superior 
integrantes do 

quadro 
suplementar 
do Plano de 
Carreira e 
Cargos do 

IPEA 

PADRÃO 

IV 
Ili 
li 
1 

Ili 
li 
1 
Ili 
li 
1 

Ili 

li 

1 

Em R$ 
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

12 JUL 2008 
46,91 
45,76 
44,65 
43,56 
41,92 
40,90 
39,90 
38,41 
37,47 
36,56 

35,18 

34,33 

33,49 

12 JUL 2009 12 JUL 2010 
57,91 61,69 
56,50 60,32 
55,12 58,96 
53,78 57,64 
51,76 55,63 
50,50 54,28 
49,26 52,95 
47,42 51,05 
46,26 49,80 
45,13 48,58 

43,44 46,76 

42,38 45,62 

41,34 44,04 

-'cõngressÕNâcional -, 
Secretaria de Coo1denação 

Legisl3t;va do Congresso Nacional _nºr / __ 
Fls. 0 



59 

b)Tabela li: Valor do ponto da GDAIPEA para Cargos de Nível Intermediário do Plano de 
Carreira e Cargos do IPEA 

Em R$ 
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

CARGO CLASSE PADRÃO 
1.2 JUL 2008 1.2 JUL 2009 

1.2JUL 
2010 

Auxiliar IV 23,78 25,17 28,21 
Técnico 

ESPECIAL 
Ili 23,31 24,62 27,52 
li 22,86 24,09 26,85 
1 22,41 23,57 26,20 
Ili 21,55 22,45 24,83 

Auxiliar c li 21,12 21,97 24,22 
Administrati 1 20,71 21,50 23,63 

vo Ili 19,91 20,47 22,40 
B li 19,52 20,03 21,86 

1 19,14 19,60 21,32 
Ili 18,40 18,67 20,21 

Secretária li 18,04 18,27 19,66 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 

A 
1 17,69 17,87 19,12 

Auxiliar de 
Manutenção 
e Serviços 

Operacionai 
s 

Motorista 

ANEXO VI 

(Anexo XX-A da Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de 2008.) 

ESTRUTURA DOS CARGOS INTEGRANTES DO PLANO DE CARREIRA E CARGOS DO IPEA 

CARGO CLASSE PADRÃO 

Técnico de ESPECIAL IV 
Planejamento e Ili 

li 
Congresso Nacion.:il 

Secretaria d0 Coordenação 
Legislativa do Congresso Nacional 

_nº 6 / 
F!s. ___ i; ___ 



Pesquisa 

e 

Demais cargos de B 

nível superior e os de 
nível intermediário do 

IPEA A 

1 

Ili 
li 

1 

Ili 
li 
1 

Ili 
li 

1 

60 
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ANEXO Vil 

(Anexo XX-B da Lei nº 11 .890, de 24 de dezembro de 2008.) 

TABELA DE CORRELAÇÃO DOS CARGOS INTEGRANTES DO PLANO DE CARREIRA E CARGOS DO 
IPEA 

SITUAÇAO ATUAL 
CARGOS DO QUADRO 

CLASSE PADRÃO DE PESSOAL DO IPEA 
Técnico de IV 

Planejamento e 
ESPECIAL 

Ili 
Pesquisa do Quadro de li 

Pessoal do IPEA 1 
Ili 

c li 
1 

Demais cargos de Ili 
níveis superior e B li 
intermediário do 1 

Quadro de Pessoal do A Ili 
li 

PADRÃO 

IV 
Ili 
li 
1 
Ili 
li 
1 

Ili 
li 
1 
Ili 
li 

SITUAÇAO NOVA 

CLASSE CARGOS 

Técnico de 

ESPECIAL 
Planejamento e 

Pesquisa da 
Carreira de 

Planejamento e 
c Pesquisa 

B 
Técnico de 

A Planejamento e 
Pesquisa 

ongresso Nacl0nn 
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 
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IPEA: 

-Técnico em 
Desenvolvimento e 

Administração 

- Técnico Especializado 

-Assessor 
Especializado 

- Analista de Sistemas 

- Médico 

-Auxiliar Técnico 

-Auxiliar 
Administrativo 

- Secretária 

- Auxiliar de Serviços 
Gerais 

- Auxiliar de 
Manutenção e Serviços 

Operacionais 

- Motorista 

62 

integrante do 
quadro 

suplementar do 
Plano de Carreira 
e Cargos do IPEA, 
a que se refere o 
§ s2 do art. 120 

Cargos de níveis 
superior e 

intermediário do 
Plano de Carreira 

e Cargos do 
IPEA: 

-Técnico em 
Desenvolvimento 
e Administração 

-Técnico 
Especializado 

-Assessor 
Especializado 

- Analista de 
Sistemas 

- Médico 

- Auxiliar Técnico 

-Auxiliar 
Administrativo 

- Secretária 

- Auxiliar de 
Serviços Gerais 

- Auxiliar de 
Manutenção e 

Serviços 
Operacionais 

- Motorista 

----:,,Cr:o~n--11-::"re:-:s·so N8CÍ0 11<-11 
.:, -

Secn:otaria de Coordenaçao 
. Legislatva do Congresso Nacional 
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ANEXO VIII 

(Anexo XII da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009.) 

ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DA CARREIRA DE PERITO MÉDICO PREVIDENCIÁRIO E DA 
CARREIRA DE SUPERVISOR MÉDICO-PERICIAL 

CARGO CLASSE PADRAO 
Ili 

ESPECIAL li 
1 
Ili 

Perito Médico D li 
Previdenciário 1 

Ili 
c li 

1 
Supervisor Médico- Ili 

Pericial B li 
1 
Ili 

A li 
1 

ANEXO IX 

(Anexo XV da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009.) 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO 

" 

c) Vencimento básico dos cargos de Médico Perito Previdenciário, da Carreira de Perito 
Médico Previdenciário e dos Cargos de Supervisor Médico-Pericial da Carreira de Supervisor 
Médico-Pericial - 30 horas semanais: 

Em R$ 
VENCIMENTO BASICO 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 
12 JUL 2009 12 JUL 2010 

Ili 5.857,58 6.534,75 
ESPECIAL li 5.578,65 6.098,40 

1 5.313,00 5.808,00 
Ili 4.830,00 5.280,00 

D li 4.689,32 5.126,21 
1 4.552,74 4.976,91 
Ili 4.254,90 4.651,31 

c li 4.130,97 4.515,84 
1 4.010,65 4.384,31 L Sec,c ana d' Coordenação 

egislat;va do Congresso Nacional 
_nº / 
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Ili 3.748,27 4.097,49 
B li 3.639,10 3.978,14 

1 3.533,10 3.862,27 
Ili 3.301,96 3.609,60 

A li 3.205,79 3.504,47 
1 3.112,42 3.402,40 

d) Vencimento básico dos cargos de Médico Perito Previdenciário, da Carreira de Perito 
Médico Previdenciário e dos Cargos de Supervisor Médico-Pericial da Carreira de Supervisor 
Médico-Pericial - 30 horas semanais: 

CLASSE 

ESPECIAL 

D 

c 

B 

A 

Em R$ 

VENCIMENTO BASICO 

PADRÃO 
EFEITOS FINANCEIROS A 

PARTIR DE 
12 JAN 2011 

111 8.713,00 
li ªJ)J,2Q 
1 7.744,QQ 
Ili 7.040,00 

... 

li J?:ª~4.~§ 
1 6.635,88 

Ili 6.201,75 
li ' 6.021,12 
1 5.84§,T§ 

Ili 5.463,31 
li 5.304,Jª 
1 ?:14ª,7º .............................. 

Ili 4.81?,B0 
li 4.67?,º? 
1 4.536,53 

... .. ..... .. 

......... .. ........ .. ............................................................... " (NR) 

1.,;ongresso Nacional 
Secre ana de Coordenação 

Legis,.1t:va do Congresso Nacional 
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ANEXO X 

(Anexo XVI da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009.) 

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE PERÍCIA 
MÉDICA PREVIDENCIÁRIA - GDAPMP 

a) 40 horas semanais 

Em R$ 
HORAS VALOR DO PONTO DA GDAPMP 

SEMANAIS DE EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

TRABALHO 12 JUL 2008 12 JUL 2009 12 JUL 2010 
40 HORAS 44,96 48,30 52,88 

b) 30 horas semanais 

Em R$ 
HORAS VALOR DO PONTO DA GDAPMP 

SEMANAIS DE EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

TRABALHO 12 JUL 2009 12 JUL 2010 

30 HORAS 36,23 39,60 

e) 20 horas semanais 

Em R$ 
HORAS VALOR DO PONTO DA GDAPMP 

SEMANAi EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

S DE 
TRABALH 12 JUL 2008 12 JUL 2009 12 JUL 2010 

o 
20 HORAS 22,48 

d) 30 horas semanais 

HORAS 
SEMAN 
AIS DE 
TRABAL 
HO 

30 
HORAS 

24,15 26,44 

Em R$ 
VALOR DO PONTO DA GDAPMP 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

12 JAN 2011 

52,88 

____ _.,,, ____ ____...-
Con:jre~so r"2c1( .. 11al _ 

Secít.turia d~ CoordenGçao 
Leg1sut:va do Congresso Nacional 

nº_,...,_1 __ 

-;;. -:Z=s' 



66 

ANEXO XI 

(Anexo CXIX da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009.) 

TERMO DE OPÇÃO 

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE PESÇlUISA E INVESTIGAÇAO BIOMEDICA EM SAUDE 
PUBLICA 

Nome: !Cargo: 
Matrícula SIAPE: Unidade de Lotação: Unidade Pagadora: 

Cidade: Estado: 

Servidor ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista ( ) 

Venho, nos termos do § 22 do art. 183 da Lei n2 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, optar pelo 
enquadramento no Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde 
Pública, renunciando a quaisquer parcelas de valores incorporados à remuneração por decisão 
administrativa ou judicial que vencerem após o início dos efeitos financeiros referidos no § 22 do art. 
183, observado ainda o disposto nos§§ 42 , 52 e 62 do art. 183. 

Declaro estar ciente de que a Administração Pública Federal levará a presente renúncia ao Poder 
Judiciário, e concordar com os efeitos dela decorrentes. 

Local e data 
' 

I 

Assinatura 

Recebido em: I I 

Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do 
Administração Federal - SIPEC 

I 

órgão do Sistema de Pessoal Civil da 

r~·- -·-::~~sr, r\l,,cional 
t:,;::e,,:L,:.Úia d.: CCJordenação 

u ~g1·-,Jt :a -:io Congresso Nacional 
! __ _ 
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ANEXO XII 

(Anexo CXXII da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009.) 

TERMO DE OPÇÃO 

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE PES9UISA E INVESTIGAÇAO BIOMEDICA EM SAUDE 
PUBLICA 

Nome: ICarao: 
Matrícula Unidade de Lotação: Unidade Pagadora: 
SIAPE: 

Cidade: Estado: 

Servidor ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista ( ) 

Venho, nos termos do § 22 do art. 184 da Lei n2 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, optar pelo 
enquadramento no Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde 
Pública, renunciando a quaisquer parcelas de valores incorporados à remuneração por decisão 
administrativa ou judicial que vencerem após o início dos efeitos financeiros referidos no § 22 do art. 
184, observado ainda o disposto nos§§ 42, 52 e 62 do art. 183. 

Declaro estar ciente de que a Administração Pública Federal levará a presente renúncia ao Poder 
Judiciário, e concordar com os efeitos dela decorrentes. 

Local e data ' 
I I 

Assinatura 

Recebido em: I I 

Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do órgão do Sistema de Pessoal Civil da Administração 
Federal - SIPEC 

--~--=côr;"e~-~-~~!-~-•~-io_n_d~I---. 
' ::iE.G.1.. ,a;,d o .. ,.:;oor.:Jen,3ção 

LP-91:-1.Jt. , a ':10 Congresso Nc:1c1onal 

- F~;nºÜ / 
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ANEXO XIII 

(Anexo CXLII da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009.) 

TERMO DE OPÇÃO 

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO MINISTERIO DA FAZENDA 
Nome: Cargo: 
Matrícula !Unidade de Lotação: Unidade Pagadora: 
SIAPE: 
Cidade: Estado: 

( ) Servidor Ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista 

Venho, nos termos do disposto nos§§ 2.Q e 4.Q do art. 256 da Lei n.Q 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, 
optar por não integrar o PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO MINISTERIO DA FAZENDA- PECFAZ. 

Local e Data: ' 
de de 

Assinatura: 

Recebido em I I 

Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do Ministério da Fazenda 

..,M;rê';'sõFJãc;onal 
S cri:;: (..da d,.:; Coordenação 

Lflgi l,Jt: .;a do Congresso Nacional 

nº---'-----;; l6 
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ANEXO XIV 

(Anexo CXLIII da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009.) 

TERMO DE OPÇÃO 

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO MINISTERIO DA FAZENDA 
Nome: Cargo: 
Matrícula 'Unidade de Lotação: Unidade Pagadora: 
SIAPE: 
Cidade: Estado: 

( ) Servidor Ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista 

Venho, nos termos do disposto no § 22 do art. 258 da Lei n2 11 :907, de 2 de fevereiro de 2009, 
optar por não integrar o PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO MINISTERIO DA FAZENDA - PECFAZ e 
conseqüentemente retornar ao meu órgão ou entidade de origem. 

Local e Data: 
' 

de de 

Assinatura: 

Recebido em I I 

Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do Ministério da Fazenda 

. --éõngr7Z-so-N2c1on~11 ~­
SecrE:o mia d_) Coordenação 

Leg1sL.,t •, a do Congresso Nac1onal 
nº_ ,__, _ _ _ ~ 1r 



CLASSE 

" 

ANEXO XV 

(Anexo LXXXII da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009.) 

TABELA DE VALORES DA GRATIFICAÇÃO DE APOIO À 

EXECUÇÃO DA POLÍTICA INDIGENISTA- GAPIN 

b) Valor da GAPIN para os cargos de nível auxiliar 

Tabela li: Efeitos financeiros a partir de 12 de janeiro de 2009 

PADRÃO VALOR DA GAPIN 

Ili 754,00 

Em R$ 

ESPECIAL li 753,00 

1 

........... ............... ................................................... " (NR) 

752,00 

r~ co'ngrésso I\Jaciona! 

l:
Secr(. taria de Coordenação 
is l Jt: '✓a do Congresso Nacional 
_ nº~ / __ _ 
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ANEXO XVI 

(Anexo XIV-A da Lei nº 11 .907, de 2 de fevereiro de 2009.) 

CARREIRA DE PERITO MEDICO PREVIDENCIARIO 
Nome: !Cargo: Perito Médico Previdenciário 
Matrícula SIAPE: Unidade de Lotação: Unidade Pagadora: 

Cidade: Estado: 

Venho, nos termos da Lei n.2 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, e observado o disposto nos§§ 5.2 e G2 do 
seu art. 35, optar pela jornada de trabalho de trinta horas semanais, declarando-me ciente de que o 
restabelecimento da jornada de quarenta horas semanais fica condicionado ao interesse da 
Administração e à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, devidamente atestadas pelo 
INSS. 

Local e data I 

Assinatura 

Recebido em: I I 

Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do INSS 

I 

Cori'.gresso Nê\CtOnal 
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 
__ nºi,o-'· 

Fls.__a-_J_ 
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ANEXO XVII 

(Anexo CXLII-A da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009.) 

TERMO DE OPÇÃO 

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO MINISTERIO DA FAZENDA 
Nome: Cargo: 
Matrícula !Unidade de Lotação: Unidade Pagadora: 
SIAPE: 
Cidade: Estado: 

r ( ) Servidor Ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista 

por 
Venho, nos termos do disposto no § 22 do art. 256-A, da Lei n2 11.9~7, de 2 de fevereiro de 2009, optar 
não integrar o PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO MINISTERIO DA FAZENDA - PECFAZ e 

conseqüentemente retornar ao meu órgão ou entidade de origem. 

Local e Data: 
' de de 

Assinatura: 

Recebido em I I 

Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do Ministério da Fazenda 

r~ '~õrjre~so hlat:ioncJI 
1 Sec, u.aria d0 Coordenação 
1 Leg1s1Jt :a do Congresso Nacional 

_ nº_ttf/ 
Fls. 
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ANEXO XVIII 

(Anexo LXVII-A da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008.) 

TERMO DE OPÇÃO 

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS - PCCHF A 

Nome: Cargo: 

Matrícula SIAPE: !unidade de Lotação: Unidade Pagadora: 

Cidade: Estado: 

Venho, nos termos do disposto nos §§ 12 a 32 do art. 93-A da Lei n2 11. 784, de 22 de setembro de 2009, optar por 
não integrar o PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS - PCCHFA. 

Local e data ______________ ./ ___ ./ ___ _ 

Assinatura 

Recebido em:. _____ / ____ / ___ _ 

Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do Ministério da Defesa/HFA 

r--~~:.;so IIJacional 

[

ecfL ,:::iria de Coordenaçào 
slJt"va do Congresso Nacional 
_nº / __ _ 

Fls.Jr 
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ANEXO XIX 

(Anexo LXIX-A da Lei nº 11. 784, de 22 de setembro de 2008.) 

TABELAS DE CORRELAÇÃO 

a)Tabela de Correlação dos Cargos de Professor do Ensino Básico Federal, de nível superior, da 
Carreira de Magistério do Ensino Básico Federal, do Quadro de Pessoal das Instituições Federais de Ensino, 
subordinadas ou vinculadas ao Ministério da Defesa, de que trata o inciso I do art. 122 desta Lei, para a 
Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico. 

SITUAÇAO ATUAL SITUACAO NOVA 
CARGO CLASSE a.NIVEL NIVEL CLASSE CARGO 

3 3 
DV 2 2 DV 

1 1 
DIV s s DIV 

4 4 

D Ili 
3 3 D Ili 

Professor do 
2 2 

Professor do Ensino 1 1 
Ensino Básico 

4 4 
Básico, Técnico e 

Federal 
3 3 

Tecnológico 
DII 

2 2 
D li 

1 1 
4 4 

DI 
3 3 

DI 
2 2 
1 1 

b)Tabela de Correlação dos Cargos de Professor do Ensino Básico dos Ex-Territórios, de nível 
superior, da Carreira de Magistério do Ensino Básico dos Ex-Territórios, do Quadro de Pessoal do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, de que trata o inciso li do art. 122 desta Lei, para a Carreira de 
Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico. 

SITUAÇAO ATUAL 
CARGO CLASSE b.NIVEL 

3 
DV 2 

1 
DIV s 

4 

D Ili 
3 
2 

Professor do Ensino 
1 

Básico dos Ex-
4 Territórios 
3 

D li 
2 
1 

4 

DI 
3 
2 
1 

NIVEL 
3 
2 
1 
s 
4 
3 
2 
1 
4 
3 
2 
1 
4 
3 
2 
1 

SITUAÇAO NOVA 
CLASSE CARGO 

DV 

DIV 

D Ili 
Professor do Ensino 

Básico, Técnico e 
Tecnológico 

DII 

DI 

r êõiigrêt:.so Nc:icionc.11 
Secr_e oria d~ Coordenação 

Leg1sl...Jt ✓a do Congresso Nacional 
_ nº~I, __ _ 

Fls.~~ 
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ANEXO XX 

(Anexo LXX-A da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008.) 

TERMO DE SOLICITAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

CARREIRA DE MAGISTERIO DO ENSINO BASICO, TECNICO E TECNOLOGICO 
Nome: Cargo: 

Matrícula SIAPE: Unidade de Lotação: Unidade Pagadora: 

Cidade: Estado: 
Venho solicitar o enquadramento na Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
de que trata o inciso Ido caput do art. 106 da Lei n2 11.784, de 22 de setembro de 2008, observado o 
disposto no art. 108-A da Lei n2 11.784, de 2008. 

Local e data 

Assinatura 
Recebido em: 

' I I 

I I 

Assinatura/Matrícula ou carimbo do servidor do órgão central do 

Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC 

-~--Cõr,grZ!.>sõf~riãi 
Secft ,e-ria dG Coordenacão 

Legisi<Jtlva do Congresso Nacional 
_ nº---,...,__/ __ _ 

Fls. ra 
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ANEXO XXI 

(Anexo VI-C da Lei nº 11.046, de 27 de dezembro de 2004.) 

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO 
DNPM - GDADNPM 

a)Valor do ponto da GDADNPM para o cargo de Analista Administrativo da Carreira de 
Analista Administrativo: 

Em R$ 
VALOR DO PONTO DA GDADNPM 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 
12 JUL 2008 12 JUL 2009 12 JUL 2010 

Ili 10,33 31,75 35,86 
ESPECIAL li 10,26 31,34 35,33 

1 10,19 30,94 34,81 
V 10,04 30,21 33,96 
IV 9,97 29,82 33,46 

B Ili 9,90 29,44 32,97 
li 9,83 29,06 32,48 
1 9,76 28,69 32,00 
V 9,62 28,02 31,22 
IV 9,55 27,66 30,76 

A Ili 9,48 27,31 30,31 
li 9,41 26,96 29,86 
1 9,34 26,61 29,42 

b)Valor do ponto da GDADNPM para o cargo de Técnico Administrativo da Carreira de 
Técnico Administrativo 

Em R$ 

VALOR DO PONTO DA GDADNPM 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

12 JUL 2008 12 JUL 2009 12 JUL 2010 
Ili 5,02 15,84 17,91 

ESPECIAL li 4,87 15,38 17,38 
1 4,73 14,93 16,87 
V 4,50 14,22 16,07 
IV 4,37 13,81 15,60 

B Ili 4,24 13,41 15,15 
li 4,12 13,02 14,71 
1 4,00 12,64 14,28 
V 3,81 12,04 13,60 
IV 3,70 11,69 13,20 

A Ili 3,59 11,35 12,82 
li 3,49 11,02 12,45 
1 3,39 10,70 12,09 
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ANEXO XXII 

{Anexo VI-D da Lei nº 11.046, de 27 de dezembro de 2004.) 

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO 
PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO DNPM - GDAPDNPM 

a)Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível superior do Plano Especial de 
Cargos do DNPM não compreendidos no art. 15 da Lei n2 11.046, de 2004. 

CLASSE PADRÃO 

Ili 
ESPECIAL li 

1 
VI 
V 

c IV 
Ili 
li 
1 

VI 
V 

B 
IV 
Ili 
li 
1 
V 
IV 

A Ili 
li 
1 

Em R$ 
VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 
12 JUL 2008 12 JUL 2009 

27,67 49,75 
27,00 48,55 
26,34 47,38 
25,25 45,43 
24,64 44,33 
24,04 43,26 
23,46 42,21 
22,89 41,19 
22,33 40,19 
21,41 38,53 
20,89 37,60 
20,38 36,69 
19,88 35,80 
19,40 34,93 
18,93 34,08 
18,15 32,67 
17,71 31,88 
17,28 31,11 
16,86 30,36 
16,45 29,63 

12 JUL 2010 
54,47 
53,17 
51,90 
49,76 
48,57 
47,41 
46,28 
45,17 
44,09 
42,27 
41,26 
40,27 
39,31 
38,37 
37,45 
35,91 
35,05 
34,21 
33,39 

32,59 

r=-carigrêsso N,.,icioi1,;1I _,_ .. _. 

Secretaria de Coordenação 
Legisl.Jtiva do Congresso Nacional 

.nº~/ __ 

---;;~ 
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b)Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível intermediário do Plano Especial de Cargos 
do DNPM não compreendidos no art. 15 da Lei n2 11.046, de 2004: 

EmR$ 
VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 
12 JUL 2008 12 JUL 2009 12 JUL 2010 

Ili 12,95 25,09 26,98 
ESPECIAL li 12,61 24,45 26,30 

1 12,28 23,82 25,63 
VI 11,75 22,79 24,53 
V 11,44 22,21 23,91 

c IV 11,14 21,64 23,30 
Ili 10,85 21,09 22,71 
li 10,57 20,55 22,13 
1 10,30 20,02 21,57 

VI 9,86 19,16 20,64 
V 9,60 18,67 20,12 

B IV 9,35 18,19 19,61 
Ili 9,11 17,72 19, 11 
li 8,87 17,27 18,63 
1 8,64 16,83 18,16 
V 8,27 16,11 17,38 
IV 8,05 15,70 16,94 

A Ili 7,84 15,30 16,51 
li 7,64 14,91 16,09 
1 7,44 14,53 15,68 

c)Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível auxiliar do Plano Especial de Cargos do 
DNPM: 

Em R$ 
VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 
12 JUL 2008 12 JUL 2009 12 JUL 2010 

Ili 4,19 5,49 7,09 
ESPECIAL li 3,92 5,13 6,63 

1 3,81 4,98 6,44 

ANEXO XXIII 

(Anexo IX da Lei nº 11.3561 de 19 de outubro de 2006.) 

VALOR MÁXIMO DA SOMA DA GSISTE COM A REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR 

(excluídas as vantagens pessoais e a retribuição pelo exercício de cargo ou função comissionada) 

NIVEL DO CARGO 
Superior 

Intermediário 
Auxiliar 

EmR$ 
VALOR MAXIMO 

8.200,00 
5.890,00 
2.780,00 

jc 
.. ~- êõrigrt)ssONüê:,Õndi'" ---· 

Secretaria de Coordenacão 
egislat:va do Congresso N8c1onal 

1 
nº.,..,,...,.._! __ _ 

Fls.-f-6--
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ANEXO XXIV 

(Anexo V-A da Lei nº 11.344, de 8 de setembro de 2006.) 

RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR - RT 

" 

b) Carreira do Magistério Superior - Valores da RT para o Regime de 40 horas semanais 

EFEITOS FINANCEIROS 

CLASSE NÍVEL A PARTIR DE 

12 DE FEVEREIRO DE 2009 
APERF ESPEC MESTR DOUT 

TITULAR 1 99,47 423,27 864,06 2.231,96 
4 847,34 1.887,20 

ASSOCIADO 
3 847,25 1.887,11 
2 847,15 1.887,01 
1 847,06 1.886,92 
4 99,26 354,85 614,29 1.654,15 

ADJUNTO 
3 95,21 340,30 588,21 1.636,57 
2 91,20 325,95 561,82 1.619,49 
1 87,28 311,94 535,85 1.602,91 
4 82,73 289,03 498,42 

ASSISTENTE 
3 61,25 255,36 485,91 
2 60,08 218,06 473,65 
1 58,92 167,01 461,60 
4 57,75 92,31 

AUXILIAR 
3 56,58 88,80 
2 55,42 85,40 
1 54,25 82,09 

Em R$ 

EFEITOS FINANCEIROS 

A PARTIR DE 

12 DE JULHO DE 201 O 
APERF ESPEC MESTR DOUT 
168,81 452,29 1.276,40 2.571,40 

1.126,47 2.269,92 
1.125,84 2.240,05 
1.125,21 2.226,36 
1.124,58 2.225,73 

101,57 354,85 868,16 1.968,16 
99,34 340,30 830,84 1.900,84 
97,18 325,95 802,14 1.842,14 
95,09 311,94 771,21 1.782,11 
87,32 289,03 748,42 
81,08 255,36 734,16 
74,90 218,06 720,16 
68,75 168,02 706,37 
62,78 155,55 
58,14 148,73 
57,31 142,03 
56,48 135,45 

r--êorigr'ei;so Nac,o,m/ 
Secre toria de Coo:·dem:i"'ão 

Legisloti'..ra do Congresso N~cional 

-nº~~-­
Fls._íJ_'F--
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c) Carreira do Magistério Superior - Valores da RT para o Regime de Dedicação Exclusiva 

CLASSE NÍVEL 

TITULAR 1 
4 

ASSOCIADO 
3 
2 
1 
4 

ADJUNTO 
3 
2 
1 
4 

ASSISTENTE 
3 
2 
1 
4 

AUXILIAR 
3 
2 
1 

Em R$ 

EFEITOS FINANCEIROS EFEITOS FINANCEIROS 

A PARTIR DE A PARTIR DE 

12 DE FEVEREIRO DE 2009 12 DE JULHO DE 2010 
APERF ESPEC MESTR DOUT APERF ESPEC MESTR DOUT 
297,40 629,19 2.529,29 5.865,99 435,34 794,01 3.032,07 6.968,43 

2.524,80 5.591,44 3.030,97 6.967,33 
2.524,17 5.530,30 3.030,34 6.858,45 
2.523,54 5.472,95 3.029,71 6.857,62 
2.522,91 5.299,92 3.029,08 6.815,21 

176,37 572,31 1.765,18 3.583,43 282,94 578,03 2.130,17 4.250,33 
160,69 540,38 1.688,76 3.476,98 274,64 545,78 2.044,92 4.136,10 
144,19 507,87 1.628,50 3.373,38 267,95 512,95 1.984,37 4.024,97 
135,09 483,11 1.569,09 3.365,27 261,45 483,55 1.924,68 3.916,88 
124,07 443,65 1.409,95 249,19 454,35 1.709,18 
118,83 424,90 1.408,84 243,23 442,37 1.672,92 
113,98 407,54 1.407,73 237,45 432,10 1.630,44 
109,40 391,13 1.406,62 231,84 422,12 1.592,90 
101,00 361,04 221,25 403,30 
96,92 346,44 216,12 394,16 
93,07 332,68 201,66 375,82 
89,43 319,64 187,32 357,72 

..................................................................... " (NR) 

~ ~~-----.. ~~..,__,... __ 
1 Con. íet>S 0 f.Jacion.Jl 

Secrc· tm,a dcc Coo~denéY'ão 
Legisl::it:va do Congresso N;c,onal 

_ nª7.9-0-1 __ 
Fls. ôá 



Nome: 
Matrícula SIAPE: 

Servidor ativo ( ) 

Venho, nos termos 

ANEXOXXV 

TERMO DE OPÇÃO 

CARREIRA DA PREVIDENCIA, DA SAUDE E DO TRABALHO 
!Cargo: 

Unidade de Lotação: Unidade Pagadora: 

Cidade: Estado: 

Aposentado ( ) Pensionista ( 

do art. 34 da Lei nº de de de 2010, optar 

81 

) 

pelo 
enquadramento na Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 
de outubro de 2006, renunciando a quaisquer parcelas de valores incorporados à remuneração por 
decisão administrativa ou judicial a vencer após o início da vigência dos efeitos financeiros deste 
Termo de Opção, particularmente as referentes ao adiantamento pecuniário previsto na Lei nº 7.686, 
de 2 de dezembro de 1988. 

Declaro estar ciente de que a Administração Pública Federal levará a presente renúncia ao Poder 
Judiciário, e declaro concordar com os efeitos dela decorrentes. 

Local e data l I I 

Assinatura 

Recebido em: I I 

Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do órgão do Sistema de Pessoal Civil da Administração 
Federal - SIPEC 



Mensagemnº .gJ (CN) 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Participo a Vossa Excelência que foi verificado erro manifesto 
nos autógrafos do Projeto de Lei de Conversão nº 4, de 2010 (Medida Provisória nº 479, de 
2009), comunicado ao Senado Federal por meio do Of. nº 961/10/SGM-P, de 21/6/10, da 
Presidência da Câmara dos Deputados, e submetido à sanção pela Mensagem nº 21 (CN), 
de 1 º de junho do corrente ano. 

Solicito, pois, a Vossa Excelência, nos termos do inciso III do 
art. 325 do Regimento Interno do Senado Federal, a seguinte retificação: 

1. Onde se lê, no art. 3º do projeto: 
"'Art. 128 ..................................................................................... . 

IV - exercício dos cargos de Secretário de Estado ou do Distrito 
Federal, de cargos em comissão de nível equivalente ou superior ao de DAS-4 ou 
de dirigente máximo de entidade da administração pública no âmbito dos 
Estados, do Distrito Federal, de Prefeitura de Capital ou de Município com mais 
de 500.000 (quinhentos mil) habitantes;" 

leia-se: 
"'Art. 128 ..................................................................................... . 

IV - exercício dos cargos de Secretário de Estado ou do Distrito 
Federal, de cargos em comissão de nível equivalente ou superior ao de DAS-4 ou 
de dirigente máximo de entidade da administração pública no âmbito dos 
Estados, do Distrito Federal, de Prefeitura de Capital ou de Município com mais 
de 500.000 (quinhentos mil) habitantes. 

·······················································································································' (NR)" 

r--z;-õ'.~~;sõlT;c,".,;:;;----
1 1 . Secrdei, ia de Cocirdena·-:i'ío 

1 L,391 ;i..1t, ia do Congresso :\Jc:....:1onal 

' -;-,nal\~-....___ __ =i!,fd_ 



2. Onde se lê, no art. 7º do projeto: 
"'Art. 50 ........................................................................................ . 

I - ··································································································" 
leia-se: 
"'Art. 50 ........................................................................................ . 

I - ··································································································" 

3. Acrescente-se ponto final no texto do § 2° do art. 258 
constante do art. 7º do projeto. 

4. Onde se lê: 
"Art. 13. A Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, passa a 

vigorar acrescida dos Anexos LXVII-A, LXIX-A e LXX-A na forma dos 
Anexos XVIII, XIX e desta Lei, respectivamente." 

leia-se: 
"Art. 13. A Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, passa a 

vigorar acrescida dos Anexos LXVII-A, LXIX-A e LXX-A na forma dos 
Anexos XVIII, XIX e XX desta Lei, respectivamente." 

5. Onde se lê, no art. 17 do projeto: 
"'Art. 1º ......................................................................................... . 

" 
leia-se: 
"'Art. 1° ......................................................................................... . 

" 

6. Onde se lê, no art. 34 do projeto, "da lei resultante da 
conversão desta Medida Provisória" 

vpl/plv 10-004erro manifesto 

leia-se "desta Lei". 

Senado Federal, em ~í de junho de 2010. 

't~. 
Terceiro-Secretário, 

no exercício da Presidência 
1-'"-'cãngr'é"s::;o ~.J,,ciõt1..:i1-···-, 

Sec1etari2t de Coordenação 
Legislativa do Congresso Nócional 

- r&-,-1 
Fls . ..:J-_/____ 
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2069(MAR/09) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n. 961/10/SGM-P 

Brasília, ,tl de junho de 201 O. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Assunto: Comunica erro manifesto 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que foi verificado erro manifesto no 
texto dos autógrafos referentes ao Projeto de Lei de Conversão nº 04, de 201 O (Medida 
Provisória nº 479, de 2009), encaminhados à consideração dessa Casa por meio do Of. 
nº 829/10/SGM-P. 

NR)" 

1. Onde se lê, no art. 3° do projeto: 

"'Art. 128. 

IV - exercício dos cargos de Secretário de 
Estado ou do Distrito Federal, de cargos em comissão de 
nível equivalente ou superior ao de DAS-4 ou de 
dirigente máximo de entidade da administração pública 
no âmbito dos Estados, do Distrito Federal, de 
Prefeitura de Capital ou de Município com mais de 
500.000 (quinhentos mil) habitantes;" 

leia-se: 

'" Art. 128 . 
. . . . . . . . . . . . . . . . ~ .................... ·-· ............ . 

IV - exercício dos cargos de Secretário de 
Estado ou do Distrito Federal, de cargos em comissão de 
nível equivalente ou superior ao de DAS-4 ou de 
dirigente máximo de entidade da administração pública 
no âmbito dós Estados, do Distrito Federal, de 
Prefeitura de Capital ou de Município com mais de 
S0D.000 (q~inhentos mil) habitantes . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - ............. ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . \ ( 

·7·~--_ - · .. .. ··-- -: ~ ~~ · · l llll l l llll lllll lllll lllll lllll lllll llll l l llll lllll lllll lllll lllll 111111111111111111 
Lcg1::.:~,~ , .,., .·, ,_ n -~ - ;) ;-,Jac,onal Documento: 46805. 1 

_ nº'7'j'l'.'J-/ __ _ 

Fls.__:L.k__ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. Onde se lê, no art. 7° do projeto: 

"'Art. 50 ................................. . 

I -

leia-se: 

"'Art. 50 ................................. . 
I - ........................................... " 

3. Acrescente-se ponto final no texto do § 2° do art. 258 
constante do art. 7° do projeto. 

4. Onde se lê: 

~Art. 13. A Lei nº 11.784, de 22 de 
setembro de 2008, passa a vigorar acrescida dos 
Anexos LXVII-A, LXIX-A e LXX-A na forma dos Anexos 
XVIII, XIX e desta Lei, respectivamente." 

leia-se: 

"Art. 13. A Lei nº 11.784, de 22 de 
setembro de 2008, passa a vigorar acrescida dos 
Anexos LXVII-A, LXIX-A e LXX-A na forma dos Anexos 
XVIII, XIX e XX desta Lei, respectivamente." 

5. Onde se lê, no art. 17 do projeto: 

"' Art. 1 º ....................................... . 

........................................................... 

leia-se: 

"' Art. 1 ° ...................................... . 
.......................................................... 

Congresso Nac:onal 
Secre,aria d ' Coordenação 

Legisioti11a do Congresso Nacional 
nº , __ 

Fls.SL 

· 1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Documento : 46805 • 1 

" 

" 

" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

5. Onde se lê, no art. 34 do projeto, "da lei resultante da 
conversão desta Medida Provisória" 

leia-se "desta Lei". 

. or.::;reS$O I\J.:,cionol 
Se.cr··toria de Coordenoção 

Leg1slntiva do Congresso l\lacional 
_nº ! __ 

Fls. 

li 11111111111 i 1111111 111111 li 
Documento : 46805 - 1 



Ser· 
Legit 

F1s. 

LEI NQ 12.269, DE 21 DE JUNHO DE 2010. 

Dispõe sobre o prazo para formalizar a opção 
para integrar o Plano de Carreiras e Cargos 
de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação 
em Saúde Pública, de que trata o art. 28-A da 
Lei nQ 11.355, de 19 de outubro de 2006; a 
Gratificação de Qualificação - GQ, de que 
tratam as Leis nQ§ 11.355, de 2006, e 11.907, 
de 2 de fevereiro de 2009; as tabelas da 
Gratificação de Desempenho de Atividade de 
Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em 
Saúde Pública - GDACTSP, de que trata a 
Lei nQ 11.355, de 2006; o Plano de Carreiras 
e Cargos do IPEA, de que trata a Lei nQ 
11.890, de 24 de dezembro de 2008; a 
Carreira de Perito Médico Previdenciário e a 
Carreira de Supervisor Médico-Pericial, de 
que trata a !,ei nQ 11.907, de 2009; as 
Carreiras da Area Penitenciária Federal, de 
que trata a Lei nQ 11.907, de 2009; a 
integração ao Plano Especial de Cargos do 
Ministério da Fazenda - PECF AZ, de que 
trata a Lei nQ 11.907, de 2009, de cargos 
vagos redistribuídos para o Quadro de 
Pessoal do Ministério da Fazenda; os Cargos 
em Exercício das Atividades de Combate e 
Controle de Endemias; a Gratificação 
Específica de Produção de Radioisótopos e 
Radiofármacos - GEPR, de que trata a Lei nQ 
11.907, de 2009; a transposição de cargos do 
PGPE, de que trata a Lei nQ 11.357, de 19 de 
outubro de 2006, para o Plano de Carreiras e 
Cargos do Hospital das Forças Armadas -
PCCHF A; o enquadramento dos servidores 
titulares dos cargos de provimento efetivo de 
Professor do Ensino Básico Federal e de 
Professor do Ensino Básico Federal dos ex­
Territórios na Carreira de Magistério do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de 
que trata a Lei nQ 11. 784, de 22 de setembro 
de 2008; a tabela de valores da Gratificação 
de Apoio à Execução da Política Indigenista -
GAPIN, de que trata a Lei nQ 11. 907, de 
2009; a tabela de valor do ponto da 
Gratificação de Desempenho de Atividades 
Administrativas do DNPM - GDADNPM, e 
da Gratificação de Desempenho de 
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Atividades Administrativas do Plano Especial 
de Cargos do DNPM - GDAPDNPM, de que 
trata a Lei nº 11.046, de 27 de dezembro de 
2004; a Carreira do Seguro Social, de que 
trata a Lei nº 10.855, de 1 º de abril de 2004; a 
possibilidade da aplicação do instituto da 
redistribuição de servidores para a Suframa e 
para a Embratur; a Gratificação Temporária 
das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 
Administração Pública Federal - GSISTE, de 
que trata a Lei nº 11.356, de 19 de outubro 
de 2006; os servidores da extinta Fundação 
Roquette Pinto cedidos nos termos do inciso 
I do art. 22 e do art. 23 da Lei nº 9.637, de 
15 de maio de 1998; as Carreiras de Oficial 
de Chancelaria e de Assistente de 
Chancelaria, de que trata a Lei nº 8.829, de 
22 de dezembro de 1993; o exercício no 
âmbito do Subsistema Integrado de Atenção à 
Saúde do Servidor Público Federal - SIASS; 
a licença por motivo de doença em pessoa da 
família e o afastamento para participação em 
programa de pós-graduação stricto sensu no 
País, de que tratam, respectivamente, os arts. 
83 e 96-A da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990; a transposição de cargos 
do PGPE, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 
de outubro de 2006, para o Plano Especial de 
Cargos da Cultura, de que trata a Lei nº 
11.233, de 22 de dezembro de 2005; reabre 
prazo para opção pela Carreira da 
Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que 
trata a Lei nº 11.355, de 2006; e dá outras 
providências. 

PRESIDENTE D A REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. Iº Os arts. 28-A, 41-B, 41-C, 63-A, 82-A e 105-B da Lei nº 11.355, de 19 de 
outubro de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 28-A. . .................. ...... .. ..... ........................................................................ .. .. . . 

§ 2º O enquadramento de que trata o caput deste artigo dar-se-á mediante opção 
irretratável do servidor, a ser formalizada até 31 de julho de 201 O, na forma do Termo de 
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Opção constante do Anexo VIII-A desta Lei, com efeitos financeiros a partir de 1 º de 
fevereiro de 2009, devendo ser compensadas quaisquer diferenças pagas a maior ou a menor . 
....... ... ....... .... ... ... ....... ... ... .... ...... ......... ... ........................................... ................... .... .. " (NR) 

"Art. 41 -B. .. ............. .... .... .... ........................ .. ...... ................................................. .. 

§ 7º A GQ será considerada no cálculo dos proventos e das pensões somente se os 
requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais tiverem sido obtidos 
anteriormente à data da inativação." (NR) 

"Art. 41-C. . ......................................... ..... .. ........................................ .. ........ .. ........ . 

II - o portador do grau de Mestre ou título de Doutor, perceberá a GQ em valor 
correspondente aos níveis II e III, respectivamente, de acordo com os valores constantes do 
Anexo IX-D desta Lei . 
.. ...................... ....................... ....... .... .............................. ..................................... .. .. . ,, (NR) 

"Art. 63-A. . .................. ... .. ... .... ........................................... ... .... .... .. ... .......... ... ... .. . . 

§ 6º A GQ será considerada no cálculo dos proventos e das pensões somente se os 
requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais tiverem sido obtidos 
anteriormente à data da inativação." (NR) 

"Art. 82-A. .. .................................. .. .. .................................. .. .. ................... .... ........ . 

§ 5º A GQ será considerada no cálculo dos proventos e das pensões somente se os 
requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais tiverem sido obtidos 
anteriormente à data da inativação." (NR) 

"Art. 105-B. .. ........ .......... ............... .. ............................. .. .. .. ........................ ........... .. 

§ 5º A GQ será considerada no cálculo dos proventos e das pensões somente se os 
requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais tiverem sido obtidos 
anteriormente à data da inativação." (NR) 

Art. 2º Os Anexos IV-B e IX-B da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, passam 
a vigorar na forma dos Anexos I e II, respectivamente, desta Lei, com efeitos financeiros a partir das 
datas neles fixadas, devendo ser compensadas quaisquer diferenças pagas a maior ou a menor. 

Art. 3º Os arts. 4º, 7º, 8º, 18, 23, 32, 60, 63, 66, 95, 98, 101, 103, 109, 114, 115, 
116, 117, 118, 120, 121,128, 133, 134, 145 e 147 da Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de 2008, 
passam a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 4º ······ ··················· ···· ··· ······· ················· ····· ············· ···························· ·············· 
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III - exercício dos cargos de Secretário de Estado ou do Distrito Federal, de cargos 
em comissão de nível equivalente ou superior ao de DAS-4 ou de dirigente máximo de 
entidade da administração pública no âmbito dos Estados, do Distrito Federal, de prefeitura 
de capital ou de município com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes; 
..................... ... ..... .. .............. ... ..... ..... ........................... ........... ... .. .... ........................ . " (NR) 

"Art. 7Q ....................... ............ ..........................•................................................. .. ... 

IX - exercício dos cargos de Secretário de Estado ou do Distrito Federal, de cargos 
em comissão de nível equivalente ou superior ao de DAS-4 ou de dirigente máximo de 
entidade da administração pública no âmbito dos Estados, do Distrito Federal, de prefeitura 
de capital ou de município com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes; 

§ 1 Q Ressalvado o disposto no inciso I do caput deste artigo, não se aplicam as 
hipóteses de requisição previstas em lei nos casos em que a cessão não esteja autorizada por 
este artigo. 

§ 2Q Durante o estágio probatório os integrantes das carreiras de que trata este 
artigo somente poderão ser cedidos para ocupar cargo em comissão de nível DAS-6 do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores e superiores, ou equivalentes. 

"Art. 8Q ..................•... ... ..... .. ... ...................................•........ •... .... .... ..... •.... .. ... ..... •. .. . 

VIII - exercício dos cargos de Secretário de Estado ou do Distrito Federal, de cargos 
em comissão de nível equivalente ou superior ao de DAS-4 ou de dirigente máximo de 
entidade da administração pública no âmbito dos Estados, do Distrito Federal, de prefeitura 
de capital ou de município com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes; 
.... ....... ................. ..... ...... ... ...... ............................ .................................... .. .......... .... .. " (NR) 

"Art. 18. ····· ····· ············· ······ ·· ·· ··· ········· ·························· ········································· ·· 

V - exercício dos cargos de Secretário de Estado ou do Distrito Federal, de cargos 
em comissão de nível equivalente ou superior ao de DAS-4 ou de dirigente máximo de 
entidade da administração pública no âmbito dos Estados, do Distrito Federal, de prefeitura 
de capital ou de município com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes; 
............................... .. ...... .... ..... ... ....... ... .. .. ..... .... ..................... ..... ..... ........... ...... .. ... ... " (NR) 

"Art. 23. . .................. .......... .. ................. ............. ... ...... ............... ...... ...................... . 

V - exercício dos cargos de Secretário de Estado ou do Distrito Federal, de cargos 
em comissão de nível equivalente ou superior ao de DAS-4 ou de dirigente máximo de 
entidade da administração pública no âmbito dos Estados, do Distrito Federal, de prefeitura 
de capital ou de município com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes." (NR) 

"Art. 32. . ..... .. .... ........................... ....... ...... ... .... ... ...... ... ..... ......... ............................ . 
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IV - exercício dos cargos de Secretário de Estado ou do Distrito Federal, de cargos 
em comissão de nível equivalente ou superior ao de DAS-4 ou de dirigente máximo de 
entidade da administração pública no âmbito dos Estados, do Distrito Federal, de prefeitura 
de capital ou de município com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes; 
....... ....... .... ... ...................................................... ................ .............................. .. ....... " (NR) 

"Art. 60. . ........... ... ............. .... ..................................................... ..... .. ... ... .... ...... ..... . 

V - exercício dos cargos de Secretário de Estado ou do Distrito Federal, de cargos 
em comissão de nível equivalente ou superior ao de DAS-4 ou de dirigente máximo de 
entidade da administração pública no âmbito dos Estados, do Distrito Federal, de prefeitura 
de capital ou de município com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes; 
.......... ............... .......... .................................... .................................... ...... .... ..... ........ " (NR) 

"Art. 63 . ············· ············ ······················· ················ ······················· ······················· ···· 

§ 2º Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual que 
venha a surtir efeito financeiro, o servidor nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha 
retomado de licença sem vencimento, de cessão ou de outros afastamentos sem direito à 
percepção da GDASUSEP, no decurso do ciclo de avaliação, receberá a gratificação no 
valor correspondente a oitenta pontos." (NR) 

"Art. 66. . .. ..... ... .... ... ..... .. ... .... ............ .......... .......... .... ... .......................... ............... . . 

V - exercício dos cargos de Secretário de Estado ou do Distrito Federal, de cargos 
em comissão de nível equivalente ou superior ao de DAS-4 ou de dirigente máximo de 
entidade da administração pública no âmbito dos Estados, do Distrito Federal, de prefeitura 
de capital ou de município com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes." (NR) 

"Art. 95. . .. ... .. .... .. ...................... ..... ... .......... ........................... ..... .. ........... .............. . 

V - exercício dos cargos de Secretário de Estado ou do Distrito Federal, de cargos 
em comissão de nível equivalente ou superior ao de DAS-4 ou de dirigente máximo de 
entidade da administração pública no âmbito dos Estados, do Distrito Federal, de prefeitura 
de capital ou de município com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes; 
........... .. ..... .... .... .. ... ..................... .. ... ....... ... .... .......................... .. .. ... ........ ... .... ... ........ " (NR) 

"Art. 98. ········ ·· ··· ·········· ······························· ················· ······ ·· ·········· ··· ················ ··· ··· 
..... ..... ............... ....... .... .............. ...... .... .. ................. ..... ........ ............ ...... ....... ...... ................ .. 

§ 2º Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual que 
venha a surtir efeito financeiro, o servidor nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha 
retomado de licença sem vencimento, de cessão ou de outros afastamentos sem direito à 
percepção da GDECVM ou GDASCVM, no decurso do ciclo de avaliação, receberá a 
respectiva gratificação no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos." (NR) 
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"Art. 101. . .............................................................................................................. . 

············································································································································· 
V - exercício dos cargos de Secretário de Estado ou do Distrito Federal, de cargos 

em comissão de nível equivalente ou superior ao de DAS-4 ou de dirigente máximo de 
entidade da administração pública no âmbito dos Estados, do Distrito Federal, de prefeitura 
de capital ou de município com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes." (NR) 

"Art. 103. Os cargos de níveis superior e intermediário do Plano de Carreiras e 
Cargos do IPEA são agrupados em classes e padrões, conforme estabelecido no Anexo XX­
A desta Lei. 

§ 1 Q Os atuais cargos ocupados cujos titulares tenham observado o disposto no § 3Q 
do art. 120 desta Lei, bem como os cargos vagos e os demais, à medida que vagarem, de 
Técnico de Planejamento e Pesquisa passam a integrar a carreira de que trata o inciso I do 
caput do art. 102 desta Lei . 
................................................................................................................................. . " (NR) 

"Art. 109. São pré-requisitos mínimos para promoção às classes do cargo de nível 
superior de Técnico de Planejamento e Pesquisa referido no inciso I do caput do art. 102 
desta Lei: 
.................................................................................................................................. " (NR) 

"Art. 114. Os titulares dos cargos integrantes da carreira de que trata o inciso I do 
caput do art. 102 desta Lei passam a ser remunerados exclusivamente por subsídio, fixado 
em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, 
verba de representação ou outra espécie remuneratória. 

································································································································· ." (NR) 

"Art. 115. Estão compreendidas no subsídio e não são mais devidas aos titulares dos 
cargos a que se refere o inciso I do caput do art. 102 desta Lei, a partir de 1 Q de julho de 
2008, as seguintes espécies remuneratórias: 
.................................................................................................................................. " (NR) 

"Art. 116. Além das parcelas e vantagens de que trata o art. 115 desta Lei, não são 
devidas aos titulares dos cargos a que se refere o inciso I do caput do art. 102 desta Lei, a 
partir de 1 Q de julho de 2008, as seguintes parcelas: 
.............................................................................................................................. .... " (NR) 

"Art. 117. Os servidores integrantes da carreira de que trata o inciso I do caput do 
art. 102 desta Lei não poderão perceber cumulativamente com o subsídio quaisquer valores 
ou vantagens incorporadas à remuneração por decisão administrativa, judicial ou extensão 
administrativa de decisão judicial, de natureza geral ou individual, ainda que decorrentes de 
sentença judicial transitada em julgado." (NR) 

"Art. 118. O subsídio dos integrantes da carreira de que trata o inciso I do caput do 
art. 102 desta Lei não exclui o direito à percepção, nos termos da legislação e 
regulamentação específica, de: 
.................. .. .................................... .......................................................................... " (NR) 
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"Art. 120. Os servidores titulares dos cargos de níveis superior e intermediário do 
Quadro de Pessoal do IPEA serão enquadrados nos cargos do Plano de Carreiras e Cargos 
do IPEA, de acordo com as respectivas atribuições, com os requisitos de formação 
profissional e com a posição relativa na Tabela, nos termos do Anexo XX-B desta Lei. 

§ 3º Serão enquadrados na carreira de que trata o inciso I do caput do art. 102 
desta Lei os cargos de Técnico de Planejamento e Pesquisa que tenham titulares cuja 
investidura haja observado as pertinentes normas constitucionais e ordinárias anteriores a 5 
de outubro de 1988 e, se posterior a essa data, tenha decorrido de aprovação em concurso 
público. 

§ 5º Os cargos efetivos de nível superior do Quadro de Pessoal do IPEA que não 
foram transpostos para a carreira de que trata o inciso I do caput do art. 102 desta Lei 
comporão quadro suplementar em extinção . 
................................................................................................................................. . " (NR) 

"Art. 121 ................................................................................................................ . 

§ 1º ......................................................................................................................... . 

I - aos servidores integrantes da carreira de que trata o inciso I do caput do art. 102 
desta Lei, a título de parcela complementar de subsídio, de natureza provisória, que será 
gradativamente absorvida por ocasião do desenvolvimento no cargo ou na Carreira por 
progressão ou promoção ordinária ou extraordinária, da reorganização ou da reestruturação 
dos cargos e das Carreiras ou das remunerações previstas nesta Lei, da concessão de reajuste 
ou vantagem de qualquer natureza, bem como da implantação dos valores constantes do 
Anexo XX desta Lei; e 
.................................................................................................................................. " (NR) 

"Art. 128. . .................................................... .......................................................... . 

IV - exercício dos cargos de Secretário de Estado ou do Distrito Federal, de cargos 
em comissão de nível equivalente ou superior ao de DAS-4 ou de dirigente máximo de 
entidade da administração pública no âmbito dos Estados, do Distrito Federal, de prefeitura 
de capital ou de município com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes; 
............... ....... ....................................................................................................... .. ... " (NR) 

"Art. 133. Aos titulares dos cargos integrantes da Carreira de Planejamento e 
Pesquisa do IPEA aplica-se o regime de dedicação exclusiva, com o impedimento do 
exercício de outra atividade remunerada, pública ou privada, potencialmente causadora de 
conflito de interesses, ressalvado o exercício do magistério, havendo compatibilidade de 
horários. 
························································ ·· ···· ··································································· ." (NR) 

"Art. 134. Os integrantes da Carreira de Planejamento e Pesquisa do IPEA somente 
poderão ser cedidos ou ter exercício fora do respectivo órgão de lotação nas situações 
definidas no art. 1 º da Lei nº 9.625, de 7 de abril de 1998, e, ainda, nas seguintes: 
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IV - exercício dos cargos de Secretário de Estado ou do Distrito Federal, de cargos 
em comissão de nível equivalente ou superior ao de DAS-4 ou de dirigente máximo de 
entidade da administração pública no âmbito dos Estados, do Distrito Federal, de prefeitura 
de capital ou de município com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes." (NR) 

"Art. 145. . ................................ ........ ................... .. .............. ........ ....... ..... .. ....... .. .... . 

§ 2Q Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho que venha a surtir 
efeito financeiro, o servidor recém nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha retomado de 
licença sem vencimento, de cessão ou de outros afastamentos sem direito à percepção da 
GDATP, no decurso do ciclo de avaliação receberá a gratificação no valor correspondente a 
oitenta pontos." (NR) 

"Art. 147. . ..... ... ....... ... ..... ........................................................................ .. .... ... ... ... . 

IV - exercício dos cargos de Secretário de Estado ou do Distrito Federal, de cargos 
em comissão de nível equivalente ou superior ao de DAS-4 ou de dirigente máximo de 
entidade da administração pública no âmbito dos Estados, do Distrito Federal, de prefeitura 
de capital ou de município com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes; 
.. ... ... ... .... .... .... .. ... ....... .. ... ....... .. ..... ........ ..... ...... ..... ... .. ...... .. ... .. ... .................... .... .. .. ... " (NR) 

Art. 4Q A Lei nQ 11 .890, de 24 de dezembro de 2008, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes dispositivos: 

"Art. 2Q-A. Serão concedidas, com efeitos financeiros a partir da vigência do art. 9Q 
da Lei nQ 11.457, de 16 de março de 2007, aos servidores ativos das Carreiras de que trata a 
Lei nQ 10.910, de 15 de julho de 2004, que a elas façam jus, as progressões funcionais que 
não tenham sido concedidas entre 30 de junho de 1999 e 16 de março de 2007, em virtude 
da vedação contida no § 3Q do art. 4Q da Lei nQ 10.593, de 6 de dezembro de 2002, na sua 
redação original. 

§ 1 Q Para os fins do disposto no caput, caso não tenham sido aplicadas as 
respectivas avaliações de desempenho individual, serão consideradas as avaliações efetuadas 
para fins do pagamento das respectivas Gratificações de Desempenho, em cada período. 

§ 2Q Para os fins do disposto no Anexo III da Lei nQ 10.91 O, de 2004, com a redação 
dada pelo Anexo I desta Lei, será considerada a posição do servidor na respectiva tabela 
resultante da aplicação do disposto neste artigo. 

§ 3Q O disposto neste artigo aplica-se aos servidores inativos que no período de que 
trata o caput encontravam-se na atividade." (NR) 

"Art. 11 O-A. São pré-requisitos mínimos para a promoção às classes dos cargos de 
nível intermediário de Auxiliar Técnico do Quadro de Pessoal do IPEA: 

I - para a Classe B, possuir certificação em eventos de capacitação, totalizando, no 
mínimo, cento e vinte horas, ou diploma de conclusão de curso superior e qualificação 
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profissional com experiência mínima de cinco anos, ambas no campo específico de atuação 
de cada cargo; 

II - para a Classe C, possuir certificação em eventos de capacitação, totalizando, no 
mínimo, duzentas horas, ou diploma de conclusão de curso superior e qualificação 
profissional com experiência mínima de oito anos, ambas no campo específico de atuação de 
cada cargo; e 

III - para a Classe Especial, possuir certificação em eventos de capacitação, 
totalizando, no mínimo, duzentos e oitenta horas, ou diploma de conclusão de curso superior 
e qualificação profissional com experiência mínima de onze anos, ambas no campo específico 
de atuação de cada cargo." (NR) 

Art. 5Q Os Anexos XX, XXI e XXII da Lei nQ 11.890, de 2008, passam a vigorar na 
forma dos Anexos III, IV e V, respectivamente. 

Art. 6Q A Lei nQ 11 .890, de 24 de dezembro de 2008, passa a vigorar acrescida dos 
Anexos XX-A e XX-B na forma dos Anexos VI e VII a esta Lei, respectivamente. 

Art. 7Q Os arts. 11, 30, 31, 35, 42, 46, 50, 56, 109, 123, 128, 133, 206, 229, 231, 
256, 258, 261 e 285 da Lei nQ 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 11. ···· ·· ······ ······· ····· ······················· ················································· ·· ·· ········ ···· ·· 

§ 2Q Até que seja processada a sua primeira avaliação de desempenho que venha a 
surtir efeito financeiro, o servidor recém nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha 
retomado de licença sem vencimento ou cessão ou outros afastamentos sem direito à 
percepção da GDACHAN no decurso do ciclo de avaliação receberá a gratificação no valor 
correspondente a 80 (oitenta) pontos." (NR) 

"Art. 30. ··· ··· ····· ·· ··· ······ ······ ·· ···················································· ·· ·· ·· ························ ·· 

§ 9Q São transpostos para a carreira de que trata o caput os cargos de Perito 
Médico da Previdência Social da Carreira de Perícia Médica da Previdência Social, de que 
trata a Lei nQ 10.876, de 2 de junho de 2004. 

§ 1 O. Os cargos a que se refere o § 9Q deste artigo, transpostos para a Carreira de 
Perito Médico Previdenciário, passam a denominar-se Perito Médico Previdenciário." (NR) 

"Art. 31. Os cargos da Carreira de Perito Médico Previdenciário e da Carreira de 
Supervisor Médico-Pericial são agrupados em classes e padrões, na forma do Anexo XII 
desta Lei, observada a correlação estabelecida na forma do Anexo XIII desta Lei." (NR) 

"Art. 35. É de 40 (quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos servidores 
integrantes da Carreira de Perito Médico Previdenciário. 
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§ 3Q Fica mantida para os ocupantes dos cargos de que trata o art. 30 desta Lei a 
jornada semanal de trabalho dos cargos originários, ressalvado o direito de opção pela 
jornada de 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas semanais, observadas as condições 
estabelecidas no § 6Q deste artigo. 

§ 5Q Os ocupantes dos cargos referidos no caput deste artigo poderão, a qualquer 
tempo, na forma do Termo de Opção constante do Anexo XIV-A desta Lei, condicionada ao 
interesse da administração, atestado pelo INSS e ao quantitativo fixado pelo Ministro de 
Estado da Previdência Social, optar pela jornada semanal de trabalho de trinta ou quarenta 
horas, mediante opção a ser formalizada a qualquer tempo, na forma do Termo de Opção 
constante do Anexo XIV-A desta Lei. 

§ 6Q A jornada semanal de 30 horas deverá ser realizada em 6 (seis) horas diárias de 
forma ininterrupta. 1 

§ 7Q A remuneração rylativa à jornada de trabalho de 30 (trinta) ou 40 (quarenta) 
horas observará o disposto nos !Anexos IX e X nas respectivas datas de efeitos financeiros. 

§ 8Q Após formalizada a opção a que se refere o § 5Q deste artigo o restabelecimento 
da jornada de quarenta horas semanais fica condicionada ao interesse da administração e à 
existência de disponibilidade orçamentária e financeira, devidamente atestada pelo INSS." 
(NR) 

"Art. 42. O titular de cargo efetivo referido no art. 31 desta Lei que não se encontre 
em exercício no Instituto Nacional do Seguro Social ou no Ministério da Previdência Social 
somente fará jus à GDAPMP quando: 

I - requisitado pela Presidência ou Vice-Presidência da República ou nas hipóteses de 
requisição previstas em lei e a perceberá integralmente quanto a sua parcela de desempenho 
individual e pela média nacional em relação a sua parcela de desempenho institucional; e 

II - quando cedidos para órgãos ou entidades do Governo Federal distintos dos 
indicados no inciso I do caput deste artigo e investidos em cargos de Natureza Especial, de 
provimento em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, DAS-6, DAS-5, 
DAS-4, ou equivalentes, perceberão a GDAPMP calculada com base na pontuação 
correspondente à média nacional da pontuação atribuída a título de avaliação institucional às 
unidades do INSS." (NR) 

"Art. 46. ·············· ············ ····· ········· ···· ···· ······· ······· ·················· ··· ············ ··· ··· ··•·••··· ····· 

§ 2Q As metas referentes à avaliação de desempenho institucional serão fixadas 
semestralmente em ato do Presidente do INSS . 
..... ............. ........ ... ........ ............... ....... .......... .... ...... .................. .. .................... .. .. ...... . " (NR) 

"Art. 50. ················· ··· ···· ····· ···················· ········· ················· ···· ····· ·· ···· ······· ···· ··· ·········· 

I - ................... ..................... .. ... ...... ....... ....... ......... .. .. ... ..... ... ............................... .... . 
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a) a partir de 1 Q de julho de 2008, correspondente a quarenta pontos, observado o 
disposto nos§§ 1 Q e 2Q deste artigo; 

b) a partir de lQ de julho de 2009, correspondente a cinqüenta pontos, observado o 
disposto nos §§ 1 Q e 2Q deste artigo; 

§ 1 Q Para fins do disposto neste artigo, o valor do ponto será calculado levando-se 
em conta o valor estabelecido para cada jornada a que o servidor tenha se submetido no 
exercício das atividades do cargo em que se deu a aposentadoria. 

§ 2Q O valor do ponto, no caso dos servidores que se submeteram a mais de uma 
jornada de trabalho, no exercício das atividades do cargo em que se deu a aposentadoria, 
será calculado proporcionalmente ao tempo que o servidor tiver permanecido em cada 
jornada." (NR) 

"Art. 56. . ...................... ......... ................................................................................. . 

§ 8Q A GQ será considerada no cálculo dos proventos e das pensões somente se os 
requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais tiverem sido obtidos 
anteriormente à data da inativação." (NR) 

"Art. 109. . ... ............................ ............................................................................... . 

§ 4Q A GAPIN somente integrará os proventos da aposentadoria e as pensões se 
tiver sido percebida pelo servidor que a ela fizer jus por mais de sessenta meses . 
..... .... .. .. ... ............................................................ ..................................................... . " (NR) 

"Art. 123. Compete aos ocupantes do cargo de Agente Penitenciário Federal o 
exercício das atividades de atendimento, vigilância, custódia, guarda, escolta, assistência e 
orientação de pessoas recolhidas aos estabelecimentos penais e de internamento federais, 
integrantes da estrutura do Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça, e 
às dependências do Departamento de Polícia Federal." (NR) 

"Art. 128. . ...... ............................................................................ ........................ ... . . 

§ 1 Q A GDAPEN e a GDAPEF serão atribuídas em função do alcance de metas de 
desempenho individual do servidor e de desempenho institucional do Departamento 
Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça. 

§ 7Q Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual 
e institucional e de atribuição da GDAPEN e da GDAPEF serão estabelecidos em ato do 
Ministro de Estado da Justiça, observada a legislação vigente . 
.... ... ................................... ... ...................... .... ................. ................. ....... ........... ...... . " (NR) 

"Art. 133. Os titulares dos cargos de provimento efetivo de Especialista em 
Assistência Penitenciária e de Técnico de Apoio à Assistência Penitenciária, de que trata o 
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art. 117 desta Lei, e de Agente Penitenciário Federal, de que trata o art. 122 desta Lei, em 
exercício nos estabelecimentos penais e de internamento federais, integrantes da estrutura do 
Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça, quando investidos em cargo 
em comissão ou função de confiança farão jus à GDAPEN ou à GDAPEF, respectivamente, 
da seguinte forma: 

II - os investidos em cargo em comissão de Natureza Especial ou do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6, 5, 4 ou equivalentes, perceberão a respectiva 
gratificação de desempenho calculada com base no valor máximo da parcela individual, 
somado ao resultado da avaliação institucional do Departamento Penitenciário Nacional do 
Ministério da Justiça no período." (NR) 

"Art. 206. . ........... ... ........................ ......... ............ ................................. .... .............. . 

II - o portador do grau de Mestre ou título de Doutor perceberá a GQ em valor 
correspondente aos Níveis de Capacitação II e III, respectivamente, de acordo com os 
valores constantes do Anexo CXXVI desta Lei . 
......... ........ .......... ........ ..... .......................... ... ................. .................................. ....... .. . " (NR) 

"Art. 229. Integram o PECFAZ os cargos ocupados e vagos de nível superior, 
intermediário e auxiliar do Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei n2 5.645, de 
1 O de dezembro de 1970, do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo instituído pela Lei 
n2 11.357, de 19 de outubro de 2006, e dos Planos correlatos das autarquias e fundações 
públicas, não integrantes de Carreiras estruturadas, Planos de Carreiras, Planos de Carreiras 
e Cargos ou Planos Especiais de Cargos, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Ministério 
da Fazenda em 31 de dezembro de 2007, bem como aqueles cargos ocupados que venham a 
ser redistribuídos para esse Quadro, desde que a redistribuição tenha sido publicada até 29 
de agosto de 2008. 

§ 12 Os cargos efetivos do Plano Especial de Cargos de que trata este artigo estão 
estruturados em classes e padrões, na forma do estabelecido no Anexo CXXXVI desta Lei. 

§ 22 Ficam automaticamente transpostos para o PECF AZ os seguintes cargos vagos de 
provimento efetivo de nível superior e intermediário do Plano Geral de Cargos do Poder 
Executivo - PGPE, instituído pela Lei n2 11.357, de 2006, redistnbuídos para o Quadro de 
Pessoal do Ministério da Fazenda: 

I - quinhentos cargos de nível superior de Analista Técnico-Administrativo; e 

II - três mil cargos de nível intermediário de Assistente Técnico-Administrativo." 
(NR) 

"Art. 231. . .... ........ ......... ................... .... .. .. ....... ..... .... .............. .... .......... ............. ..... . 

§ 42 Para fins do disposto no § 32 deste artigo não será considerado · como 
progressão funcional ou promoção o enquadramento decorrente da aplicação dos arts. 256, 
256-A e 258 desta Lei." (NR) 
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"Art. 256. . ................................... .......... ............................................................. .. .. . 

§ 4º O enquadramento no PECFAZ dos servidores de que trata o art. 230-A dar-se-á 
automaticamente, salvo manifestação irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da data da posse, na forma do Termo de Opção constante do Anexo CXLII 
desta Lei. 

§ 5º Os servidores que formalizarem a opção referida no § 4º deste artigo 
permanecerão no Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, de que trata a Lei nº 11.357, 
de 2006, não fazendo jus aos vencimentos e às vantagens do PECF AZ." (NR) 

"Art. 258. . ................... ......... ............................................. .. ....... .... .. .... ...... ... ......... . 

§ 2º Os servidores ocupantes dos cargos referidos no caput deste artigo poderão, 
no prazo de 12 meses contados a partir da publicação da lei resultante da conversão da 
Medida Provisória nº 479, de 30 de dezembro de 2009, optar unilateralmente por 
permanecer na situação em que se encontravam em 28 de agosto de 2008 e pelo 
conseqüente retorno ao INSS, na forma do Termo de Opção constante do Anexo CXLIII 
desta Lei, sendo-lhes assegurado a percepção de seus vencimentos e vantagens como se em 
exercício estivessem no INSS durante todo o período em que estiverem com o exercício 
fixado fora desse órgão. 

§ 4º O retorno dos servidores ao órgão ou à entidade de origem de que trata o § 2º 
deste artigo será gradativo, conforme disposto em regulamento." (NR) 

"Art. 261 . O enquadramento dos cargos no PECF AZ não representa, para qualquer 
efeito legal, inclusive para efeito de aposentadoria, descontinuidade em relação aos cargos e 
às atribuições atuais desenvolvidas pelos servidores titulares dos cargos de provimento 
efetivo enquadrados no PECFAZ nos termos dos arts. 256, 256-A e 258 desta Lei." (NR) 

"Art. 285. Fica instituída a Gratificação Específica de Produção de Radioisótopos e 
Radiofármacos - GEPR, devida aos servidores titulares de cargos de provimento efetivo 
integrantes das Carreiras de Pesquisa em Ciência e Tecnologia, de Desenvolvimento 
Tecnológico e de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia, de que 
trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, e do Quadro de Pessoal da Comissão Nacional 
de Energia Nuclear - CNEN que, no âmbito do Instituto de Pesquisas Energéticas e 
Nucleares - IPEN, do Instituto de Engenharia Nuclear - IEN e do Centro de 
Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear - CDTN, executem, na forma do regulamento, 
atividades relacionadas à produção de radioisótopos e radiofármacos, enquanto se 
encontrarem nessa condição. 
········ ····· ······· ·················· ··· ··· ··· ···· ······· ····················· ·· ····················· ·· ···· ······· ······ ········ ." (NR) 

Art. 8º A Lei nº 11.907, de 2009, passa a vigorar acrescida dos seguintes 
dispositivos: 

"Art. 32-A. O Vencimento Básico dos titulares dos cargos integrantes das Carreiras 
de Perito Médico Previdenciário e de Supervisor Médico-Pericial é o constante do Anexo 
XV a esta Lei." (NR) 
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"Art. 35-A. Os ocupantes dos cargos de Supervisor Médico-Pericial poderão, 
mediante opção a ser formalizada a qualquer tempo, na forma do Termo de Opção constante 
do Anexo XIV-A desta Lei, condicionada ao interesse da administração, atestado pelo INSS 
e ao quantitativo fixado pelo Ministro de Estado da Previdência Social, exercer suas 
atividades em jornada de trinta horas semanais de trabalho, com remuneração proporcional. 

Parágrafo único. Após formalizada a opção a que se refere o caput deste artigo, o 
restabelecimento da jornada de quarenta horas semanais fica condicionada ao interesse da 
administração e à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, devidamente 
atestada pelo INSS." (NR) 

"Art. 230-A. Os concursos públicos realizados ou em andamento no exercício de 
2009, para os cargos vagos do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE, 
instituído pela Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, redistribuídos para o Quadro de 
Pessoal do Ministério da Fazenda, são válidos para o ingresso nos cargos do PECF AZ, 
mantidas as denominações, as atribuições e o nível de escolaridade dos respectivos cargos, 
observado o disposto no § 2º do art. 229 desta Lei." (NR) 

"Art. 256-A. Ficam automaticamente transpostos para o PECFAZ, a contar de 1º de 
julho de 2008, os cargos de provimento efetivo referidos no art. 12 da Lei nº 11.457, de 16 de 
março de 2007. 

§ 1 º O disposto no caput não alcança os cargos dos servidores que realizaram a 
opção de que trata o § 4º do art. 12 da Lei nº 11.457, de 2007. 

§ 2º Os servidores ocupantes dos cargos referidos no caput deste artigo poderão, 
até 31 de julho de 201 O, optar por permanecer no Plano ou na Carreira em que se 
encontravam em 28 de agosto de 2008 e pelo conseqüente retomo a seu órgão de origem, na 
forma do Termo de Opção constante do Anexo CXLII-A a esta Lei. 

§ 3º Os servidores titulares dos cargos de que trata o caput deste artigo, do Quadro 
de Pessoal do Ministério da Fazenda, serão enquadrados nos cargos do PECF AZ, de acordo 
com as respectivas denominações, atribuições, os requisitos de formação profissional e a 
posição relativa na tabela de remuneração, nos termos do Anexo CXLI a esta Lei. 

§ 4º O retomo dos servidores ao órgão ou entidade de origem de que trata o § 2º 
será gradativo, conforme disposto em regulamento." (NR) 

"Art. 258-A. Os servidores de que trata o caput dos arts. 256-A e 258 que não 
exercerem o direito de opção pelo retomo à situação anterior à fixada pelos arts. 12 e 21 da 
Lei nº 11.457, de 2007, permanecerão fazendo jus aos valores correspondentes aos 
vencimentos e vantagens atribuídos aos Planos ou Carreiras a que pertenciam, se mais 
vantajosos em relação ao PECF AZ, pelo prazo de cinco anos a contar da vigência da Lei nº 
11.457, de 2007, aplicando-se, à respectiva gratificação de desempenho de atividade, os 
critérios e pontuação atribuídos aos servidores que fazem jus à GDAF AZ em decorrência do 
exercício de suas atividades no âmbito do Ministério da Fazenda. 

Parágrafo único. Os servidores de que trata o caput não poderão perceber 
cumulativamente os valores correspondentes aos vencimentos e vantagens atnbuídos aos Planos 
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ou Carreiras a que pertenciam com os valores referentes aos vencimentos e vantagens atnbuídos 
aos cargos integrantes do PECF AZ." (NR) 

"Art. 284-A. A partir de 1 º de janeiro de 201 O, aplicar-se-á a GACEN aos titulares 
dos seguintes cargos efetivos do Quadro de Pessoal do Ministério da Saúde e do Quadro de 
Pessoal da FUNASA, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que, em 
caráter permanente, realizarem atividades de apoio e de transporte das equipes e dos 
insumos necessários para o combate e o controle das endemias: 

I - Mestre de Lancha; 

II - Condutor de Lancha; 

III - Agente de Transporte Marítimo e Fluvial; 

IV - Auxiliar de Transporte Marítimo e Fluvial; 

V - Comandante de Navio; 

VI - Artífice de Mecânica; 

VII - Cartógrafo; 

VIII- (VETADO); 

IX - (VETADO); 

X - (VETADO); 

XI - (VETADO); 

XII - (VETADO); 

XIII - (VETADO); 

XIV - (VETADO); 

XV - (VETADO); 

XVI - (VETADO); 

XVII - (VETADO); 

XVIII - (VETADO); 

XIX - (VETADO); 

XX - (VETADO); 

XXI - (VETADO); 
Coe'_'7(';7~so Nc:c1onul 
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XXII-(VETADO); 

XXIII - (VETADO); 

XXIV - (VETADO); 

XXV - (VETADO); 

XXVI - (VETADO); 

XXVII - (VETADO); 

XXVIII- (VETADO); 

XXIX- (VETADO); 

XXX-(VETADO)." (NR) 
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"Art. 285-A. A partir de 1 º de janeiro de 201 O, os servidores titulares de cargos de 
provimento efetivo, integrantes das Carreiras de Pesquisa em Ciência e Tecnologia, de 
Desenvolvimento Tecnológico e Gestão, Planejamento, Infra-Estrutura em Ciência e 
Tecnologia, de que trata a Lei nº 8.691, de 1993, do Quadro de Pessoal da Comissão 
Nacional de Energia Nuclear - CNEN, que, no âmbito do Centro Regional de Ciências 
Nucleares do Nordeste - CRCN-NE, executem, na forma do regulamento, atividades 
relacionadas à produção de radioisótopos e radiofármacos, enquanto se encontrarem nessa 
condição, farão jus à GEPR, conforme disposto no art. 285." (NR) 

Art. 9º Os Anexos XII, XV, XVI, CXIX, CXXII, CXLII e CXLIII da Lei nº 11.907, 
de 2009, passam a vigorar, respectivamente, na forma dos Anexos VIII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV 
a esta Lei. 

Art. 10. A Tabela II, constante da almea b do Anexo LXXXII da Lei nº 11.907, de 
2009, passa a vigorar na forma do Anexo XV. 

Art. 11. A Lei nº 11.907, de 2009, passa a vigorar acrescida dos Anexos XIV-A e 
CXLII-A, na forma dos Anexos XVI e XVII a esta Lei. 

Art. 12. A Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes dispositivos: 

"Art. 93-A. Ficam automaticamente transpostos para o PCCHFA os seguintes cargos 
vagos de provimento efetivo de nível surerior e intermediário do Plano Geral de Cargos do Poder 
Executivo - PGPE, instituído pela Lei n- 11.357, de 19 de outubro de 2006, redistnbuídos para o 
Quadro de Pessoal do Hospital das Forças Armadas: 

I - 60 (sessenta) cargos de nível superior de Analista Técnico-Administrativo; e 

II - 350 (trezentos e cinquenta) cargos de nível intennediário de Assistente Técnico~ 
Administrativo. 
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§ 1 Q Os concursos públicos realizados ou em andamento no exercício de 2009, para 
os cargos vagos do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE, instituído pela Lei 
nQ 11.357, de 19 de outubro de 2006, redistribuídos para o Quadro de Pessoal do Hospital 
das Forças Armadas, são válidos para o ingresso nos cargos do PCCHF A, mantidas as 
denominações, as atribuições e o nível de escolaridade dos respectivos cargos. 

§ 2Q O enquadramento no PCCHFA dos servidores ocupantes dos cargos de que 
tratam os incisos I e II do caput deste artigo dar-se-á automaticamente, salvo manifestação 
irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da 
posse, na forma do Termo de Opção constante do Anexo LXVII-A desta Lei. 

§ 3Q Os servidores que formalizarem a opção referida no § 2Q deste artigo 
permanecerão no Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, de que trata a Lei nQ 11.357, 
de 19 de outubro de 2006, não fazendo jus aos vencimentos e às vantagens do PCCHF A." 
(NR) 

"Art. 108-A. Os servidores titulares dos cargos de que tratam os incisos I e II do 
caput do art. 122 desta Lei, em efetivo exercício em 22 de setembro de 2008, poderão ser 
enquadrados na Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de que 
trata o inciso I do caput do art. 106 desta Lei, de acordo com as respectivas atribuições, 
requisitos de formação profissional e posição relativa nas Tabelas de Correlação, constantes 
do Anexo LXIX-A desta Lei. 

§ 1 Q Para fins do disposto no caput deste artigo, os servidores titulares dos cargos 
de que tratam os incisos I e II do caput do art. 122 desta Lei, em efetivo exercício em 22 de 
setembro de 2008, deverão solicitar o enquadramento até 31 de julho de 201 O, na forma do 
Termo de Solicitação de Enquadramento constante do Anexo LXX-A a esta Lei. 

§ 2Q Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo de que tratam os 
incisos I e II do caput do art. 122 desta Lei somente poderão formalizar a solicitação 
referida no § 1 Q deste artigo se atenderem aos requisitos de titulação estabelecidos para 
ingresso na referida Carreira, conforme disposto no inciso I do § 2Q do art. 113 desta Lei. 

§ 3Q O enquadramento de que trata o caput deste artigo dependerá de aprovação do 
Ministério da Educação, que será responsável pela avaliação das solicitações formalizadas 
conforme disposto nos §§ 1 Q e 2Q deste artigo. 

§ 4Q O Ministério da Educação terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para deferir 
ou indeferir a solicitação de enquadramento de que trata o § 1 Q deste artigo. 

§ 5Q Após a aprovação do Ministério da Educação, ao servidor enquadrado aplicar­
se-ão as regras da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico. 

§ 6Q O servidor que não obtiver a aprovação do Ministério da Educação para o 
enquadramento no Plano de Carreira e Cargos de Magistério do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, permanecerá na situação em que se encontrava em 22 de setembro de 2008. 

§ 7Q o prazo para exercer a solicitação referida no § I Q deste artigo, no caso de 
servidores afastados nos termos dos arts. 81 e 102 da Lei nQ 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, estender-se-á até 30 (trinta) dias contados a partir do término do afastamento. 
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§ 8º Para os servidores afastados a que se refere o § 7º deste artigo, o 
enquadramento no Plano de Carreira e Cargos de Magistério do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico somente surtirá efeitos financeiros a partir da data de deferimento da solicitação 
de enquadramento. 

§ 9º Ao servidor titular de cargo efetivo do Plano de Carreiras de Magistério do 
Ensino Básico Federal cedido para órgão ou entidade no âmbito do Poder Executivo Federal 
aplica-se, quanto ao prazo de solicitação de enquadramento no Plano de Carreira e Cargos 
de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, o disposto no § 1 º deste artigo, 
podendo o servidor permanecer na condição de cedido. 

§ 1 O. Os cargos de provimento efetivo a que se refere o inciso I do caput do art. 
122 desta Lei cujos ocupantes forem enquadrados na Carreira de Magistério do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico permanecerão integrando o Quadro de Pessoal das 
Instituições Federais de Ensino subordinadas ou vinculadas ao Ministério da Defesa. 

§ 11. Os cargos de provimento efetivo a que se refere o inciso II do caput do art. 
122 desta Lei, cujos ocupantes forem enquadrados na Carreira de Magistério do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico: 

I - passarão a integrar o Quadro de Pessoal do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão; e ,-

II - serão extintos quando vagarem. 

§ 12. Os cargos de que trata o § 11 deste artigo poderão, no interesse da Administração, 
ser transpostos para o Quadro de Pessoal das Instituições Federais de Ensino subordinadas ou 
vinculadas ao Ministério da Educação, ocasião na qual será feita a redistnbuição desses cargos." 
(NR) 

Art. 13. A Lei nº 11.784, de 2008, passa a vigorar acrescida dos Anexos LXVII-A, 
LXIX-A e LXX-A na forma dos Anexos XVIII, XIX e XX desta Le~ respectivamente. 

Art. 14. O art. 20-A da Lei nº 11.046, de 27 de dezembro de 2004, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 20-A. Ocorrendo exoneração do cargo em comissão, os servidores referidos 
nos arts. 15 e 15-A desta Lei continuarão percebendo a respectiva gratificação de 
desempenho correspondente ao último valor obtido, até que seja processada a sua primeira 
avaliação após a exoneração." (NR) 

Art. 15. Os Anexos VI-C e VI-D da Lei nº 11.046, de 2004, passam a vigorar na 
forma dos Anexos XXI e XXII desta Lei, respectivamente. 

Art. 16. Os arts. 9º e 15 da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 9º Até que seja editado o regulamento a que se refere o art. 8Q desta Lei, as 
progressões funcionais e promoções cujas condições tenham sido implementadas serão 
concedidas observando-se, no que couber, as normas aplicáveis aos servidores do Plano de 
Classificação de Cargos de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 
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Parágrafo único. Os efeitos decorrentes do disposto no caput retroagem a 1 Q de 
março de 2008." (NR) 

"Art. 15. . ................................................................................................................ . 

II - quando em exercício no Ministério da Previdência Social e nos Conselhos 
integrantes de sua estrutura básica ou a eles vinculados, ou nas hipóteses de requisição 
previstas em lei, calculada com base nas mesmas regras válidas como se estivessem em 
exercício no INSS; ou 
.................................................................................................................................. " (NR) 

Art. 17. Os arts. 1 Q' 2Q e 9Q da Lei nQ 11.356, de 19 de outubro de 2006, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 Q ••••• ••••••• •• ••• ••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••• ••• ••• •••••••• •••••••••• •••••• •••••••••• 

§ 7Q Ficam automaticamente transpostos para o Plano Especial de Cargos da Suframa os 
seguintes cargos vagos de provimento efetivo de nível superior e intermediário do Plano Geral de 
Cargos do Poder Executivo - PGPE, instituído pela Lei nQ 11.357, de 2006, redistnbuídos para o 
Quadro de Pessoal da Suframa: 

I - 29 (vinte e nove) cargos de nível superior de Administrador; 

II - 1 (um) cargo de nível superior de Analista de Sistemas; 

III - 5 (cinco) cargos de nível superior de Arquiteto; 

IV - 8 (oito) cargos de nível superior de Contador; 

V - 35 (trinta e cinco) cargos de nível superior de Economista; 

VI - 41 (quarenta e um) cargos de nível superior de Engenheiro; 

VII - 5 (cinco) cargos de nível superior de Engenheiro Agrônomo; 

VIII - 1 (um) cargo de nível superior de Médico Veterinário; 

IX- 1 (um) cargo de nível superior de Sociólogo; 

X- 3 (três) cargos de nível superior de Técnico em Assuntos Educacionais; 

XI - 3 (três) cargos de nível superior de Técnico em Comunicação Social; 

XII - 1 (um) cargo de nível superior de Técnico em Edificações; 

XIII - 3 (três) cargos de nível superior de Psicólogo; 

XIV - 1 (um) cargo de nível superior de Zootecnista; e on re:)so ociona 
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XV - 27 (vinte e sete) cargos de nível intermediário de Agente Administrativo. 

§ 8Q Os concursos públicos realizados ou em andamento no exercício de 2009, para 
os cargos vagos do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE, instituído pela Lei 
nQ 11.357, de 19 de outubro de 2006, redistribuídos para o Quadro de Pessoal da Suframa, 
são válidos para o ingresso nos cargos do Plano Especial de Cargos da Suframa, mantidas as 
denominações, as atribuições e o nível de escolaridade dos respectivos cargos. 

§ 9Q O enquadramento no Plano Especial de Cargos da Suframa dos servidores 
ocupantes dos cargos de que tratam os incisos I ao XV do § 7Q deste artigo dar-se-á 
automaticamente, salvo manifestação irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da data da posse. 

§ 1 O. Os servidores que formalizarem a opção referida no § 9Q deste artigo 
permanecerão no Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, de que trata a Lei nQ 11.357, 
de 19 de outubro de 2006, não fazendo jus aos vencimentos e às vantagens do Plano Especial 
de Cargos da Suframa." (NR) 

"Art. 2Q É vedada a aplicação do instituto da redistribuição de servidores da Suframa 
para outros órgãos ou entidades da Administração Pública Federal." (NR) 

"Art. 9Q É vedada a aplicação do instituto da redistribuição de servidores da 
Embratur para outros órgãos ou entidades da Administração Pública Federal." (NR) 

Art. 18. O Anexo IX da Lei nQ 11.356, de 2006, passa a vigorar na forma do Anexo 
XXIII desta Lei. 

Art. 19. Os arts. 7Q e 7Q-A, 49, 62, 63 e 63-A da Lei nQ 11.357, de 19 de outubro de 
2006, passam a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 7Q ......... ............................................................. ......................... .... .... ..... ..... .. . 

§ 9Q .... .. ...... ............................................................. ...... ......................... ................. . 

I - cedido aos Estados do Amapá, de Roraima e de Rondônia, com fundamento no 
art. 31 da Emenda Constitucional nQ 19, de 4 de junho de 1998, e no § 2Q do art. 19 da Lei 
Complementar nQ 41 , de 22 de dezembro de 1981; 

II - à disposição de Estado, do Distrito Federal ou de Município, conforme disposto 
no art. 20 da Lei nQ 8.270, de 17 de dezembro de 1991; 

III - de que trata o art. 21 da Lei nQ 8.270, de 1991; ou 

IV - cedidos nos termos do inciso Ido art. 22 e do art. 23 da Lei nQ 9.637, de 15 de 
maio de 1998. 

§ 11. A partir da implantação das avaliações que considerem as condições 
específicas de exercício profissional, a GDPGT AS será paga aos servidores de que trata o § 
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9º deste artigo com base na avaliação de desempenho individual, somada ao resultado da 
avaliação institucional do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão." (NR) 

"Art. 7º-A. . ....... .... ....................... .............................. ................. ..... ...... .. ... .... ........ . 

§ 9º ..................... ..... .. ......................................................................................... ... . . 

II - à disposição de Estado, do Distrito Federal ou de Município, conforme disposto 
no art. 20 da Lei nº 8.270, de 1991; 

III - de que trata o art. 21 da Lei nº 8.270, de 1991; ou 

IV - cedidos nos termos do inciso Ido art. 22 e do art. 23 da Lei nº 9.637, de 1998. 

§ 1 O. A partir da implantação das avaliações que considerem as condições 
específicas de exercício profissional, a GDPGPE será paga aos servidores de que trata o § 9º 
deste artigo com base na avaliação de desempenho individual, somada ao resultado da 
avaliação institucional do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

§ 11. Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados 
para a realização das avaliações de desempenho individual e institucional, para fins de 
atribuição da GDPGPE." (NR) 

"Art. 49. . .................. .. ........... ........................................................................ ...... ... . 

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem 
observados para a concessão da GQ." (NR) 

"Art. 62. . ......... ............ .. ......... .. ......................................... ... ....... ........................... . 

§ 5º O resultado da primeira avaliação de desempenho com base no disposto no § 2º 
deste artigo gera efeitos financeiros a partir da data de publicação do ato a que se refere o § 
1 º do art. 62-A, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a menor . 
......................................................... .... .................. .. ...... ... ....................................... . " (NR) 

"Art. 63. . .... .. ... ..... ... ... ..... ........ ... ...... ...... ...... ...... ........... ....................... .. ..... ........... . 

§ 3º Os servidores a que se refere o caput deste artigo, que em 29 de agosto de 
2008 estiverem percebendo, na forma da legislação vigente até essa data, Adicional de 
Titulação passarão a perceber a RT de acordo com os valores constantes do Anexo XXV-D 
desta Lei, com base no título ou certificado considerado para fins de concessão do Adicional 
de Titulação." (NR) 

"Art. 63-A. 
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§ 1 Q Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados 
para a concessão da GQ. 

§ 2Q Os servidores a que se refere o caput deste artigo que, em 29 de agosto de 
2008, percebiam, na forma da legislação vigente até aquela data, Adicional de Titulação 
passarão a perceber a GQ de acordo com os valores constantes do Anexo XXV-E desta Lei, 
com base no título ou certificado considerado para fins de concessão do Adicional de 
Titulação." (NR) 

Art. 20. A Lei nQ 9.637, de 15 de maio de 1998, passa a vigorar acrescida do 
seguinte dispositivo: 

"Art. 23-A. Os servidores oriundos da extinta Fundação Roquette Pinto e do extinto 
Território Federal de Fernando de Noronha poderão ser redistribuídos ou cedidos para 
órgãos e entidades da Administração Pública Federal, independentemente do disposto no 
inciso II do art. 3 7 e no inciso I do art. 93 da Lei nQ 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
assegurados todos os direitos e vantagens, inclusive o pagamento de gratificação de 
desempenho ou de produtividade, sem alteração de cargo ou de tabela remuneratória. 

Parágrafo único. As disposições do caput aplicam-se aos servidores que se 
encontram cedidos nos termos do inciso I do art. 22 e do art. 23 desta Lei." (NR) 

Art. 21. O art. 22 da Lei nQ 11.090, de 7 de janeiro de 2005, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 22. Para fins de incorporação da GDARA aos proventos e aposentadoria ou às 
pensões, observar-se-á os critérios estabelecidos por esta Lei. 

§ 1 Q Para as aposentadorias e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a 
GDARA integrará os proventos de aposentadoria e as pensões, de acordo com: 

I - a média dos valores recebidos nos últimos 60 (sessenta) meses; ou 

II - quando percebida por período inferior a 60 (sessenta) meses: 

a) a partir de 1 Q de março de 2008, no valor correspondente a quarenta por cento do 
valor máximo do respectivo nível; e 

b) a partir de 1 Q de janeiro de 2009, no valor correspondente a cinqüenta por cento 
do valor máximo do respectivo nível. 

§ 2Q Para as aposentadorias e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 2004: 

I - quando aos servidores que lhes deu origem se aplicar o disposto nos arts. 3Q e 6Q 
da Emenda Constitucional nQ 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 3Q da Emenda 
Constitucional nQ 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-á o disposto no § 1 Q deste artigo; e 

II - aos demais, aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o 
disposto na Lei nQ 10.887, de 18 de junho de 2004." (NR) 
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Art. 22. Os arts. 14, 15, 16, 19, 20, 22, 25 e 26 da Lei nº 8.829, de 22 de dezembro 
de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 14. Nas promoções nas Carreiras de Oficial de Chancelaria e de Assistente de 
Chancelaria serão observadas as seguintes proporções no preenchimento de vagas por 
merecimento e por antiguidade: 

I - para a Classe Especial, a promoção será somente por merecimento; 

II - para a Classe C, oitenta por cento das vagas por merecimento e vinte por cento 
por antiguidade; e 

III - para a Classe B, sessenta por cento das vagas por merecimento e quarenta por 
cento por antiguidade." (NR) 

"Art. 15. Será candidato à promoção por merecimento o Oficial de Chancelaria que 
satisfizer os seguintes requisitos: 

I - à Classe Especial, contar o Oficial de Chancelaria da Classe C, no mínimo, vinte 
anos de efetivo exercício na Carreira de Oficial de Chancelaria, dos quais pelo menos dez 
anos de serviços prestados no exterior, e ter sido habilitado no Curso de Especialização de 
Oficial de Chancelaria - CEOC; 

II - à Classe C, contar o Oficial de Chancelaria da Classe B, no mínimo, doze anos de 
efetivo exercício na Carreira de Oficial de Chancelaria, dos quais um mínimo de seis anos de 
serviços prestados no exterior e ter sido habilitado no Curso de Capacitação de Oficial de 
Chancelaria - CCOC; e 

III - à Classe B, contar o Oficial de Chancelaria da Classe A, no mínimo, seis anos de 
efetivo exercício na Carreira de Oficial de Chancelaria, dos quais um mínimo de três anos de 
serviços prestados no exterior e ter sido habilitado no Curso de Atualização de Oficial de 
Chancelaria - CAOC." (NR) 

"Art. 16. Será candidato à promoção por merecimento o Assistente de Chancelaria 
que satisfizer os seguintes requisitos: 

I - à Classe Especial, contar o Assistente de Chancelaria da Classe C, no mínimo, 
vinte anos de efetivo exercício na Carreira de Assistente de Chancelaria, dos quais pelo 
menos dez anos de serviços prestados no exterior e ter sido habilitado no Curso de 
Especialização de Assistente de Chancelaria - CEAC; 

II - à Classe C, contar o Assistente de Chancelaria da Classe B, no mínimo, doze 
anos de efetivo exercício na Carreira de Assistente de Chancelaria, dos quais um mínimo de 
seis anos de serviços prestados no exterior e ter sido habilitado no Curso de Capacitação de 
Assistente de Chancelaria - CCAC; e 

III - à Classe B, contar o Assistente de Chancelaria da Classe A, no mínimo, seis 
anos de efetivo exercício na Carreira de Assistente de Chancelaria, dos quais um mínimo de 
três anos de serviços prestados no exterior e ter sido habilitado no Curso de Treinamento 
para o Serviço no Exterior - CTSE." (NR) 
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"Art. 19. Contam-se, para efeito de apuração de tempo de serviço prestado no 
exteri~r, os períodos em que o Oficial de Chancelaria e o Assistente de Chancelaria 
cumpnram: 

I - missões permanentes; e 

II - missões transitórias ininterruptas de duração igual ou superior a um ano. 

§ 1 º Será computado em dobro, somente para fins de promoção, o tempo de serviço 
no exterior prestado em postos do grupo C e em triplo em postos do grupo D, apurado a 
partir do momento em que o Oficial de Chancelaria e o Assistente de Chancelaria 
completarem um ano de efetivo exercício no posto. 

§ 2º Nas hipóteses previstas no caput deste artigo, será computado como tempo de 
efetivo exercício no posto o prazo compreendido entre a data de chegada do Oficial de 
Chancelaria e do Assistente de Chancelaria ao posto e a data de partida, excluindo-se desse 
cômputo os períodos de afastamento relativos à: 

I - licença para trato de interesses particulares; 

II - licença para afastamento do cônjuge ou companheiro; 

III - licença para trato de doença em pessoa da família, por prazo superior a sessenta 
dias, desde que a doença não haja sido contraída em razão de serviço do Oficial de 
Chancelaria ou do Assistente de Chancelaria; 

IV - licença extraordinária; e 

V - investidura em mandato eletivo, cujo exercício lhe exija o afastamento." (NR) 

"Art. 20. Não poderá ser promovido o Oficial de Chancelaria ou o Assistente de 
Chancelaria temporariamente afastado do exercício do cargo em razão de: 

I - licença para trato de interesses particulares; 

II - licença por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro; 

III - licença para trato de doença em pessoa da família, por prazo superior a 1 (um) 
ano, desde que a doença não haja sido contraída em razão do serviço do Oficial de 
Chancelaria ou do Assistente de Chancelaria; 

IV - licença extraordinária; e 

V - investidura em mandato eletivo, cujo exercício lhe exija o afastamento." (NR) 

"Art. 22. ··· ····························· ·· ··· ·· ··· ········································································ 

III - cumprimento dos prazos, a seguir estabelecidos, de efetivo exercício na 
Secretaria de Estado entre duas missões permanentes no exterior: 
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a) 4 (quatro) anos se retornar de posto dos grupos A ou B; 

b) 3 (três) anos se retornar de posto do grupo C; e 

c) 2 (dois) anos se retornar de posto do grupo D; 

IV - aprovação no Curso de Habilitação para o Serviço Exterior - CHSE, em caso de 
primeira remoção . 
............. .... ... ....... .............. .. .... ................. ... ........................ ....... ............. ....... ........ .. . . " (NR) 

"Art. 25. Para o desenvolvimento profissional e habilitação à promoção por 
merecimento, o Oficial de Chancelaria deverá ser aprovado nos seguintes cursos: 

I - Curso de Atualização de Oficial de Chancelaria - CAOC, que compreenderá aulas 
e provas de disciplinas inerentes às atribuições de Oficial de Chancelaria da Classe B; 

II - Curso de Capacitação de Oficial de Chancelaria - CCOC, que compreenderá 
aulas e provas de disciplinas inerentes às atribuições de Oficial de Chancelaria da Classe C; e 

III - Curso de Especialização de Oficial de Chancelaria - CEOC, que compreenderá 
aulas e provas de disciplinas inerentes às atribuições de Oficial de Chancelaria da Classe 
Especial." (NR) 

"Art. 26. Para o desenvolvimento profissional e habilitação à promoção por 
merecimento, o Assistente de Chancelaria deverá ser aprovado nos seguintes cursos: 

I - Curso de Treinamento para o Serviço no Exterior - CTSE, que compreenderá 
aulas e provas de disciplinas relacionadas com as funções exercidas no exterior, podendo ser 
cursado pelos servidores que tenham pelo menos quatro anos de Carreira, sendo a 
habilitação no Curso requisito para promoção por merecimento à Classe B; 

II - Curso de Capacitação de Assistente de Chancelaria - CCAC, que compreenderá 
aulas e provas de disciplinas inerentes às atribuições de Assistente de Chancelaria da Classe 
C; e 

III - Curso de Especialização de Assistente de Chancelaria - CEAC, que 
compreenderá aulas e avaliações com vista a aprofundar o conhecimento do servidor em 
áreas específicas, podendo ser cursado pelo Assistente de Chancelaria posicionado Iia Classe 
C da Carreira, sendo a habilitação no curso requisito para promoção por merecimento à 
Classe Especial." (NR) 

Art. 23. Os arts. 83, 96-A e 103 da Lei nQ 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 83. . ...... ... .. .... ... ........ ............................ .. ............... .... .............. ...... ................. . 

§ 2Q A licença de que trata o caput, incluídas as prorrogações, poderá ser concedida 
a cada período de doze meses nas seguintes condições: 
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I - por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, mantida a remuneração do 
servidor; e 

II - por até 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, sem remuneração. 

§ 3Q O início do interstício de 12 (doze) meses será contado a partir da data do 
deferimento da primeira licença concedida. 

§ 4Q A soma das licenças remuneradas e das licenças não remuneradas, incluídas as 
respectivas prorrogações, concedidas em um mesmo período de 12 (doze) meses, observado 
o disposto no § 3Q, não poderá ultrapassar os limites estabelecidos nos incisos I e II do § 2Q." 
(NR) 

"Art. 96-A. . .. ....................... ........ .. ....... ................................................................ .. . 

§ 3Q Os afastamentos para realização de programas de pós-doutorado somente serão 
concedidos aos servidores titulares de cargos efetivo no respectivo órgão ou entidade há 
pelo menos quatro anos, incluído o período de estágio probatório, e que não tenham se 
afastado por licença para tratar de assuntos particulares ou com fundamento neste artigo, 
nos quatro anos anteriores à data da solicitação de afastamento . 
.. ..... .......... ......................... .................. ...................................................................... " (NR) 

"Art. 103. ··· ·· ··· ······················· ···························· ················································· ··· · 

II - a licença para tratamento de saúde de pessoal da família do servidor, com 
remuneração, que exceder a 30 (trinta) dias em período de 12 (doze) meses . 
........................... .. .... ..... .... .. ..... .... ... ... ... ...... .............................................................. ,, (NR) 

Art. 24. Para fins de aplicação do disposto no § 3Q do art. 83 da Lei nQ 8.112, de 11 
dezembro de 1990, com a redação dada por esta Lei, será considerado como início do interstício a 
data da primeira licença por motivo de doença em pessoa da família concedida a partir de 29 de 
dezembro de 2009. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, serão considerados como de 
efetivo exercício, para todos os fins, os períodos de gozo de licença a partir de 12 de dezembro de 
1990 cuja duração máxima, em cada período de 12 (doze) meses a contar da data da primeira 
licença gozada, seja de até 30 (trinta) dias. 

Art. 25. O servidor titular de cargo de provimento efetivo, regido pela Lei nQ 8.112, 
de 1990, pertencente aos quadros de pessoal de órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal, enquanto estiver em exercício no âmbito do Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do 
Servidor Público Federal - SIASS, perceberá as gratificações a que faria jus em virtude da titularidade 
de seu cargo efetivo, calculada com base nas regras aplicáveis, como se estivesse em efetivo 
exercício no respectivo órgão ou entidade de lotação. 

Parágrafo único. A atuação do servidor no ambiente fisico de funcionamento das 
unidades do SIASS não implica mudança de órgão ou entidade de lotação ou de exercício. 
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Art. 26. O Anexo V-A da Lei nº 11.344, de 8 de setembro de 2006, passa a vigorar 
na forma do Anexo XXIV a esta Lei. 

Art. 27. Os cargos efetivos vagos de níveis superior e intermediário, redistribuídos 
para os Quadros de Pessoal dos órgãos ou entidades da Administração Pública Federal para a 
recomposição da força de trabalho, poderão integrar os Planos Especiais de Cargos dos órgãos ou 
entidades para os quais tiverem sido redistribuídos, desde que observadas as seguintes condições: 

I - os cargos a que se refere o caput pertençam aos planos de cargos que deram 
origem ao Plano Especial de Cargos do órgão ou entidade para o qual foi feita a redistribuição; 

II - sejam mantidas as denominações, as atribuições e o nível de escolaridade dos 
cargos. 

Art. 28. A Lei nº 11.233, de 22 de dezembro de 2005, passa a vigorar acrescida do 
seguinte artigo: 

"Art. 1 º-A. Ficam automaticamente transpostos para o Plano Especial de Cargos da 
Cultura os seguintes cargos vagos de provimento efetivo de nível superior e intermediário do Plano 
Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE, instituído pela Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 
2006, redistribuídos para o Quadro de Pessoal do Ministério da Cultura: 

I - 40 (quarenta) cargos de nível superior de Analista Técnico-Administrativo; e 

II - 243 (duzentos e quarenta três) cargos de nível intermediário de Agente 
Administrativo. 

§ 1 º Os concursos públicos realizados ou em andamento no exercício de 2009, para 
os cargos vagos do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE, instituído pela Lei nº 
11.357, de 19 de outubro de 2006, redistribuídos para o Quadro de Pessoal do Ministério da 
Cultura, são válidos para o ingresso nos cargos do Plano Especial de Cargos da Cultura, mantidas as 
denominações, as atribuições e o nível de escolaridade dos respectivos cargos. 

§ 2º O enquadramento no Plano Especial de Cargos da Cultura dos servidores 
ocupantes dos cargos de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo dar-se-á 
automaticamente, salvo manifestação irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo de trinta 
dias, a contar da data da posse. 

§ 3º Os servidores que formalizarem a opção referida no § 2º deste artigo 
permanecerão no Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de 
outubro de 2006, não fazendo jus aos vencimentos e às vantagens do Plano Especial de Cargos da 
Cultura." (NR) 

Art. 29. Até que sejam providos os cargos efetivos criados pelo art. 1 º-B da Lei nº 
11.357, de 19 de outubro de 2006, fica o Presidente da FUNAI autorizado a requisitar, no âmbito 
da administração pública federal, servidores ocupantes de cargos efetivos do Plano de Classificação 
de Cargos - PCC instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, do Plano Geral de 
Cargos do Poder Executivo - PGPE instituído pela Lei nº 11 .357, de 19 de outubro de 2006, e de 
Planos correlatos, não integrantes de carreiras estruturadas, para exercício na entidade, 
independentemente da ocupação de cargo em comissão ou função de confiança. 
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§ 1 Q Aos servidores requisitados na forma do caput deste artigo são assegurados 
todos os direitos e vantagens a que façam jus no órgão ou entidade de origem, considerando-se o 
período de requisição para todos os efeitos da vida funcional, como efetivo exercício no cargo que 
ocupe no órgão ou entidade de origem. 

§ 2Q Enquanto permanecerem em exercício na FUNAI, os servidores requisitados na 
forma do caput farão jus à Gratificação de Apoio à Execução da Política Indigenista - GAPIN, 
observado o disposto no art. 109 da Lei nQ 11.907, de 2009, e farão jus à Gratificação de 
Desempenho de Atividade Indigenista - GDAIN, observado o disposto nos art. 110 e 111, 112 e 
113, 115 e 116 da Lei nQ 11.907, de 2009. 

§ 3Q Fica autorizada a incorporação ao Quadro de Pessoal da FUNAI dos servidores 
referidos no caput cujo processo de redistribuição para aquela Fundação tenha sido formalizado até 
18 de maio de 2009. 

Art. 30. Considera-se prática forense, para fins de ingresso em cargos públicos 
privativos de Bacharel em Direito, no âmbito do Poder Executivo, o exercício de atividades práticas 
desempenhadas na vida forense, relacionadas às ciências jurídicas, inclusive as atividades 
desenvolvidas como estudante de curso de Direito cumprindo estágio regular e supervisionado, 
como advogado, magistrado, membro do Ministério Público ou da Defensoria Pública, ou servidor 
do judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública e da Advocacia Pública com atividades, 
ao menos parcialmente, jurídicas. 

Art. 31. O ingresso na carreira de Procurador Federal ocorre na categoria inicial, 
mediante nomeação, em caráter efetivo, de candidatos habilitados em concurso público, de provas e 
títulos, obedecida a ordem de classificação, exigindo-se diploma de Bacharel em Direito. 

§ 1 Q Os concursos serão disciplinados pelo Advogado-Geral da União, presente, nas 
bancas examinadoras respectivas, a Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 2Q O candidato, no momento da inscrição, há de comprovar um mínimo de dois 
anos de prática forense. 

§ 3Q Considera-se título, para o fim previsto neste artigo, além de outros 
regularmente admitidos em direito, o exercício profissional de consultoria, assessoria e diretoria, 
bem como o desempenho de cargo, emprego ou função de nível superior, com atividades 
eminentemente jurídicas. 

§ 4Q Aplica-se o disposto neste artigo à Carreira de Procurador do Banco Central do 
Brasil. 

Art. 32. O art. 7Q da Lei nQ 10.682, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 7Q O desenvolvimento do servidor no Plano Especial de Cargos do 
Departamento de Polícia Federal ocorrerá mediante progressão funcional e promoção, na 
forma do regulamento." (NR) 

Art. 33. O Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça emitirá a 
Carteira de Identificação Policial para os Policiais Civis Federais, oriundos dos extintos Territórios 
de Roraima, Rondônia e Amapá, conforme disposto em regulamento. 
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Parágrafo único. O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão fornecerá ao 
Departamento de Polícia Federal os dados pessoais e funcionais dos policiais civis ativos para a 
emissão da carteira de identificação, no prazo máximo de sessenta dias após a publicação desta Lei. 

Art. 34. A opção de que trata o § 1 Q do art. 2Q da Lei nQ 11.355, de 2006, poderá ser 
realizada até sessenta dias após a publicação desta Lei, gerando efeitos financeiros a partir da data 
de formalização do termo de opção constante do Anexo XXV desta Lei. 

Parágrafo único. Poderão realizar a opção de que trata o caput, na forma da Lei nQ 
11.355, de 2006, os servidores referidos nos incisos I e II do art. 1 Q daquela Lei e os servidores 
efetivos pertencentes aos Quadros de Pessoal do Ministério da Previdência Social, do Ministério da 
Saúde, do Ministério do Trabalho e Emprego e da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, 
automaticamente enquadrados no Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, na forma do art. 3Q da 
Lei nQ 11.357, de 19 de outubro de 2006. 

Art. 35. O caput do art. 1 Q da Lei nQ 11.507, de 20 de julho de 2007, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1 Q Fica instituído o Auxílio de Avaliação Educacional - AAE devido ao 
servidor ou colaborador eventual que, em decorrência do exercício da docência ou pesquisa 
no ensino básico ou superior, público ou privado, participe, em caráter eventual, de processo 
de avaliação educacional de instituições, cursos, projetos ou desempenho de estudantes a ser 
executado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira -
INEP, pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE." (NR) 

Art. 36. O caput do art. 4Q da Lei nQ 11.507, de 2007, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 4Q O AAE será devido em função da realização das atividades de avaliação 
referidas nos arts. 1 Q e 2Q desta Lei, até o limite de R$ 2. 000, 00 ( dois mil reais) por 
atividade." (NR) 

Art. 37. O caput do art. 7Q da Lei nQ 10.480, de 2 de julho de 2002, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 7Q Poderão perceber a Gratificação de Representação de Gabinete ou a 
Gratificação Temporária, até 31 de dezembro de 2010, os servidores ou empregados 
requisitados pela Advocacia-Geral da União." (NR) 

Art. 38. (VETADO) 

Art. 39. (VETADO) 

Art. 40. O art. 3Q da Lei nQ 9.654, de 2 de junho de 1998, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 3Q 
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§ 4Q O ocupante do cargo de Policial Rodoviário Federal permanecerá 
preferencialmente no local de sua primeira lotação por um período mínimo de 3 (três) anos 
exercendo atividades de natureza operacional voltadas ao patrulhamento ostensivo e à 
fiscalização de trânsito, sendo sua remoção condicionada a concurso de remoção, permuta 
ou ao interesse da administração." (NR) 

Art. 41. Ficam revogados: 

I - o art. 36 da Medida Provisória nQ 2.229-43, de 6 de setembro de 2001; 

II - os§§ 5Q e 7Q do art. 16 da Lei nQ 11.046, de 27 de dezembro de 2004; 

III - o art. 21 da Lei nQ 8.691, de 28 de julho de 1993; 

IV - o art. 17 da Lei nQ 11.094, de 13 de janeiro de 2005; 

V - o art. 41 da Lei nQ 11.355, de 19 de outubro de 2006; e 

VI - o § 4Q do art. 62 da Lei nQ 11.357, de 19 de outubro de 2006. 

Art. 42. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 21 
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ANEXO! 

(Anexo N-B da Lei n~ 11.355, de 19 de outubro de 2006.) 

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DA CARREIRA DA 
PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E DO TRABALHO - GDPST 

b) Valor do ponto da GDPST para os Cargos de Nível Intermediário: 

EmR$ 
VALOR DO PONTO 

A PARTIR DE 1~ APARTIRDE 1~ A PARTIR DE 1~ A PARTIR DE 1~ 

CLASSE PADRÃO DE MARÇO DE DE FEVEREIRO DE JULHO DE DE JULHO DE 

2008 DE2009 2010 2011 

III 8,6375 9,9800 13,0100 9,8300 

ESPECIAL li 8,6250 9,9600 12 ,8900 9,6800 

I 8,6125 9,9400 12,7800 9,5400 

VI 8,6000 9,9200 12,6500 9,3500 

V 8,5875 9,9000 12 ,5400 9,2100 

c IV 8,5750 9,8800 12,4300 9,0700 

Ili 8,5625 9,8600 12,3200 8,9400 

li 8,5500 9,8400 12,2100 8,8100 

I 8,5375 9,8200 12,1000 8,6800 

VI 8,5250 9,8000 11,9800 8,5100 

V 8,5125 9,7800 11,8700 8,3800 

B IV 8,5000 9,7600 11 ,7600 8,2600 

Ili 8,4875 9,7400 11 ,6600 8,1400 

II 8,4750 9,7200 11 ,5600 8,0200 

I 8,4625 9,7000 11 ,4600 7,9000 

V 8,4500 9,6800 11 ,3500 7,7500 

IV 8,4375 9,6600 11 ,2500 7,6400 

A Ili 8,4250 9,6400 11 ,1500 7,5300 

li 8,4125 9,6200 11 ,0500 7,4200 

I 8,4000 9,6000 10,9500 7,3500 

31 
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ANEXO II 

(Anexo IX-B da Lei n~ 11.355, de 19 de outubro de 2006.) 

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, PRODUÇÃO E INOVAÇÃO EM SAÚDE 
PÚBLICA DA FIOCRUZ 

VALORES DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, PRODUÇÃO E INOVAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA- GDACTSP 

g) Tabela VII: Valor do ponto da GDACTSP para os cargos de Técnico em Saúde Pública da 
Carreira de Suporte Técnico em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública e Cargos de 
Assistente Técnico de Gestão em Saúde da Carreira de Suporte à Gestão em Ciência, Tecnologia, Produção e 
Inovação em Saúde Pública 

EmR$ 
VALOR DO PONTO DA GDACTSP 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

l~JUL2008 l~JUL2009 

TÉCNICO3 III 12,11 13 ,93 

ASSISTENTE 3 II 11,83 13,62 

I 11,55 13 ,32 

VI 11 ,34 13,11 

V 11 ,07 12,82 

TÉCNIC02 IV 10,81 12 ,53 

ASSISTENTE 2 III 10,61 12,33 

II 10,35 12,05 

I 10,10 11 ,77 

VI 9,91 11,58 

V 9,66 11,31 

TÉCNICO 1 IV 9,42 11 ,04 

ASSISTENTE 1 III 9,24 10,85 

II 9,00 10,59 

I 8,77 10,33 
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h) Tabela VIII: Valor do ponto da GDACTSP para os cargos de nível intermediário de que trata o 
art. 28 da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006 

Em R$ 
VALOR DO PONTO DA GDACTSP 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

IQJUL2008 IQJUL2009 

III 12, 11 13,93 

ESPECIAL li 11 ,83 13,62 

I 11 ,5 5 13,32 

VI 11 ,34 13, 11 

V 11 ,07 12,82 

c IV 10,8 1 12,53 

III 10,61 12,33 

li 10,35 12,05 

I 10, 10 11 ,77 

VI 9,9 1 11,58 

V 9,66 11 ,3 1 

B IV 9,42 11 ,04 

III 9,24 10,85 

II 9,00 10,59 

I 8,77 10,33 

V 8,52 10,04 

IV 8,28 9,76 

A III 8,04 9,48 

II 7,82 9,22 

I 7,60 8,92 

" 

ANEXO III 

(Anexo XX da Lei n!?. 11.890, de 24 de dezembro de 2008.) 

TABELA DE SUBSÍDIOS 
PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DO IPEA 

Carreira de Planejamento e Pesquisa do IPEA 

Em R$ 
CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCErROS A PARTIR DE 

IQJUL2008 IQJUL2009 IQJUL20 10 

rv 14.5 11 ,60 17.347,00 18.478,45 

ESPECIAL III 14.332 ,98 17.037,67 17.965,08 

II 13.995,68 16.734,49 17.647,43 

Técnico I 13.666,32 16.43 7,12 17.335,39 

de III 13.242,56 15.778,30 16.668,64 

Planejamento c II 12.930,92 15 .472,78 16.34 1,8 1 

e Pesquisa I 12.626,62 15. 173,58 16.02 1,38 

III 12.278,06 14 .880,56 15.707,23 

B II 11.720,04 14.290,57 15. 103, 11 

I 11.68 1,19 14.016,00 14.806,97 

III 11 .466,20 13.747, 10 14 .5 16,64 

A II 11.256,03 13.483,7 1 14.232,00 

1 10.905,76 12.4 13,65 12 .960,77 



ANEXOIV 

(Anexo XXI da Lei n!'. 11.890, de 24 de dezembro de 2008.) 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO 

CARGOS DE NÍVEIS SUPERIOR E INTERMEDIÁRIO DO PLANO DE 
CARREIRA E CARGOS DO IPEA 
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a) Tabela I: Vencimento básico dos Cargos de Nível Superior do Plano de Carreira e Cargos do 
IPEA não integrantes de Carreiras 

Em R$ 
VENCIMENTO BÁSICO 

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

l~JUL2008 l~JUL2009 l~JUL2010 

Técnico em Desenvolvimento e IV 7.2 16,74 8.909,60 9.490,73 

Administração ESPECIAL III 7.040,73 8.692,30 9.279,69 

II 6.869,00 8.480,29 9.071 ,02 

Assessor Especializado I 6.701 ,46 8.273,45 8.867,30 

III 6.449,9 1 7.962,90 8.558,48 

Técnico Especializado c II 6.292,60 7.768,68 8.350,03 

I 6.139,12 7.579,20 8.146,49 

Analista de Sistemas III 5.908,68 7.294,71 7.853,27 

B II 5.764,57 7.116,79 7.661 ,85 

Médico I 5.623,97 6.943,2 1 7.474,48 

III 5.412,87 6.682 ,59 7.194,19 

Cargos de nível superior integrantes 

do quadro A II 5.280,85 6.519,60 7.01 8,63 

suplementar do Plano de Carreira e 

Cargos do TPEA I 5. 152,05 6.360,58 6.775,42 
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b) Tabela II: Vencimento básico dos Cargos de Nível Intermediário do Plano de Carreira e Cargos 
do IPEA 

EmR$ 
CARGO CLASSE PADRAO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

l~JUL2008 l~JUL2009 l~JUL2010 
Auxiliar Técnico IV 3.658,45 3.871,60 4.340,00 

ESPECIAL Ili 3.586,71 3.788,26 4.234, 15 
Auxiliar 

Administrativo li 3.516,38 3.706,71 4 .130,88 
I 3.447,43 3.626,92 4.030,13 

Secretária III 3.314,84 3.454,21 3.820,03 
c II 3.249,84 3.379,85 3.726,86 

Auxiliar de I 3 .186,12 3.307,09 3.635,96 
Serviços Gerais III 3.063 ,58 3. 149,6 1 3.446,41 

B II 3.003,51 3.081,81 3.362 ,35 
Auxiliar de 

Manutenção e I 2 .944,62 3.015,47 3.280,34 

Serviços 
Operacionais A III 2.831,37 2.871 ,88 3.109,33 

II 2.775,85 2.81 0,06 3.024,64 
Motorista I 2.721,42 2.749,57 2.942,26 
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ANEXO V 

(Anexo XXII da Lei n'!. 11.890, de 24 de dezembro de 2008.) 

VALOR DOS PONTOS DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES ESPECÍFICAS DO IPEA -
GDAIPEA 

a) Tabela I: Valor do ponto da GDAIPEA para Cargos de Nível Superior do Plano de Carreira e 
Cargos do IPEA não integrantes de Carreiras 

EmR$ 

CARGO CLASSE PADRÃO 
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

l~JUL2008 l~JUL2009 l~JUL20 10 

Técnico em 

Desenvolvimento e 

Administração 
IV 46,9 1 57,9 1 6 1,69 

Assessor Especializado ESPECIAL llI 45,76 56,50 60,32 

II 44,65 55, 12 58,96 

Técnico Especializado I 43,56 53,78 57,64 

llI 4 1,92 51 ,76 55,63 

Analista de Sistemas c II 40,90 50,50 54,28 

I 39,90 49,26 52,95 

Médico III 38,41 47,42 51,05 

B II 37,47 46,26 49,80 

Cargos de nível 
I 36,56 45,13 48,58 

superior 

integrantes do quadro III 35,18 43,44 46,76 

suplementar do A II 34,33 42,38 45,62 

Plano de Carreira e 
4 1,34 44,04 I 33,49 

Cargos do IPEA 
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b) Tabela 11: Valor do ponto da GDAIPEA para Cargos de Nível Intermediário do Plano de Carreira 
e Cargos do IPEA 

EmR$ 

CARGO CLASSE PADRÃO 
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

I"JUL2008 I" JUL2009 I"JUL20 10 

Auxiliar Técnico IV 23,78 25,17 28 ,21 

ESPECIAL III 23,31 24,62 27,52 

Auxiliar 

Administrativo 
li 22,86 24,09 26,85 

I 22,41 23,57 26,20 

Secretária III 21,55 22,45 24,83 

c li 21,12 21,97 24,22 

Auxiliar de Serviços I 20,7 1 21 ,50 23,63 

Gerais III 19,9 1 20,47 22,40 

B li 19,52 20,03 21,86 

Auxi liar de 
I 19,14 19,60 21,32 

Manutenção 

e Serviços 

Operacionais 
III 18,40 18,67 20,21 

A li 18,04 18,27 19,66 

Motorista I 17,69 17,87 19,12 

ANEXO VI 

(Anexo XX-A da Lei n~ 11.890, de 24 de dezembro de 2008.) 

ESTRUTURA DOS CARGOS INTEGRANTES DO PLANO DE CARREIRA E CARGOS DO IPEA 

CARGO CLASSE PADRÃO 

IV 

ESPECIAL Ili 

Técnico de li 

Planejamento e I 

Pesquisa Ili 

c li 

I 

Demais cargos de Ili 

nível superior e os de B li 

nível intennediário do I 

IPEA III 

A li 

I 
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ANEXO VII 

(Anexo XX-B da Lei n!?. 11.890, de 24 de dezembro de 2008.) 

TABELA DE CORRELAÇÃO DOS CARGOS INTEGRANTES DO PLANO DE CARREIRA E CARGOS DO IPEA 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

CARGOS DO QUADRO 
CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGOS 

DE PESSOAL DO IPEA 

Técnico de 

Planejamento e 

Pesquisa da 

Carreira de 

Planejamento e 

Pesquisa 

Técnico de Planejamento e Técnico de 

Pesquisa do Quadro de IV IV Planejamento e 

Pessoal do IPEA Pesquisa integrante 

do quadro 

suplementar do 

Plano de Carreira e 

Cargos do IPEA, a 

que se refere o § s~ 
do art. 120 

Cargos de níveis 

Demais cargos de níveis 
superior e 

intennediário do 
superior e intennediário do ESPECIAL III III ESPECIAL 

Plano de Carreira e 
Quadro de Pessoal do IPEA: 

Cargos do IPEA: 

-Técnico em -Técnico em 

Desenvolvimento e II II Desenvolvimento e 

Administração Administração 

-Técnico 
- Técnico Especializado I I 

Especializado 

-Assessor 
- Assessor Especializado III Ili 

Especializado 

- Analista de 
- Analista de Sistemas c II II c 

Sistemas 

-Médico I I -Médico 

- Auxiliar Técnico III III - Auxiliar Técnico 

-Auxiliar 
- Auxiliar Administrativo B II II B 

Administrativo 

- Secretária I I - Secretária 

- Auxiliar de 
- Auxiliar de Serviços Gerais III III 

Serviços Gerais 

- Auxiliar de 

- Auxiliar de Manutenção e 

Serviços Operacionais 
A II li A 

Manutenção e 

Serviços 

Operacionais 

- Motorista I I - Motorista 



ANEXO VIII 
(Anexo XII da Lei n~ 11.907, de 2 de fevereiro de 2009.) 

ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DA CARREIRA DE PERITO MÉDICO PREVIDENCIÁRIO E DA 
CARREIRA DE SUPERVISOR MÉDICO-PERICIAL 

CARGO CLASSE PADRÃO 

III 

ESPECIAL li 

I 

Perito Médico III 

Previdenciário D li 

I 

lII 

c li 

I 

Supervisor Médico- lII 

Pericial B li 

I 

III 

A li 

1 

ANEXO IX 
(Anexo XV da Lei n~ 11.907, de 2 de fevereiro de 2009.) 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO 

" 
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c) Vencimento básico dos cargos de Médico Perito Previdenciário, da Carreira de Perito Médico 
Previdenciário e dos Cargos de Supervisor Médico-Pericial da Carreira de Supervisor Médico-Pericial - 30 
horas semanais: 

EmR$ 
VENCIMENTO BÁSICO 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

l~JUL2009 l~JUL2010 

III 5.857,58 6.534,75 

ESPECIAL li 5.578,65 6.098,40 

I 5.313,00 5.808,00 

III 4.830,00 5.280,00 

D li 4.689,32 5.126,2 1 

1 4.552 ,74 4.976,91 

Ili 4.254,90 4.651 ,3 1 

c li 4.130,97 4.5 15,84 

1 4.010,65 4.384,3 1 

Ili 3.748 ,27 4.097,49 

B li 3.639,10 3.978,14 
1 3.533 ,10 3.862,27 

Ili 3.301 ,96 3.609,60 

A II 3.205 ,79 3.504,47 

1 3.112,42 3.402,40 .... ,. --
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d)(VETADO) 
......................... ... .......... ... ... .......... ... ...... ......... ........... .............. ..... ....... ....... " (NR) 

ANEXO X 

(Anexo XVI da Lei n2- 11.907, de 2 de fevereiro de 2009.) 

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE PERÍCIA 
MÉDICA PREVIDENCIÁRIA - GDAPMP 

a) 40 horas semanais 
EmR$ 

HORAS VALOR DO PONTO DA GDAPMP 

SEMANAIS DE EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

TRABALHO l~JUL2008 1 l~JUL2009 1 l~JUL2010 

40HORAS 44,96 1 48,30 1 52,88 

b) 30 horas semanais 
EmR$ 

HORAS VALOR DO PONTO DA GDAPMP 

SEMANAIS DE EFEITOS FINANCEfROS A PARTIR DE 

TRABALHO l~JUL2009 1 l~JUL2010 

30 HORAS 36,23 1 39,60 

e) 20 horas semanais 
EmR$ 

HORAS VALOR DO PONTO DA GDAPMP 

SEMANAIS DE EFEITOS FINANCEIROS A PARTfR DE 

TRABALHO l~JUL2008 1 l~JUL2009 1 l~JUL2010 

20 HORAS 22,48 1 24,15 1 26,44 

d) (VETADO) 



ANEXO XI 

(Anexo CXIX da Lei n~ 11.907, de 2 de fevereiro de 2009.) 

TERMO DE OPÇÃO 

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE PESQUISA E INVESTIGAÇÃO BIOMÉDICA EM SAÚDE 

PÚBLICA 

Nome: !cargo: 

Matricula SIAPE: Unidade de Lotação: Unidade Pagadora: 

Cidade: Estado: 

Servidor ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista ( ) 

Venho, nos termos do§ 2Q do art. 183 da Lei nQ I 1.907, de 2 de fevereiro de 2009, optar pelo 

enquadramento no Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública, 

renunciando a quaisquer parcelas de valores incorporados à remuneração por decisão administrativa ou 

judicial que vencerem após o inicio dos efeitos financeiros referidos no§ 2Q do art. 183 , observado ainda o 

disposto nos § § 4\ 5~ e 6Q do art. 183. 

Declaro estar ciente de que a Administração Pública Federal levará a presente renúncia ao Poder Judiciário, 

e concordar com os efeitos dela decorrentes. 

Local e data 
' 

! ___ ! 

Assinatura 

Recebido em: I I 

Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do órgão do Sistema de Pessoal Civil da Administração 

Federal - SIPEC 

41 
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ANEXO XII 

(Anexo CXXII da Lei n~ 11.907, de 2 de fevereiro de 2009.) 

TERMO DE OPÇÃO 

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE PESQUISA E INVESTIGAÇÃO BIOMÉDICA EM SAÚDE 

PÚBLICA 

Nome: lcargo: 

Matrícula Unidade de Lotação: Unidade Pagadora: 

SIAPE: 

:cidade: Estado: 

Servidor ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista ( ) 

Venho, nos termos do § 2"- do art. 184 da Lei n"- 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, optar pelo 

enquadramento no Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública, 

renunciando a quaisquer parcelas de valores incorporados à remuneração por decisão administrativa ou 

judicial que vencerem após o inicio dos efeitos financeiros referidos no § 2"- do art. 184, observado ainda o 

disposto nos § § 4"-, 5"- e 6"- do art. 183. 

Declaro estar ciente de que a Administração Pública Federal levará a presente renúncia ao Poder Judiciário, 

e concordar com os efeitos dela decorrentes. 

Local e data / ___ / 

Assinatura 

Recebido em: I I 

Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do órgão do Sistema de Pessoal Civil da Administração 

Federal - SIPEC 



Nome: 

Matrícu la 

SIAPE: 

Cidade: 

ANEXO XIII 

(Anexo CXLII da Lei n~ 11.907, de 2 de fevereiro de 2009.) 

TERMO DE OPÇÃO 

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Cargo: 

!Unidade de Lotação: Unidade Pagadora: 

Estado: 

43 

( ) Servidor Ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista 

Venho, nos tennos do disposto nos §§ 211. e 411. do art. 256 da Lei n11. 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, optar 

por não integrar o PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA - PECF AZ. 

Local e Data: 
' 

de de 

Assinatura: 

Recebido em I I 

Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do Ministério da Fazenda 

,- ~-~-- - ---- --- ........... -·· 
L,Q' .:,ft......)'--1) • ' .. .... ,J ' 

, Secretmia de CcorJen.:..cdo 

1 Legdn~º ng~O'ººª' 
-- ~ :=:._± :e.::.; _____ _ 



ANEXO XIV 

(Anexo CXLIII da Lei n~ 11.907, de 2 de fevereiro de 2009.) 

TERMO DE OPÇÃO 

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Nome: Cargo: 

Matrícula 'Unidade de Lotação: Unidade Pagadora: 

SIAPE: 

Cidade: Estado: 

( ) Servidor Ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista 

Venho, nos termos do disposto no§ 2Q do art. 258 da Lei nQ 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, optar pornão 

integrar o PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA - PECFAZ e 

conseqüentemente retomar ao meu órgão ou entidade de origem. 

Local e Data: 
' 

de de 

Assinatura: 

Recebido em / / 

Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do Ministério da Fazenda 

ANEXO XV 

(Anexo LXXXII da Lei n~ 11.907, de 2 de fevereiro de 2009.) 

TABELA DE VALORES DA GRATIFICAÇÃO DE APOIO À 
EXECUÇÃO DA POLÍTICA INDIGENIST A - GAPIN 

b) Valor da GAPIN para os cargos de nível auxiliar 

Tabela II: Efeitos financeiros a partir de 1 º- de janeiro de 2009 

CLASSE PADRÃO VALOR DA GAPIN 

III 754,00 

ESPECIAL II 753,00 

1 752 ,00 

EmR$ 

44 

.. ...... ... ..... .. .. .......... ..... ........... ...... ... ............ .. ........... ........... ......... .. ........ .... .. .......... ........ .. .... ... .. ..... ...... .. ,, (NR) 
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ANEXO XVI 

(Anexo XIV-A da Lei n~ 11.907, de 2 de fevereiro de 2009.) 

CARREIRA DE PERITO MÉDICO PREVIDENCIÁRIO 

Nome: lcargo: Perito Médico Previdenciário 

Matrícula SIAPE: Unidade de Lotação: Unidade Pagadora: 

Cidade: Estado: 

Venho, nos tennos da Lei nQ 11 .907, de 2 de fevereiro de 2009, e observado o disposto nos§§ 5Q e 6Q do seu 

art. 35, optar pela jornada de trabalho de trinta horas semanais, declarando-me ciente de que o 

restabelecimento da jornada de quarenta horas semanais fica condicionado ao interesse da Administração e à 

existência de disponibilidade orçamentária e financeira, devidamente atestadas pelo INSS. 

Local e data / _ _ / 

Assinatura 

Recebido em: I I 

Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do INSS 
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ANEXO XVII 

(Anexo CXLII-A da Lei n~ 11.907, de 2 de fevereiro de 2009.) 

TERMO DE OPÇÃO 

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Nome: Cargo: 

Matrícula !Unidade de Lotação: Unidade Pagadora: 

SIAPE: 

Cidade: Estado: 

( ) Servidor Ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista 

Venho, nos termos do disposto no§ 2~ do art. 256-A, da Lei n~ I 1.907, de 2 de fevereiro de 2009, optar por 

não integrar o PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA - PECFAZ e 

conseqüentemente retornar ao meu órgão ou entidade de origem. 

Local e Data: de de 

Assinatura: 

Recebido em / / 

Assinatura/Matricula ou Carimbo do Servidor do Ministério da Fazenda 
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ANEXO XVIII 

(Anexo LXVII-A da Lei n~ 11.784, de 22 de setembro de 2008 .) 

TERMO DE OPÇÃO 

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS-PCCHFA 

Nome: Cargo: 

Matrícula SIAPE: !unidade de Lotação: Unidade Pagadora: 

Cidade: Estado: 

Venho, nos tennos do disposto nos§§ 1~ a 3~ do art. 93-A da Lei n~ 11.784, de 22 de setembro de 2009, 

optar por não integrar o PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DO HOSPITAL DAS FORÇAS 

ARMADAS- PCCHFA. 

Local e data 
' 

/ __ / 

Assinatura 

Recebido em: / / 

Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do Ministério da Defesa/HFA 



ANEXO XIX 

(Anexo LXIX-A da Lei n~ 11.784, de 22 de setembro de 2008) 

TABELAS DE CORRELAÇÃO 

48 

a) Tabela de Correlação dos Cargos de Professor do Ensino Básico Federal, de nível superior, da 
Carreira de Magistério do Ensino Básico Federal, do Quadro de Pessoal das Instituições Federais de Ensino, 
subordinadas ou vinculadas ao Ministério da Defesa, de que trata o inciso Ido art. 122 desta Lei, para a Carreira de 
Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico. 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

CARGO CLASSE a.NÍVEL NÍVEL CLASSE CARGO 

3 3 

DV 2 2 DV 

I 1 

DIV s s DIV 

4 4 

Professor do D Ili 3 3 DIII Professor do Ensino 

Ensino Básico 2 2 Básico, Técnico e 

Federa l 1 1 Tecnológico 

4 4 

DII 3 3 DII 

2 2 

1 1 

4 4 

DI 3 3 DI 

2 2 

1 1 

b) Tabela de Correlação dos Cargos de Professor do Ensino Básico dos Ex-Territórios, de nível 
superior, da Carreira de Magistério do Ensino Básico dos Ex-Territórios, do Quadro de Pessoal do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, de que trata o inciso II do art. 122 desta Lei, para a Carreira de Magistério do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico. 

SITUAÇÃO ATUAL 

CARGO CLASSE b.NÍVEL NÍVEL 

3 3 

DV 2 2 

1 1 

DIV s s 
Professor do 4 4 

Ensino Básico D111 3 3 

dos Ex- 2 2 

TetTitórios 1 1 

4 4 

DII 3 3 

2 2 

1 1 

4 4 
DI 3 3 

2 2 

1 1 

SITUAÇÃO NOVA 

CLASSE CARGO 

DV 

D IV 

Professor do Ensino 

D Ili Básico, Técnico e 

Tecnológico 

D II 

D I 

cii 
e 
o 
õ 
(iJ 

z 
o' 
ri) 
'? ,~ 

I'º 
.e 

ro 
e 

oQ 
' 
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ANEXO XX 

(Anexo LXX-A da Lei n~ 11.784, de 22 de setembro de 2008.) 

TERMO DE SOLICITAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

CARREIRA DE MAGISTÉRIO DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO 

Nome: ICargo: 

Matrícula SIAPE: Unidade de Lotação: Unidade Pagadora: 

Cidade: Estado: 

Venho solicitar o enquadramento na Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de 

que trata o inciso Ido caput do art. 106 da Lei n"- 11 .784, de 22 de setembro de 2008, observado o disposto 

no art. 108-A da Lei n"- I 1.784, de 2008. 

/ / 

Local e data 

Assinatura - -- ··-- - ,_ - -·- ·· - ' - ... - ---
Recebido em: / / 

Assinatura/Matricula ou carimbo do servidor do órgão central do 

Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC 

- Congresso Nacional 
S taria de Coordenação 

a d, · ngre~~ ~ ional 
nº l~v 

__Fls._ _ -------
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ANEXO XXI 

(Anexo VI-C da Lei n!'. 11.046, de 27 de dezembro de 2004. ) 

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO 
DNPM - GDADNPM 

a) Valor do ponto da GDADNPM para o cargo de Analista Administrativo da Carreira de Analista 
Administrativo: 

EmR$ 
VALOR DO PONTO DA GDADNPM 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

('l. JlJL2008 l"- JUL2009 l "- JUL2010 

III 10,33 3 1,75 35,86 

ESPECIAL li 10,26 3 1,34 35 ,33 

1 10,19 30,94 34,8 1 

V 10,04 30,21 33 ,96 

IV 9,97 29,82 33 ,46 

B III 9,90 29,44 32 ,97 

li 9,83 29,06 32 ,48 

I 9,76 28,69 32 ,00 

V 9,62 28 ,02 3 1,22 

IV 9,55 27,66 30,76 

A III 9,48 27,3 1 30,3 1 

li 9,4 1 26,96 29,86 

I 9,34 26,6 1 29,42 

b) Valor do ponto da GDADNPM para o cargo de Técnico Administrativo da Carreira de Técnico 
Administrativo 

EmR$ 

VALOR DO PONTO DA GDADNPM 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

l"- JUL2008 l"- JUL2009 l "- JUL2010 

III 5,02 15,84 17,9 1 

ESPECIAL li 4 ,87 15,38 17,38 

I 4 ,73 14,93 16,87 

V 4 ,50 14,22 16,07 

IV 4 ,37 13,8 1 15,60 

B III 4 ,24 13,4 1 15,15 

li 4 ,12 13,02 14,7 1 

I 4,00 12,64 14,28 

V 3,81 12,04 13 ,60 

IV 3,70 11 ,69 13 ,20 

A III 3,59 11,35 12,82 

li 3,49 11,02 12,45 

1 3,39 10,70 12,09 

'\J"c!on ~I 
Secr 1 -10 

LegJ!(?{j MJiJmal 
a.----,Flv, i ~-- _ 



51 

ANEXO XXII 

(Anexo VI-D da Lei n!?. 11.046, de 27 de dezembro de 2004.) 

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATMDADES ADMINISTRATIVAS DO 
PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO DNPM - GDAPDNPM 

a) Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível superior do Plano Especial de Cargos do 
DNPM não compreendidos no art. 15 da Lei nº 11.046, de 2004. 

EmR$ 
VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

l~JUL2008 l~JUL2009 l~JUL2010 

Ili 27,67 49,75 54,47 

ESPECIAL li 27,00 48,55 53 ,17 

I 26,34 47,38 51,90 

VI 25,.25 45,43 49,76 

V 24,64 44,33 48,57 

e IV 24,04 43 ,26 47,41 

Ili 23 ,46 42,21 46,.28 

li 22,89 41 ,19 45,17 

I 22,33 40,19 44,09 

VI 21 ,41 38,53 42,27 

V 20,89 37,60 41,.26 

B IV 20,38 36,69 40,27 

III 19,88 35,80 39,31 

li 19,40 34,93 38,37 

I 18,93 34,08 37,45 

V 18,15 32 ,67 35 ,91 

IV 17,71 31 ,88 35,05 

A Ili 17,28 31 ,11 34,21 

li 16,86 30,36 33 ,39 

I 16,45 29,63 32 ,59 
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b) Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível intermediário do Plano Especial de 
Cargos do DNPM não compreendidos no art. 15 da Lei nº 11.046, de 2004: 

DNPM: 

Em R$ 
VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

l" JUL2008 l" JUL2009 l" JUL20 10 

III 12,95 25,09 26,98 

ESPECIAL II 12,61 24,45 26,30 

I 12,28 23,82 25,63 

VI 11 ,75 22,79 24,53 

V 11,44 22,2 1 23,9 1 

c IV 11,14 2 1,64 23 ,30 

III 10,85 2 1,09 22,7 1 

II 10,57 20,55 22,13 

I 10,30 20,02 2 1,57 

VI 9,86 19,16 20,64 

V 9,60 18,67 20,12 

B IV 9,35 18,19 19,6 1 

III 9,1 1 17,72 19, 11 

II 8,87 17;27 18,63 

I 8,64 16,83 18, 16 

V 8;27 16, 11 17,38 

IV 8,05 15,70 16,94 

A III 7,84 15,30 16,51 

II 7,64 14,91 16,09 

I 7,44 14,53 15,68 

c) Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível auxiliar do Plano Especial de Cargos do 

EmR$ 
VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

I" JUL2008 l"JUL2009 l" JUL20 10 

III 4,19 5,49 7,09 

ESPECIAL II 3,92 5, 13 6,63 

I 3,8 1 4,98 6,44 

ANEXOXXIII 

(Anexo IX da Lei n~ 11.356, de 19 de outubro de 2006.) 

VALOR MÁXIMO DA SOMA DA GSISTE COM A REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR 

m 
e 

o.Q 
,m 
o, -co 

li! e 
e (1) 
.Q "O o .... 
Cil o zO 
ºº (/) Q) 
~1 -a 
E:! (O 
on::­
c (IJ o .... 
ü E:! 

(.) 
Q) 

(/) O) 

Q) 
....J 

(excluídas as vantagens pessoais e a retribuição pelo exercício de cargo ou função comissionada) ._ ____ ,. 

EmR$ 

NÍVEL DO CARGO VALOR MÁXIMO 
Superior 8.200 ,00 

Intennediário 5.890,00 

Auxiliar 2.780,00 
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ANEXO XXIV 

(Anexo V-A da Lei n~ 11.344, de 8 de setembro de 2006.) 

RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR - RT 

b) Carreira do Magistério Superior - Valores da RT para o Regime de 40 horas semanais 

EmR$ 

EFEITOS FINANCEIROS EFEITOS FINANCEIROS 

CLASSE NÍVEL 
A PARTIR DE 

I" DE FEVEREIRO DE 2009 

A PARTIR DE 

l"DEJULHO DE20 l0 

APERF ESPEC MESTR DOUT APERF ESPEC MESTR DOUT 

TITULAR I 99,47 423,27 864,06 2.23 1,96 168,81 452,29 1.276,40 2.571,40 

4 847,34 1.887,20 1.126,47 2.269,92 -
ASSOCIADO 3 847,25 1.887,11 1.125 ,84 2.240,05 -

2 847, 15 1.887,0 1 1.1 25,2 1 2.226,36 

1 847,06 1.886,92 1.124,58 2.225,73 

4 99,26 354,85 614,29 1.654,15 10 1,57 354,85 868,16 1.968,16 

ADJUNTO 3 95,2 1 340,30 588,2 1 1.636,57 99,34 340,30 830,84 1.900,84 

2 91,20 325,95 561,82 1.6 19,49 97,18 325,95 802, 14 1.842, 14 

1 87,28 3 11 ,94 535,85 1.602,91 95 ,09 31 1,94 77 1,21 1.782,11 

4 82,73 289,03 498,42 87,32 289,03 748,42 

ASSISTENTE 3 6 1,25 255,36 485,9 1 81,08 255,36 734,16 

2 60,08 218,06 473,65 74,90 218,06 720,16 

1 58,92 167,0 1 461 ,60 68,75 168,02 706,37 

4 57,75 92,31 62,78 155,55 

AUXILIAR 3 56,58 88,80 58, 14 148,73 

2 55,42 85 ,40 57,3 1 142,03 

1 54,25 82,09 56,48 135,45 
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e) Carreira do Magistério Superior - Valores da RT para o Regime de Dedicação Exclusiva 

EmR$ 

EFEITOS FINANCEIROS EFEITOS FINANCEIROS 

NÍVEL 
A PARTIR DE A PARTIR DE 

CLASSE 
1 ~ DE FEVEREIRO DE 2009 1~ DE JULHO DE 20 10 

APERF ESPEC MESTR DOUT APERF ESPEC MESTR DOUT 

TITULAR 1 297,40 629,19 2.529,29 5.865,99 435,34 794,0 1 3.032,07 6.968,43 

4 2.524,80 5.59 1,44 3.030,97 6.967,33 

ASSOCIADO 3 2.524, 17 5.530,30 3.030,34 6.858,45 
~ 

2 2.523,54 5.472,95 3.029,7 1 6.857,62 
e---

1 2.522 ,9 1 5.299,92 3.029,08 6.8 I 5,21 

4 176,37 572,3 1 1.765, 18 3.583 ,43 282,94 578,03 2.130,17 4.250,33 

ADJUNTO 3 160,69 540,38 1.688,76 3.476,98 274,64 545,78 2.044,92 4.136,10 

2 144, 19 507,87 1.628,50 3.373,38 267,95 5 12,95 1.984,37 4.024,97 

1 135,09 483, 11 1.569,09 3.365,27 26 1,45 483,55 1.924,68 3.9 16,88 

4 124,07 443,65 1.409,95 249, 19 454,35 1.709, 18 

ASSISTENTE 3 11 8,83 424,90 1.408,84 243 ,23 442,37 1.672,92 

2 113 ,98 407,54 1.407,73 23 7,45 432, 10 1.630,44 

1 109,40 391,13 1.406,62 23 1,84 422, 12 1.592,90 

4 101,00 361 ,04 22 1,25 403,30 

AUXILIAR 3 96,92 346,44 2 16,12 394,16 

2 93,07 332,68 20 1,66 375,82 

1 89,43 3 19,64 187,32 357,72 

····· ······· ······ ··· ········ ······ ·· ·· ········· ·· ··· ··· ··········· ······· ··· ········ ····· ·· ······ ······· ······ ········ ·· ····· ································" (NR) 

êõngresso Nacionéll 
tzmrón de CoordenaçâO 1 

:; ~c1ona Le a do pngr '• 
nº ..... / 
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ANEXOXXV 

TERMO DE OPÇÃO 

CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E DO TRABALHO 

Nome: !cargo: 

Matrícula SIAPE: Unidade de Lotação: Unidade Pagadora: 

Cidade: Estado: 

Servidor ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista ( ) 

r Venho, nos termos do art. 34 da Lei n°- de de de 201 O, optar pelo enquadramento 

na Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei n°- 11.355, de 19 de outubro de 2006, 

renunciando a quaisquer parcelas de valores incorporados à remuneração por decisão administrativa ou 

~udicial a vencer após o início da vigência dos efeitos financeiros deste Termo de Opção, particularmente as 

referentes ao adiantamento pecuniário previsto na Lei n°- 7.686, de 2 de dezembro de 1988. 

Declaro estar ciente de que a Administração Pública Federal levará a presente renúncia ao Poder Judiciário, 

e declaro concordar com os efeitos dela decorrentes. 

Local e data / __ / 

Assinatura 

Recebido em: / / 

Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do órgão do Sistema de Pessoal Civil da Administração 

Federal - SIPEC 



A viso nº 405 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HERÁCLITO FORTES 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Sanção presidencial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

\J (;~o 1~/c:;õ~G 

\'J\C,t0 S1)~JO 

Em 21 de junho de 2010. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei de 
Conversão nº 4, de 2010 (MP nº 479/09), que se converteu na Lei nº 12.269, de 21 de 
junho de 201 O. 

Atencio sarnente, 

'~:,A,5.M-E>­

E~; GUERRA 
Ministra de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Recebido em:23.m, cQo{D 
Hora:.J.6...:..QQ_ -

Patrici~ a • Mal 187048 
SCLSF-SGM 



PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 4, DE 2010 
( oriundo da Medida Provisória nº 479, de 2009) 

EMENTA: "Dispõe sobre o prazo para formalizar a opção para integrar 
o Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em 
Saúde Pública, de que trata o art. 28-A da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 
2006; a Gratificação de Qualificação - GQ, de que tratam as Leis nºs 11.355, de 
2006, e 11.907, de 2 de fevereiro de 2009; as tabelas da Gratificação de 
Desempenho de Atividade de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em 
Saúde Pública - GDACTSP, de que trata a Lei nº 11.355, de 2006; o Plano de 
Carreiras e Cargos do IPEA, de que trata a Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de 
2008; a Carreira de Perito Médico Previdenciário e a Carreira de Supervisor 
Médico-Pericial, de que trata a Lei nº 11.907, de 2009; as Carreiras da Área 
Penitenciária Federal, de que trata a Lei nº 11.907, de 2009; a integração ao 
Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda - PECF AZ, de que trata a 
Lei nº 11.907, de 2009, de cargos vagos redistribuídos para o Quadro de Pessoal 
do Ministério da Fazenda; os Cargos em Exercício das Atividades de Combate e 
Controle de Endemias; a Gratificação Específica de Produção de Radioisótopos e 
Radiofármacos - GEPR, de que trata a Lei nº 11.907, de 2009; a transposição de 
cargos do PGPE, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, para o 
Plano de Carreiras e Cargos do Hospital das Forças Armadas - PCCHF A; o 
enquadramento dos servidores titulares dos cargos de provimento efetivo de 
Professor do Ensino Básico Federal e de Professor do Ensino Básico Federal dos 
ex-Territórios na Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, de que trata a Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008; a tabela de 
valores da Gratificação de Apoio à Execução da Política Indigenista - GAPIN, 
de que trata a Lei nº 11.907, de 2009; a tabela de valor do ponto da Gratificação 
de Desempenho de Atividades Administrativas do DNPM - GDADNPM, e da 
Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do Plano Especial 
de Cargos do DNPM - GDAPDNPM, de que trata a Lei nº 11.046, de 27 de 
dezembro de 2004; a Carreira do Seguro Social, de que trata a Lei nº 10.855, de 
1 º de abril de 2004; a possibilidade da aplicação do instituto da redistribuição de 
servidores para a Suframa e para a Embratur; a Gratificação Temporária das 
Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública Federal -
GSISTE, de que trata a Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006; os servidores da 
extinta Fundação Roquette Pinto cedidos nos termos do inciso I do art. 22 e do 
art. 23 da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998; as Carreiras de Oficial de 
Chancelaria e de Assistente de Chancelaria, de que trata a Lei nº 8.829, de 22 de 
dezembro de 1993; o exercício no âmbito do Subsistema Integrado de Atenção à 
Saúde do Servidor Público Federal - SIASS; a licença por motivo de doença em 
pessoa da farru1ia e o afastamento para participação em programa de pós­
graduação stricto sensu no País, de que tratam, respectivamente, os arts. 83 e 96-
A da Lei nº 8 .112, de 11 de dezembro de 1990; a transposição de cargos::~.,,· 

/~r - ·,( 

PGPE, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, para o )"1ano _ 0,, 
·- .;OORDENA~O-;_ 
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Especial de Cargos da Cultura, de que trata a Lei nº 11.233, de 22 de dezembro 
de 2005; reabre prazo para opção pela Carreira da Previdência, da Saúde e do 
Trabalho, de que trata a Lei nº 11.355, de 2006; e dá outras providências". 

TRAMITAÇÃO NO CONGRESSO NACIONAL: 

Em 30/12/2009, é publicada no DOU (Edição Extra) - Seção 1, a Medida 
Provisória nº 4 79, de 30 de dezembro de 2009. 

Em 1 º/2/2010, é designada a Comissão Mista incumbida de emitir parecer 
sobre a Medida Provisória e estabelecido o calendário para sua tramitação. (DSF 
de 2/2/2010). 

Em 10/2/2010, no prazo regimental, são oferecidas duzentas e uma 
emendas à Medida Provisória (DSF de 11/2/2010). 

Em l 7/2/201 O, esgotado o prazo regimental, sem a instalação da Comissão 
Mista. 

Em 18/2/2010, a Medida Provisória é encaminhada à Câmara dos 
Deputados mediante o Ofício CN nº 75, de mesma data. 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Em 19/5/2010, Parecer proferido em Plenário pela Relatora, Dep. Gorete 
Pereira, pela Comissão Mista, que conclui pelo atendimento dos pressupostos 
constitucionais de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa; pela adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela 
aprovação desta Medida Provisória e das Emendas nºs 2, 3, 8, 9, 10, 17, 19 a 23, 
26, 27, 29 a 32, 45, 46, 48 a 55, 64, 71, 73, 87 a 89, 99, 100, 110, 119, 120, 132, 
136, 139, 146, 162, 165, 177, 186 e 187, e pela aprovação parcial das de nºs 4, 5, 
6, 18,62,63, 75,91,95,98, 103,121,122,138,140,180, 182e 197,nostermos 
do Projeto de Lei de Conversão apresentado, e pela rejeição das Emendas de nºs 
1, 7, 11 a 15, 24, 25, 33, 35 a 42, 44, 56 a 61, 65 a 70, 72, 74, 76 a 83, 85, 86, 
90, 92 a 94, 96, 97, 101, 102, 104 a 109, 111 a 118, 123, 125 a 131, 133, 134, 
137, 141 a 145, 147, 149 a 161, 163, 164, 166 a 176, 178, 179, 181, 183 a 185, 
188 a 196, e 198 a 201. 

Em 25/5/2010, Parecer Reformulado proferido em Plenário pela Relatora, 
Dep. Gorete Pereira (PR-CE), pela Comissão Mista, que conclui pela aprovação 
desta Medida Provisória, na forma do Projeto de Lei de Conversão apresentado, 
com alterações. Aprovado, em apreciação preliminar, o Parecer da Relatora, na 
parte em que manifesta opinião favorável quanto ao atendimento dos 
pressupostos constitucionais de relevância e urgência e de sua adequação 
financeira e orçamentária. Aprovada a Medida Provisória 479, de 2009, na 
forma do Projeto de Lei de Conversão nº 4, de 2010, apresentado, com as 
alterações propostas, ressalvados os destaques. Aprovada a Emenda de Redação. 
Aprovada a Redação Final assinada pela Relatora, Dep. Gorete Pereira. .,-';.>':GER,q 

Em 26/5/2010, a matéria é remetida ao Senado Federal por meio dqiÔfíci~~ 
SGM-P nº 829, de mesma data. · i~t~s~~ 
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TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

Em 26/5/2010, em Plenário, a Presidência comunica o recebimento do 
Projeto de Lei de Conversão nº 4, de 2010, à Medida Provisória nº 479, de 2009, 
aprovado pela Câmara dos Deputados e que os prazos de vigência encontram-se 
esgotados e prorrogados por Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
passando a proposição a sobrestar imediatamente a pauta no Senado Federal 
(DSF de 27/5/2010). 

Em 19/5/2010, em Plenário, é proferido pelo Senador Romero Jucá, Relator 
Revisor, o Parecer nº 649, de 2010-PLEN, concluindo pela admissibilidade da 
medida provisória e, quanto ao mérito, pela aprovação do projeto de lei de 
conversão encaminhado. Aprovados os pressupostos constitucionais de 
relevância e urgência e pela adequação financeira e orçamentária. Aprovado o 
projeto de lei de conversão, com o voto contrário do Senador Alvaro Dias. 
Ficam prejudicadas a medida provisória e as emendas a ela apresentadas. À 
sanção. 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 

Mensagem CN nº 21, de lº/6/2010 



Parte sancionada: 

Partes vetadas: 

VETO PARCIAL Nº 17, de 2010 
(Mensagem nº 58, de 2010-CN) 

Lei nº 12.269, de 21 de junho de 2010 
D.O.V. - Seção 1, de 16/6/2010 

- inciso VIII do art. 284-A da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, com a 
redação dada pelo art. 8º do projeto; 
- inciso IX do art. 284-A da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, com a 
redação dada pelo art. 8º do projeto; 
- inciso X do art. 284-A da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, com a 
redação dada pelo art. 8º do projeto; 
- inciso XI do art. 284-A da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, com a 
redação dada pelo art. 8º do projeto; 
- inciso XII do art. 284-A da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, com a 
redação dada pelo art. 8º do projeto; 
- inciso XIII do art. 284-A da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, com a 
redação dada pelo art. 8º do projeto; 
- inciso XIV do art. 284-A da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, com a 
redação dada pelo art. 8º do projeto; 
- inciso XV do art. 284-A da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, com a 
redação dada pelo art. 8º do projeto; 
- inciso XVI do art. 284-A da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, com a 
redação dada pelo art. 8º do projeto; 
- inciso XVII do art. 284-A da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, com a 
redação dada pelo art. 8º do projeto; 
- inciso XVIII do art. 284-A da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, com a 
redação dada pelo art. 8º do projeto; 
- inciso XIX do art. 284-A da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, com a 
redação dada pelo art. 8º do projeto; 
- inciso XX do art. 284-A da Lei nº 11. 907, de 2 de fevereiro de 2009, com a 
redação dada pelo art. 8º do projeto; 
- inciso XXI do art. 284-A da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, com a 
redação dada pelo art. 8º do projeto; 
- inciso XXII do art. 284-A da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, com a 
redação dada pelo art. 8º do projeto; 
- inciso XXIII do art. 284-A da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, com a 
redação dada pelo art. 8º do projeto; 
- inciso XXIV do art. 284-A da Lei nº 11. 907, de 2 de fevereiro de 2009, com a 
redação dada pelo art. 8º do projeto; 
- inciso XXV do art. 284-A da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 200 
redação dada pelo art. 8º do projeto; / 
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- inciso XXVI do art. 284-A da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, com a 
redação dada pelo art. 8º do projeto; 
- inciso XXVII do art. 284-A da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, com a 
redação dada pelo art. 8º do projeto; 
- inciso XXVIII do art. 284-A da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, com a 
redação dada pelo art. 8º do projeto; 
- inciso XXIX do art. 284-A da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, com a 
redação dada pelo art. 8º do projeto; 
- inciso XXX do art. 284-A da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, com a 
redação dada pelo art. 8º do projeto; 
- inciso II do art. 1 O da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, com a redação 
dada pelo art. 38 do projeto; 
- art. 108 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, com a redação dada pelo 
art. 39 do projeto; 
- § 6º do art. 108 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, com a redação 
dada pelo art. 39 do projeto; 
- § 7º do art. 108 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, com a redação 
dada pelo art. 39 do projeto; 
- Tabela "d" do Anexo XV da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, com a 
redação dada pelo Anexo IX do projeto: 

d) Vencimento básico dos cargos de Médico Perito Previdenciário, da 
Carreira de Perito Médico Previdenciário e dos Cargos de Supervisor Médico­
Pericial da Carreira de Supervisor Médico-Pericial - 30 horas semanais: 

EmR$ 

VENCIMENTO BASICO 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A 
PARTIR DE 
1º JAN 2011 

111 8.713,00 
ESPECIAL li 8.131,20 

1 7.744,00 
111 7.040,00 

D li 6.834,95 
1 6.635,88 

111 6.201,75 
c li 6.021,12 

1 5.845,75 
Ili 5.463,31 

B li 5.304,19 
1 5.149,70 
Ili 4.812,80 

A li 4.672,62 
1 4.536,53 

;e 



- Tabela "d" do Anexo XVI da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, com a 
redação dada pelo Anexo X do projeto: 

d) 30 horas semanais: 
EmR$ 

HORAS VALOR DO PONTO DA GDAPMP 
SEMANAIS DE EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 
TRABALHO 12 JAN 2011 

30 HORAS 52,88 

LEITURA: 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 
SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 



' l 

1. 

OF. nº} CÍ j /2010-CN Brasília, em iJ[) de junho de 201 O 

Senhor Presidente, 

O Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado Federal a 
Mensagem nº 58, de 2010-CN (nº 327/2010, na origem), na qual comunica haver 
vetado parcialmente o Projeto de Lei de Conversão nº 4, de 2010 (oriundo da 
Medida Provisória nº 479/2009), que "Dispõe sobre . o .. prazo, para formalizar a 
opção para integrar o Plano de Carreiras e Cargos de . Ciência,., Tec,nologi~, 
Produção e Inovação em Saúde Pública, de que trata o art. 28-A da Lei nº 11.355, 
de 19 de outubro de 2006; a Gratificação de Qualificação - GQ, de que tratam as 
Leis nºs 11.355, de 2006, e 11.907, de 2 de fevereiro de 2009; as tabelas da 
Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência, Tecnologia, Produção e 
Inovação em Saúde Pública - GDACTSP, de que trata a Lei nº 11.355, de 2006; o 
Plano de Carreiras e Cargos do IPEA, de que trata a Lei nº 11.890, de 24 de 
dezembro de 2008; a Carreira de Perito Médico Previdenciário e a Carreira de 
Supervisor Médico-Pericial, de que trata a Lei nº 11.907, de 2009; as Carreiras da 
Área Penitenciária Federal, de que trata a Lei nº 11.907, de 2009; a integração ao 
Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda - PECFAZ, de que trata a Lei 
nº 11.907, de 2009, de cargos vagos redistribuídos para o Qu·adro de Pessoal do· 
Ministério da Fazenda; os Cargos em Exercício das Atividades de Combate e 
Controle de Endemias; a Gratificação Específica de Produção de Radioisótopos e 

, , . Radiofármacos "" GEPR, de ·que trata a Lei nº 11.907; de 2009; a transposição de 
cargos do PGPE, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, para o 
Plano de Carreiras e Cargos do Hospital das Forças Armadas - PCCHF A; o 
enquadramento dos servidores titulares dos cargos de provimento efetivo de 
Professor do Ensino Básico Federal e de Professor do Ensino Básico Federal dos 
ex-Territórios . na Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, de que trata a Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008; a tabela de 
valores da Gratificação de Apoio à Execução da Política Indigenista - GAPIN, de 
que trata a Lei nº 11.907, de 2009; a tabela de valor do ponto da Gratificação de 
Desempenho de Atividades Administrativas do DNPM - GDADNPM, e da 
Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do Plano Especial de 

Exmº Sr. 
Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 

~~~ w~ ~ij; 



Cargos do DNPM - GDAPDNPM, de que trata a Lei nº 11_.046, de 27 de dezembro 
de 2004; a Carreira do Seguro Social, de que trata a Lei nº 10.855, de 1 º de abril 
de 2004; a possibilidade da aplicação do instituto da redistribuição de servidores 
para a Suframa e para a Embratur; a Gratificação Temporária das Unidades dos 
Sistemas Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE, de que trata 
a Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006; os servidores da extinta Fundação 
Roquette Pinto cedidos nos termos do inciso I do art. 22 e do art. 23 da Lei nº 
·9.637, 'de ·15 de ·riiaio '•de ·.,i998·; as· tarreiras ·de Ofidaréle Chanéeiai-{a e · de . . 
. 1.ssistente -de Charicefaria, de .qtié'tí-âta'à Lei nº 8.829, de 22 de dezembro de 1993; 
o exercício no âmbito do Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do Servidor 
Público Federal - SIASS; a licença por motivo de doença em pessoa da farm1ia e o 
afastamento para participação em programa de pós-graduação stricto sensu no 
País, de que tratam, respectivamente, os arts. 83 e 96-A da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990; a transposição de cargos do PGPE, de que trata a Lei nº 
11.357, de 19 de outubro de 2006, para o Plano Especial de Cargos da Cultura, de 
que trata a Lei nº 11.233, de 22 de dezembro de 2005; reabre prazo para opção 
pela Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei nº 11.355, 
de 2006; e dá outras providências". 

Está Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a V. Exª "1 indicação de três membros dessa Casa do Congresso Nacional e, • 
-~os termos da Resolução nº 2, de 2000-CN, a indicação de mais um membro, que 
deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto. Remeto, em 
anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exª protestos de elevada 
estima e consideração. · 

e.· . 

!!:::ose~~~ 
Presidente do Senado Federal 



,, 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da 

Constituição Federal encerrar-se-á em 12 de agosto 

de 2010. 
1/ ( 



Of. nº 9 . 565 / R 

Brasília, 22 de setembro de 2010 . 

A Sua Ex celência o Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 4.434 
REQUERENTE : Associação Nacional dos Servidores da Secretaria 

da Receita Previdenciária - Unaslaf 
REQUERIDOS : Presidente da República 

Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

Com o objetivo de instruir o processo referido, 
solicito a Vossa Excelência informações sobre o alegado na 
petição inicial cuja cópia segue anex a, nos termos do artigo 12 
da Lei n º 9.868/99 . 

Atenciosamente, 

Presidência do Senado Federal 
Marcelo Frota, Mat. 221561 
RECEBI O ORIGINAL 

Em: 30 l.!!!L.lf.r2_Hs:.!l.i...J2Í 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.434 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

REQTE.(s) 

Aov.(,\/s) 

REQDO.(A/s) 

Aov.(."./s) 

R1-:Qoo.(,,../s) 

: MIN. MARCO AURÉLIO 

: i\ssOCJAÇt\O NACIONAL DOS SERVIDORES DA SECRETAR!,\ D,\ RECEITA 

PREVIDENCIARIA - UNASLAJi 

: lvEs GANDRA DA Su.v,\ MARTINS E Ouno(A/s) 

: PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

: ADVOGADO-C:ERJ\L DA UNIÃO 

: CON(;RESSO NACIONAL 

DECISÃO 

AÇÃO DIRETA 

INCONSTITUCIONALIDADE 

JULGAMENTO DEFINITIVO. 

DE 

1. Esta ação direta de inconstitucionalidade tem como objeto os artigos 

256-A e 258-A da Lei nº 11.907 /2009 e 8º da Lei nº 12.269/2010. A racionalidade própria 

ao Direito direciona no sentido de aguardar-se o julgamento definitivo. 

2. Aciono o disposto no artigo 12 da Lei nº 9.868/99. Providenciem-se as 

informações, a manifestação do Advogado-Geral da União e o parecer do Procurador­

Geral da República. 

3. Publiquem. 

Brasília, 2 de agosto de 201 O. 

Ministro MARCO AURÉLIO 

Relator 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 640743. 
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ADVOGADOS 

lves Gaadm da Silva Martins 
Mariwle Talarico Martin& Rodrigues 
Cliudia Fonseca Monto Pavan 
Onda Alves Ffgueiedo Cabral 
Roberta do Amorim Dutn 
Ana Regina ~JJOI do Su:a 

P,tima Fcmaoda Rodripa de Souza 
Ropio Viciai Gancha da Silva Mll1im 
Soraya David Monteiro Localelll 
Larisaa Veodramiai -
Isabel Delfiao Silva Malaia 
RcnuCutro 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO EXCELSO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Iât ilJCQnmtucim)ll: Art. S- da Ld 12.269 de 21 ele jwallo do 
2010 que introduziu os arta. Z.A e ~A ua Lei 11.9C17f.2009. 

".Art. Z.A. Fkam matomatlcarnmte l?aMfOÂOI pua o 
PECPAZ, a coutar de 1 • do julho do 2008, os CUJOS de 
provimento cfetivo refeddoa llO ut. 12 da J.d a" 11.4571 de 16 
do março de '2iX17. 

§ 11 0 dJsposto no caput ÍLlo ak:ança OI cargos dos servicJorea 
quo realizaram a opçlo de que trata o 1 .- do ut. 12 da Ld n• 
11.457, de 2007. . 

1 'J!- O. aeJVidores ocupank:I dos caraoa refcdcb no caput 
de&to Utiao poderio. ld6 31 de julho de 2010, optar por 
pe,manecer no Pluo ou ua Carreira ema que ao ~ em 
28 do apto de 2008 e pelo ~ retomo a seu 6rpo de 
ona=, ua 1mma do Termo de Opçlo a>aslallte do .ADCIIO 
CXLU-A a esta Lei. 

t 'l° Os aervidares litularcl doa carp do qa trata o caput. 
dasl6 artfao, do Quadro de Pelloal do Miaútmo da Fauncla, 
serão cmquadradoa I08 cup do PBCFAZ, de acordo an • 
rapcdivlS dmomintçõe', atribuig6ca, OI n,qumJol do 
formaçlo profialonal e a poliçlo rdaliva na tabela de 
rammcraçio, nos tamol do Anexo cnJ •e.talei. 

t 4ª O momo dol acmclorr:s ao órgSo 01t entidade de orippa 
de qu trata o f ~ -' padativo, ~ dilpoalo cm 
'l'eplameoto. • (NR) 

l11cosrlitHcu,nol/4al, JOff#lll - Ylot.fllo ao proaao 
1-,ulolw, an,. 65"" CP. 

JaC01111i•ioMUds4a ~ 

Violaçlo ao ut. 371 ÜICilO XXII, (prindpJo da eapeciflcidade do 
camsirt JICi~ l ldmmillraçio lribdria da Unilo) e ao 
art. 39, 11•. I e n da CP ( princfpio da c:ompat,l,,lidade cnb'O o 
sislema rcmUDm.tória do l'EQ1AZ o a JalÃIRZI, grau do 
reapooaabilidade, oomplcxidado e peculiaridadel doa cup 
c:orrespondentes aos servidos atingidos pela nonna) • 

Violação ao~ da eflci&cia• iut. 37 da CP 

Aluncda Jú. 174:Z - 14• andar • CEP 014»o02 - Slo Pnlo-SP- OWI: 56.996. 721,Q)Ol-.58 
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ADVOGADOS 

lvea G8Jldra. Silva Martial 
Mariieae Talarico M.utina Rodrip:s 
C1'udia FolllCC& Morato Pana 
Ontia Aivaa Figueredo Cabm 
R.oberta dt Amorim Duta 
Aaa Regina Campot dt Sica 

fttima Femaada Rodripel de Souza 
Roprio VJdal Oaudrada Silva.Martim 
Soraya David ~ Lnca«clli 
Lariaa Vaadnmial 
Iabcl Deltlno Silva MIISlia 
Reau,Cum, 
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Violaçio il ctipidado dapea,a doa aemdolu • ao lnbaJbo por 
dei exercido (art. t•, m e IV da 01); à teprança jurídica (ut. 
se da CF); l IDOl'alidade(art. 37, capat)~ ao princípio da 
razoabWdado (art. 5°, UV da CP) e da wdaçlo l vmc:ulaçlo 
rcmuoeru6ria (ut. 37, xm da CP). 

Violaçlo IIO priDdpio da lnedut;h,11chdo alarlal (art. 37, XV da 
CP) e à ~ da W - aepnnça Jur1dlca objetiva 
(ut. S-, XXXVI da CP) 

•Art. 258-A o. eemdorca de que na o caput dol ut. 116-A o 
258 quo Dlo e:mcerem o dln:ito de opçlo pelo reeamo l 
;,,ns& utcdor 1: ftnà ..., .,. u • 21 de Ld IP 
um, 41 zorz. pormwcer1o íazmclo j1II aoa vü:m. 
corrapondcmol w vncimcmtol • "Mhlpn, .aibuídol w 
Planoa OU Clmiru a flU pnadam. • JDlia vmcajoloa C11D 
reJaçio ao PBCFAZ, polo pnm cio dam ..,. a a,aw da 
vigfncla da Lti no 1L457, da 'JJXTI, aplboclo--. l iapecCiYa 
ptlficeçlo do dacmpc::abo de atividado, oa critErioa e 
polduçlo l!ribuldol w aemclorea que fama ju à GOAF.AZ 
cm decon&cla do uen:ldo de 111u ativfdadea no 8mbito do 
~ daFazeada. 

Padpfowiko. O.ICIYidofesda quelnlao aipatmopodorio 
pcrcebet ~ OS valores COlh!lpOftdcatea 108 
vcoclmeataa o VIDúpm ltrUnúdoa aoa Pt.... ou Caaefna a 
que pettenciun cx,m Of vabea refamlea ll0e WlftnâDO■lm o 
vanbgcm llrilluldoa 1101 carp ia.11:grlllf.es do PBCPAZ.'" 

I11«-""'1daailW1 ""11#W: 

Violaçio i dipidade da poa,a dol lCtVidorN o., traballlo por 
élà er.addo (art. 1•, me IV da CP); l Jeiur-ça juádfca (art. 
5° da CPx à moralidadc(art. 37, caput); ao priDd'pio da 
ru:oabilidado (ut. 9, UV da CP) e da vedaçfo l vinaehçlo 
remuent&:la (art. 37, xm da C?-
Violaçlo ao p:focfpio da :imdutiNJid•dc aaJarial (ut.37, XV da 
CP) e l imln:lalivídado da lá - IICgUl'IDÇ& Juridfca objcdn.(ut. 
S-)OOM da CP). 

A ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS SERVIDORES DA 

SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA - UNASLAF, usociação 

civil com a finalidade de representação da categoria que ~ca seu estatuto 

(Doe. 02), com sede no SCN .Quadra 06, Bloco "A'\ conjunto "A", VenJncio 3000 

(Id), sala 608., Brasflia, DF - CEP: 70.718-900 - Telcfu: (61) 3328-2426, neste ato 

representada por sua Presidente, Sra. SIMONE MARIA DE OIJVEIRA 

Alameda Ja6, 1742 - 14ª andar- CP.P 01.QMI02 • Sio PIUJo • SP -OfPJ: 56.996. nMJOOt-58 
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ADVOGADOS 

Jvea Guelra da Silva Mudm 
Marilene Talaria> Mardna R.odrigues 
C1'udia Fonaeca Monto PIVUI 
ctatia Alves Flgue.mdo Cabral 
Roberta de Amorim Dutra 
Ana Regina Campos de Sica 

F6tfma Ji'emuda lloclriguea do Souza 
Roaáfo Vldal Oandra da Sim Martins 
Soraya David Monteho locatrlli 
Lariaa Vcadnmini 
label Delfim> Silva Masaala 
ReunCalào 
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ANTUNES DE MELO (does. 01 a 05), vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, por seus advogados, com fulcro nos artigos 102, I, "a" e 103, IX, 

ambos da Constituiçio da Rep6blica, e artigo 2°, IX e seguintes da Lei 9.868/99, 

propor 

AÇÃO DIRETA DE INCONSl'l1'UCIONALIDADE 

COM PEDIDO CAUIBIM 

em face dos arts. 256-A e 258-A, ambos inseridos na Lei nº. 11.907/2009 pelo art. 

se, da Lei n•. 12.269/2010 (doe. 06), por violação aos seguintes dispositivos 

constitucionais: arts. 65, 37 caput e incisos XXII e XIII, XV, 39, §1 •, I e III, art. 

1 °, me IV, art. Sº, caput, LIV e XXXVI, como se passa a demonstrar: 

1-DA LEGITIMIDADE AD C4.USAM E PERTINítNCIA TEMÁTICA 

A autora é entidade de classe de âmbito nacional, que congrega e 

representa exclusivamente pessoas ffsicas, especificamente os servidores públicos 

da extinta Secretaria da Receita Previdenciária, tendo sido constituída há mais de 

16 (dcusseis) anos. 

Preenchidos os pressupostos constitucionais e legais, nos exatos 

termos do art. 103, IX, da Constituição da República e do art. 2°, IX, da Lei 

9.868/99, a autora detém a legitimidade necessária para propor a presente ação 

direta de inconstitucionalidade, a teor do conceito que esse Egrégio Tribunal vem 

atribuindo a "entidade de classe de âmbito nacional", como se vê das ADIS. 2794-

DP e 3153-Ag.Rg., uma vez que congrega tão somente pessoas fisicas da mesma..-.----. 
~E 

<)Oj Alamcda116.1742-W''llldar • CBP OlQI.OO'l-Sio Plalo ~ SP · CNPI: 56.996.72LOJ01-S8 
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ADVOGADOS 

Ivea Oandra da Silva MartfDI 
Marileao Taluico Martins Bodripes 
WudJa Pouoca ),{o,alo hY1II 
CJnda.AlveaFigueredoCabnl 
Robcrta de Amorim Dutra 
Ana Regina Campos de Sk:a 

F,tima Peimndca Rodripoa do Souza 
~ Viciai Gmdra da Silva MutfDt 
Soraya David Moaldro Locatelll 
Ladssa Vcndramini 
llabol DdfiDo Silva Mmafa 
ltenaCulrO 

4 

categoria profissional, pertencentes à classe dos servidores públicos integrantes da 

extinta Secretaria da Receita Previdenciária. 

De acordo com seu &tatuto Social, a UN.ASLAF representa todos 

esses servidores espalhados por todo o território nacional, que foram atingidos 

pelos dispositivos legais ora impugnados, quer no seu enquadramento funcional, 

quer na sua remuneração. 

Presente essa realidade, extreme de dávidas a pertinenda telútica 

que envolve a leg;iirnação extraordinária da ~ociaç.ão..autora para a propositura 

da J)Jesente ação direta de inconstitucionalidade, uma vez que seu estatuto, nos arts. 

2º, "d" e 3°, "'/', prevê que cabe à entidade defender em juízo os direitos e 

interesses profissionais, coletivos e individuais dos filiados, ou seja, dos servidores 

administrativos da antiga Secretaria da Receita Previdenciária. 

Ora, como se demonstrará a seguir, os dispositivos impugnados 

atingem todos os servidores por ela representados, na medida em que transpõem os 

cargos por eles ocupados para o Plano Espedal de Cargos do Ministério da 

Fuenda- PECFAZ, de funções indefini~ diversas da atividade de arrecadação, 

e de remuneração mais reduzida, contrariando os dispositivos da Constituição 

Federal supra indicados. 

Essa é a razão pela qual é adequada a atuação da autora na tutela dos 

interesses de seus associados e no debate· constituáonal proposto, o que, aliás, faz 

parte de seu estatuto. 

AlamedaI•, 17-42• 1-4ºudu -CBP0l-420-002 • Slo Paulo ·SP-CNPJ: 56.996.72J.4J001-58 
PABX (11) 3894-3333 / FAX (11) 3894♦3388 • www.pn.dramartiu.adY.br 
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ADVOGADOS 

Ivet Gandra da Silva Martim 
· Mari1ane Talada, Martina Radripea 

Clúdia Fomeca Monto Pavao 
antiaAlvea Fipndo Cabnl 
Bobenade.Amoriml>lltra 
Ana Repna Campos de Sk:a 

II-DO OBJETO DA AÇÃO 

Pltima Famndel Rocfrfgucs de Soma 
Roprio V1dal Oaadn da Sim Manias 
Soraya Dnid Monteiro Iocacem 
Luilla Veadramini 
Iabel Dc1fino Silva Masuia 
~CIICIO 
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A presente ação tem por escopo a declaração da inconstitucionalidade 

dos arts. 256.A e 258-A inseridos na Lei nº 11.9f17f)J)09 pelo art. r, da Lei nº 

W69/l010, com a seguinte redação: 

"Art. 256-A. Ficam automaticamente transpostos para o PECFAZ, a 
contar de lo de julho de 2008, os cargos de provimento efetivo 
referidos no art. 12 da Lei no 11.457, de 16 de março de '11XY1. 
§ lo O disposto no caput não alcança os cargos dos servidores que 
reali7.aram a opção de que trata o § 4o do art. 12 da Lei no 11.457, 
de '1007. 
§ 2o Os servidores ocupantes dos cargos referidos no caput deste 
artigo poderão, até 31 de julho de 2010, optar por permanecer no 
Plano ou na Carreira em que se encontravam em 28 de agosto de 
2008 e pelo conseqüente retomo a seu órgão de origem, na forma do 
Tenno de Opção constante do Anexo CXUI-A a esta Lei. 
§ 3o . Os servidores titulares dos cargos de que trata o caput deste 
artigo, do Quadro de Pessoal do Ministério da Fazenda, serão 
enquadrados nos cargos do PECFAZ, de acordo com as respectivas 
denominações, atribuições, os requisitos de formação profissional e 
a po,ição relativa na tabela de remuneração, nos termos do Anexo 
CXU a esta Lei. 
§ 4o O retomo dos servidores ao órgão ou entidade de origem de 
que trata o § 20 sera gradativo, conforme disposto cm regulamento." 
(NR) 

"Art. 258-A. Os servidores de que trata o caput dos art. 256-A e 258 
que não exercerem o direito de opção pelo retomo à situação 
anterior à fixada pelos arts. 12 e 21 da Lei no 11.457, de '1J.YJ7, 
permanecerão, fa7.end~ jus aos valores correspondentes aos 
vencimentos e vantagens atribuídos aos Planos ou Carreiras a que 
pertenciam, se mais vantajosos em relação ao PECFAZ, pelo pru.o 
de cinco anos a contar da vigência da Lei no 11.457, de 'lJXJ?, 
aplicando-se, à respectiva gratificação de desempenho de atividade, 

.Alameda Iaó.1142 -14º u:idar- CBP 0142<Ml02 -Sio l'lulo- SP • CNPI: SU96.721J0001-58 
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Iva Gandra da Silva Martim 
Marilene Talarico Martiu .Rodrig,i• 
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F&tima Pormadea Roddgaea de Souza 
Rogáio Víclal Guelra da SfJva Martim 
Soraya Dmd MODCeúv I.ocatelli 
Larim v .. nchmini 
Iabe1 Delfino Silva Muafa 
RcnanCubo 

os critérios e pontuação atribuídos aos servidores que fazem jus à 
GDAFAZ em decorrência do exeráclo de suas atividades no âmbito 
do Ministério da Fa7.enda. 
Parágrafo único. Os servidores de que trata o caput não poderão 
perceber cumulativamente os valores correspondentes aos 
vencimentos e vantagens atribuídos aos Planos ou Carreiras a que 
pertenciam com os valores referentes aos vencimentos e vantagens 
atribuídos aos cargos integrantes do PF.CFAZ." (destaques nossos) 

6 

F.sse., dispositivos pretendem regular os cargos que foram 

redistribuídos da Seaetaria da Receita Previdenciária para a Secretaria da Receita 

Federal do Brasil pelo art. 12 da Lei 11.457 /2007. 

Para explicitar a questão constitucional aqui suscitada, é necessário 

proceder ao histórico das modific.ações legislativas que redundaram nos 

dis~itivos impugnados. 

m-DOSFATOS 

A Lei 11.457, de 16 de março de '2lXJ7 (doe. 07) criou a Secretaria 

Receita Federal do Brasil - SRFB, a partir da acfutinação das atribuições da 

Secretaria da Receita Fedml/. e da Secretaria da Receilll Prnitúnei4ria (Lei 

11.098/lOOS (doe. 08); Portaria MPS nºt.3011 bem como dispôs sobre a 

Administração Tributária Federal, alterando uma s6rie de leis, conforme enuncia 

sua ementa. Em verdade, a referida lei criou o que se coaTendonou denominar 

de "Super Receita". 

Para operacionalizar a transformação da .Administração tributária da 

União, realizar o princlplo da eficiência e permitir que o serviço público de 

arrecadação e fiscali1.ação das contnbuições previdenciárias não sofre,se soluçá ~:-,,,,... 
o 1(-
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de continuidade, os cargos dos servidores da Secretaria da Receita 

Previdenci4ria, extinta pelo art. 2°, §4•, da Lei 11AS7/2007 (doe. 07) , foram 

redistribuídos pan a Secretaria da Receita Federal do Brasil- RFB. 

A redistribuição se deu por força do art. 12, da Lei 11.457 /2007 com 

os parágrafos 4° e 5° acrescidos pela Lei 11.501/2007 (doe. 09) (decorrente da 

conversão da Medida Provisória nº 359, publicada no mesmo dia da Lei 

11.457/2007): 

"Art. 12. Sem prejuízo do disposto no art. 49 desta Lei, são 
redistnbuídos, na forma do disposto no art. 37 da Lei no 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, para a Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, os cargos dos servidores que, na data da publicação desta 
Lei, se encontravam em efetivo exercício na Secretaria de Receita 
Previdenciária ou nas unidades t6cnicas e administrativas a ela 
vinculadas e sejam titulares de cargos integrantes: 
I - do Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei no 
5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou do Plano Geral de Cargos do 
Poder Executivo de que trata a Lei no 11.357, de 19 de outubro de 
2006· 

' II - das Carreiras: 
a) Previdenciária, instituída pela Lei no 10.355, de 26 de dezembro 
de2001; 
b) da Seguridade Social e do Trabalho, instituída pela Lei no 
10.483, de 3 de julho de 2002; 
e) do Seguro Social, instituída pela Lei no 10.855, de lo de abril de 
2004; 
d) da Previdência, da Saúde e do Trabalho, imtituída pela Lei no 
11.355, de 19 de outubro de 2006. 
( ... ) 
§ 4o Os servidores referidos neste artigo poderão, no prazo de 180 
( cento e oitenta) dias contado da data referida no inciso II do caput 
do art. 51 desta Lei, optar por sua permanência no órgão de origem. 
§ 5o Os servidores a que se refere este artigo perceberão seus 
respectivos vencimentos e vantagens como se em exexácio 
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estivessem no órgão de origem, até a vigência da Lei que disporá 
sobre suas carreiras, cmgos, remuneração, lotação e exercício." 
( destaque nosso) 

8 

Desta forma, os carps dos servidores da exthata Secretaria da 

Receita Prnüunci4ria foram manddos na Carreira do Seguro Sodal e 

redistribuídos ao quadro da Secretaria da Receita Federal do Brasil, pra (llJe 

seus ocu_pantes permanecessem trabalhando no sermo de GsC!ikarão e 
arrecadação das contribuides DRrldend,trias, tal como Otzia■ na Secretaria 
da Receita Preyjdenciárfa. 

Todavia, a inclusão do § 5° no corpo do art. 12, pela Lei 11.501/2007. 

impediu o efetivo enquadramento dos servidores redistribuídos na carreira 

espedJlca da Receita Federal do Brasil (art. 37, XXII, CRFB), compelindo-os a 

reivindicar o referido enquadramento, com a respectiva transfonnação de seus 

cargos cm cargos de Analista Tnbutário da Receita Federal do Brasil, tanto política, 

quanto juridicamente, o que deu causa ao ajuizamento da ADI nº. 4151/DF, 

distribuída originalmente ao Ministro Cezar Pcluso e redistribuída em abril do 

corrente ano ao Ministro Gilmar Mendes. 

Em 29/08/2008, o Presidente da República editou a Medida Provisória 

440 que recebeu emendas que solucionavam o problema dos servidores 

redistnl>uídos, ao estabelecer tratamento isonômico com os ex-técnicos da Receita 

Federal: os servidores originários da Secretaria da Receita Federal do Brasil teriam 

seus caigos transformados para analistas tributário da Receita Federal do Brasil. 

Porém o Presidente da República vetou es.,e texto (art. 168) da Lei 11.890/08. (doe 

II). 
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9 

Na mesma data, ou seja, 01 (um) ano e 03 (três) meses depois da 

redistnõuição dos cargos, no dia 29/08/2008, foi publicada a Medida Provisória nº 

441 que dispõs sobre uma sme de carreiras do Poder Executivo Federal, dentre 

elas, a Cmeira do Seguro Social à qual pertencem os servidores cujos cargos foram 

redistribuídos pelo art. 12 da Lei 11.457/2007. 

O artigo 162, da MP nº 441/2008 concedeu aumento aos integrantes da 

Carreira do Seguro Social com efeitos financeiros retroativos à 01/07/2008 e 

estipulou outros aumentos que seriam incorporados à remuneração dos servidores 

de forma gradativa, ao longo dos anos de 2009, 2010 e 2011 [Cf. anexos CVI 

(vencimento básico) e CVIl (pontuação da GDASS), da MP nº 441/2008]. 

Entretanto, a mesma MP nº. 441/2008 conferiu tratamento próprio e 

distinto aos cargos previstos Do art. 12, da Lei 11A57/'1MT - pertencentes à 

Carreira do Seguro Sodal e redistribuídos à Receita Federal do Brasil -, pois 

os transpôs, de forma automática, para o Plano Especial de Cargos do 

Ministério da Fazenda• PECFAZ, Dos termos do que, então, dispunha o art. 

257: 

"Art. 257. Ficam automaticamente transpostos para o PECFAZ, a 
cmtar de lo de julho de 2008, os cargos de provimento efetivo 
referidos no art. 12 da Lei no 11.457, de 16 de março de 2007. 
§ lo O disposto no caput não alcança os cargos dos servidores que 
reali7.aram a opção de que trata o§ 4ºdo art.12 da Lei nº 11.457, de 
1JXr1. 
§ 2o Os servidores ocupantes dos cargos referidos no caput 
poderão, no prazo de noventa dias contados da data de publicação 
desta Medida Provisória, optar por permanecer na situação em que 
se encontravam na data anterior à da entrada em vigor desta Medida 
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. Provisória e pelo conseqüente retomo a seu órgão de origem, na 
forma do Termo de Opção constante do Anexo CXLIII. 
§ 3o Os servidores titulares dos cargos de que trata o caput, do 
Quadro de Pessoal do Ministério da Fazenda, serão enquadrados nos 
cargos do PECFAZ, de acordo com as respectivas denominações, 
atribuições, os requisitos de formação profissional e a posição 
relativa na tabela de remuneração, nos termos do Anexo CXLI. 
§ 4o O retomo dos servidores ao órgão ou entidade de origem de 
que trata o § 2o ser! gradativo e ocorrem até 31 de julho de 2009, 
contados a partir da publicação desta Medida Provisó~ conforme 
disposto cm regulamento." ( destaques D()§()S) 

Ocorre que, ao efetuar a transposição automaticamente, a norma 

acabou por empreender verdadeira redução salarial em relação a esses 

senidores e atentou contn o direito adquirido, na medida em que a 

remuneração do PECFAZ t1 deveru iaferior à estipulada para a CaITeira do 

Seguro SOCÜllt IDdosive à remuneração fixada retroativamente à 01/07/2008 

pelo art. 162, da l\.fP 441/2008. 

&te fato de.flagrou o processo nº. 2008.34.00.032062-0 que corre 

perante a MM. 9- Federal de Brasília, onde se pretendeu resguardar o direito dos 

servidores atingidos pelo art. 257, da MP 441 à peicepção dos vencimentos 

assegurados para a Carreira do Seguro Social. A antecipação de tutela foi deferida 

para afastar o dispositivo por suspeita de inconstitucionalidade. 

Sucede que, na votação da l\.fP n°. 441/2008, o Cong1esso Nacional 

emendou o art. 257 e substituiu a _redação original pelo JegUinte texto: 

"Art. 257. o inciso n do caput doart.10 da Lei no 11.457, de 16 de 
março de '2J.X17, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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.............................................................................................................. .... 

........................................................................................................................ 
··············· 
II - em cargos de Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil, 
de que trata o art. Soda Lei no 10.593, de 6 de dezembro de 2002, 
com a redação conferida pelo art. 9o desta Lei, os cargos efetivos, 
ocupados e vagos, de T6cnico da Receita Federal da Carreira 
Auditoria da Receita Federal prevista na redação original do art. So 
da Lei no 10.593, de 6 de de7.embro de 2002, e os cargos efetivos, 
ocupados e vagos, dos servidores de que trata o art. 12 desta Lei 
redistribuídos para a Secretaria da Receita Federal do Brasil até a 
data da publicação da Medida Provisória no 440, de 29 de agosto de 
2008.''' (suhJinhamt'lS) 

Registre-se que dispositivo Idêntico já havia sido aprovado pelo 

Congresso Nadooal por ocasião da votação da MP 440/2008, no art. 168, mas 

lamentavelmente, fora vetado pelo Presidente da República. 

Do mesmo modo, quando da conversão da MP 441/2008, na Lei 

11.907, de (1]J(J}J2009 (doc.12), o Presidente da República vetou o art. 257 com 

a redaçio dada pelo Congresso Nadonal. Os vetos pendem de apreciação pelo 

Poder Leplativo. 

Como resultado do veto ao art. 257, da MP 441/2008, os servidores 

foram mantidos na Carreira do Seguro Social e foram preservados os seus direitos 

aos vencimentos estipulados para esta carreira, bem como o desempenho de suas 

funções na Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Contudo, antes mesmo de ultimada a tramitação da MP 441/2008, o 

Poder Executivo enriou à Câmara dos Deputados o Projeto de lei aº 4.4557 de 
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04/12/2008, cujo art. r continha redação similar àquela rejeitada pelo 

Congres.,o Nacional na votação da MP n• 441/2008. 

Referido projeto de lei foi emendado na Câman dos Deputados e 

em seu lugar a Comissão de Trabalho, Adminii;;tração e Serviço Público aprovou 

projeto substitutivo, no qual o art 8° recebeu o texto outrora conferido pelo 

Congreuo Nacional aos arts. 168 da MP 440/2008 e 257 da MP 441/2008 - que 

t.1"811Sforma os cargos dos servidores redistribuídos em cargos de Analistas 

Tributários da RFB -, em relação ao que existiam vetos ainda estavam pendentes 

de apreciação pelo Congres&> Nacional. 

Não obstante o Projeto de Lei nº 4.455/2008 ainda estar tramitando e 

também os vetos estarem pendentes de apreciação, o Poder Executivo, ao tomar 

ciência da emenda, iniciou o Projeto de Lei nº. 5.918, de 31 de agosto de 2009, 

através do qual pretendeu, vma vez mais, aprovar dis.J>ositivo idfntico AQ.Ude 

rejeitado por d11u vezes pelo Cogresso NacionaL 

O novo Projeto de lei seguiu a mesma sorte do anterior, isto é, foi 

emendado na Câmara dos Deputados, onde se aprovou, na Comissão de Trabalho, 

AdmiuistraÇão e Serviço Público, um projeto substitutivo com a redação dada aos 

arts. 168, da MP 44Qfl008, 257, da MP 441/2008 e ao Projeto de Lei nº 

4.455/2008. 
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MP nº 479, de 30/11/2009 (doe. 13), cujo art. ao inseriu os arts. 256-A e 258-A, 

na Lei 11.90712009, com a seguinte redação: 

"Art 256-A. Ficam automaticamente transpostos para o PECFAZ, a 
contar de lo de julho de 2008, os cargos de provimento efetivo 
referidos no art. 12 da Lei no 11.457, de 16 de março de 2007. 
§ lo O disposto no caput não alcança os cargos dos servidores que 
realizaram a opção de que trata o§ 4o do art. 12 da Lei no 11.457, 
de 2007. 

§ 2o Os servidores ocupantes dos cargos referidos no caput deste 
artigo poderão, até 31 de deu.mbro de 2009, optar por permanecer 
no Plano ou na Carreira em que se encontravam em 28 de agosto de 
2008 e pelo conseqüente retomo a seu órgão de origem, na forma do 
Termo de Opção constante do Anexo CXIJI-A a esta Lei. 
§ 3o Os servidores titulares dos cargos de que trata o caput deste 
artigo, do Quadro de Pe~ do Ministério da Fazenda, serão 
enquadrados nos cargos do PECFAZ, de acordo com as respectivas 
denominações, atnõuições, os requisitos de fonnação profissional e 
a posição relativa na tabela de remuneração, nos termos do Anexo 
CXLI a esta Lei 
§ 4o O retomo dos servidores ao órgão ou entidade de origem de 
que trata o § 2o será gradativo, conforme disposto em regulamento." 
(NR) 

"Art. 258-A. Os servidores de que trata o caput dos art. 256-A e 258 
que não exercerem o direito de opção pelo retomo à situação 
anterior à fixada pelos arts. 12 e 21 da Lei no 11.457, de W07, 
pennaoecerão fllendo jus aos valores correspondentes aos 
vencimentos e vantagens atribuídos aos Planos ou Carreiras a que 
pertenciam, se mais vantajosos em relação ao PECFAZ, pelo prazo 
de ânco anos a contar da vigência da Lei no 11.457, de '1007, 
aplicando-se, à respectiva gratifia.ção de desempenho de atividade, 
os aitérios e pontuação atribuídos aos servidores que faum jus à 
GDAFAZ tm decorrência do exercício de suas atividades no Ambito 
do Ministério da Fazenda. 
Padgrafo único. Os servidores de que trata o caput não poderão 
perceber cumulativamente os valores correspondentes aos 
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vencimentos e vantagens atribuídos aos Planos ou Carreiras a que 
pertenciam com os valores referentes aos vencimentos e vantagens 
atribuídos aos cargos integrantes do PECF AZ." ( destaques nos.,os) 

14 

Trata-se de verdadeira reedição da redação original do art. '257, da MP 

441/lOOB, com identico conteúdo normativo, à exceção do acréscimo da disposição 

contida no art. '258-A 

Segue que a MP nº 479/lO()fJ foi tamWm emendada pelo CoDp"eSSO 

Nadonal (doe. 14a), que suprimiu o art. 256-A do texto original do art. S° e 

incluiu o art.. 38 no Projeto de Lei de Convenio, para tnnsformar os cargos 

dos servidores redistribuídos em cargos de Analista Tnõutário da Receita 

Federal do Brasil. 

Lamentavelmente, o art. 38 do Projeto de Lei de Conversão foi vetado 

pelo Presidente da Repáblica e, estranha e .inexplicavelmente, o art.. 256-A - que 

fora rejeitado por dedsão de ambu as Casas do Congresso Nacional - foi 

sancionado, prom11lpdo, publicado como art. a•, da Lei n°. 12.269/2010, (doe. 

06) alterando o texto da ui nº 11.907/2,009. 

Diante desta insistência desmedida do Poder Executivo, que não se 

submete ao ~so legislativo constitucionalmente estabelecido, nem respeita a 

vontade manifestada pelo Poder Legislativo - que manifestou reiteradamente sua 

discordância com a transposição dos servidores da extinta Seaetaria da Receita 

Previdenciária para o PECFAZ após terem sido redJstnõuídoa para a Receita 
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11.457/1007, sem que isso reverta ou importe em qualquer beneficio para o &tado, 

não resta alternativa senão buscar a proteção do Poder Judiciário. 

m - DA CONTROVÉRSIA CONSTl1'UCIONAL 

. Conslderaç/Ja lnidals 

Cumpre destacar que o .bist.órico narndo é essencial para a correta 

intelecção dos objetivos do art. 256-A, inserido na ui 11.907/2009 pela MP 

479f]JXJ9 que foi convertida na Lei nº 12.269/2010, desvinculados que estão do 

interesse público e, também, para a compreensão da situação de pres.!ão, achaque 

desmoralização e coação a que estão submetidos os homens e mulheres ocupantes 

dos cargos públicos por ela atingidos. 

A pretexto de uma organização administrativa, o dispositivo pretende 

arrancar qualquer traço da identidade funcional dos servidores, dissolv~-los num 

plano que unifica diversas carreiras (cargos) e atividades fragmentárias, todas 

distintas da função por eles exercida (PECFAZ) ou, quando menos, pretende 

removê-los formalmente da Secretaria da Rueita Federal do Brasil, mas, 

materialmente, intende que perm•nmro exercendo •ug fong)es naguele 

óqão, treinando servidores seleQonados em noyos çonçpnos gue PICS 

ocupado dos lupres, propiciando que antes da remoçio lhes StÜ8 sugado os 

bens do espírito. 

Como visto, o art. 256-A,. inserido na ui 11.907/2007 pelo art. So, da 

I..ei nº 12269/2010 (conversão da MP nº 479/2009) anuncia a transposi -

automática dos servidores referidos no art. 12, da 1m nº 11.457/2007 pará .. 
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PECFAZ - plano que além de Impedir o livre exerádo das funções de seus 

cargos, possui vencimento, fnferiores àqueles iatualmente percebidos, 

defasagem que aumentad se comideradoa os aumento, p-adatlvos previstos 

aU o ano de 2011. 

Como alternativa à transposição automática, o §24', do art. 256-A da 

CF assepra aos servidores o direito de optar por permanecer na· carreln 

origlúrla, todavia, tal opção -' atrelada ao "co,uef{iúnu retomo ao 6rgão ü 

orig•m". 

A norma condicionA ~ opção pela Carreira do Seguro Social ao retomo 

para o "6rgão de origeni' ou, como q_uer o art. 258-A, "retorno à situação anterior 

à fixada pelos arts. 12 e 21 da Lei no 11.457, de 2007". No entanto, o órgão de 

origem - Secretaria da R,c,ita Previúnd4ria - foi extinto (art. 2°, §4°, Ld 

11A57/2007), sendo, portaato, lapossfvel o retomo à situação aaterior ~ fixada 

pelo art.12, da Lei 11.457/2007! 

Assim, de duas uma: ou o servidor se contenta com a transposição 

automática para um plano desestruturado, que alberga uma massa de cargos 

distintos e dessemelhantes, com funções estranhas às por ele desempenhadas e de 

vencimentos sabidamente inferiores; ou retorna para o nada. 

Trata-se de coagir o servidor a retornar para uma repartição que foi 

extinta e, sob a ótica dos cargos públicos, para onde não mais existem as 
E, DE'Jr-1 

atnbuiçõcs e funções por ele exercidas há anos, ou optar por permanecer num pi 0° ·J 0-o < (.f) 
cujos vencimentos e vantagens são inferiores aos da Caaeira do Seguro Social f n ~· '~~ 

<,0 . n ~ 
~ 
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certamente, assim se manterão, circunstância que os alijará de vantagens e 

aumentos futuros. 

Através destas dispoafções busca-se: 

• fonnalmente, redrar o servidor da SRFB e descaracterizar a 
sua função para impedir a obtenção ou o pleito por uma 
condição malJ adequada, conquanto, 1 

1 

• materialmente, mantê--lo exercendo regularmente suas 
ftmções na SRFB, aU quando 54Üa ele útil para ensinar e 
treinar outrem e aU que esta função possa ser preenchida 
mediante o mareao de novo pessoal, conforme se obsena 
dos comandos contidos no §4•, do art. 256-A e no art. 261, 
ambos inseridos na ui 11.907noG,, pelo art. 8°, da MP 
479/2009. 

É nítida a ausência de interesse público ou 
1
finalidade prática dos 

dispositivos, pois a norm~ que, em verdade, é um ato de ef.eftO concreto, acaba por 

"desaproveitar" os servidores, em patente afronta ao princípio da eficiênci~ agredir 

a segurança juódica, bem como contrariar a finalidade da redistnõuição e da 

própria criação da "Super Receita", conforme, topicamente, se passa a demonstrar. 

1) Da inconstitucionalidatk /onnal. do art. 256-A, inclaúlo na Lei 

11.!J07/2009 pelo art. 8" da Lei 12.269/2010- V'wlaFO ao procaso 

legislativo, arts. 65 da CF. 
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11.457/2007, sem que isso reverta ou importe em qualquer benefício para o Estado, 

não resta alternativa senão buscar a pro_teção do Poder Judiciário. 

m- DA CONTROVÉRSIA CONSl11'UCIONAL 

Considerações iniciais 

Cumpre destacar que o histórico narrado é essencial para a correta 

intelecção dos objetivos do art. 256-~ inserido na Lei 11.907/2009 pela MP 

479/2009 que foi convertida na Lei nº 12.269/2010, desvinculados que estão do 

interesse público e, também, para a compreensão da situação de pressão, achaque 

desmoralização e coação a que estão submetidos os homens e mulheres ocupantes 

dos cargos públicos por ela atingidos. 

A pretexto de uma organização administrativa, o dispositivo pretende 

arrancar qualquer traço da identidade funcional dos servidores, dissolvê-los num 

plano que unifica diversas carreiras (cargos) e atividades fragmentárias, todas 

distintas da função por eles exercida (PECF AZ) ou, quando menos, pretende 

removê-los formalmente da Secretaria da Receita Federal do Brasil, mas, 

materialmente, como provam os decretos anexos (does. 18, 19 e 20), pretende 

que permaneçam exercendo suas funções naquele ór&ão, treinando servidores 

selecionados em novos concursos que lhes ocuparão dos lua:am, propiciando 

que antes da remoção lhes seja sugado os bens do espírito. 

Como visto, o art. 256-A, inserido na Lei 11.907/2007 pelo art. 8°, da A ÓE,9-1 

Lei nº 12.269/2010 (conversão da MP nº 479/2009) anuncia a transposiçã6f er < úl 
·s( '\ / '1..Q\DG) 

automática dos servidores referidos no art. 12, da Lei nº 11.457/2007 para ~--i';, ~ 3:' 
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promovi a inclusão do Art. 256-A no art. ao. Ao contrário, acatei 
todas as emendas visando a supressão desse artigo, conforme 
coDSta no voto e destaco ao ftnal que 'as demais alterações 
promovidas foram mantidas.'" (negritamos e sublinhamos) 

Imperioso ressaltar que, no Senado Federal, estas mesmas emendas 

foram acatadas, implicando a ~eição ao art. 256-A, constante do art. r, da 

MP n• 479/2009 e, pois, aio htme alteração em relação ao Projeto ele lei ele 

Coaversáo votado na CAmara dos Deputados. 

Destarte, o art. 256-A, inserido na lei 11.907.2009 pelo art. ao, da 

Lei n°. 12.26.9/2010 (conversão da MP 479/200')), NÃO FOI APROVADO, 

mas, pelo contrário, foi nüeitado pelo Congresso Nacional. 

Assm, o texto que foi enviado à Preddêltda da República, 

promulgado e publicado não corresponde ao que obteve aprovação das duas 

Casas do Parlamento, violando o art. 65 da CF, que estabelece: 

"Art. 65 O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela 
outra, em um só turno do discussão e votação, e enviado à sanção ou 
promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o 
rejeitar." · 

É, portanto, inqmstitucionaL inyálido, por ausência de 

ag)liesdncia do lldarnento, isto ~. por não ter Qbededdo ao l[!)l'PMQ 

kt.biladvo constituciooaJromte estabeleçido. 

Em questão similar, o Supemo Tnbunal Federal declarou 

inconstitucionaUdade de dispositivo legal que fora publicado, mas que não pas~I:) 
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pela aprovação do Congr~ Nadonal, em desobedi!ncia ao proa-ao legislativo 

constitucional: 

"EMENTA: Crime contra a Previdência Social. Anistia. - O Pleno 
desta Corte, ao julgar os BC. 77.724 e 77.734, declarou a 
inconstitudonaUdade, por vído formal de faJta de aprovação do 
Congresso, do parágrafo ónfco do artigo 11 da Lei nº 9.639, 
publicado no Diário Oftdal da Uaiio de 2'.05.98, explicitando 
que essa declaração tinha efeitos ex tunc. Portanto, sendo esse 
dispositivo inválido ab lnldo, não há. que se pretender que sua não­
aplicação ofenda o dispo,fo nos incisos XXXVI e XL do artigo 5º 
da Constituição. - Por outro lado, este Tribunal (a.ttim, a título 
exemplificativo, nos RltBE 267.108, 273.761 e 274.389) tamb6m 
tem entendido que a llmltação, aos agentes políticos, da anistia 
concedida pelo artigo 11 da Lei em causa não infringe o princípio 
constitucional da isonomia. Recurso extraonlliwio não conhecido." 
(RB 263659, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Primeira 
Turma, julgado em 20/03/2001, DJ 18-0S-2001 PP-00088 BMENT 
VOL-02030-06 PP-01206, grifo nosso) 

2) Da violação ao art. 31, l1'ciso XXII, al1. 39, §1", 1 • II da CP. 

É importante ter em conta que a redistnõuição dos cargos dos 

servidores filiados à Autora pati a Secretaria da Receita Federal do Brasil deu-se e:x: 

officio pelo Poder Público por INTERESSE PÚBUCO. Em outras palavras: os 

servidores não optaram, ou seja, suas vontades não conconeram para tal 

deslocamento. 

É dizer, seus CdgOI foram redistribuídos para acompanhar suas 

funções, que, por mrça da aitatação da estrutura e Ol'poiDÇão adodnisttativas, 
.---=----.. 

passaram ao novel órgão. 0 ~ 
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É esse, aliás, o ccmceko de redistdbuição, conforme leciona Antanlo 

Wvio de Oliveira: 

"A redistnõuição é a mofhnentação do cargo do quadro de um 
órgão para outro, deconente da atribuição a outro órgão, diferente 
daquele original, da atividade a que o cargo corresponde. Isso 
significa que a entidade que originalmente tivwe, por exemplo, 
função fi!iCalizadora, ao deixar de possuí-la devem ter os cargos 
correspondentes ao ex:eieício dessa atividade rcdistnõuídos para o 
quadro do órgão que assumiu essa atividade. "1 

A particularidade desta redistribuição reside no fato de que a 

atividade ou função desempedhada por estes servidores foi objeto de especial 

consideração pela CoutituiçAo. 

C.Om efeito, o indlo XXII, do art. 37, da ConstJtuiçio da República 

tm preceito de orgaoiução administrativa especiJlaunente voltado para a 

administraçio tributária o impõe aos poderes constituídos os seguintes 

parâmetros: 

"XXII - as adroioi~~ tnàutár:ias da União, dos :Estados, do 
Distrito Federal e dos Munidpios, atividades es.,enciais ao 
funcionamento do :Estado, exercidas por servidores de carreiras 
especfficas, terão recwao, prioritários para a reaJiz.ação de suas 
atividades e atuarão de forma integra~ inclusive com o 
compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na forma 
da lei ou convênio." ( dest.aque nosso) 

A norma constituâollal exige que a administração tnõutúia da União 

seja exercida por "semdorea dt carreiras especí8cal". A simples leitura do 

dispositivo constitucional deixa ttamparecer que o objetivo da norma foi impedir, 6' ;€õ"ê~ 
I Q \} ~ (!) 

,:r - 1 .. (lP~G. 
1 OliTcln. Anc&úo PUYio do. Savidor p,;M/t:o: ~' ~ ~, ~. 'J.I ed. Vu. ef1 nº nº ~ S 
ampL Belo Homonte: Fórum, 2005, p.24. "~ ~) 
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que as Rdministrações tributdrfu dos entes federativo, ~am exercidas por 

um quadro de senidores proivolentes de diferentes carreiras, tal qual uma 

colcha de retalhos. 

Se de um lado, 11 Mm• pretende impedir a inserção:, nos quadros dos 

órgãos incumbidos da adminfstmção tnbutúi&:, de servidores estranhos àquelas 

atividades:, de outro lado tamb4m visa obstar a subtração ou o desvio para outros 

órgãos, de servidores exen:entel daquela atividade e.,sencial ao funcionamento do 

Estado. 

Enfim, a Consdtaição pretendeu conferir certa est.abilidade 

organizacional à adminisifflçãO t:dbutária do país e facilitar a coordenação com os 

demais órgãos. Em outras pl)Avras; pretendeu evitar, jusbunente, o que 

hodiernamente estai sendo feito por iniciativa do Poder Exeo1tivo através do 

art. 8°, da Lei nº. 12.269/2010. 

Ora, não é lícito df.lJ,or dos servidores da Carreira do Seguro Social 

redistribuídos para exercer suas atribuições na SRFB, e enquadd .. Jos num Plano 

de Caq:os como o PECFA1., cllltlnado a albergar senidom das mala diversas 

funções nem tampouco pretender, concomftaatemote que eles permaneçam 

desempenhando suas atribuiç6es como sempre hem aU então, pelo tempo 

que convier ao admimstrador público, treinando outros que lhes ocuparão o 

lugar. 

A afronta ao art. 39, §1°, I em, da Constituição, que reza: 

"Art. 39. A União, os Bltados, o Distrito Federal e os Muniápios 
instituirão conselho de pc,lítica de administração e remuneração de 
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pessoal, integrado por aervidores drsignados pelos respectivos 
Poderes. 
§1 °Afixação dos padi&, de vencimento e dos demais componentes 
do sistema remunemtórfa observam: 
I - a natureD, o grau de responsabilidade e a complexidade dos 
cargos, componentes de Cllda carreira; 

m - as peculiaridades dol cargos." 

é igualmente manifesta, pela lalllposição automática dos cargos referidos no art. 

12, da Lei 11.457/2007 (próplfol da administração tributúia), para o quadro do 

Ministério da Fazenda e sua inaarção no Plano &peclal de Cargos do Minlffériq 

da Fazenda-PECFAZ, de m&dplas e inespecíficas atividades. 

Quer diur: apear de, num prime~ momento, termi sido 

redistribuídos para um órgão espedfico (Secretaria da Receita Federal do Brasil), 

com quadro próprioll para o delempenho da atividade precípua desse órgão e 

fimmdo parte de sua lotação ~e maio de 2007, os servidores filiados à entidade 

Autora foram, posteriormente, incluídos em quadro e em plano de cargos de outro 

órgão (Ministério da Faunda) clMthaado a albergar semdora das mais diversas 

fonç6es. 

Assim, o art. a-, da Lei nº. 12.269/2010 (conversão da MP 

479/2009), ao inserir o 256-A • Lei 11.907/2009, induiu os cargos referidol 

pelo art. Jl, da Lei 11.457/l007 no quadro de um 6rgão estranho às SW11 

atribuições, num plano de cargoa inespecíflco, em desatenção à natureza, 

complexidade e peculiaridade dos cargos exercidos pelos filiados da entidade 
o 

autora. Q E-íQ ú) 

;I nº ~':\- 11fJ!2 ~ 
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Na prática, entreflldD, mantém exercendo suas atividades na RllB , 
fazendo com que permaneçam desempenhando suas advidades e atribuições 

típica, de arrecadação tributáda na Receita Federal do Brasil, mas integrando 

carreira inespecfflca, fragmentma e pertencente ao· quadro do MinisUrio da 

Fuenda, cm patente contradição com o disposto no art. 37, ~ e 39, 1º, I em 
da Constituição. 

Sobre a impossibilidade de servidores estnmhos ao quadro da SRFB 

exercerem as atividades ligadas l fiscaliz.ação e arrecadação tributárias, o Ac6nlão 

a•. 503/2008, TC 006.57"2007..0 (Doe. 15) proferido pela 1 ª Cârnam. do Tn"bunal 

de Contas da União i' após a fallO do fisoo, 6 enfático: 

"l. à Receita Federal do l3rasil, ao Scrpro, à Secretaria Executiva do 
Minist6rio do Planejamento Orçamento e Gestão, à· Secretaria 
Executiva do Ministério da Fazenda e à Procuradoria-Geral da 
F87,Cnda Nacional que: 
-em cmtjunto e no prazo b:lúimo de 120 dias, mntados a partir da 
ciência desta dcterminaçio, P.QQlminhem ao Tribunal de Contas da 
União, por intermédio da 2ª SECEX, plano de execução de medidas 
que visem a solucionar a questão do desvio de função de 
empregados cclctistas do Selpro, estagiários e servidores do 
PCC/PGPE, em atividade ~ RFB e em outros órgãos do Minist6rio 
da Fazenda, tendo em vJlta os potenciais riscos ao erário, advindos 
de demandas judiciais por desvio de função, e à integridade dos 
sistemas da Receita Federal do Brasil, decorrentes do acesso 
irrestrito a informações e dados sigilosos; 
2. aos órgãos antes refmidos que levem em conta, entre outros, os 
seguintes aspectos na implementação das medidas reclamadas no 
item anterior: a) as attJbGJções que os SCJVidores de oubos órgãos 
cedidos à RFB podem desempenhar; b) responsabfHzação das 
chefias imediatas por demo de função; e) elaboração de normas e 
procedimentos que visem à sustentabilidade das providências a 
serem adotadas; e t) cronograma de implantação das propostas( ••• )'' 
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Assim, resta patenteada a impossibilidade de inclusão dos servidores 

redistribuídos à SRFB pelo att. 12. da ui 11.457/2007 - cujas funções estão ligadas 

ao apoio da arrecadação e ffeoeHZJIÇâ11 das contribuições previdenciárias -, no 

mesmo plano {PECFAZ) em qu, enquadrados aqueles servidore., do Minist6rio da 

Fazenda proibidos pelo TCU dl atuar na SRFB, como previsto no dispositivo legal 

ora impugnado. 

3) Da ~ÜJIIJFO perpetrald ,,1o art. 256-A ao Jnindpio da ~jicilncia: art. 37 

daCF 

As razões at6 aq,d IÇ<)8tas deixam entrever que enquadrar o servidor 

num plano que o desabilita ao IXetcfdo de sua função e desconsidera a nature1.a, 

complexidade e peculiaridade de seu cargo, ou condicionar o retomo do servidor ao 

"órgão de origem", apesar de l\1U atnbuições permanecerem DUlteriaJroente na 

SRFB, agride o prlnápio da eficNncia. 

Nesse sentido, ~ o jurista Aatclnio ili"1o de Oliveira: 

"A redistribuição não tal objeto de menção expressa de nenhuma 
das Constituições BraSfltmas, todavia, o espírito que a movimenta é, 
sem dúvida, dirigido pelo princípio da eficiência, atualmente trazido 
à baila pelo art. 37, caput, da CF."2 

A manobra legi&]ativa operada denota uma tentativa de burlar o 

preceito comtitucional contido DO art. 37, XXIl, da Comtituiçio da República, m (~ 

também revela um portentoso atentado ao princípio da efici&cia. Qo 
s:( -
2 (lo 

. .:,.\ f l . ,.r 
2 Oltveu., AD&Oaio PUvio de. Servklor ,.,.: ~. tar4D, ~, ~- i' ecl Ver. ~ 
ampL Bolo Horúonfc: Pdrum, 2.005. p. 'Z'/ ~...., . ..._ __ 
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Quando da insti~ da Secretaria da Receita Federal do Brasil -

SRFB, com a aglutinação dd atribuições da Secretaria da Receita Federo e da 

Secretaria da Receita Prevideld,ria, surgiu para o Estado a necessidade de 

instrumentalizar a SRFB com recursos humanos capazes de fuer frente à 

arrecadação e à fi~liução dai atribuições previdenciárias. 

Uma vez extintl I Secretaria da Receita Previdenciária, cujas 

atribuições tributárias passarans I Secretaria da Receita Federal do Brasil, nada 

mais l6gico que redistribuir OI e&rxOI daquela entidade para o ndm--criado 

6rpo. 

Todavia, a situaçlo Jnstalada pelo art. 8° da Lei nº 12.269/2010 .. que 

transfere os cargos rcdistnbuldos inicialmente à SRFB para o Ministério da 

Fazenda e os indui em plano de cargos inespeáficos,. mas os mantdm em exercício 

na Receita Federal do Brasil 011 os obriga a retomar para lugar nenhum ou para 

onde não existem suas funçódl •• transgride o princípio da eficiência, expresso no 

art. 37, caput, da Constituição da Repáblica. 

Conv6m repisar qne o instituto da redistnõuição se ampara no 

princípio da eficiancia, conforme pondera o professor Antanio F'Wvio de Oliveira 

com exemplo perfeitamente adequado a presente questão: 

"Coaduna o instituto com o princípio da eficianaa, pois se a cada 
modificação oa estrutura administrativa, cm que se redefinisse as 
atnõuições dos órgãol que compõem a atividade estatal, fosse 
necessário colocar os sC1Vidore1 de qualquer atnbuição transferida 
para outro órgão em dilponibilidade e realiz.ar novos concursos, 
certamente haveriam alroe custos para a atividade estatal, tanto pela 

,.6 ~ 
{CJ ~~~ 
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IveaGandra••Madina 
Muibe 'I'alaabkiitiuRodripea 
CliudlaFoDINIMllratoPavlll 
Clntia Alves P!pll'edo Cabral 
Robcrtade Amorim Dutn 
ADII Regjna Cllllpoadc Sb 

Pidma Pemudea Rodripa do Souza Z1 
Ropdo Vtdal Guelra ck Silva Martim 
Soraya Dmd Moaceiro Locatelli 
Lariaa Vendrammi 
Iabcl DeUlao-Silva Mallllia 
ReuuCulro 

perda da experi!ncia d•es servidores, quanto pelas despesas 
diretamente decorrentel da necessidade de adoção dessas medidas. 
( ... ) 
Seria imustentável, sob o ponto de vista da Economicidade, que ao 
se aiar uma nova Sccretaria de &tado todos os servidores daquela 
anteriormente extinta, com atribuições perfeitamente compatíveis 

; com a nova estrutura, tivessem que ser colocados em 
c:lispombilidade remunerada e realindo novo concurso para o 
provimento de vagas da nova secretaria criada. 

Também não há razão que ampare ser necessária e adequada a 
providência de pôr semdores existentes em disponibilidade e 
reali7.ar concurso para a admissão de outros com funções idênticas 
simplesmente porque OOOl'reu mudança na estrutura organinclonal 
da Administração." 3 

Assim, fazer retomar os servidores redistnbuídos ao extinto "6rgão de 

origeni' ou enquadra-los num plarlo que os impede de exercer a função própria de 

seus cargos, importará na Impreterível necessidade de criaçio de novos cargos, 

para preencher o vazio, bem anno de reali7.ação de concurso pública para a 

contratação de pessoal, que precisará ser previamente treinado. 

Dcssarte, além do gasto com o pagamento dos servidores 

redistnõuídos, haverá o expoaendal aumento de gasto p4blico com o novo pessoal 

contratado e o respectivo treia,meoto, sem descurar da solução de continuidade do 

serviço p4blico de arrecadação tributária da União, pois os servidores, se 

tnmsreridos para o ~rio da F'uenda ou retomados ao "órgão de 

oripm", como pretende o art. s•, da Lei U.269, NÃO PODERÃO 
~'é.DE~-</( 

desempenhar as atribuições precípuas da SRF.B. /e:; J~ (j) 

·--r (lE~ G"l 
!,z, _B:-J~3:: 
,w. , 1nº~ 

3 Olivw, AolODio JiUvio d.e. Serv/,d/Jr Jldb&o: '°"""°' Cl.fSlo, ~ • ~- 2A ed. rev" e . tfl . ~ / 
ampJ.. Belo Horizonte: Fórum, 200S, p. 190, 1'2 e 19'3. • ... ---:__,_/' 
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Ives Oandra dia .. Martiu 
Marileao Talarb.Martins lodriguee 
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Clnlia Alves Faaa-cfo Cabral 
Rabettl de~Dutra 
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F'dma Fauadel Roclrfpc:s de Scuza 28 
Roplio Viciai <Jandra da Silva Martiu 
Soniya Offld Maateito I.ocwlll 
Larilu Vcadrmdui 
labcl DelfiDo Silva Mauaia 
RcunCalko 

Recentemente, o e. STF decidiu pela necessidade de lei oomplementar 

estipular o pruo de prescriçiO .Jlra a cobrança dos tributos previdenciários e, a 

partir deste entendimento, de&la que o prazo prescricional para a cobrança desses 

tnõutos 6 o de OS (cinco) anol, nos tennos do Código Tnõutário Nacional. A 

conseqüência imediata da ausêod.a desses servidore1 na SRFB, dada a volumosa 

quantidade de procedimentos administrativos pendentes de solução, desde o 

lançamento à inscrição em dívida ativa, será um grandioso prejuím ao erário. 

E ~ sem De!'estfd11 alocar. no Ministério da Previdência Soei~ 

entidade à qual se vinculava a Seeretaria da Receita Previdenciária, a grand~ massa 

de servidores que seguramente pera lá retomarão (§2°, do art. 256-A) se mantida a 

atual situação, sem que mata Qllalquer 6rglo com atividades adequadas ou 

compatíveis com as atribuiçõea que desempenham 11' ano& 

Como salientado, o llo aproveitamento desses servidores importa em 

aumento vertiginoso dos gastei da União e descontinuidade do serviço de 

aaecadação previdenciária - i' fniciada e em progresso - que se tomará um 

esqueleto para os próximos govemos, vejamos: 

1. Havem a necessidade de pmmover concurso para :fa7.cr frente à arrecadação 
previdenciária, enquanto 18 deixa de arrecadar. (Os servidores filiados à 
autora arrecadavam R$ 300,000.000 -trezentos milhões de reais - por dia; 

2. O provimento de novos CUSOS inchará a folha de pagamento de pessoal em 
cerca de R$ 272.000.000 (duzentos e setenta e dois milhões de reais) por .~-.. 
ano (estimativa feita coll base na folha de pagamento da SRFB para a/o :E-DE;;,-1< 
contratação de 2.500 servidores); ~ ....,. ~e-:0 ~ ~ 

. lz nº B:-1~\\- ~ 
~ nº~ 
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lvea Ollldra da ... Martins 
Marflene TaialfiaoiJlllruna Rodriguel 
Ciudil F~ Metato Pavaa 
Clatia Alva Flpellldo Cabral 
Robcrta de Amorim Dutra 

Rog6rio Vfdal Ou.dia da Silva Martim 
Soraya Dmd Monte.Iro w::-Wlf 
uriNa Veadramini . 

Aaa Regina Campos de Ska 
lal,el De1ftno Silva Maáaia 
Rema Casào 

3. Haverá a nec~idade de treinar o pessoal aprovado em concurso (mais 
despesas), sem existir quem possa treiná-los, a não ser os servidores 
egressos da SRP. 

4. A arrecadação previde.ncMria manter-se-á deficitma por cerca 2 (dois) anos 
até que se qualifique novo pessoal (prazo para reali7.ação de concurso e 
treinamento);" 

s. Os tn'butos previdenciári01 são vinculados ao pagamento dos benefícios da 
seguridade social. A descontinuidade na arrecadação redunda em 
dificuldade ou at6 impossibilidade de fazer frente a ~ despesa; implica 
severo déficit; 

6. O Supremo Tribunal Federal recentemente editou a súmula vinculante nº 
08, que acabou por reduzir a prescrição e decadência dos tributos 
previdenciários para S (cinoo) anos. Daí 6 patente o prejuím à arrecadação 
previdenciária se ausentes os servidores responsáveis pelos procedimentos 
11dministrativos de lançamento e inscrição na dívida ativa. 

Não foi por outra rado que o Min. Octávio Gallotti, no julgamento da 

ADI 1.591/RS, afirmou: 

"Julgo que não se deva levar ao, paroxismo, o princípio do concurso 
para acesso aos cargos p1ll>licos, a ponto de que uma reestruturação 
convergente de carrciru similares venha a cobrar (em custos e 
descontinuidade) o preço da extinção de todos o antigos, com a 
disponibilidade de cada 1lln dos ocupantes seguida da abertura de 
processo seletivo, ou, então, do aproveitamento dos disponíveis, 
hipótese esta última que redundaria, na prática, justamente na 
situação que a propositura da ação visa conjurar." (STF - ADI 
1591/RS, Rei. Min. Octavio Gallotô, Tnõunal Pleno, julgado em 
19/08/1998, DJ de 30/06/2000) 

Enfim, cumpre alertar que a anterior saída da SRFB de 2.500 ( dois mil ":-~ 

e quinhentos) dos servidores referidos pelo art. 12, da Lei 11.4S7/2007, foi o /s \\ ~ \ 
~ '° _B..JlP , 
~t- rÍ.nº~· 

• O JJCIIO,ll cp:ao dl S.RP ji Cll.f ~ para I SRPB hi 3 (tr&) 1101 e 1118 entla, dmdb à complexidade do \. ~ 
serriço, OI aem.dma t6aaicos oriundos da Reoe1ta PcdetaJ do aprcadcram C do aabem rea1irar O serviço. .,,_,____.,,,, 
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Iv.a Oaad:ack ... Martim 
Marilene TawM Martim Rodripa 
Wudfa fonsoa Motato PaYID 

P'tima PerUDdca Rodripa do Souza 30 

ADVOGADOS . Onda Alvea Ffaaaedo Cabral 
R.oberta do~Dutra 
Ana R,eaina C...-do SJca 

Ro,trio Vidal Gaadra da Silva Martins 
Soraya David MOldeiro Locatelli 
lariaaVeadnmini 
Jubel Delfao Silvl Muaaia 
Renan Cubo 

principal fator que ocasionou a perda de 13 (treze) BII.JIÕES de reais aos cofres 

públicos, apenas no segundo semestre do ano de 2008 (Doc.16). 

4) Violap, doa arts. 256--A , 258.,,t d dignidads do pusoa dos servidores tJ ao 

'trabalho por ela ex,rcldo (art. 1°, m e IV do CF); à se~ jurl4ica 

(an. 5° do CF); d mora1141,6{art.. 31, caput); ao prb,dpio do razoabwmull 

(art.. ~ LIV da CF) ~ dl Ntlaç4o d~ n11U1Mrat6ria (art. 31, XIII 

daCF). 

De outro lado, a adlise da presente questão não pode passar ao largo 

da consideração de que os servidores públicos estão submetidos ao &tado e, nessa 

condição, ostentam a qualidade de administrados. Ou seja, não se pode 

de.sconsiderar as conseqüSncias da medida, sob a ótica dos direitos subjetivos dos 

servidores, de sua dignidade, da proteção à confiança e à estabilidade das relações 

jurídicas. 

A Rep6blica Federativa do Brasil constitui-se em Estado Democrático 

de Direito, donde decorre como subprindpio e ~o lógico, a segurança 

jurídica, confmme j' assentado pelo Supremo Tribunal Federal em diversos 

precedentes, dentre os quais, citai-se: MS '22.357 /DF, ReL Min. Gilmar Mendes, 

Tribunal Pleoo, julpdo em 'Z7/0$f}1XJ4, nT de 05/11/2004; MS 26603, Rei. Min. 

Celso de Mello, Tnbunal Plena, DJe-241 Diwlg.18/120.008, public.19/12/2008. 

Some-se que o Batado brasileiro tem como fundamentos a dignidade 

da pessoa h11maua, a valorização do trabalho humano (art. 1°, caput, e incisos m e DE 

) Ad . • ........ i. ~"'li _ _.,,i: subm "da • .; • da : ~ €. ~-1< IV, CRFB e que a Jnim ... u.a.~o .i-uu ca 0Ul ett ao pnncip10 · . v-~I""\ ( 

~'~ 
moralidade (art. n, caput, CRFB), sede da boa-fé objetiva. ~ ~~ 
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lves Oudra da ... Martiu 
Mlri1enc Taladoo Mlrtias Rodrigues 
Wudla Fouaoc:&MbtatoPlYIII 
Olltia Alves P'.....-, Cabn1 
RobcrtadoAIDCllfl&Dutra 
Ana Regina CulfM do Sica 

F'tima Pemudes Rodriguea de SoU2a 31 
Roprio Vlllal Gandra da Silva Martins 
Soraya Dmd Moateiro Localdli 
Lariw VcmcI,,aminf 
babel DeUIDo Silva Musaia 
RalaaCutro 

Decone destes posmlados a vedação ao uso arbitrá.tio do poder e a 

proteção à estabilidade das relaç5es jurídicas, respeitados os direitos incorporados 

ao patrim6nio moral e material do administrado. Nesse sentido, o mestre J. J. 
Gomes Canotilho ensina: 

"Na actual sociedade dl risco cresce a necessidade de actos 
provisórios e actos precádos a fim de a administração poder reagir à 
alteração das situações fálicas e reorientar a prossecução do 
interesse p4blico segundo os novos conhecimentos técnicos e 
científicos. Isto tem de articular-se com salvaguarda de outros 
prlnápios constitucionaJa, entre os quais se conta a proteção da 
confiança, a segurança jarfdica, a boa-fé dos administrados e os 
direitos fundamentais". 5 

Ora, os semdores mferldos pelo art. 12, da Lei 11.457/1007 foram 

obrigados a adaptar as suas vidal como decorrência de uma ação estatal calcada no 

interesse público: ao serem redistribuídos, foram remanejados do local em que 

trabalhavam, cin:unstância que OI levou, na maior parte dos casos, a alterar o local 

de residência, da escola de seus filhos e estabelecer nova rotina de vida ( cerca de 

30% deles tiveram at6 mesmo que mudar de cidade). 

Pas.udos cerca de 3 (três) anos da redistribuição e do exerácio regular 

de suas fun~ na SRFB, pretlllde o Estado, sem motivo ~ sério e conaeto, 

coagi-Jos a nova e desarrazoada mudança, sob pema de enquadramento no 

famigerado PECFAZ. A medfda contraria o comportamento anterior da União e 

desborda da boa-f6 objetiva. Nesse sentido; · DE 
I (,\:_ ~A 

t. ' 7./ 
' _/'\ <. 

/Q '-.J~ (.J) 
-:r:~G 
2.:, 0 .E:--10.. \ _s 
•tf; fl.!\º~ 

s Caaodlllo, Joe6 Jolcpál Gomca, Direito canstituciolll e Teoria da Collldtdçlo Ed. 4hnt4fna· Omún, 4a \ ~ 

ediçio. -·~---
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Ivea Guelra da •Martma 
MuicDo Talaria8 ~ Rodrigues 
a.adia Fonseca MMato Plv• 
Cinda Alvea Pi..-.., CabnJ 
Roberta c1c.Amcnat>utra 
Ana :Regina CaqlOI de Sica 

F6Jima Fecaanclca R.odripoa de Soma 32 
Ros6do V'Jdal Oudra da snv. Martim 
S(nya David MoaCmJo I.ocaliDlll 
Lariall Vendramial 
lube1 Delflno Sfm Masuia 
RcnanCuuo 

"( ... ) 1. Os princípios da tcgurança jundica e da boa-f6 objetiva, 
bem como a vedação ao comportamento contraditório (venire contra 
factum proprlum), imp~ que a Administração, após praticar atos 
em determinado sentido, que criaram uma apar&cia de estabilidade 
das relações jurídicas, Vllllla adotar atos na dueção contrária, com a 
vulneração de direito que, em razão da anterior conduta 
adroioisrrativa e do Ionao período de tempo t:ramconido, já se 
acreditava incorporado ao patrlmõnio doa administrados. ( .•. )" (STJ 
- RMS 'JD.572/DF, Rei. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, 
julgado em 01/11/2009, Dlc 1S/12f}JX)9) 

Ora, quando redistdbufdos para a SRFB e mantidos na Carreira do 

Seguro So~ os servidores comlaram que os direitos até então adquiridos seriam 

respeitados e que a mudança propu:nada pelo §5°, do art. 12 da Lei nº 11.457/2007 

jamais redundaria para eles numa ~ndição pior ou menos vantajosa. 

Partindo da constata,jlo que se trata de lei de efeitos concretos e fixado 
. - --·---- -- ... - -- - ----.. - -· -- · ·- - - ·- - · . - -- · ... -- .. - - -- ... . 9- . · ··-- ··· -·· -··· . - - - .. . . - · 

o 
( 

que, desde antes da redistribuiçãO, os servidores integram uma carreira estruturadà, 

com vencimentos bem superlotei ao do plano em que se pretende enquadrá-los e 

com uma perspectiva deveras melhor de futuras vantagens e incrementos na 

remuneração, é ilícito espoliá-lotl destas vantagens e dessas expectativas. 

Do mesmo modo, & Dfcito e viola o princípio da razoabilidade (art. 5°, 

UV da CF) ao condicionar a opQão dos servidores em permanecerem na Carreira 

do Seguro Social, ao retomo pan um local onde não mais mstem sou funções, 

pois isto boporta em lhes retirar o seu patrim&nlo moral, ofender a sua 

dignidade, o trabalho que Sllllpre realizaram, a confiança legítima 

estabilidade du relações jurídlalS. 
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Ivea Gandra da SU. Martim 
Marileac'NaricoMlrtiuRodripec 
ruudia Fonm;:a Meato Pavaa 
O.lia Alves Pigueredo Cabral 
Roberta de Amorim Outra 
Ana Repa eam.- de Sk:a 

Ntima Pcmanda Rodripa de Souza 33 
Roprii;, Vfdal Gandra da Silva Martiu 
Sora,- David Moa&ew 1.ocareDI 
Lariaa Veimamfni 
Jllbd DeJ&o Slln MMAia 
RenaaCutro 

Nein se diga que o art. 258-A, tamb6m inserido na Lei ll.'XJ7/2009 

pelo art. 8°, da Lei nº. 12.269/2010, garante aos servidores que não exercerem a 

"opção pelo retomo tl situação anterior tl fixada pelo art. 12, da Lei 11.457/2007" 

o direito à percepção dos vencimantos da Carreira do Seguro Social. 

Ora, referido dispoeltfvo garante a ~pção dos vencimentos e 

vantagens da carreira a que pedf.nciam os servidores apenas pelo prazo de 05 

(cinco) anos, contados da yJ2ênda da Lei 11,45712007. Isto 6, restam somente 02 
(dois) anos deste prazo fixado para trás! Mas, e depois? Os servidores perdem o 

prazo de validade e com ele os direitos constituciooalm~nte assegurados, tais como 

a irredutibilidade salarial e a Ntabilidade no serviço público? B a segurança 

juódica? 

Os dispositivos insctidos pela Lei 12.269/2010, na Lei 11.907/2009, 

não prevêem solução para depois daquele prazo. É diur, a norma não resolve a 

situação dos servidores redistribuídos, tal como precon.17.ado pelo §5° do art. 

12, da Lei 11.457/2007, mas podex-ga a solução para uma indeftnlção e cria um 

problema maior, prlndpaJmente se considerada a dlscrep4nda salarial que 

exisdrá, ao tempo cio vencimento daquele prazo. 

Pior, · o art. 2Sl•A carrega outro manifesto vfdo ele 

incoostitudonalldade, pois vincula espécies remmieratóriu para tias de 

remuoeraçio ele pessoal, em afronta ao art. 37, XID, da Constituição da 

Rep6blica, que dispõe: 

"XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies 
remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do se~ 
p6blico." 
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Ives Gmdrl da Silva Martin& 
Muilcno Tabrico MartiJII Rodriguta 
CJjudja FonlC:Ca Moratu Pana 
antiaAJvea Figumedo ~ 
Roberta de_A,morim Outra 
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Ntima Pcm•ndOI ~ dl Souza 34 
Roprio Vldal GIDdra ela Silva Martim 
Soniya Dmd Maatdro Locatelll 
Luiau Veadramini 
labe1 Delfiao Silva MaMaia 
RaauCasuo 

Destarte, não exercer a opção prevista no §2° do art. 256-A 

sipillca perda, instabiUdade e 1.Dseaunnça; optar por permanecer -

Carreira do Seguro SodaJ significa retomar para o Dada e perda das tançóel. 
Trata-se de ação contraria ao comportamento anterior da Administração, que 

desnorteia o servidor. 

Evidenciado que estes dispositivos agridem a segurança jurídica, 

consubstanciada na proteção à confiança e à estabilidade das relações jurídicas, o 

prinápio da razoabilidade e a vedação à vinculação remunemt6rla, deve ser 

afastada a aplicação desta norma à situação dos servidores referidos pelo art. 12, da 

Lei 11.4S7f}J)07 ou, ao mems, assegurado aos servidores o direito de opção pela 

Cmeira do Seguro Social sem que isso implique qualquer tipo de movimentação de 

seu cargo para outros 6rgãos ou entidades. 

S) Violação ]Mio art. 258-A ao principio da Irredutibilidade aalarial e à 

lrntroatlvidadll da lei ~e~ Jurfdú:a Objlltha (art.S°, XUV da CF 

• 37, XV da CF) 

Não obstante as raroes já expendidas, outro fundamento nega validade 

e licitude à inopinada medida praticada: a proibição da redução salarial. A se 

concretizar o intento do Poder Executivo em inserir os servidomJ filiados à Autora 

no PECFAZ, estar-se-á permitindo a ocortencia de redução salarial, em aberta 

afronta ao prindpio inserto no art. 37, XV da CF). 

·· 12.DE,9 
Com efeito, o art. 258-A, da Lei 11.907/l009 assegura aos servidores "ó -</< 

da ' ' • ' • -lna nw< ' ·-/$ \leí2 ~ o direito à percepção dos vencimentos carrena ong10 na ~ y.L..,:mnos 021,: n :-.\ 1 ~ 

(dois) anos, momento em . que os servidores ficarão sujeitos à percepção &J{P . 110 J ,, 
~ ........... , 
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vencimentos fixados para os cargos do PECFAZ sem direito aos aumentos por 

ventura findos para a Carreira do Seguro Social. 

Note-se, pelo exame das pJaoiJhas anexas ( doe. 17), a remuneração 

estabelecida para os integrantes do PECFAZ é menor que aquele que atualmente 

percebem os integrantes da Caneira do Seguro Social. 

IV -DA MEDIDA CAUTELAR 

DO CABIMENTO DA SUSPENSÃO IJMINAR E DA ADOÇÃO DO RITO 

DO AKr. 12 DA LEI NO 9.868199 

Pelas razões de interesse público acima apontadas, vê-se que, na 

espécie, tomou-se relevante e urgente o provimento c.autelar, tanto para evitar a 

realização de despesas desnecessárias, como para se impedir o desaparelhamento 

do Estado em atividades cujo funcionamento deficiente poderá causar lesão ao 

erário. 

Para casos como este, é de se ressaltar os precedentes deste próprio e 

Excelso Tribunal, a começar pela decisão abaixo citada, que teve o voto ~dutor 

do ilustre Ministro MoREIRAALVES: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. 
Inciso X do parágrafo único do artigo 118 da Constituição do &tado 
do Rio de Janeiro. Não há dúvida de que M rdevtncia juúdka nas 
questões de saber se, em face da atual Constituição, persiste a 
necessidade da observância pelos F.stados das normas federais sobre 
o processo legislativo nela estabelecido, bem como se o preceito do 
§7º do artigo 144 da Carta Magna Fedem, o qual alude a lei 
ordinária, se aplica à Lei Orgânica da Polícia Civil F.staduaJ. 
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- Dada a relevincia jurídica dessas questões, que envolvem o 
alcance do Poder Constituinte Dcconente que 6 atnõuído aos 
F.stados, 6 possível, como se entendeu em precedentes desta Corte, 
utilizar-se do crit6rio da conveniê.ocfa, em lugar do perlculum in 
mora, para a concessão de medida liminar, ainda quando o 
dispositivo impugnado já esteja em vigor M anos. Pedido de liminar 
deferido, para suspender, ex nune e até a decisão final desta ação, a 
eficácia do inciso X do pmgrafo 1inico do artigo 118 da 
Constituição do F.stado do Rio de Janeiro" (Relator Min. Moreira 
Alves ADin 2.314/RJ). 

Com igual relevo, Ião as ponderações do eminente Ministro 

SEPúLVEDA PERTENCE, na Ação Direta de Inconstitucionalidade o. 0 293, trazendo, 

de modo claro, ~ al6m do juízo de conveniência e de oportunidade, essa Corte 

deve atentar-se para o fato de qucs, estando a Constituição lesionada por normas 

infraconstitucionais, tem-se, desde j6, caracterizado o pericuJum in mora, enscjador 

do provimento liminar, haja vista a insustentabilidade, em um F.stado de Direito, da 

mantença dessa lesão: 

" ·-·---· ... ··---·-··· 
Senhor Presidente, cm vmoa precedentes, nesta Casa, tenho 
acentuado que, na ação d.irClta de inconstitucionalidade, se manifesta 
a inconstitu-cionalidade argilida, a suspensão liminar se impõe sem 
outros requisitos. 
Parece-me cem efeito, que, se a mera plauS1õilidade da argilição a 
legitima, quando somada a razões de conveniência, sejam cJas, ou 
não, as do periculum in mora, a evidência da incomtítucionalidade 
impõe a suspensão imediata. porque traz em si mesma a necessidade 
de pôr cobro, de logo, à ofensa já verificada da ordem jurídica 
fundamental. 
A essa conclusão, Senhor Presidente, não afasto que possa haver 
temperamentos e objeções, se se cuida de nonna que afete interesses 
privados, reparáveis. Mas, a mim, ela me parece indiscutível, 
quando se cuida do restabelecimento de prinápios básicos do 
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regime constitucional de podettS, cuja ofensa continuada 6, por si 
mesma, o maior pcriculum in mora que se possa configurar."6 

No me.,mo sentido, todas estas outras decisões desta Corte, fundadas 

na conveniência em razão da relevtncia da ma~ria e dos distúrbios que causam a 

continuidade da aplicação da lei: 

ADJnMC 1.087: "DADA A RELEVÂNCIA JURfDICA DF.SSAS 
QUESTÕ~, QUE ENVOLVEM O ALCANCE DO PODER 
CONSTJTIJINTB DECORRENTE QUE :â ATRIBUÍDO AOS 
ESTADOS, É POSSÍVEL • COMO SE ENTENDEU NO EXAME 
DA MEDIDA UMINAR REQUERIDA NA AÇÃO DIRETA DE 
INCONS1fflJCIONA-LIDADE N.0 568 .. UTIIJZAR-sB DO 
CRITÉRIO DA CO~CIA, EM LUGAR DO 
'PERICULUM IN MORA'. PARA A CONCESSÃO DE MEDIDA 
CAUTELAR, AINDA QUANDO O DISPOSITIVO IMPUGNADO 
JÁ ESTEJA EM VIGOR HÁ ALGUNS ANOS." 

ADJnMC 2.314:"Dada a ~levlncia jurídica dessas questões, que 
envolvem o alcance do Poder Constituinte Deco.rrente que é 
atnõuído aos P.stados. é po.tvel, como se entendeu cm precedentes 
desta Corte, utilizar-se do cri~do da convenUncfa, em lugar do 
'periculum in mora', para a ~ de medida liminar. ainda 
quando o dispositivo impugnado já esteja em vigor Manos." 

ADIDMC 568:" A alta relsvAncia da questão .. alcance do poder 
constituinte decorrente atribuído aos F.stados-membros - toma 
possível invocar o juízo de conveniência, que constitui cri~rio 
adotado e aceito pelo Supremo Tribunal Federal, em sede 
jurisdicional concentrad~ para efeito de concessão da medida 
cautelar. Precedentes." 

ADIDMC 1.137:~orma que, embora editada M certo tempo, 
restringe a percepção de verba alimentar a justificar a conveniência 
de sua suspensão cautelar a~ o julgamento definitivo da causa." DE,9 

... (\ 

\' ~ ç riº . . 
\1, ·, RTJ 14'17l7. 
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ADIDMC 1.960:"0corrênda do requisito da conveniência da 
suspensão requerida." (Obs.: trata-se, no caso, de lei de 1992, cuja 
suspensão cautelar foi deferida em 1999.) 

ADlnMC 1.879;"0corrência do requisito da conveniência para a 
suspensão dos dispositivos legais impugnados." (Obs.: conveniência 
da suspensão cautelar dada a manifesta plausibilidade do pedido.) 

ADIDMC 2.157:"Conveniência da c:oncessão da Umiuar." (Obs.: 
conveniência da suspensão cautelar dada a repercussão financeira 
das normas em questão.) 

ADIDMC 1.659:"Ocorrência do requisito da conveniência da 
suspensão de sua eficácia." (Obs.: conveniência da suspensão 
cautelar pelo grande número de ações de restituição do tributo 
indevido.). 

ADIDMC 493: "RBLEV ÂNCIA JURÍDICA DA ARGÜIÇÃO E 
CONVENIÊNCIA DA CONCF.sSÃO DA MEDIDA CAUTELAR 
REQUERIDA.,. (Obs.: conveniência da suspensão cautelar pela 
multiplicidade de ações que já começam a ser propostas.) 

ADIDMC 1342:"0corrêncla do requisito da conveniência pua a 
concessão da liminar.'1 (Obs.: conveniência da suspensão cautelar 
por se tratar de segurança pública - ação direta ajninda em 1999 
contra lei de 1996.) 

ADIDMC 1.623:"Por outro lado, manifesta-se a conveniência da 
concessão da liminar, inclusive peJa possibilidade de aumento dos 
disttúbios sociais que vêm causando a aplicação dessa lei." (Obs.: 
ação direm ajuizada em 1997 contra lei de 1992.) 

• NECESSIDADE DE PROVIMENTO LIMINAR ATÊ 3V(Y'J/2000 

No presente caso, sobreleva-se de importAncla e urgência a presente 

do _,1,_ d &!--•:- .., abstrata da • • natidade • _f_DE,9_LI instauração l'~~ento e ~çao constttucio , polS o O -y 
Q E,íG tfl 

§2º do art. 256-A da Lei 11.907/09, na redação que lhe deu a Lei 12.269/lOl ~· r.• _0:-~1JO_)f?~ 
V~ o 

dispõe: úl '( r, ~ 
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"§ 2o Os servidores ocupantes dos cargos referidos no caput de.,te 
artigo poderio, até 31 de julho de 2010, optar por permanecer 
ao Plano ou na Carreln em que se encoatnvam em 28 de 
agosto de 2008 e pelo conseqüente retomo a seu 6rgão de 
origem, na forma do Termo de Opção constante do Anexo CXLll-A 
a ~ta Lei." (Grifamos) 

Conforme se observa, a opção pela permao!ncla na carreira om que se 

encontram os servidores é limitada por prazo exíguo e redunda em retomo para 

"à situação anterior à fixada pelo art.12, da Lei 11.457/2007'. 

Diante das manifestas inconstitucionalidades de que se resseotem os 

dispositivos impugnados, e levando--se em conta que o órgão de origem nem 

mesmo existe atualmente, encontram-se OI servidores em situação de total 

desnorteio, impedidos de exercer, em 31 de Julho de 2010, a sua opção de 

maneira livre, segura, coaicieote e válida, devido à situação criada pela própria 

Admiuistnção P6blica. 

Caracteriza-se, pois, o receio de dano Irreparável ou de diffdl 

reparação, que automa a concessão de provimento cautelar imediato, e 

independente da oitiva dos órgãos que emanaram a lei e da .Procuradoria da 

República, para - não obstante o pleito acima formulado de que a cautelar siga o 

rito do art. 12 da Lei 9869/99 - suspender o prazo de opção previsto no art. 256-

At § 2°, da Lei 11.907/2009, permidado-se aos servidores o direito de optar, até 

o deslinde da pnsate demanda, ou para que lhes • prandda, desde já, a 

opção pela Carreira do Seguro Sodal sem que isso lm.pllque em n:torao para o 

"6rg4o IU orig,m". 
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Neste passo, em revc~cla à precaução e como meio de impedir a 

concretização de efeitos danosos aos servidores com a "automática" inclusão dt 

seus cargos em plano de cargos alheio u regras CODStitucionais (PECFAZ), bem 

como a correspondente diminuição aalarial operada por via obl(qua, tal medida se 

al1pn oportuna e conveniente, noa termos das decisões acima oolacionadas. 

Destaque-se que não ~ qualquer p~ufzo à União, nem peri10 de 

irrevenibilldade no provimento pleiteado. P.ntretanto, à vista do pram fixado a~ 

o dia 31 de julho de 2010 para a opção dos servidores (art. 256-A, §2°, Lei 

12.269!2010), a adnda desta suspensão requerida rednndad em p~wzo 
para o servidor. 

· Desta feita, em virtude da possibilidade, ainda que potencial, da 

declaração de inconstitucionalidade do art. 256-A, da ui 12.269/2010 e presente o 

exíguo prazo para os servidores optarem em se awtar dos efeitos da mencionada 

norma e não serem incluídos no plano especial de cargos do Ministáio da Fazenda, 

urge a concessão do provimento pretendido. 

V-DO PEDIDO 

Ante o exposto, requer-se: 

a) a concessão imediata ele medida cautelar, ladusive sem a oitiva 

dos demai• latemsados, para suspender o pruo do §l• do art. W-A - que 

termia em 31 de julho do corrente ano ·, DOI termol acima requeridos, aU o 1<EDE:~ 

julgamento ftnal da presente ação, notadamente quanto l transposição prevista no @· \1 (:: ~ -</\ 
art. 2.56--A e n1ananfo Z'. da imfiaifada Lei• ~ ;o JLi~ ~ 

t-4~, , o• ' F1.n•~-
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b) o julgamento desta ação nos termos do art. 12, da Lei nº 9.868/99, 

deferindo-se a produção de sustentaçlo oral; 

e) a citação do Advogado Geral da União para promover a defesa do 

ato normativo atacado, nos termos do artigo 103, da Constituição da República; 

d) a intimação do Procurador-Oeral da República para opinar no feito., 

nos reIDlOS do art. 103, § 1 °, da Constituição Federal; 

e) a procedêncla do pedido para dedanr a iaconstitudonalidade 

formal e material do art. So, da Lei nº 12~9/2010, na parte em que alterou os 

arts 25•.A, e 285-A da Lei 11907/09, com eficácia ex tunc; 

t) A juntada dos documentos que acompanham a presente ação. 

Nesses termos, espera deferimento. 

Brasflia,~l de julho de 2010. 

\Joo 1) 
Ives Guelra da Slml Martins 

) 
~AB/SP 11~/7 ~ 
~~~~ 
Fátima FemancJes Roddpes de So~ 

OAB/SP 26.689 

~ 
OAB/DF 18.639 
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OFÍCIO Nº 330/2010-PRESID/ADVOSF 

Brasília, 14 de outubro de 2010. 

Excelentíssimo Senhor Ministro, 

Em resposta à solicitação contida no Ofício nº 9.565/R, de 22 de 

setembro de 201 O, encaminho a Vossa Excelência as informações elaboradas 

pela Advocacia do Senado Federal destinadas a instruir a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 4434, proposta pela Associação Nacional dos 

Servidores da Secretaria da Receita Previdenciária - UNASLAF. 

Atenciosamente, 

_ ftzé /d/?d7' __ 
- l --
senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

A Sua Excelência o Senhor 

Ministro MARCO URÉJ. 10 

MO. Relator da ADI ri° 4434 

Supremo Tribunal F~;Ch:;í:'3l 



• 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 4.434 r· ......., 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS SERVIDORES DA 

SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA -

UNASLAF 

REQUERIDOS: PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

CONGRESSO NACIONAL 

Informações. ADI nº 4.434. art. 256-A e 258-A da Lei nº 
11.907/09 e do art. 8° da Lei nº 12.269/201 O que os 
incluiu. Transposição · dos servidores da antiga 
Secretaria da Receita Previdenciária para o Plano 
Especial de Cargos do Ministério da Fazenda -
PECFAZ. Ausência de incompatibilidade formal ou 
material com a Carta Política. Julgamento 
improcedente da ação. Constitucionalidade dos 
dispositivos impugnados. 

Senhor Advogado-Geral, 

Trata-se do Ofício nº 9.565/R, de 22 de setembro de 201 O, em 

que o Sr. Ministro do Supremo Tribunal Federal, Marco Aurélio, solicita 

informações com vistas a instruir o julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 4.434, proposta pela Associação Nacional . dos 

Servidores da Secretaria da Receita Previdenciária - Unaslaf, em face dos 

arts. 256-A e 258-A da Lei nº 11.907/2009 e art. 8° da Lei nº 12.1269/201 O, que 

acrescentou aqueles dispositivos ao referido diploma legal , para que seJa 

declarada sua inconstitucionalidade. 

A Unaslaf 0Ust9nta, inicialmente, sua legitimidade ativa e a 

pertinência temática da propositura da ·ef f.nl d.:=1 ,l\Dl com seus objetivos 

institucionais, sob o fundamento ele que i· ~:1X".~::3e1~ta os servidores elo 

território da Receita ./ 
/ 

1.ho4 
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Previdenciária, que teriam sido atingidos com seu enquadramento funcional 

e em sua remuneração por força dos dispositivos legais questionados. 

A Requerente sustenta a inconstitucionalidade formal dos 

aludidos dispositivos legais, por ofensa ao processo legislativo, consistente 

na violação da norma do art. 65 da Constituição Federal, pois, apesar de 

constantes da publicação da Lei, não teriam sido aprovados pela Câmara 

dos Deputados e pelo Senado Federal. 

Defende a incompatibilidade material dos artigos impugnados 

com a Carta Magna, pois, ao determinarem a transposição dos servidores 

da extinta Secretaria da Receita Previdenciária para Plano Especial de 

Cargos do Ministério da Fazenda (PECFAZ), teriam violado a norma do art. 

37, inc. XXII, que impõe o exercício da administração tributária da União por 

servidores de carreira específica, e as normas do art. 39, § 1 º, inc. 1 e 11, da 

Carta Magna, que orientam a fixação da remuneração dos servidores de 

acordo com as características do cargo e seus requisitos de investidura. 

Alega, ainda, que os dispositivos legais impugnados também · 1 

teriam ofendido a dignidade da pessoa dos servidores e o trabalho por eles 

exercido (art. 1 º, inc. Ili e IV da CF), a segurança jurídica (art. 5º da CF), a 

moralidade e a eficiência (art. 37, caput), o princípio da razoabil idade (art. 

5º, LIV, da CF), o princípio da irredutibilidade salarial , da irretroatividade da 

lei (art. 5º, inc. XXXV, e art . 37, inc. XV, da CF) , bem assim que o art. 258-A 

ofenderia a vedação à vinculação remuneratória (art. 37, inc. XIII, da CF) . 

Sustenta que os dispositi vos impugnados, ao permitirem o 

retorno dos servidores ao extinto órgão de origem ou enquadrá-los em um 

plano qu8 os impedem de exercer as funções próprias de seus cargos, ./ 

demandam a. ci-iRção de novos cargos e a realização dê concurso público ;/ 
.·/ 

/,<.V 
//:-f"c?o / ') s-J _, 
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para contratação de pessoal; implicam novos gastos públicos, inclusive de 

treinamento; impedem a continuidade do serviço público de arrecadação 

tributária e previdenciária da União e afetam a situação pessoal e 

profissional já estabelecida de inúmeros servidores. 

Aduz que os servidores poderão ser alocados no Ministério da 

Previdência Social, ao qual estava vinculada a Secretaria da Receita 

Previdenciária, mas as atividades não são adequadas ou compatíveis com 

as atribuições que desempenham. 

Postula a concessão de medida cautelar para suspender o 

prazo de opção previsto no art. 256-A (31/07/201 O), § 1 º, da Lei nº 

11.907/2009, "permitindo-se aos servidores o direito de optar, até o 

deslinde da presente demanda, ou para que lhes seja garantida, desde já, a 

opção pela Carreira do Seguro Social sem que isso implique em retorno 

para o 'órgão de origem." 

Ao final, pugna pela declaração de inconstitucionalidade formal 

e material do art. 8º da Lei 12.269/201 O, que acrescentou ·os arts. 256-A e 

258-A da Lei 11.907/09. 

A ação foi proposta em 21/07/201 O, sendo submetida à 

apreciação do Presidente do Pretório Excelso, que não vislumbrou a 

situação de urgência para justificar sua atuação, determinando a livre 

distribuição. 

O processo foi distribuído ao Min . Marco Aurélio, em 

02/08/201 O, tendo Sua Excelência determinado a obser,; ância do rito do ari . 

12 da Lei nº 9.868/99, solicitando as infor;r:ações, a rnanlfestação do 
1 

Advogado--Geral da União e o parec€-)r do Proct1réido r-( 1.~ ral da RepCib!ica . / 
/, 

·" _/ 

,l>~j 
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/ .) 
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Eis o relatório. 

Do não cabimento da ADI - dispositivos legais de efeitos concretos. 

Preliminarmente, verifica-se que o processo objetivo de 

controle constitucionalidade é destinado ao controle de leis em sentido 

material e formal, dotadas dos requisitos da abstração e generalidade, o 

que não é o caso dos autos. 

A Requerente impugna apenas os artigos 256-A e 258-A da Lei 

nº 11.907/2009, acrescentados pelo art. 8º da Lei nº 12.269/201 O, que 

tratam especificamente da transposição dos servidores referidos no art. 12 

da Lei nº 11 .457 /2007, demonstrando que tais dispositivos legais são de 

efeitos concretos, caracterizando-se materialmente como atos 

administrativos, já que têm objeto determinado e destinatários certos, não 

sendo, portanto, dotados dos requisitos da abstração e generalidade. 

É certo que a jurisprudência do Pretório Excelso evoluiu para 

admitir o cabimento do controle abstrato de constitucionalidade em relação 

a algumas normas de efeitos concretos, como no caso das Leis 

Orçamentárias, desde que, contudo, tais normas revelem contornos 

abstratos e autônomos (ADI 2.595 e ADI 2.535) . 

Todavia, no caso dos autos, os disposi tivos impugnados não 

revelam contornos abstratos e autônomos, já que discipl inam situações já 

determinadas, em relação aos servidore_:; rnencionados no art. 12 da Lei n::i 

1 ·1 .457/2007, que foram redistribu ídos j a extinta Secretaria da Receit :1 

Previdencií1.ri a para a Secretaria da F~üceita Fede;-a.l do Brasi l, nã.o havendo 

i 
l~ I 
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que se falar em outros servidores que futuramente possam ser submetidos 

às disposições dos dispositivos impugnados. 

Neste sentido, destaca-se a ementa do seguinte precedente do 

STF, julgado após as aludidas ações diretas de inconstitucionalidade que 

resultaram na modificação do entendimento anterior do Pretório Excelso: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei federal 
nº 9.688/98. Servidor público. Cargo de censor federal. 
Extinção. Enquadramento dos ocupantes em cargos doutras 
carreiras. Norma de caráter ou efeito concreto exaurido. 
Impossibilidade de controle abstrato de constitucionalidade. 
Pedido não conhecido. Votos vencidos. Lei ou norma de 
caráter ou efeito concreto já exaurido não pode ser objeto de 
controle abstrato de constitucionalidade, em ação direta de 
inconstitucionalidade." 
(ADI 2980/DF, Relator p/ Acórdão: Min. CEZAR PELUSO, 
Julgamento: 05/02/2009, Tribunal Pleno, Publicação DJe-148 
DIVULG 06-08-2009 PUBLIC 07-08-2009) 

Como destacado pela e. Ministra ELLEN GRACIE no referido 

julgado, "A ação direta é, por excelência, instrumento de controle 

concentrado de constitucionalidade qualificado por ter como objeto norma 

dotada de pleno potencial de geração de efeitos decorrentes das 

sucessivas reedições, ao longo do tempo, dos fatos nela abstratamente 

previsto.(. . .j' 

Aliás, o não cabimento do controle abstrato de 

constitucionalidade no caso dos autos é revelado em diversas passagens 

da inicial, na qual a Requerente demonstra que sua real pretensão é 

apenas resguardar os interesses subjetivos dos servidores atingidos pela 

t ranspo~iqão determinada pelos ~i-sposlitivos 

re~::.;pectr ,as vantagens remuneratonas . ., _ 

f// 
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Tanto é assim, que o pedido cautelar foi formulado não para 

suspender os dispositivos combatidos, mas, sim, para que seja assegurada 

situação diversa da contemplada pela norma, no sentido de garantir aos 

servidores a opção pela Carreira do Seguro Social sem o retorno ao órgão 

de origem, o que se mostra incompatível com o processo objetivo de 

controle de constitucionalidade, principalmente porque o Poder Judiciário 

não pode atuar como legislador positivo. 

Por essas razões, pugna-se pela não admissibilidade da 

presente ação direta de inconstitucionalidade, com a extinção do feito, sem 

resolução do mérito, por inadequação da via eleita (art. 267, inc. VI, do 

CPC). 

Observância do devido processo legislativo - ausência de vício 

formal. 

Caso superada a aludida preliminar, não há que se falar em 

vício formal, tendo em vista que os dispositivos legais impugnados foram 

regularmente aprovados pelo Poder Legislativo, observando-se o devido 

processo legislativo estabelecido pela Constituição Federal. 

Os arts. 256-A e 258-A da Lei nº 11.907/2009 foram inseridos 

pelo art. 8º da Lei 12.269/201 O, que resultou da aprovação do Projeto de 

Lei de Conversão nº 04/2010, da MP nº 479/2009. 

Apesar de tal Projeto de Lei ter recebido emendas na Câmara 

dos Deputados, no sentido de suprimir o art. 256-A, o texto levado ao 

Plenário daquela Casa e efetivamente apmvaclo incluiu tal disposit ivo legal. / 
/ 

/, 
/ ,, 
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Em 25/05/201 O, o Presidente da Câmara dos Deputados 

remeteu o Of. Nº 829/10/SGM-P ao Presidente do Senado Federal 

encaminhando o aludido Projeto de Lei de Conversão aprovado naquela 

Casa, cujo texto anexado inclui o art. 8º, que acrescentou o art. 256-A e art. 

258-A, ora combatidos, conforme cópia em anexo. 

No dia 26/05/201 O, o Presidente da Câmara dos Deputados 

encaminhou o Of. Nº 831/2010/SGM/P ao Presidente do Senado Federal, 

com cópia do Ofício/GDGP/Nº 129, de 26 de maio de 201 O, da Deputada 

Gorete Pereira, relatora da matéria, cópia da Questão de Ordem sobre a 

Medida Provisória nº 479/2009, de autoria do Deputado Hugo Leal e outras 

manifestações sobre a matéria, cujos documentos seguem em anexo. 

Apesar de o ofício da Deputada Gorete Pereira sustentar que 

teria ocorrido o acolhimento da emendas apresentadas para retirar o art. 

256-A e sua aprovação no Plenário da Câmara dos Deputados, tal 

controvérsia fora devidamente solucionada pelo Presidente daquela Casa, 

Deputado Michel Temer, na Questão de Ordem levantada pelo Deputado 

Hugo Leal, que assim esclareceu: 

"Verificou-se que a Relatora, ao apresentar sua 
reformulação de parecer, na sessão do dia 25 de maio, não se 
refere à supressão do art. 256-A, mencionado no art. 8º da 
Medida Provisória. Ademais, em plenário, diferentemente do que 
ocorre nas Comissões, o que é submetido à votação não é 
parecer do Relator, em a sua parte explicativa, e, sim, o texto da 
proposição, que deve ter preferência regimental. 

No caso, o projeto de lei de conversão apresentado na 
sessão do dia 25, substituindo o que fora lido no dia 19, e 
submetido a fotos, contém o mencionado art. 256-A. Ainda que 
apresente eventual equívoco, foi este o texto lido, distribuído, 
discutido e aprovado pelo P/2nário na sessão do dia 25 próxirno 
passado. 

N.§o há, assim, do ponto de vi~ta regimental, correção a ser 
léita na texto que ro fid -"J ,:om 9Xatidão a matéria votada . 
E"ntretanto, em face d11 re 1e, ,,Jnda da questão !evantac/8, nós 
;, c:rr o~ ew~aminhar .. : _: . ·:c1-,, Jo. par,.:J conhecimen to, todas as / 
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manifestações que aqui se deram acerca do tema. Se constada a 
discrepância, o equívoco, evidentemente essas alegações e 
afirmações que aqui foram feitas poderão servir de base para uma 
eventual modificação no Senado Federal." 

Na sessão do dia 31/05/2010 do Senado Federal, o referido 

expediente do Presidente da Câmara dos Deputados foi lido e juntado ao 

processado do Projeto de Lei de Conversão nº 4/201 O, conforme 

demonstra o documento anexo. 

Contudo, no uso de suas atribuições constitucionais, na sessão 
~,i;;-- ' • : . 

realizada em 1 º de junho de 201 O, o Senado Federal deliberou pela 

aprovação integral do Projeto de Lei de Conversão nº 4/201 O, como 

oriundo da Câmara dos Deputados, como expressamente consignado no 

voto constante do Parecer nº 649/201 O do Relator-Revisor, o Senador 

Romero Jucá, em anexo. 

Em 01 /06/201 O, o Presidente do Senado Federal encaminhou a 

Mensagem nº 21 /201 O ao Presidente da República submetendo à sanção o 

Projeto de Lei de Conversão nº 4/201 O, cujo texto encaminhado incluiu o 

art. 256-A e art. 258-A, conforme demonstra o documento anexo, que, 

assim, foi sancionado e publicado, resultando na edição da Lei nº 

12.269/201 O. 

Dessa forma, vê-se que ambas as Casas do Congresso 

Nacional deliberaram pela aprovação dos dispositivos legais impugnados, 

apesar da manifestação contrária de alguns deputados, o que, todavia, não 

macula o devido processo legislativo, já que observaram o respectivo 

quorum, não tendo ocorrido, portanto, ofensa ao art. 65 da Constituição 

Federal , como alegado pela Requernnte. / 

if ' ,/ ,i 
1/Í 
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Compatibilidade material dos dispositivos impugnados com a 

Constituição Federal. 

Em que pesem as alegações da Requerente, também não há 

que se falar em incompatibilidade material dos dispositivos impugnados 

com a Constituição Federal, conforme se demonstrará adiante. 

Antes, contudo, para melhor compreender a questão e 

demonstrar a constitucionalidade dos dispositivos impugnados, mostra-se 

•1• necessária uma breve análise do contexto legislativo em que foram· 

editados. 

A Lei nº 11.457/2007, dispondo sobre a Administração 

Tributária Federal, extinguiu a Secretaria da Receita Previdenciária do 

Ministério da Previdência Social (art. 2º, § 4º), transferindo suas 

atribuições para a Secretaria da Receita Federal, denominando-a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, que também passou a ser 

chamada como "Super Receita", órgão da administração direta subordinado 

ao Ministro de Estado da Fazenda (art. 1 º). 

A fim de aparelhar a "Super Receita", o art. 8º da Lei nº 

11.457/2007 redistribuiu-lhe os cargos ocupados e vagos da Carreira 

Auditoria-Fiscal da Previdência Social, dos Quadros de Pessoal do 

Ministério da Previdência Social e do INSS, na forma do § 1 º do art. 37 da 

Lei nº 8.1 12/90 . 

para riar 

A Lei nº 1 ·1 .457/2007 também alterou a Lei n-1 10.593/2002, 

Carreira de Auditoria da fle -e i a Federal do Brasil, 

composta de cargo.:, de nfvel .superíor de J\11d:t()r--F,scal dét Receita Federal 

do Brasil (:.1 cfo J\nnli.1;ta-Ttibutário <.b H2(,dÍt;1 r~➔J8(.':d do F3rasil. / 
1, 
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O art. 1 O da Lei nº 11 .457 /2007 transformou em cargos de 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil os cargos efetivos, ocupados 

e vagos de Auditor-Fiscal da Receita Federal da Carreira Auditoria da 

Receita Federal e de Auditor-Fiscal da Previdência Social da Carreira 

Auditoria-Fiscal da Previdência Social, bem como em cargos de Analista­

Tributário da Receita Federal do Brasil, os cargos efetivos, ocupados e 

vagos, de Técnico da Receita Federal da Carreira Auditoria da Receita 

Federal, todos anteriormente já disciplinados pela Lei nº 10.593/2002. 

Note-se que a Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social 

somente era composta por Auditores-fiscais não tendo Técnicos como 

ocorria na Carreira Auditoria da Receita Federal, cujo ingresso também 

exigia nível superior, por força da MP nº 1.915/91, convertida na Lei nº 

10.593/2002. 

Com isso, o § 6º do art. 1 O da Lei nº 11.457/2007 extinguiu a 

Carreira Auditoria da Receita Federal e a Carreira Auditoria-Fiscal da 

Previdência Social, disciplinadas pela Lei nº 10.593/2002. 

O art. 12 da Lei nº 11.457/2007 também redistribuiu para a 

"Super Receita", na forma do art. 37 da Lei nº 8.112/90, os cargos dos 

servidores que na data de sua publicação se encontravam em efetivo 

exercício na Secretaria de Receita Previdenciária ou nas unidades técnicas 

e administrativas a ela vinculadas e sejam titulares de cargos integrantes: 

"/ - do Plano de ClassÍficação de Cargos, instituído pela Lei no 
5. 645, de 1 O de dezembro de 1970, ou do Plano Geral de Cargos do 
Poder Executivo de que rrata a L9í no 11.:357, de 19 de outubro de 
2006; 
li - cfas Carreiras: 
a) PrevídencíEiriél, instituida pela Lei no 10.355, da 26 ci,9 dezembro , 
:.le 200 -1; 
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b) da Seguridade Social e do Trabalho, instituída pela Lei no 10.483, 
de 3 de julho de 2002; 
c) do Seguro Social, instituída pela Lei no 10.855, de 1o de abril de 
2004; 
d) da Previdência, da Saúde e do Trabalho, instituída pela Lei no 
11.355, de 19 de outubro de 2006." 

Apesar de os servidores mencionados o art. 12 da Lei nº 

11.457/2007 terem sido redistribuídos para a "Super Receita", o § 4º de tal 

dispositivo legal assegurou a possibilidade de o servidor optar por 

permanecer no órgão de origem. 

Por outro lado, o § 5º do art. 12 da Lei nº 11.457/2007, na 

redação dada pela Lei nº 11.501/2007, assegurou a tais servidores a 

percepção dos respectivos vencimentos e vantagens como se estivessem 

em exercício no órgão de origem, até a vigência de Lei dispondo sobre 

suas carreiras, cargos, remuneração, lotação e exercício. 

Em tal contexto normativo e tático, foram editados os 

dispositivos impugnados. 

O caput do art. 256-A da Lei nº 11.907/2009 dispôs que "Ficam 

automaticamente transpostos para o PECFAZ, a contar de 1o de julho de 

2008, os cargos de provimento efetivo referidos no art. 12 da Lei no 11.457, 

de 16 de março de 2007." 

Os cargos referidos pelo mencionado dispositivo legal são 

aqueles redistribuídos à Secretaria da Receita Federal do Brasil , oriundos 

da extinta Secretaria de Receita Previdenciária ou nas unidades técnicas e 

administrativas a ela vinculadas e sejam titulares de cargos integrantes de 

uma das carreiras mencionadas nos 
1 

11.457/2007, acima transcritos/ 
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incis, .•3 1 e li do art. 12 da Lei nº 
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Tais cargos são de apoio, nos quais seus ocupantes, Técnicos 

(nível intermediário) e Analistas (nível superior) exerciam serviços técnico­

administrativos para a Secretaria da Receita Previdenciária, não 

desempenhando suas atividades típicas, que eram desempenhadas por 

Auditores-fiscais da Previdência Social da Carreira Auditoria-Fiscal da 

Previdência Social, que passaram a integrar a Carreira de Auditoria da 

Receita Federal do Brasil, como demonstrado acima. 

A norma do art. 37, inc. XXII, da Constituição Federal, foi 

observada pelo legislador ordinário, tendo em vista que os dispositivos 

impugnados não poderiam disciplinar os cargos de apoio redistribuídos à 

Receita Federal do Brasil na mesma carreira específica dos servidores que 

exercem a atividade típica de administração tributária, como o fez a Lei nº 

11.457/2007, que criou a Carreira de Auditoria da Receita Federal do Brasil, 

composta de cargos de nível superior de Auditor-Fiscal da Receita Federal 

do Brasil e de Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil. 

A "transposição" operada pelo art. 256-A resulta na execução 

de mais uma fase da criação e estabelecimento da "Super Receita", 

atendendo ao princípio da eficiência, porque, até a edição de Lei dispondo 

sobre a carreira, cargo, remuneração, lotação e exercício dos servidores 

redistribuídos, a que alude o § 5º do art. 12 da Lei nº 11.457/2007, permitiu 

seu enquadramento no plano de carreira adequado aos cargos de apoio, 

observa;·1do a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos 

cargos componentes da carreira, bem assim os requisitos de investidura, 

em atenção ao art. 39, § 1 º, inc. 1 e li, possibi litando, também, a imediata 

estabilização da relação do servidor com o Ministério da Fazenda, ao qual 

esta vinculada a Secretaria de Receita Federal do Bras1·1. . 
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Neste aspecto, o § 4º do art. 256-A da Lei nº 11.907/2009 

ressalta que o retorno será gradativo, conforme disposto em regulamento, 

demonstrando, portanto, que não haverá solução de continuidade do 

serviço público. 

Aliás, os servidores redistribuídos continuaram a exercer as 

mesmas funções de apoio desempenhadas na extinta Secretaria de 

Receita Previdenciária, principalmente porque esta foi integrada à "Super 

Receita", o que não se modificará com a aplicação do PECFAZ, já que este 

disciplinará o regime remuneratório dos respectivos cargos. 

Caso os servidores façam a escolha para retornar para o órgão 

de origem, poderão desempenhar as mesmas funções de apoio no 

Ministério da Previdência, ao qual estava vinculada a extinta Secretaria da 

Receita Previdenciária, mantendo-se, portanto, as atividades pelas quais 

ingressaram no serviço público. 

O efetivo aproveitamento dos servidores públicos, de forma 

gradativa, revela a atuação da Administração Pública em adotar medidas 

eficientes para atender ao interesse público, observando, em contrapartida, 

os direitos individuais de seus servidores, o que não implica na abstrata 

afirmação de que os dispositivos impugnados acarretarão o aumento de 

despesas e necessidade de treinamento. 

Neste aspecto, mostra-se observado o princípio da 

razoabilidade e da moralidade administrativa, porque a Lei busca o efetivo 

aproveitamento do servidor público das carreiras de apoio do Poder 

Executivo, como medida necessária e adequada para atender ao interesse 

público, não acarretando a disponibiiidade de servidores, mas, sim, 
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impondo seu efetivo exercício nos órgãos vinculados a tal poder da 

república, com o devido respeito aos direitos interesses individuais. 

Por outro lado, foi expressamente ressalvada a possibilidade 

de o servidor optar pelo Plano ou Carreira de origem e, consequentemente, 

retornar ao respectivo órgão, conforme o disposto no § 2º, evitando-se, 

assim, eventual submissão a regime remuneratório menos vantajoso, 

principalmente porque o art. 258-A assegurou os vencimentos e vantagens 

dos planos de carreira de origem, durante 5 anos, até 2012, para aqueles 

que se mantiverem no PECFAZ. 

Nesta hipótese, os servidores vinculados à Carreira do Seguro 

Social seriam beneficiados com os aumentos previstos até 2011 pela MP nº 

441 /2008, não havendo redução remuneratória a contrariar a Carta Magna. 

Tal aspecto não resulta em vinculação remuneratória vedada, 

porque, em benefício da própria categoria representada pela Requerente, 

apenas confere os reajustes do plano de origem por prazo certo, como 

solução de transição, que deve respeitar os demais direitos constitucionais 

dos servidores públicos, entre os quais a irredutibil idade de vencimentos, a 

segurança jurídica e a dignidade. 

Todavia, ao contrário do defendido pela Requerente, a norma 

de transição do art. 258-A não poderia assegurar a permanência daqueles 

que optaram pelo PECFAZ ao plano de carreira de origem, pois resultariam 

na sua submissão a dois regimes jurídicos distintos, o que, aí sim, não seria 

razoável e ofenderia as normas constitucionais invocadas pela Requerente . 

Per outro lado, conforme jurisprudência do STF, não há d"reito 

adquirido a íCfJ Írn8 iurídico, no qu:·il sH inclui a forma Je cálculo do~1 ,:, 

1 • 
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vencimentos, razão pela qual não viola o princípio da segurança jurídica o 

fato dos servidores redistribuídos deixarem de ser vinculados ao plano de 

origem, principalmente porque foi conferida a faculdade de não se 

submeterem ao PECFAZ, observando-se, ainda, o princípio da 

irredutibilidade, pois a Lei não impôs desvantagem remuneratória aos 

servidores. 

Cabe reiterar que a ação direta de inconstitucionalidade não é 

a via adequada para a Requerente obter tutela jurisdicional modificativa da 

norma impugnada, no sentido de que seja "assegurado aos servidores o 

direito de opção pela Carreira do Seguro Social sem que isso implique 

qualquer tipo de movimentação de seu cargo para outros órgãos ou 

entidades.", como postulado na inicial, já que tal situação não foi abrangida 

pelos dispositivos impugnados, que, na presente via, somente poderiam ser 

retirados do mundo jurídico, com sua declaração de inconstitucionalidade, 

sob pena de atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, a 

vulnerar o princípio da separação dos poderes e as funções típicas do 

Poder Legislativo. 

Indeferimento da Medida Liminar. 

No que diz respeito ao pedido de medida liminar formulado na 

presente ação, tem-se que não estão presentes os requ isitos necessários 

para a sua concessão, quais sejam, a plausibilidade juríd ica do pedido 

(fumus bani iuris) e a urgência da pretensão cautelar (periculum in mora). 

Não há plausibilidade jurídica, pois os dispositivos impugnados 

observaram as normas constitucionais invocadas, conforme 

demon~trado .. não i.avendo inconstitucionalidade a deciarar. / / 
/ / , I ., , . . / , 

l ,,. 
'•I . ,~-

./ 

acima 
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Por seu turno, não existe urgência, vez que o provimento pode 

ser deferido ao final, principalmente porque, com o advento do termo para 

opção dos servidores (31/07/201 O), a norma surtiu seus respectivos efeitos, 

já que trata de Lei de efeitos concretos, não tendo qualquer utilidade sua 

suspensão. 

Dessa forma, ausentes os seus requisitos, deve ser indeferido 

o pedido de medida liminar. 

Conclusão. 

Ante o exposto, quanto ao pedido de medida liminar, propugna­

se pelo seu indeferimento, vez que ausentes os seus requisitos 

concessivas, conforme argumentação já exposta. 

No mérito, por todos os argumentos especificados acima, e 

considerando a falta de plausibilidade jurídica dos argumentos da petição 

inicial, entende-se que a presente ADI nº 4.434 deve ser extinta sem 

julgamento de mérito, porque ataca Lei de efeitos concretos, ou, caso, seja 

admitida, no mérito, seja julgada improcedente, declarando-se a 

constitucionalidade dos dispositivos impugnados. 

É a informação. 

Brasília, 13 de outubro de 201 O. _,1/ 

---="""·-~~-~ 
FERNANQ.~ .. · ~ARDE SOUZA CUNHA 

Advogatlõ do Senado Federal 
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De acordo. Encaminhe-se ao Senhor Advogado-Geral. 

Brasília, 1 

Aprovo. Encaminhe-se ao Senhor Presidente do Senado 

Federal como sugestão destinada ao atendimento d.a solicitação contida no 

Ofício nº 9.565/R, de 22 de setembro de 201 O, em que o Sr. Ministro do 

Supremo Tribunal Federal, Marco Aurélio, solicita informações com vistas a 

instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.434. 

Brasília, 13 de outubro de 201 O. 

F~-""'+-z 
ogado-Ger 
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Of. n.1648/2010/SGMP 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Brasília, 17 de novembro de 2010. 

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/nº 193, de 30 de junho de 201 O, tenho a 
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, 
MENDES RIBEIRO FILHO (BLOCO PMDB), ARLINDO CHINAGLIA (PT), LUIZ 
CARLOS HAUL Y (PSDB) e GORETE PEREIRA (PR), para integrarem a 
Comissão Mista incumbida de relatar o veto parcial ao Projeto de Lei de 
Conversão nº 4, de 2010 (oriundo da Medida Provisória nº 479 de 2009), que 
"Dispõe sobre o prazo para formalizar a opção para integrar o Plano de Carreiras 
e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública, de que 
trata o art. 28-A da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006; a Gratificação de 
Qualificação - GQ, de que tratam as Leis nºs 11 .355, de 2006, e 11.907, de 2 de 
fevereiro de 2009; as tabelas da Gratificação de Desempenho de Atividade de 
Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública - GDACTSP, de 
que trata a lei nº 11.355, de 2006; o Plano de Carreiras e Cargos do IPEA, de que 
trata a Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de 2008; a Carreira de Perito Médico 
Previdenciário e a Carreira de Supervisor Médico-Pericial, de que trata a Lei nº 
11.907, de 2009; as Carreiras da Área Penitenciária Federal, de que trata a Lei nº 
11.907, 2009; a integração ao Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda 
- PECFAZ, de que trata a Lei nº 11.907, de 2009, de cargos vagos redistribuídos 
para o Quadro de Pessoal do Ministério da Fazenda; os Cargos em Exercício das 
Atividades de Combate e Controle de Endemias; a Gratificação Específica de 
Produção de Radioisótopos e Radiofármacos - GEPR, de que trata a Lei nº 
11.907, de 2009; a transposição de cargos do PGPE, de que trata a Lei nº 11.357, 
de 19 de outubro de 2006, para o Plano de Carreiras e Cargos do Hospital das 
Forças Armadas - PCCHFA; o enquadramento dos servidores titulares dos 
cargos de provimento efetivo de Professor do Ensino Básico Federal e de 
Professor do Ensino Básico Federal dos ex-Territórios na Carreira de Magistério 
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de que trata a Lei nº 11.784, de 22 de 
setembro de 2008; a tabela de valores da Gratificação de Apoio à Execução da 
Política lndigenista - GAPIN, de que trata a Lei nº 11.907, de 2009; a tabela de 
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valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do 
DNPM - GDADNPM, e da Gratificação de Desempenho de Atividades 
Administrativas do Plano Especial de Cargos do DNPM - GDAPDNPM, de trata a 
Lei nº 11.046, de 27 de dezembro de 2004; a Carreira do Seguro social, de que 
trata a Lei nº 10.855, de 1° de abril de 2004; a possibilidade da aplicação do 
instituto da redistribuição de servidores para a Suframa e para a Embratur; a 
Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 
Administração Pública Federal - GSISTE, de que trata a Lei n º 11 .356, de 19 de 
outubro de 2006; os servidores da extinta Fundação Roquette Pinto cedidos nos 
termos do inciso Ido art. 22 e do art. 23 da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998; 
as Carreiras de Oficial de Chancelaria e de Assistente de Chancelaria, de que 
trata a Lei nº 8.829, de 22 de dezembro de 1993; o exercício no âmbito do 
Subsistema lnegrado de Atenção à Saúde do Servidor Público Federal - SIASS; a 
licença por motivo de doença em pessoa da família e o afastamento para 
participação em programa de pós-graduação stricto sensu no País, de que 
tratam, respectivamente, os arts. 83 e 96-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990; a transposição de cargos do PGPE, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 
de outubro de 2006, para o Plano Especial de Cargos da Cultura, de que trata a 
Lei nº 11 .233, de 22 de dezembro de 2005; reabre prazo para opção pela Careira 
da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei nº 11.355, de 2006; e 
dá outras providências". 

Atenciosamente, 

~cl~ Pvnte 
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Gabinete da Liderança do Bloco PR/PTdoB/PRP/PHS/PTC/PSL/PRTB 

Of. nº 248/2013 - Bloco 

A Sua Excelência o Senhor 
Renan Calheiros 

Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

Assunto: Sugestão de vetos a serem incluídos na próxima pauta de votações. 

Senhor Presidente, 

Com referência às tratativas havidas na última reunião dos Líderes Partidários 

com Vossa Excelência acerca dos procedimentos relativos à apreciação de vetos 

presidenciais, envio sugestão de dois vetos parciais a serem incluídos na próxima pauta 

de votações . São eles: 

Veto nº Matéria Vetada/Assunto 

17 PLV 4/2010MPV 
479/2009 Plano de 
Cargos e Salários 

Executivo 

22 PLC nº 27/2011 (PL nº 
3.232/2004) 

Regulamenta a profissão 
de taxista 

Tipo 

2010 

Parcial 

2011 

Parcial 

Leitura Nº de 
Dispositivos 

lido em 30-6-2010 29 

lido em 1 °-9-2011 26 

Secretaria de ~~ã;L~gislativa 
do Congresso Nacional 
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